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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM
3.a SÉRIE

DO
,

EXERCITO

N.O 1/1 DE JANEIRO DE 1976

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrados:

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 1COut75, por ter 'Optado
pela nacionalidade portuguesa, o 1.0 Sarg Cav Eliseu Salvado
Lisboa 61065959), do recrutamento de Angola.

Na situação de reforma:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do Decreto-Lei
n." 173/74, de 26 de Abril, e disposições regulamentares do
Decreto-Lei n." 498-F /74. de 30 de Junho. de acordo cem os
artigos l O." e 13." do Decreto-Lei n." 46001, de 02Nov64, os
seguintes ex-militares:

1.° Sarg Manuel Guerreiro Próspero;

I." Cabo Joaquim Fernandes. Este 1.. Cabo foi incorporado como
recruta no 2." Grupo de Metralhadoras cm 03Fcv26, promovido
a 1.0 Cabo em lOAgo26 c licenciado por motivos políticos cm
02Ju129;

1.0 Cabo José do Carmo. Este 1." Cabo foi alistado cm 201a026;
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1.0 iCabo José Francisco Gonçalves. iEst'e 1.0 Cabo foi recenseado em
1927, pela freguesia de Sanita Victoria, concelho de Beja, sob
o n." 19 de ordem ,e incorporado como voluneãrio 'em 09Jan25,
no RI 17.

Abatidos:

Quadro do serviço de saúde militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 130Ult75, por ver optado
pela cidadania guineense, o I." Sarg SS Duarte Sousa (82002262),
do IAEM.

Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alínea b)
do artigo 2." do Decreto-Lei n." 45733, de 27Mai64, a pa'rtir das
datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Inf Raul da Silva Gaspar (50967111), Ido !RIT, desde 14Dete75;

1." Sarg Inf Joaquim António Praças Ventura 1(51147111), da CL/
/RMrM, desde 20Dec75;

I." Sarg Inf Joaquim Eduardo Carvalho Barreto (50087311), do iRIA,
desde 31Dete75;

1.0 Sarg Inf Francisco da Felicidade Jerónimo (5'1038811), do RIF,
desde 31Dete75;

1 ° Sarg Art José Maria Lucas (500421rll), da OLjRMrA, desde
14Dec75;

1." Sarg Art António Rodrigues Saraiva (51710811), do RA'B, desde
116Dec75;

1." Sarg iCav Victor de Matos Lopes (51243711), do Dlndisp, desde
15Dec75;

I." Sarg Tm Manuel Vieira Gomes (5'0610811), da DAT, desde ,17Dec75';

1.0 Sarg SS Joaquim 'Pedro Madeira (4'6194248), da EPA, desde
21Dec75.

Vencem pela verba P.essoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Passagem à situação de reserva:

Serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alinea a) do
n." 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n." 361/70, de 1 de Agosto,
desde 29Dec75, o 1.° Sarg QSSGE Florival José Teófilo Rama-
lhinho (51245211), do QG #RMS.

Passou a ser considerado ne ta situação nos termos do artigo único
do Decreto-Lei n." 714/74, de 12 de Dezembro, desde 03Nov75,
o 1.0 Sarg QSSGE Francisco da Silva (51719911), da BIDC 1.

Passagem à situação de supranumerários:

Em estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 250ut75, o }.O Sarg
SS António Coelho dos Santos (52685611).

11_ PROMOÇÕES E GRADUAÇõES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição geral)

SargAjd, para a situação de reforma, o 1.° Sarg Ref Agostinho Fer-
nando, nos termos do Decreto-Lei n." 173/74, de 26 de Abril,
e disposições regulamentares do Decreto-Lei n." 498-F /74, de
30 de Setembro, de a ordo com os artigos 10'" e 13." do Decreto-
-Lei n." 46001, de 02Nov64. Conta a antiguidade desde 27Set29.

SargAjd, para a ·~tuação de reforma, o 2." Sarg Ref Mariano de
Brito Carapeto, nos termos do Decreto-Lei n." 173/74, de 26
de Abril, e disposições regulamentares do Decreto-Lei n." 498-F /74,
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de 30 de Setembro, de acordo com os artigos 10."0 13." do
Decreto-Lei n." 46001, de 02Nov64. Conta a antiguidade desde
01J.an48. Este sargento teria sido promovido a 1.0 Sargem 13Nov J 1.

1.0 Sarg, para a situação de reforma, o ex-I ." Cabo (artífice serralheiro)
Ernesto Antero, nos termos do Decreto-Lei n.' 173/74, de 26
de .Abál,e disposições regulamentares do Decreto-Lei n." 498-F /74,
de 30 de Setembro, de acordo com os artigos 10: e 13.° do Decre-
to-Lei n." 46COl, de 02Nov64. Este cabo teria sido pornovido
a Fur em 24Jan31; a 2: Sarg em 020ut36 'e a 1: Sargcm 15Jun57

111- COLOCAÇÕES E TRANSFER(;NCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

1: Sarg Art Domingos Martins André (50697711), do DMFA, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Dec75, por pedir.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartêis-qenerais:

Região Militar do Sul

SargAjd QSSGE José dos Santos Carreto Gomes (51051911), da
CR/RML, devendo ser considerado nesta situação desde 17Dec75,
1'0r pedir.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

2: SargGrad SS Artur Celestino Monteiro Simões (01926766), da
RMA, devendo ser considerado nesta situação d sde 240ut75, por
ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros,
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Regimento de Infantaria de Abrantes

1.° Sarg SM José Silva Santos (52723911), do RESM, devendo ser
considerado nesta si-tuação desde 02Jun75, por pedir.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.° Sarg Inf Possidónio Concei\ão Barata (40559458), da CHERET,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Dcc75, por pedir.

1.0 Sarg SM José Maria Pinto (50136311), do DSM, devendo ser
considerado nesta situação desde 24Jun75, por pedir.

Regimento de Infantaria de Coimbra

).0 Sarg Tm Ilídio José da Costa (50362111), do QGjRMC, devendo
ser considerado nesta situação desde 20Nov75, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg Tm João Francisco Parrulas Valadas (50199611), da EPA,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Set75, por pedir.

Regimento de Infantaria de Faro

J.O Sarg QSSGE Marcírio Romão Dias (52263711), da CLjRMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Dec75, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Lagos)

1.0 Sarg SS José Caria Ribeiro (45257260), da RMA, devendo ser
considerado nesta situação desde 290ut75, por ter regressado
do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg Mus Joaquim Augusto da Silva Carvalho (43015160), do Bl l 19,
devendo s r considerado nesta situação desde 14Nov75, por pedir.
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Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueira)

1 ° Sarg SS José Fausto Corvadinha Ambrósio (33046958), da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 10Nov75, por ter
regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Setúbal

2.° Sarg SM João José Madeira da Si,lva (16140171), do GAG 2,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Nov75, por ter
completado um ano de serviço no CrIMad.

Regimento de Infantaria de Tomar

1 ° Sarg Eng José Domingues Ferreira (37080357), do CJ1CAFF,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Dec75, por pedir.

1.0 Sarg SS IAdriano Gonçalves Moreira (36363259), da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 260ut75, por ter regressado
do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalicia
Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Bragança)

1.0 Sarg SS Belmiro Alcino Pires (51546011), da RMA, devendo ser
considerado nesta situação desde 10Nov75, <por ter regressado
do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.° Sarg (Clarim) Manuel Alberto Esteves Lima (50170311), do RAB,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Ago75, por pedir.
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg SS Luís Bernardo (3524W59), da R:MA, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 260ut75, por ter regressado de
ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros. •

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1 ° Sarg Tm Álvaro António Pires Miguel (50980911), do DGMT,
devendo ser considerado nesta situação desde 0110075, por conve-
niência de serviço.

Regimento de Transmissões

1.° Sarg Tm José Gomes Pereira (43338755), do DFAD, devendo
ser considerado nesta situação desde 29Set75, por pedir.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

1.0 Sarg SS José Maria Duarte (37187057), da RMA, devendo ser
considerado ne ta si-tuação desde lONov75, por ter 'regressado
do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SS Manuel Pedro (51007311), da RMA, devendo ser consi-
derado nesta ituação desde 08Nov75, por ter regre sado do
ultramar. Vence pela verba Pes oal de Nomeação Vitalícia Além
do Quadro.

SargAjd SM Luís Augusto E parteiro (50005911), do RIT, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Mai75, por pedir.
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órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos penais

Depósito Disciplinar

1.0 Sarg SS António Joaquim Dias (52318511), da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Nov75, por ter regressado
do ultramar, Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Estabeleclmentos de instrução

Academia Militar

1.0 Sarg SS António Coelho dos Santos (52685611), da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 250ut75, por ter regressado
do ultramar. Vence pela verba privativa da AM.

Centro de Instrução de Condução Auto de Elvas

1.0 Sarg SS Joaquim Verissirno Reis (51775511), da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Ago75, por ter regressado
do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Escola de Formação de Sargentos

1.0 Sarg SM João Leal Teixeira Ruivo (39096911), da EPA, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Dec75, por pedir.

Instituto Militar de Agueda

1.0 Sarg SS iAntónio Rodrigues Fernandes (44265955), da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde IONov75, por ter
regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalicia Além dos Quadros.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

1.0 Sarg SS João Maria Ventura (50787911), da RMA, devendo ser
considerado nesta situação desde lONov75, por ter regressado
do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.
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Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SS Manuel Eduardo Fialho Pegacha (46158%1), da iRMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Nov75, por ter
regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

1.. Sarg SS Ezequiel Pina (51120911), da RMA, devendo ser considerado
nesta situação desde 09Nov75, por ter regressado do ukrarnar.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

1.0 Sarg SS Américo Vicente (513180H), da RMA, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 09Nov75, por ter regressado do
ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalicia Além
dos Quadros.

1.0 Sarg SS Joaquim José Cori ta (50256511), da RMIA, devendo ser
considerado nesta situação desde 09Nov75, por <tJerregressado
do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalicia
Além dos Quadros.

1.0 Sarg SS António Belo Salvado (50162211), da RiMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 10Nov75, 'por ter regressado
do ultramar. Vence pela verba Pe .soal de Nomeação Vlitalícia
Além dos Quadros.

1 u Sarg SS José Lourenço (50943111), da RMA, devendo ser consi-
derado nesta ituação desde 10Nov75, por ter regres ado do
ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

2· SargGrad SS Henrique da Conceição Louro (60981566), da iRMA,
devendo ser considerado ne ta situação desde 240ut75, por ter
regres ado do ultramar. Vence pela verba Pes 001 de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Hospital Militar Regional n.· 1

1 • Sarg SS Francisco Bernardo Melo (36051859), da 'RMA, devendo
er considerado ncstaituação desde 10Nov75, por ter regressado
do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.
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1.0 Sarg SS António de Oliveira Rodrigues (501714H), da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde IONov75, por ter
regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Hospital Militar Regional n." 2

1.0 Sarg SS Antõnio Rodrigues Ferreira (501478H), da IRMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 250ut75, por ter regressado
do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

I." Sarg SS Uno Francisco Pereira da Silva (42066354), da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 'IONov75, por ter
regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg QSSGE Valdemar de Jesus Pires (5206641J), do QG/RMC,
devendo ser considerado nestasêtuação desde 22P'ec75, por pedir.

Hospital Militar Regional n.O3

1,° Sarg SS António Martins Ferreira Galinha (51328511), da RMA,
devendo ser considerado nesta sieuação desde WNov75, por ter
regressado do ultramar, Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Hospital Militar Regional n." 4

1.0 Sarg SS José Francisco Santos Plácido (35236958), da RMIA, devendo
ser considerado nesta situação desde 260ut75, 'por ter regressado
do ultramar, Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

1.° Sarg SS José António Ferreira Simões (37146662), da RMA,
devendo ser considerado nesta sisuação desde 09Nov75, por ter
'regressado do ul,tramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vítallcia Além dos Quadros.

IV - D5CLARAÇOES

Colocações e desempenho de funções:

1) O 1.0 Sarg QSSGE, na situação de res erva , José Alves
(5'0032611), ,presta serviço na RG/tDSP/ME, desde 05Dec75.
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Rectificações:

2) Tem a .pensão anual ide reserva de 116400$00, e não de
11600D$00 como foi publicado na OE n." 33/74 - 3," Série, a pági-
nas 972, 'O SargAjd QSSGE Ermino Batista 'Bandeira (52401211), do
RIVRC,

3) Tem a pensão anual de reserva de 71 688$00, desde OliJu174, ao
abrigo do artigo 3." do Decrelo-Lei n." 498-E/74, de 30 de Setembro,
e não como foi publicado na OE n." 16/75 - 3." Série, a páginas 615,
o 1.0 Sarg QSSGE Manuel Marques Godinho (52725311.), da CL/RMA.

v - OBITUARIO

1974:
Dezembro, 24 - 1.° Sarg Ref Luis Pais de !Almeida, nascido a 25'JiU'1894.

1975:
Outubro, 14-SargAjd Ref José Augusto, nascido a 07LTan883.
Novembro, 30 -I." Sarg Mus Tibério Alves de Freitas (51665611),

do QG/RMC,

o Chefe do Estado-Maior do Exército

António dos Santos Ramalho Eanes, General

Está conforme,

o Ajudante-General
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ORDEM
3.a SÉRIE

DO
,

EXERCITO

N.- 2/15 DE JANEIRO DE 1976

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrados:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde 08Jan76, 'por ter 'Optado
jela nacionalidade portuguesa, o 1.° Sarg QSSGE 1A1banode Sousa
(50220211), do recrutamento de Angola.

Na situação de reforma:

Passaram a ser considerados ne ta situação nos termos do Decreto-
-Lei n." 173/74, de 26 de Abril, e disposições regulamentares
do Decreto-Lei n." 498-F /74, de 30 de Setembro, de acordo com os
artigos 10.° e 13.° do Decreto-Lei n." 46001, de 02Nov64, os
seguintes sargentos:

2.. Sarg Ref (Correeiro) Joaquim da Assunção Santos. Este sargento
tinha sido demitido em 07Mar46;

Fur Mus José Miranda Gaocho.

Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:
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Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b) do
artigo 2.° do Decreto-Lei n." 45733, de 27.Mai64, desde OlJan76,
o 1.0 Sarg Oav David do Nascimento Martins (51027411), da
CL/RMA. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
'Por Lei.

Passaram a ser considerados nesta sieuação nos termos da alínea c)
do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 45 733, de 27Ma'r64, a partir
das datas i:ndlicadas,os sargentos a seguir mencionados:

1.° Sarg Inf An:tónio Valente da Si'lva (50848011), do RIS, desde
200ut75;

1.0 Sarg Inf Manuel das Neves Oliveira (51339311), do RIC, desde
21,Out75;

1° Sarg Inf Victor António Alvarez Fonseca (51676911), do RIS.
desde 21.out75;

1.0 Sarg Inf Francisco Manuel Caixeiro Macedo (51364611), da
RJD/DSJD/ME, desde 240ut75;

l ." Sarg Inf António Joaquim Lopes (50217111),do RIP, desde 250ut75;

1.0 Sarg Inf Luís Carlos Fernandes (50217911), do RIP, desde 250ut75;

1.0 Sarg IInf Manuel António Borralho Famoso (51278311), do RIQ,
desde 04Nov75;

1.0 Sarg Inf Moisés Fernandes (51699211), do RICB, desde 04Nov75;

1.0 Sarg 'Inf Francisco Alves 'Miguel (5OJ6021l), do RIFL, desde
08Nov75;

I." Sarg Art Rogério Lourinho Alves Diniz (50618611), do QG/RMS,
desde 170utt75;

1.0 Sarg Art António Maurício da Costa Biquinha (50015611),do RAL,
desde 240ut75;

I: Sarg APt João IAzeitonaCosta (524'18411),do RAC, desde 280ut75;

1.0 Sarg ,Art Fernando da Silva Amorim (51250711), do RAC, desde
280ut75;
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1.. Sarg Cav IAntónio César Pereira (50441711), da EPC, desde 150ut75;

1.. Sarg Cav António Francisco Carretas Laço (51014511), do CICAE,
desde 160ut75;

1.. Sarg Cav José António Ramos (51013711), do CIOAE, desde
160ut75;

1· Sarg Cav Francisco Coelho Victorino da Malta (50130211), do IMA,
desde 180ut75;

1.. Sarg Cav José Calmeiro (52267611), do RICB, desde 200ut75;

1.. Sarg Cav João Celestino da 'Encarnação Barreto (50440511), da
EPC, desde 210ut75;

1· Sarg Cav José Victor Moura da Costa (5101221<1), do CICAE,
desde 03Nov75;

1.0 SM"gCav Domingos Pascoal (50201811), do RICB, desde 07Nov75;

1· Sarg Cav João José Pereira (51015611), do RCE, desde 18Nov75;

1.. Sarg Cav Rogério Casimiro da Mata (52269511), do RPM, desde
'18Nov75;

1.. Sarg Cav António dos Santos Martins (50299511), da EMElm, 'desde
1,8Nov75;

1.. Sarg Cav Joaquim Manuel Rosado Galego (50198511), do RCE,
desde 18Nov75;

1.. Sarg Cav Flí.rmino David Patuleia (5(197111), do RCE, desde
18Nov75;

1.. Sarg Cav Ernesto de Sousa Machado (51205011), da EPC, desde
03Dec75;

I: Sarg Eng Luís Ildefonso das Dores Pontes (51231511), do RIT,
desde 04Nov75:

I: Sarg Eng João Godinho Júnior (51780311), da DSFOM/Tomar.
desde 18Nov75.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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II - PROMOÇOES E GRADUAÇOES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

SargAjd, na situação de reforma, o 1.° Sarg Mus Ref José Salvador,
no termos do Decreto-Lei n." 173/74, de 26 de Abril, e di p .içoes
regulamentares do Decreto-Lei n." 498-F /74, de 30 de Setembro,
de acordo c m os artigos 10.0 e 13.· do D reto-Lei n." 4ó 001.
de 02Nov64. onta a antiguidade desde 011an48.

SargAjd, para a ituação de reforma, o Fur Mus J sé Miranda
Gaocho, no termo do Decreto-Lei n." 173/74, de 26 de Abril, e
dispo ições regulamentares do Decreto-Lei n." 498-F /74, de 30
de Setembro, de acordo com os artigos 10." e 13." do Decreto
-Lei n." 46001, de 02Nov64. onta a antiguidade desde 01Mai56.

SargAjd, na situação de reserva, o 2." Sarg Ref Teófilo Rita Nené,
nos termos do Decreto-Lei n." 173/74, de 26 de Abril, e disp sições
regulamentares do Decreto-Lei n." 498-F /74, de 30 de Setembro,
de acordo com os artigo IO." e 13." do Decreto-Lei n." 4ó 001
de 02Nov64. Este sargento teria atingido o posto de I" Sarg
em OlJan48 e o posto de SargAjd em 31Ju157.

Eacolas práticas das anmas e serviços, centros de instrução e unidades:

Transmissões:

Regimento de Transmissões

Promovidos ao po to de 2." Sarg Tm, contando a antiguidade desde
30Sot75, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto, o guintes sargent

Fur Tm Jo é orreía (03911562);

Fur Tm Anibal Alves de Araújo (386099 9);
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Fur Tm Arildo João da Costa. Cardoso (09230863);

Fur Tm Nuno Ferreira Gonçalves (00317862);

Fur Tm Adriano de Sousa Bernardino (05729664);

Fur Tm Manuel da Silva Brandão (38103662);

Fur Tm Armando Batista Ferreira (39376361);

Fur Tm Julião Silvestre Rodrigues Rocha (02333763);

Pur Tm José Costa (38290861);

Fur Tm Joaquim da Costa Rocha (00326564);

Fur Tm Valdemar Fernandes Godinho (36100359).

Vencem pela verba Pessoa-Ide Nomeação V-italídiaAlém dos Quadros

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços. centros de instrução e unidades:

Infantaria:

Batalhão Independente de Infantaria n,O18

2.0 SargMil Inf 'O FurMil Alberto Manuel de Campos Pereira da Silva
(12542071), conotando a antiguidade desde 01Nov74, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Diversos

Comissão liquidatária do Comando Territorial Independente da Guiné

2.° SargMil o FurMil José António do, Santos Costa (17606771), do
DRMG, contando a antiguidade desde OIFev75, data a partir
da qual tem direito ao vencimentos do novo posto.
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111- COLOCA'ÇÕES E TRANSFER~NCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e unidades:

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

1.° Sarg Art Joaquim Pereira dos Santos (37007060), do RIEV fRMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Nov75, por ter
regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Cavalaria:

Regimento de Polícia Militar

2 o Sarg Cav Domingos IAntónio Manjerico Chalaças (4'630006'Ü),da
CLfRMM, devendo ser considerado nesta situação desde 06Jan76,
Ipor 'ter sido liberto dos trabalhos da Cf.. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Diversos

Comissão Liquidatãria da Região Militar de Angola

São considerados nesta situação desde as datas que a cada um se éndica,
por terem regressado do ultramar, os seguintes sargentos:

1.0 Sarg Inf Aníbal José Peixe Fernandes (51338711), do RIT fRMA
desde 060ut75;

1.0 Sarg Inf .Manuel Vidigal Godinho (51766211), do RIEV fRMA.
desde 080ut75;
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1.0 Sarg Inf Bernardo José Afonso (51183911), do RIVRC/RMA
desde 090ut75;

1.0 Sarg Inf António Gomes da Costa (50219911), desde lOOut75;

1.0 Sarg Inf Manuel Gamito Pereira (50618811), do RIEV /RMA,
desde 07Nov75;

1.° Sarg lnf José Boino Bento (50088211), do RIEV /RMA, desde
07Nov75;

1.° Sarg tArt Manuel da Mota Vassalo (35034057), da RMA, desde
lOOut75;

1.0 Sarg Cav Victor Manuel de Lima Coelho (51029011), do RCSM/
/RMA, desde 070ut75;

1.0 Sarg Cav António José de Oliveira Nascimento (51198911), da
RMA, desde 11Out75;

1.0 Sarg Oav António Manuel Azenhas Carolino (51098811), da RMA,
desde 300ut75;

SargAjd QSSGE José Rodrigues Cabral (52732511), da RMA, desde
230ut75.

Vencem pela verba Pessoal de Nomeação Vitalicia Além dos Quadros.

Comissão Liquidatária da Região Militar de Moçambique

1.°Sarg Art Rogério da Silva Branco (50360511), da RMM, devendo ser
considerado nesta sítuação desde 20Mai75, por ter regressado
do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Supranumerários:

No ultramar:

Nas forças eventualmente constituídas:

Batalhão Independente de Infantaria n.O19

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

1.° Sarg lnf Fernando António Pereira (51173911), do BSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 03Set75, por ter sido nomeado
nos termos da alínea c) do n." 3, do artigo 20." do Decreto-Lei
D.O 49107, de 07Ju169.
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IV - CONCURSOS. CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Alteração na frequência:

Desistências:

Instituto Militar de Agueda

São abatidos aJO quadro de alunos, desde as datas qus se indiam,
por terem apresentado declarações de desistência nos It!ermos
do artigo 22: do Decreto-Lei n." 40423, de 06Dec55, os sargentos
a seguir lindvc:ados:

Curso A:

Desde 150ut75:

1.0 Sarg Cav António César Pereira (50441711), da EPe.

Desde 160ut75:

1.0 Sarg Cav António Francisco Carretas Laço (5101.45H), do CICAE;

1.0 Sarg Cav José Amónio Ramos (5'1013711),do CIOAE.

Desde 170ut75:

1.0 Sarg IArt Rogério Lourinho Alves Dinis (50618611), do QG/R:MS.

Desde 180ut75:

I: Sarg Inf (GNR) Femando Alves, da L' Com/Bar 5;

1.0 Sarg Cav Francisco Ccelho Vitorino da Mata (501302H), do IMA.

Desde 200ut75:

1.0 Sarg Inf Antón'io Valente da ISiJva(50848011), do RIS;

1.0 Sarg Cav José Calmeiro (52267611), do RICB.

Desde 210ut75:

1.0 Sarg Inf Manuel das Neves Oliveira (51339311), do RIC;
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1.0 Sarg Inf Victor António Alvarez Fonseca (51<676911), do RIS;

1.0 Sarg Cav J-oão Oelestíno da Encarnação Barreto (50440511), da 'BPC.

Desde 240ut75:

1.0 Sarg Inf Francisco Manuel Caixeiro Macedo (51364611), da RJDj
jiDSJDjME;

1 ° Sarg IArt António Maurício da Costa Biquinha (5001561-1),do RAL.

Desde 250ut75:

1.0 Sarg Inf António Joaquim Lopes (50217111.), do RIP;

1.0 Sarg Inf Luís Carlos Fernandes (50217811), do RIP.

Desde 280ut75:

1.0 Sarg Al1t João Azeitona Costa (52418411), do RAC;

1.. Sarg Art Fernando da Silva Amorim (51250711), ido RAC.

Desde 03Nov75:

1: Sarg Cav José Victor Moura da Costa (51012211), do CIOAE.

Desde 04Nov75:

1.' Sarg Inf Manuel A:n.tónio Borralho Famoso (51278311), do RIQ;

L" Sarg Inf Moisés Fernandes (51699211), do RICB;

1.0 Sarg Bng Luís Ildefonso das Dores Pontes (512315'll), do RIT.

Desde 07Nov75:

1.0 Sarg Cav Domingos Pascoal (50201811), do RICB.

Desde 08Nov75:

1.0 Sarg Inf Francisco Alves Miguel (50160211), do R.IFL.

Desde 18Nov75:

1.0 Sarg Cav João José Pereira (51015611), do RCE;
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1 o Sarg Cav Rogério Casimiro da Mata (52269511), do RPtM;

1.0 Sarg Cav !António dos Santos Martins (50299911), da EMElm;

1.0 Sarg Cav Joaquim Manuel Rosado Galego (50198511), do RCE;

1.0 Sarg Cav Firmmo David Patuleia (5'0197111), do RCE;

1.0 Sarg Eng João Godinho Júnior (51780311), da DSFOM/Tomar.

. Desde 03Dec75:

1.° Sarg Cav Ernesto de Sousa Machado (512'05'011), da EPC.

Curso B:

Desde 170ut75:

1.0 Sarg SM Gerrninrano da Conceição Saúde Figueira (51'013911),
do RIE.

Desde 210ut75:

1.0 Sarg SM Américo Sabino Canhoto (5'0442811), do RALIS.

Desde 240ut75:

SargAjd SM António Lopes da Sblva (502'09911), do RCP.

Desde 05Nov75:

l.'·Sarg SM Alexandre Capelo (5'0533311), da EPE;

1.0 Sarg SM José Rafael Lourenço (51673811), da EPiAM.

Desde 12Nov75:

1.0 Sarg SM Armando Marques José da Ounha (51136611), da EPe;

1.0 Sarg SM Hermínio da Alegria Favas (50006811), da BPE.

Desde 15Nov75:

1.0 Sarg SM Herlânder Augusto dos Santos Moreira (51675911), do
RIVRC.
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Curso E:

Desde 200ut75:

1.0 Sarg Tm Hélder Venâncio Cardoso (50246411), do RTm.

Nos termos do § único do artigo 22: do Decreto-Lei 11: 40423
de 06Dec55, ficam inibidos de voltar a frequentar o IMA.

v - DECLAR.Á(ÇõES

Pensões de reserva:

1) Nos termos do artigo 3: do Decreto-Lei n." 41 654, de 28Mai58,
ficam com a pensão anual que a cada um se li1ndi,oa,'os sargentos
na situação de reserva em seguida mencionados:

1: Sarg QSSOE Augusto Carvalho Guerra (5111693111),do QO IRML,
42012$00, desde 03Dec72. Esta pensão passa a ser de 48012$00
anuais desde OlJu174, nos termos do artigo 3: do Decreto-Lei
'o: 498-E/74, de 30 de Setembro. A partir de 01Set74, a pensão é
alterada ip3J!'a 52 680$00, de acordo com o Decreto-Lei 'o: 603/74,
de 12 de Novembro, Conta 29 anos de serviço.

SargAjd Fernando Vieira Bento, do QG /RML, 116400$00, desde
27Jun74. Conta 40 anos de serviço. Foi relntegrado no Exército
ao abri-go do Decreto-Lei [1: 173/74, de 26 de Abrjl.

1.0 Sarg QSSGE José Dias Condessa (51545411), da CL/RMM,
112800$00, desde 21Set74. Conta 47 anos de serviço.

1.0 Sarg Com Armando José Raimundo (51057311), do RIEP,
99 948$00, desde 28Set74. Esta pensão lindui 10% de aumento
nos termos do Decreto-Lei [1: 345/73, de 7 de Julho. Conta
29 anos de serviço.

1: Sarg Mus Fernando Augusto Alil'es(5'088021'1),do RIT, 63876$00,
desde llAbr75. Conta 21 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Belmiro do Nascimento Mouta (50967211), do QG I
IRMC, 109656$00, desde 16Abr75. Conta 35 anos de serviço.
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SargAjd QSSGE Manuel Cardoso 'Plinto da Silva {51762211), do
RASPP, 128.040$00, desde 28Abr75. Bostapensão inclui 10% de
aumento nos termos do Decreto-Lei n." 345/73, de 7 de Julho.
Conta 47 anos de serviço.

1.0 Sarg Art Lourival Fernandes Barata ,~6100035l), da lRMA,
87732$00, desde 28Abr75. Conta 28 anos de serviço.

SaIl"gAjdQSSGE Francisco Maria 'Branco (51695111), do DRM do
POl1tO,11'6400$00, desde 29Abr75. Conta 37 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Delfim Rodrigues {51024011), do RAM, 124.080$00,
desde 24Mai75. Esta ipoosã-oinclui 10% de aumento nos termos
do Decreto-Lei n." 345/73, de 7 de Julho. Conta 36 anos de serviço.

1 ° Sarg QSSGE José AnltÓn'fOBuinhas (5111060611),do QGjRML,
112800$00, desde 02Jun75. Conta 44 anos de serviço.

1.0 Sarg SS IAntónio Henrique Felicidades (51327911), do liMP,
81456$00, desde 25Jun75. Conta 26 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Anrõnío Gonçalves Pereira (52129211), do GAG 2,
11280.0$00, desde 25Jun75. Conta 41 anos de serviço.

SargAjd QSSGE José Marvanejo Júnior (50329711), da RepGab /
/CEME, 128040$00, desde 28Jun75. Esta pensão inclui 10% de
aumento nos termos do Decreto-Lei n." 345/73, de 7 de Julho.
Conta 45 anos de serviço,

1.0 Sarg SS António Martins Pinto (50147211), do HMR 2, 11280.0$00,
desde 03Ju175. Conta 36 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE José Pau10 da VleÍlga (52388711), do QG /RML,
124080$00, desde 10Ju175. Esta pensão 'induú 10% de aumento
nos termos do Decreto-Lei n." 345/73, de 7 de Julho. Conta
41 anos de serviço.

1.0 SM1gQSSlGE Manuel Jacinto da Silva {50477311), da EPAM,
87732$00, desde 1IJu175. Oonta 28 anos de serviço,

1.0 Sarg QSSGE António L'U~sda Fonseca Batista (521-88811), do
RAM (CL/:GACA 2), 112800$00, desde 16Ju175. Conta 48 anos
de serviço.
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SargAjd QSSGE Alberto dos Santos Pereira (51331211), da EPC.
139680$00, desde 21Ju175. Esta pensão inclui 20% de aumento
nos termos do Decreto-Lei n." 345/73, de 7 de Julho. Conta
42 anos de serviço.

SargAjd QSSGE António Joaquim dos Santos (50577111), do DRM
de Viseu, 139680$00, desde 30Ju175. Esta pensão inclui 20%
de aumento nos Itermos do Decreto-Lei n." 345/73, de 7 de Julho.
Conta 36 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Armando Pereira (52423611), do DRM do Porto,
112800$00, desde 30Ju175. Conta 39 anos de serviço.

SargAjud QSSGE António Henriques de Carvalho (5'2406011), rio
RSS, 128040$00, desde 05Ag075. Esta pensão inclui 10% de
aumento nos eermos do Decreto-Lei n." 345/73, de 7 de Julho.
Conta 39 anos de serviço.

10 Sarg SM José Joaquim dos Santos (50455'Ül1), da EPiAM,
112800$00, desde 07Ag075. Conta 36 anos de serviço.

1.' Sarg QSSGE José Lima Medinas (52264111), da DSS, 112800$00,
desde 09Ag075. Conta 41 anos de serviço.

lo Sarg QSSGE José da Silva Pejão (50220511), do CICAFF.
120636$00, desde 14Ag075. Esta pensão inclui 10% de aumento
nos termos do Decreto-Lei n." 345/73, de 7 de Julho. Conta
35 anos de serviço.

SargAjd QSSGE António Marques Rodrigues Lobo (52393811), do
ORM de Viseu, 128040$00, desde 04Set75. Esta pensão inclui
10% de aumento nos termos do Decreto-Lei '11.0 345/73, de 7 de
Julho. Conta 42 anos de serviço.

SargAjd QSSGE José Alves (51099311), do 'RIB, 116400$00, desde
04Set75. Conta 42 de serviço.

SargAjd QSSGE Artur Ribeiro dos Santos (50519311), da RR/DSP /
/ME, J 16400$00, desde 04Set75. Conta 40 anos de serviço.

Sarg Ajd QSSGE Ernesto da Costa Cabral (5253%11), do lDRM de
Ponta lDelgada, 116400$00, desde 04Set75. Conta 38 anos de
serviço.

1.0 Sarg QSSGE António Francisco de Sousa (50091111), do DRM
de Leiria, 112800$00, desde 04Set75. Conta 40 anos de serviço.
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1.0 Sarg Mus Luís da Câmara Pavão (51'665811),do Bll '18, 84 '600$00,
desde 05Set75. Conta 27 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE José de Castro (50111111), do TMTP, 112800$00.
desde 06Set75. Conta 42 anos de serviço.

1: Sarg QSSGE José da Mota (50035211), da RSP/DSM/ME,
112800$00, desde 22Set75. Conta 45 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE José Rodrigues (50914911), do DRM de Faro,
1112800$00, desde 020ut75. Conta 41 anos de serviço.

SargAjd QSSGE José Machado de Oliveira (52212011), da <BIDC I,
139'680$00, desde 100ut75. Esta pensão inolui 20% de aumento
nos termos do Decreto-Lei n." 345/73, de 7 de Julho. Conta
47 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Acácio Augusto Caetano (50977411), da EPE,
H6400$00, desde 22JÜut75.Conta 41 anos de serviço.

1 ° Sarg QSSGE António Henriques da Costa Loureiro (51234111),
do DRM de Beja, 124080$00, desde 230ut75. Esta pensão
inclui 10% de aumento nos termos do Decreto-Lei o" 345/73,
de 7 de Julho. Conta 43 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Garibaldi Augusto Freitas Rato (50080211), do DRM
de Abrantes, 124080$00, desde 13Nov75. Esta pensão inclui
lü% de aumento nos termos do Decreto-Lei n." 345)73, de 7 de
Julho. Conta 45 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE João Ootávio Henriques de Sousa (51210111), do
IDRM de Castelo Branco, 135360$00, desde 14Nov75. Esta
pensão 'inclui 20% de aumento nos termos do Decreto-Lei
n." 345)73, de 7 de Julho. Oonta 47 anos de serviço.

SargAjd QSSGiE Fernando Henriques Pires, do QG IRML, 116400$00,
desde 16Nov75. Conta 37 anos de serviço. Foi reintegrado no
Exército ao abrigo do Decreto-Lei 111" 173/74, de 26 de Abril.

I." Sarg QSSGE José dos Santos Romão (50161511), do DRM de
Faro, 112800$00, desde 21Nov75. Conta 47 anos de serviço.

2) 'Pela aplicação da tabela constante do artigo 3.. do Decreto-Lei
n." 49-8-E/74, de 30 de Setembro, passam a ter, desde OlJu174,
a pensão anual de reserva, que a cada um se 'indica, os sargentos
em seguida mencionados:
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SargAjd QSSGE António Maria dos Santos Guerra (5034(1111), do
RIE, 64500$00.

SargAjd QSSGE António Franco Ramos (50242'611), da RSP /DSP /
/ME, 54120$00.

1.0 Sarg SM António Simões Marques (50475811), da EHAM.
50400$00.

L" Sarg QSSGE Guilhermino de Menezes (50518811), da Delegação
do Porto da CVP, 50400$00.

1.0 Sarg QSSlGE Augusto Magalhães (50351311), do DRM de Évora,
50400$00.

1° Sarg QSSGE José António Antunes da Fonseca (5273011'1), do
QG /RML, 39840$0'0. A partir de 01Set75, a pensão é alterada
para 42924$00, por força do Decreto-Lei n." 603/74, de 12 de
Novembro.

3) Passa a ter a pensão anual de 'reserva de 51 000$00, desde OlJu174,
por aplicação da tabela constante do a-rUi'go3." do Decreto-Lei
n." 498-E/74, de 30 de Setembro, o I: Sarg Eng Alfredo /Anjos
Correia (52676511), do QG/RML. A partir de ülSet74, a pensão
é alterada 'para 54120$00, por força do Decreto-Lei n." 603/74,
de 12 de Novembro.

4) Pa-ssa a ter a pensão anual de reserva de 8004'0$000,desde OlJan74,
de acordo com o disposto no Decreto-Lei n." 710/73, de 31 de
Dezembro, o 1.0 Sarg QSSGE Josué J010 Miranda Meixieiro
'(511245511),do QG/RML. A partir de ülJul74, a '{:I<:nsãoé alterada
para 112800$00, por força do Decreto-Lei n." 498-E/74, de
30 de Setembro.

5) Concedido abono de melhoria da pensão que lhes foi atribuída
nos termos do artigo 12: do Decreto-Lei n." 361/70, de 1 de
Agosto, aos sargentos na situação de reserva em segeéda mencio-
nados, por lhes ter sido concedida a revisão das suas pensões:

SargAjd QSSGE Orlindo do Nascimento Moreira Saraiva (52407311),
do QG/RMC, pensão anual de 1164'00$'00, desde 080ut75. CO!1ta
44 anos de serviço.

1.0 Sarg lnf José Alfredo Caldeira da Silva (51004011), da fEPI, pensão
anual de 83616$00, desde 02Ag075. Conta 29 anos de serviço,
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1.0 Sarg Inf José dos Reis Guerra (50.033011), do DRM de Castelo
Branco, pensão anual de 72 072$00; desde 12Ago75. Conta 25 anos
de serviço.

L" Sarg Inf Miguel Nogueira Alves (50904611), do RCMDS, pensão
anual de 106524$00, desde 19Set75. Conta 34 anos de serviço.

L" Sarg Cav Jaime Esteves (50202511), da RSP (DSP (ME, pensão
anual de 80724$00, desde 19A9o75. Conta 28 anos de serviço.

1." Sarg SM Anrtón1boSimões Marques (50475811), da EPlAM, pensão
anual de 112800$00, desde 150ut75. Conta 46 anos de serviço,

1.0 SaI1gSM Adelino Ramos (51048311), da EPT, pensão anual de
112800$00, desde 04Nov75. Conta 40 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE João da Conceição 'Batista (50242911), da CL(RMA,
pensão anual de 112800$00, desde 22Ma'i75. Conta 51 anos de
serviço.

I: Sarg QSSGE Fernando Augusto de Melo Macedo (52438611), da
CL(RMA, pensão anual de 11280(}$OO,desde 07Ju175. Conta
50 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Manuel Marques Godinho (52725311), da CL(RMA,
pensão anual de 1'103:28$00, desde 2lJu175. Conta 55 anos de
serviço.

1.0 Sarg QSSGE João da Rocha Ribeiro (51202111), do QG(RML,
pensão anual de 112800$00, desde 19A9o75. Conta 45 anos de
serviço.

1.0 Sarg QSSGE Guilhermino de Meneses (50.851811), da Delegação
do Porto da CVP, pensão anual de 112800$00, desde 19A9o75.
Conta 43 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Júlio da Silva Marques (50445611), do QG(RML,
pensão anual de 1128'00$00, desde 26Ago75. Conta 46 anos de
serviço.

Rectificações:

6) Tem a pensão anual de reserva de 4'6908$00, desde 01Ju174, por
aplicação da tabela constante do arVi,go 3.° do Decreto-Lei
n." 498-E/74, de 30 de Setembro, alterada para 50784$00, a
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partir de OlSet74, por força do Decreto-Lei n.· 603/74, de 12 de
Novembro, e não como foi publicado na OE n.· 24/75 - 3." Série,
a páginas 826, o 1.. Sarg Art António da Rocha Pinto (50889211),
do QG/RMC.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

António dos Santos Ramalho Eanes, General

Está conforme.

o Ajudante-General





MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
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EXERCITO

-04.0 3/1 DE FEVEREIRO DE 1976

Publica.se ao Exército o seguinte:

I - JUSTIÇA E DISCIPLINA
Condecorações:

Ministério do Exército

Repartição de Justiça e Disciplina

Agraciadas com a cruz de guerra de 4.&classe, nos termos do
artigo 20.° do Regulamento da Medalha Militar, promulgado
pelo Decreto n.s 566171, de 20 de Dezembro, por despacho
do Comandante-Chefe das Forças Armadas da Guiné, de
llOut74, as seguintes praças:

L° Cabo (Aux Enf) Luís Manuel Barroso Mendes (19949171),
da 1.& CCaç/BCaç 4612/RI 16;

Sold (Atr Inf) Francisco Pereira (06303273), da CCaç 4944/BIl 19;

Sold (Atr Inf) Artur Madeira Marques (18011374),da CArt 3567/72.

II - MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Quadro do serviço de saúde militar:

Tenha ingresso no quadro permanente do serviço de saúde mili-
tar, desde 26Jun75, o 2.° SargMil SS Manuel da Fonseca Tei-
xeira (60060566), do DGA, porque, encontrando-se aprovado
para este quadro, lhe competiu a promoção.
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III - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrados:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 09Jun76, por ter
optado pela nacionalidade portuguesa, o 1.0 Sarg Inf António
da Graça Brás (88063663),do recrutamento de Timor.

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 15.Jan76, por ter
optado pela nacionalidade portuguesa, o 1.0 Sarg SM Benjamim
Cardoso (88016760),do recrutamento de Timor.

Passou a ser considerado nesta situação desde 20Jan76, por ter
optado pela nacionalidade portuguesa, o Fur SM Joaquim
Pedro Santos (61327869),do recrutamento de Angola.

Na situação de reforma:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 173/74, de 26 de Abril, e disposições regulamentares
do Decreto-Lei n.s 498-F/74, de 30 de Setembro, de acordo com
os artigos 10.°e 13.°do Decreto-Lei n.v 40001, de 2 de Novembro
de 1964, os seguintes militares:

1.0 Cabo Sebastião de Azevedo;

1.0 Cabo Domingos Marques Correia. Este 1.0 Cabo foi eliminado
dos quadros cio Exército, por despacho de 18Abr29;

Sold Mus Mário da Conceição Freitas.

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar-

Passou a ser considerado nesta situação desde 140ut75, o 1.0 Sarg
Art José Artur da Silva (51258111), do RASP/RMA, por ter
regressado do ultramar, Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.
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Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27 de Maio
de 1964, a partir das datas indicadas, os sargentos a seguir
mencionados:

1.0 Sarg Inf Miguel Vicente Lobato Correia Melo de Alvim
(52133711), do RCMDS, desde 22Jan76;

1.0 Sarg Inf Eduardo Lucas (50086811).do RICR, desde 24Jan76;

1.0 Sarg Cav Jacinto Soares Pires (50199111), do RPM, desde
20Jan76;

1.0 Sarg Tm Fernando SoteIa Grijó (50246811), da EPT, desde
151Jan76;

1.0 Sarg SS Delfim da Silva Neves (52266011), do DGA, desde
15IJan76;

1.0 Sarg SS José Joaquim Vieira da Silva (50070811), do HMR 2,
desde 23Jan76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea d)
do artigo 2.° do Decreto-Lei n.v 45733, de 27 de Maio de 1964,
desde 23Dec75,01.° Sarg Mus Alberto dos Santos (51008611),da
EPI. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do artigo
único do Decreto-Lei n.v 714174, de 12 de Dezembro, a partir
das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

Clarins:

1.0 Sarg (Clarim) Jaime Diz (50893111), do RASP desde 27Mai75.

Serviço geral do Exército:

SargAjd QSSGE José Maria Gonçalves (50569211), da RSP/DSP/
/ME, desde 25Nov75;
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SargAjd QSSGE José Maria Teixeira da Silva (52690'211),do DRM
do Porto, desde 26Nov75;

1.0 Sarg QSSGE Carlos da Silva Santos (51123611),do QG!RML,
desde 25Jun75;

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Amante (50159011), do DRM de Faro,
desde 27Nov75.

IV - PROMOÇÕES E GRADUAÇõES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

Nos termos do Decreto-Lei n.s 173/74, de 26 de Abril, e dispo-
sições regulamentares do Decreto-Lei n.v 498·F/74, de 30 de
Setembro, de acordo com os artigos 10.° e 13.° do Decreto-
-Lei n.s 46001, de 2 de Novembro de 1964, os seguintes mílí-
tares:

SargAjd, para a situação de reforma, o 1.0 Sarg Mus José Carlos
de Sousa Gomes. Conta a antiguidade desde 10Mai35.

SargAjd, para a situação de reforma, o 1.0 Sarg Ref Aurélio Mário
Moreira de Azevedo Cruz. Este SargAjd teria atingido o actual
posto em 10Ago36, caso não tivesse sido preterido por moti-
vos políticos.

SarjAjd, para a situação de reforma o 1.0 Sarg Ref Francisco
António Marques Alegria. Conta a antiguidade desde 10Ag038.

SargAjd, para a situação de reforma, o Sold Mus Mário da Con-
ceição Freitas. Conta a antiguidade desde 02Set49.

Sarg.Ajd para a situação de reforma, o 2.° Sarg Mus Armando
Gonçalves de Oliveira. Este sargento teria sido 'promovido
a 1.0 Sarg, em 21Mai48e a SargAjd em 01Mai56, se não tivesse
sido preterido por motivos políticos.
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SargAjd, para a situação de reforma, o 2.° Sarg Mus Ref Joaquim
do Anjo. Este sargento teria sido promovido a 1.0 Sarg em
21Mai48 e a SargAjd em 05Mai56, se não tivesse sido prete-
rido por motivos políticos.

Escolas práticas das armas e servlços, centros de instrução e uni-
dades:

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Mário Godinho Henriques (37074352),con
tando a antiguidade desde 30Nov75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Jaime Carvalho da Mata (39291755),con-
tando a antiguidade desde 30Nov75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Alberto José Martins Freire (46335758),
contando a antiguidade desde llDec75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de Insrruçãn

Campo de Instrução Militar de Santa MargarIda

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Eugénio dos Anjos Fonseca (39408458),
contando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg IJoão Francisco de Jesus Matias (04838265),
contando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Centro de Instrução de Sargentos

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Gomes Pereira (34146560), con-
tando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Diversos

Depósito Geral de Adidos

Fur SS o 2.° SargMil SS Manuel da Fonseca Teixeira (600G0566),
contando a antiguidade desde 26Jun75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Encontra-se actual.
mente colocado no RASP. Fica graduado no posto de 2.° Sar-
gento. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos QuadroS'.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e nní-
dades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Évora

2.° SargMil Inf o FurMil José Celestino Ferreira Baião (04030063),
contando a antiguidade desde 01Ago67. Tem direito aos ven-
cimentos do novo posto desde 0-!Set70, data da sua apresen-
tação vindo da situação de disponibilidade, por ter sido no-
meado para servir em comissão militar no CTIT.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° SargMil Art o FurMil Rogério Pacheco Serra (61·0·4381),con-
tando a antiguidade desde 01Mar65;

2.0 Sarg'Mil Cavo FurMil Orlando Augusto Geada Ribeiro AI.
ves (13901870), contando a antiguidade desde 01Mai74;

2.° SargMil SM o FurMil Fernando Alexandre Malheíro Pais de
Figueiredo (62·F·4930),contando a antiguidade desde 01Ago66.
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v - COLOCAÇõES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg lnf José Tomás Lopes (61050775), do RI C, devendo ser
considerado nesta situação desde 11Nov75, por pedir.

Estado-Maior do Exército

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg lnf (Ma t S egCr ipt) José António Pereira Martins
(51015111), da CL/RMM, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 12Jan76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Direcção da Arma de Engenhal'ia

1.0 Sarg Eng Acácio Augusto Moura (39229252), da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 08Nov75, por ter re"
gressado do Ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Direcção do Serviço de Saúde Militar

(Em diligência no BH 17, nos termos das NNOSQPIA)

1.0 Sarg SS Leonel da Silva Pereira (47007761), da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Nov75, data em que
embarcou de regresso à metrópole. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além elos Quadros.

Direcção do Serviço de Saúde Militar

1.0 Sarg QSSGE Francisco António de Albuquerque (87020846),
da CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
18Dec75, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Direcção do Serviço de Fm-tificações e Obras Militares

1.0 Sarg Eng António Clemente (51148211), do BE 3, devendo
ser considerado nesta situação desde 121Jan76,por pedir.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg Cav (MatSegCript) António Caldeira Magano (51341911),
da CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
12Jan76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Tm Claudino Augusto Teixeira (44132760), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Jan76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalfcia Além dos Quadros.

Regiões mítítares e comandos teurftortats independentes:

Quartéis-generais:

Região Mílttar- de Lisboa

1.0 Sarg Inf Adolfo Rodrigues Moreira (50511811), do RIP, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 17Jun75, por pedir.

1.0 Sarg Art José Rodrigues Alves (51320911), da CL/RMM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 09Jan76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg QSSGE Albano de Sousa (50220211), da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 180ut75, por ter re-
gressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Região Militar do Centro

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg Art (MatSegCript) Manuel Frazão Valentim (50017111),
do CTIA, devendo ser considerado nesta situação desde
05Jan76, nos termos das NNOSQPIA.
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Comando Territorial Independente da Madeira

1.0 Sarg Inf Sílvio Gomes (51033911), do BIFC, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 09Jan76, por conveniência de
serviço.

1.0 Sarg QSSGE António Gonçalues da Rocha Angélica (51693911),
do DRM do Funchal, devendo ser considerado nesta situação
desde 14Jan76, por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e servlços, centros de instrução e uní-
dades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg Inf Manuel de Jesus Lopes (41175255), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Jan76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg lnf Joaquim Álvares Lage (51178711), da CR/RML, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 21lJan76, por con-
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Braga

São considerados nesta situação desde 29Nov75, por conveniên-
cia de serviço, os seguintes sargentos do RIBVC:

1.0 Sarg lnf Amadeu Marques Ferreira (50220611);

1.0 Sarg Inf José Fernandes de Carvalho (51095711);

1.° Sarg lnf João Ferreira Pereira (50218711);

2.° Sarg Inf Joaquim Maria Miranda Tavares (51990111);

2.° Sarg Inf Arão de Freitas Simões (38920456).

SargAjd QSSGE ilosé Hilário dos Santos Rodrigues (50977611),
do RCE/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
300ut75, por ter regressado do ultramar. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria de Braga

(Destacamento de Viana do Castelo)

1.0 Sarg lnf Manuel Fagundes Neves (50084511),do RIP, devendo
ser considerado nesta situação desde 19Jan76, por pedir.

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

1.0 Sarg lnf António da Graça Brás (88063663),do CTIT, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Dec75, por te re-
gressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Coimbra

1.0 Sarg lnf José Carlos Pereira da Costa (51714911), do RIT,
devendo ser considerado nesta situação desde' 12Jan76, por
pedir.

Regimento de Infantaria de Coimbra

(Destacamento de Aveír-o)

1.0 Sarg lnf Henrique Neto Guerreiro (51763611), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 31Dec75, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg Inf José Justino Esturrica Lopes (51987911), da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec75, data
da homologação do parecer da JHI. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg lnf José Marques Constantino Amaro (51305711), da
CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
13Jan76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Elvas

(Destacamento de Portalegre)

1.0 Sarg lnf Arlindo Martins dos Santos (51258311),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Dec75, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg Mus Manuel Pinto de Matos (61193960), da RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 30Ago75, por ter
regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Queluz

(Em diligência no QG/CTIl\fad nos termos das NPCOSQP)

2.° Sarg Corn João Luís Fernandes (49226756), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 16Dec75, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Setúbal

1.0 Sarg Inf Manuel José Crisanto Francisco Esse Lobo (87042551),
da CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
07Jan76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Tm Manuel de Oliveira Rivais (52731811), do DGMT,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Jan76, por
pedir.

1.0 Sarg SM Narciso Lúcio Maçaneiro (50986811),do RPM, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Set75, por pedir.

1.0 Sarg QSSGE António Guerreiro Mestre (50571011), do RIEV/
ICTIT, devendo ser co n s ider aido nesta situação desde
llSet75, por ter regressado do ultramar. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg Inf Joaquim da Natividade Ferreira (51160,111),do RAL,
devendo ser considerado nesta situação desde 17Set75, por
conveniência de serviço.

Regimento de Jnfantar-ía de Vila Real

1.° Sarg Inf José Gomes Pereira (43338750), da CL/RMM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 12Jan76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria de Viseu

(Destacamento da Guarda)

1.0 Sarg SS Alípio Tomás Pereira (45020661), da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 290ut75, por ter re-
gressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão Independente de Jnfantarfa n.O 19

1.0 Sar Inf Uoão dos Reis Alípio (50885511),do RIT, devendo ser
considerado nesta situação desde 200ut75, por ter comple-
tado naquela unidade, em 190ut75, 90 dias na situação de
diligência nos termos das NNOSQPIA.

Batalhão de Infantaria' do Funchal

1,0 Sarg QSSGE Mário Saturnino de Sena (51055011), do QG/
/CTIMad, devendo ser considerado nesta situação desde
14Jan76, por conveniência de serviço.

Artilharia:

Escola Prática ele Artilharia

1.0 Sarg Art Francisco Esteves da Silva (51230911),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 31Dec75, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia da Serra elo Pilar

1.0 Sarg Art António Pinto Moreira (51154711), da CL/CTIST,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Nov75, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia <la Serra do Pilar

(Destacamento de Penafiel)

SargAjd QSSGE Manuel António Leite Vilela (52256811), da
CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
10Jan76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Artilhada de Lisboa

1.0 Sarg Art António Nobre (33245160), da CL/RMM, devendo
ser considerado nesta situação desde 121Jan76,por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Destina-se a prestar serviço em
diligência de carácter permanente no QG/RML. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalfcia Além dos Quadros..

1.0 Sarg SM Fernando dos Santos Susano (50136411), da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 08Nov75, por
ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Bateria de Artilharia de Guarnição n,? 1

Fur Art José Dionísio Jorge de Mendonça (17628668), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Jan76, por
ter completado naquela unidade, em 14Jan76, 90 dias na
situação de diligência nos termos das NNOSQPIA.

Cavalaria:

Regimento de Polícia Militar

1.0 Sarg SS Henrique Félix Trindade (52439611), do CTIMac,
devendo ser considerado nesta situação desde lOOut75, por
ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalfcia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria do Porto

(Destacamento de Espinho)

2.0 Sarg SM Mário Baptista Trindade (50210750), da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 10Nov75, por
ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav Santos da Conceição Casas Novas Gonçalves
(51191211), da CL/RMM, devendo ser considerado nesta
situação desde 29Ju175, por ter sido liberto dos trabalhos
da CL. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.
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1.0 Sarg Cav Francisco António Gouveia Marchã (51015211), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
29Set75, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.° Sarg Cav José dos Santos Rosado Laço (52111111), da CL/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 18Jan76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg QSSGE João dos Santos da Conceição Baptista (50055111),
da CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
12Jan76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg SS José Alves Monteiro (44067058), da La CD, devendo
ser considerado nesta situação desde 20Jan76, por pedir.

Batalhão de Engenharia n.s 3

1.0 Sarg Eng António Henriques Branco (50982411), do QG/RMS
(DSFOM), devendo ser considerado nesta situação desde
05Jan76, por pedir.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm José do Nascimento Furtado (51780711), da CL/
/CTICV, devendo ser considerado nesta situação desde
12Jan76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Admlnístração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por terem regressado do ultramar, os sargentos a seguir men-
cionados:
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1.0 Sarg SAM Armindo Gonçalves Carneiro (52053911), da RMA,
desde 311Ju175;

1.0 Sarg SAM Abel Pereira Leite (51183311), da RMA, desde
19A9o75;

1.0 Sarg SAM António Joaquim Filipe Barreto (51994211), do
CTIT, desde 02Set75;

1.0 Sarg SAM Carlos Cunha Soares (51336311), da RMA, desde
19Set75;

1.0 Sarg SAM Abílio Fernando Magalhães Pereira (52416111),
do RIEV /RMA, desde 080ut75;

1.0 Sarg SAM Manuel Peixeiro Espadinha (52137711), da RMA,
desde 240ut75;

1.0 Sarg SAM António Pereira (52089011), da RMA, desde
250ut75;

1.0 Sarg SAM Ricardo Pereira Teixeira (52680811), da RMA,
desde 290ut75;

2.0 SargGrad SAM António José Rodrigues (43189761), da RMA,
desde 270ut75;

Fur SAM António Fernandes (42339657),do CTIT, desde 02Set75.

Vencem pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Fur SAM António Manuel Rodrigues (43372057), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 31Dec75, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

(Em diligência no BII 17, nos termos das NPCOSQP)

1.0 Sarg SM Amílcar Guedes dos Santos (52737311), da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Nov75, data
em que embarcou no ultramar de regresso à metrópole.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.
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Batalhão do Serviço de Material

SargAjd QSSGE António de Sá Pinto (51139111), da RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Nov75, por ter
regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimcnto das Transmissões

1.0 Sarg Inf (MatSegCript) Manuel Anunciação (51764911), da
CHERET, devendo ser considerado nesta situação desde
15Dec75, por pedir.

Serviço postal militar:

Estação Postal Militar n.s 9

1.0 Sarg SPM Manuel dos Santos (51535211), da CL/CTICV, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 16Dec75, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Viatlícia Além dos Quadros.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização'do Funchal

SargAjd QSSGE Leonel Cipriano Vieira (52578711), do BIFC,
devendo ser considerado nesta sítuação desde 09Dec75, por
pedir.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

1.0 Sarg QSSGE Virgílio dos Santos Ferreira (50049411), do
CTIMac, devendo ser considerado nesta situação dcsde
22Dec75, por ter regressado do ultramar. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos penais

1.& Companhia Disciplinar

1.0 Sarg SAM Domingos Manteigas Borges Pires (51761511), da
CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
OlJan76, por ter sido liberto dos trabalhos da Cí.. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícía Além dos Quadros.

Estabelecimentos de Instrução

Academia Militar

1.0 Sarg Cav José Claudino Fernandes Luzia (51517311), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
16Dec75, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Cav João Fernandes Moreira (50601811), da CL/CTlCV,
devendo ser considerado nesta situação desde 16Dec75, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Centro de Instrução de Condução Anto do Porto

1.0 Sarg lnf Amílcar dos Santos Diegues (39065757), do RIP,
devendo ser considerado nesta situação desde 16Jun75, por
pedir.

Centro de Instrução do Quadro de Complemento

1.0 Sarg lnf Diamantino Pereira Crespo (50968011), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Jun75, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de omeação Vitalícia Além dos Quadros.

l.0 Sarg lnf Alexandre Almeida Darreto (52017411), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Jan76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Colégio Militar

1.0 Sarg SS Francisco Basilio Lopes (51194711), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJan76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital l\lilital' Regional D,O 2

1.0 Sarg SS Manuel da Trindade Lopes (51290211), do HMP, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 27Dec75, por
pedir.

Diversos

Depósito Geral de ;\laterial de Guerra

2.° Sarg lnf Rufino Salvador Maurício (06604065), da RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde lOOut75, por
ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Depósito Geral de Material de Transmissões

1.0 Sarg Tm José Parente Rodrigues (51514.211),da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 10Nov75, por ter regres-
sado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Comissão Líqnídatãrfa da Região Militar de Angola

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
pos terem regressado do ultramar, Os sargentos em seguida
mencionados:

1.0 Sarg lnf Carlos José Sampaio Dias (61057757), da RMA, desde
030ut75;

1.0 Sarg Inf Manuel Afonso Afonso (50659711), do RIA/RMA,
desde 080ut75;

1.0 Sarg lnf José António Lopes (51015311), da RMA, desde
100ut75;
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1.0 Sarg Inf Ramiro do Nascimento Nascimento (51215011), da
RMA, desde 100ut75;

1.0 Sarg Inf Virgolino José Martins (51303411), da RMA, desde
180ut75; •

1.0 Sarg Inf José Serafim Trigueiro (52021511), da RMA, desde
190ut75;

1.0 Sarg lnf Agostinho Ferreira Tavares (36075358), do BII 18/
/RMA, desde 21Out75;

1.0 Sarg lnf Sérgio Fernandes Gonçalves (50348111), da RMA,
desde 300ut75;

1.0 Sarg lnf Paulo Deodato Andrade Silva (0945486-1),do BII 17/
/RMA, desde 310ut75;

1.0 Sarg lnf Domingos José Marques Félix (01121260), da RMA,
desde 05Nov75;

1.0 Sarg lnf :Jerónimo Francisco Conceição Candeias (50089911),
do RlT/RMA, desde 08Nov75;

1.0 Sarg Inf Joaquim Monteiro Dionísio (45571259), da RMA,
desde 08Nov75;

2.° Sarg lnf Nuno Álvaro da Silva (22926111), do RlA/RMA,
desde 050ut75;

1.0 Sarg Art José de Faria Pinto (51::::31011),da RMA, desde
270ut75;

1.0 Sarg Cav António dos Santos (528.J.:2511),da RMA, desde
10Nov75;

1.0 Sarg Tm José Ricardo Martins (35248956), da RMA, desde
08Nov75;

1.0 Sarg SS Victor António Estrada do Amaral (51007511), da
RMA, desde 09Nov75;

1.0 Sarg SS Fausto Augusto dos Remédios Diabinho (50218211),
da RMA, desde lONov75.
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1.° Sarg SAM José Pedroso Toscano (52254911), da RMA, desde
300ut75;

1.0 Sarg SAM António João Teixeira de Azevedo (52404611), da
RMA, desde 07Nov75;

2.° Sarg SAM Almor Cardoso Ribeiro (02794164), da RMA, desde
300ut75;

1.0 Sarg SM José da Cruz Dias (51155311),da RMA, desde 100ut75;

SargAjd QSSGE Joaquim Pereira dos Santos (52544511),da RMA,
desde 10Nov75;

Vencem pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

1.0 Sarg QSSGE José Viegas Rosado (52-102211),da RMA, desde
300ut75;

1.0 Sarg QSSGE Leonídio Garcia (51013611), da RMA, desde
10Nov75.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

VI - DECLARAÇõES

Pensões de reserva:

1) Nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 41 654, de 28 de Maio
de 1958, ficam com a pensão anual que a cada um se indica,
os sargentos na situação de reserva em seguida mencionados:

SargAjd SM José Simões Sousa e Silva (50129311), do BSM,
139680$00, desde 04Set75. Esta pensão inclui 20% de aumento
nos termos do Decreto-Lei n.v 3-15/73, de 7 de lJulho. Conta
41 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Isidro Ferreira (503-15411),do DRM de Leiria,
116400$00, desde 020ut75. Conta 39 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE António Sebastifio (512G3311),do DRM de Cas-
telo Branco, 124080$00, desde 03Dec75. Esta pensão inclui
10% de aumento nos termos do Decreto-Lei n.s 3-15/73,de 7 de
tlulho. Conta 45 anos de serviço.
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2) Por aplicação da tabela constante do artigo 3.0 do Decreto-
-Lei n.s 498-E/74, de 30 de Setembro, passa a ter, desde
OlJu174, a pensão anual de reserva de 87648$00, o 1.0 Sarg
Cav Francisco Gonçalves Tapadas (50444011), do QG/RMS,
referido na OE n,v 25/75 ~3." Série, a páginas 853.

3) Concedido abono de melhoria da pensão que lhes foi atri-
buída nos termos do artigo 12.° do Decreto-Lei n.v 361/70,
de 1 de Agosto, aos sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados, por lhes ter sido concedida a revisão
das suas pensões:

SargAjd Tm Álvaro Augusto da Silva (50245611), da EPT, pen-
são anual de 116400$00, desda 02Set75. Conta 42 anos de ser-
viço.

SargAjd SM Mário Pereira Aguiam (51330811), da DSM, pensão
anual de 128040$00, desde 06Ago75. Conta 48 anos de serviço.

SargAjd Mus Abílio Hernâni Augusto Pinto Ribeiro (52112711),
do HMV, pensão anual de 116400$00, desde 02Ago75. Conta
42 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Vitorino José Sousa Magalhães (52136711), do
QG/RMN, pensão anual de 116400$00, desde 30Jun75. Conta
47 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Manuel Ribeiro de Sousa Torres (50655611), da
Delegação de Viana do Castelo da MM, pensão anual de
116400$00, desde 03Jul75 (Decreto-Lei n.s 340/75), Conta 49
anos de serviço.

SargAjd QSSGE Manuel Graça (51245911),do CPFA, pensão anual
de 116400$00, desde 26Ju175. Conta 42 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Francisco Pereira (50121911), do RICA, pensão
anual de 116400$00, desde 05Ago75. Conta 39 anos de serviço.

SargAjd QSSGE João Carvalho Antunes Guerra (51295211), da
DSM, pensão anual de 116400$00, desde 02Set75. Conta 47
anos de serviço.

SargAjd QSSGE Alberto Monteiro (5133G511),do QG/RMN, pen-
são anual de 116400$00, desde 03Set75. Conta 41 anos de
serviço.
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SargAjd QSSGE Joaquim Fernandes da Rosa (51292611),da RSP;
/DSP /ME, pensão anual de 116400$00, desde 05Set75. Conta
46 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Adão Coelho Rebelo (52539411), da Agência de
Viseu da Liga dos Combatentes, pensão anual de 116400$00,
desde 06Set75. Conta 45 anos de serviço.

SargAjd QSSGE António Dias Agudo (50022611), do DRM de
Abrantes, pensão anual de 116400$00, desde 09Set75. Conta
46 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Carlos Amado de Matos (51360411), da Delegação
de Leiria da MM, pensão anual de 116400$00, desde 16Set75.
Conta 42 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Manuel Joaquim Cotovio (50438411), do BSM,
pensão anual de 116400$00, desde 20Set75. Conta 42 anos
de serviço.

SargAjd QSSGE José Miguel Pires de Carvalho (51202311), da
Delegação de Aveiro da Liga dos Combatentes, pensão anual
de 116400$00, desde 290ut75. Conta 45 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Joaquim Cândido Narciso (51121711), do RAM,
pensão anual de 116400$00, desde 03Nov75. Conta 48 anos
de serviço.

SargAjd QSSGE José Rodrigues (51774811), do BIl 19, pensão
anual de 116400$00, desde 16Nov75. Conta 41 anos de ser-
viço.

1.0 SargTnf João Francisco Piçarra (51691611), do AGME, pen-
são anual de 77844$00, desde 03Jul75 (Decreto-Lei n.v 340/75).
Conta 27 anos de serviço.

1.0 Sarg Inf Manuel Joaquim Batista Guerra (50684011), do RST,
pensão anual de 57924$00, desde 23Ju175. Conta 22 anos de
serviço.

1.0 Sarg Inf Francisco Lopes (50221011), da Delegação de Braga
da MM, pensão anual de 72072$00,desde 25Ju175.Conta 25 anos
de serviço.

1.0 Sarg Inf Fernando António de Almeida Rodrigues (50675411),
da EPSM, pensão anual de 72072$00, desde 251Ju175.Conta
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25 anos de serviço.

1.0 Sarg Inf Serafim António Nogueira (51306111), do RIA, peno
são anual de 77844$00, desde 17Ago75. Conta 27 anos de ser-
viço.

1.0 Sarg Inf Manuel Laranjo Natal (52255211), do Comando Milí-
tar da Ilha Terceira, pensão anual de 93 996$00,desde 20Set75.
Conta 30 anos de serviço.

1.0 Sarg Inf Aníbal de Oliveira Matias (51292011), do D'Indisp,
pensão anual de 100260$00, desde 250ut75. Conta 32 anos
de serviço.

1.0 Sarg Art José Ribeiro Leite (50859611), do ITMPE, pensão
anual de 93996$00, desde 08Ju175. Conta 30 anos de serviço.

1.0 Sarg Art António Joaquim Cordeiro Biscaia (51230711),da Liga
dos Combatentes, pensão anual de 103392$00, desde 26Ju175.
Conta 33 anos de serviço.

1.° Sarg Art Pedro Maior Sequeira (50605411), da DAI, pensão
anual de 77844$00, desde 03Set75. Conta 27 anos de serviço.

1.0 Sarg SS João Mendes (50503711), da EPI, pensão anual de
60 540$00,desde 03Ju175.Conta 21 anos de serviço.

1.0 Sarg SM Victor Manuel Santos Frota (50331811), do RCMDS,
pensão anual de 57924$00, desde 03Ju175. (Decreto-Lei n.s 340/
/75). Conta 22 anos de serviço.

1.° Sarg SM Paulo da Conceição Ladeira da Silva (52184311), do
Forte da Graça, pensão anual de 112800$00, desde 22Ju175.
Conta 46 anos de serviço.

1.° Sarg SM Manuel Clara da Cruz (52·HG911),do EII 17, pensão
anual de 124080$00, desde 29Set75. Esta pensão inclui 10 %
de aumento nos termos do Decreto-Lei n.s 345/73, de 7 de
Julho. Conta 44 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Augusto Pereira Coutinho (52268311), do QG/
/CTIMac, pensão anual de 112800$OQ,desde 03Jul75 (Decreto-
-Lei n.s 340/75). Conta 49 anos de serviço.
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1.0 Sarg QSSGE José Ferreira dos Santos (50053611), do RIA,
pensão anual de 112800$00, desde 16Jul75. Conta 44 anos
de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Manuel Esteves Mourão (51352611), do DGA
(EMGFA), pensão anual de 112800$00, desde 18Jul75. Conta
38 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Alboto Alves Ferreira dá Silva (50085911), do
RIA, pensão anual de 103392$00, desde 14Ago75. Conta 33
anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Severo Rondão (52421811),da CL/RMM,
pensão anual de 112800$00, desde 18Ago75. Conta 51 anos de
serviço.

1.0 Sarg QSSGE Agostinho de Brito (50578111), do RIV, pensão
anual de 112800$00, desde 03Set75. Conta 48 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Mário Caetano de Bastos (50022511), da DAA,
pensão anual de 112800$00, desde 03Set75. Conta 45 anos de
serviço.

1.0 Sarg QSSGE António Soares de Faria, do RASPP, pensão
anual de 112800$00, desde 160ut75. Conta 45 anos de ser-
viço.

1.0 Sarg QSSGE Manuel Fernando Laranjo Serpa (50516011),
do QG/RML, pensão anual de 112800$00,desde 200ut75. Conta
43 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Alberto Alves Ferreira da Silva (50085911), do
RIA, pensão anual de 106524$00, desde 21Out75 (Decreto-
-Lei n.s 340/75). Conta 34 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Augusto Ferreira Viegas (50518011), do EME,
pensão anual de 112800$00, desde 300ut75. Conta 43 anos
de serviço.

Diversos:

4) É considerado em diligência desde 311Jan76,nos termos das
NPCOSQP, no QGICTIA, o 1.0 Sarg Inf (MatSegCript) José
Loureiro Vigas Serra (422313;37),da CIIERET.
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Rectificações:

5) Fica nula a colocação no RIP, do SargAjd SM António Lopes
da Silva (50209911), constante na OE n.s 34/75 - 3,· Série,
em virtude do mesmo ter sido colocado no RCP,

6) Não deixou de prestar 'serviço na MM, ficando no entanto
apresentado no QG/RML para efeitos de vencimentos, o
SargAjd QESGE Filipe Velez (52060511), referido na OE n.s
25/75 - 3.' Série, a páginas 852.

7) Não deixou' de prestar serviço na MM, ficando no entanto
apresentado no QG/RML para efeitos de vencimentos, o 1.0
Sarg QSSGE Aníbal Alves Ferreira (52060711), referido na
OE n.O25/75 - 3.' Série, a páginas 852.

8) Fica nula a colocação no RIVR do l_O Sarg Inf Olinto Con-
calves (50118311), constante da OE n.s 31/75 - 3.' ~érie,
a páginas 973, em virtude do mesmo fazer parte da CL/RMA.

9) É Sold Mus e não Fur MOs o António José da ~ilva con-
forme consta da OE n.s 25/75,- 3.' Série, a páginas 843. Por
este facto fica sem efeito o publicado naquela OE.

10) Faleceu em 18Mar75 e não em 19Mar75 como foi publicado
na OE n.v 12/75 - 3.' Série, a páginas 425, o 1.0 Sarg QSSGE
Victor Gomes (51675211),do 'DRM 1.

VII - OBITUÁRIO
1971:

Fevereiro, 21- 2.° Sarg Ref Manuel da Conceição Pinto, nascido
a 02Set889.

1975:

Janeiro, 15_l.0 Sarg Ref João do Nascimento, nascido a 03FevlO.

Março, 10_l.0 Sarg Ref Marçalo José Vicente Martins, nascido a
27Jun07. .

Março, 12- 1.0 Sarg Ref Manuel dos Santos Barradas, nascido a
04Nov884.
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Abril, 6 - 2.° Sarg Ref Raul José Simões, nascido a 22Dec888.

Junho, 10- 2.° Sarg Ref António de Sousa, nascido a 17Set881.

Julho, 18-1.0 Sarg Ref José Augusto Ferreira, nascido a 03Nov897.

Agosto, 2-2.° Sarg Ref José Pinto Earandas, nascido a 28SetC8.

Outubro, 12_1.0 Sarg Ref Manuel iloaquim da Cunha, nascido
a 04Fev05.

Outubro, 23- 2.° Sarg Ref José da Silva Leão, nascido a 2-!Dec03.

Outubro, 26- 2.° Sarg Ref .Joâo Pinheiro, nascido a 07Set03.

Outubro, 29- 2.° Sarg Ref Aldemiro Fernandes Bandeira, nascido
a 04Nov14.

Novembro, 19-1.0 Sarg Ref Artur da Cesta, nascido a 20Agoü6.

Novembro, 24_1.0 Sarg Ref Miguel Joaquim Vieira, nascido a
G2Abr893.

Dezembro, 3 - 2.° Earg Ref Elói Francisco Pintadinho, nascido
a 21Mar897.

Dezembro, 10-2.° Sarg Ref Custódio Guerreiro, nascido a
27Jan900.

Dezembro, 19_1.0 Sarg Ref João Luís Medina, nascido a 18Ago07.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

António dos Santos Ramalho Eanes, General

Está conforme.

o Ajlldante-General
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N.O 4/15 DE FEVEREIRO DE 1976

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS E PORTARIAS
Pensões:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 14 de Novembro de 1975:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, nos termos do artigo 93.° do Decreto n.s 566/71
de 20 de Dezembro, e alínea o), n.s 2, do artigo Lo do De-
creto-Lei n.s 144/73, de 31 de Março, conceder ao 1.0 Cabo
(inválido) Raul da Conceição Piedade, condecorado com
a medalha de cruz de guerra de 1.& classe, a pensão no quan-
titativo mensal de 809$00, com vencimentos desde 27Mai75.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 16 de Janeiro de 1975.
Não são devidos emolumentos.)

II - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

I1.batidos:

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde llNov75, por ter
optado pela nacionalidade angolana, o 1.0 Sarg Art Samuel
Hualino Muenho (61157759), do recrutamento de Angola.
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Quadro do serviço de material:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 11Nov75, por
terem optado pela nacionalidade angolana, os sargentos
a seguir mencionados do recrutamento de Angola:

1.0 Sarg SM Carlos Alberto de Abreu Monteiro de Castro
(61046358);

1.0 Sarg SM Manuel José da Rocha Fitas (50489511);
1.0 Sarg SM João Frederico (81202960);
1.0 Sarg SM Horácio da Silva Batista (50689611);
1.0 Sarg SM Benjamim Moisés Bulica t60oo4760);
1.0 Sarg SM António Pedro Pires (61078563);
1.0 Sarg SM José Coelho Tenazinha (61113958);
1.0 Sarg SM Aurélio Fernandes Guimarães (61154259);
2.0 Sarg SM António Leonardo (62026059);
2.0 Sarg SM Alvaro Inácio de Almeida (02952013);
2.0 Sarg SM Manuel António André (61022763);
2.0 Sarg SM António Vieira Dias (61138759);
2.0 Sarg SM Damásio Dias dos Santos (61070954);
2.0 Sarg SM António Dias da Silva (61076661);
2.0 Sarg SM Carlos Francisco de Vasconcelos Júnior (61102660);
2.0 Sarg SM Francisco Manuel de Vasconcelos (61106758);
2.0 Sarg SM Manuel Borges Francisco Cosme (61053647).

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 25Jun75, por
terem optado pela nacionalidade moçambicana, os sargentos
a seguir mencionados do recrutamento de Moçambique:

1.0 Sarg QSSGE Júlio Marrinze (51711111);
1.0 Sarg QSSGE Abílio Amela (51712411);
1.0 Sarg QSSGE Ângelo António Xerinda (71017211);
1.0 Sarg QSSGE António Marques (52726011);
1.0 Sarg QSSGE Tomás Biguane (52725811);
1.0 Sarg QSSGE Joaquim Macassa (52724911);
1.0 Sarg QSSGE António Cândido Laige (52724211);
1.0 Sarg QSSGE Joaquim Mariquel (52725011).

Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.0 do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:
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1.0 Sarg lnf Nicolau uesus da Conceição (50055311), do RTE,
desde 02Fev76;

1.0 Sarg lnf João Grazina Gãlarna (51755D11), do QG/CTIA,
desde 08Fev76;

1.0 Sarg Art Francisco José da Silva (50570011), do CIAAC,
desde 11Fev76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea d) do artigo 2.0 do Decreto-Lei n.v 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Mus José André Pires Florindo (52330311), do RIEV,
desde 15Dec75;

1.0 Sarg Mus Manuel Augusto Seixo (51172111), do RALIS,
desde 16Jan76;

1.0 Sarg Mus Agostinho Silva Barrocas (50488811), do RALIS,
desde 16Jan76;

1.0 Sarg Mus José Pereira Santos Cristóvão (50487011),do RALIS,
desde 16Jan76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à situação de reserva:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.s 1 do artigo 3.0 do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
desde 09Mai74,o 1.0 Sarg Inf Florêncio José Ameixial Peniche
(50657611), do QGfRML.

Serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.s 1 do artigo 3.0 do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
desde 15Dec75, o SargAjd QSSGE Fernando de Melim
(52135811), do DRM do Funchal.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do artigo
único do Decreto-Lei n.v 714/74, de 12 de Dezembro, a partir
das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:
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SargAjd QSSGE Celestino da Rocha (51663711),do DRM de Viseu,
desde 14Ag075;

SargAjd QSSGE Cândido Júlio José Ferreirinha (52406211), do
AGME, desde 26Nov75;

1.0 Sarg QSSGE Manuel Gomes de Lacerda (51719711),da BIDC 1,
desde 25Nov75;

1.0 Sarg QSSGE António Manuel Mestre (50142411), do RAB,
desde 25Nov75;

III - PROMOÇõES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

Nos termos do Decreto-Lei n,> 173/74, de 26 de Abril, e disposi-
ções regulamentares do Decreto-Lei n.s 498-F!74, de 30 de
Setembro, de acordo com os artigos 10." e 13.° do Decreto-Lei
n,s 46001, de 02Nov64, os seguintes militares:

Sarg.Ajd, para a situação de reforma, o 2.° Sarg Ref Luís Alcestre
de Oliveira. Este sargento teria sido promovido a 1.0 Sarg
em OlJan40 e a SargAjd em 10Ag049,' se não tivesse sido
preterido por motivos políticos.

SargAjd, para a situação de reforma, o Fur Inf Ref Emílio Gavi-
lanes de Sousa. Conta a antiguidade desde 01Ago64.

1.0 Sarg, para a situação de reforma, o 2.° Sarg Ref Francisco
Martins. Conta a antiguidade desde 15Mai28.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Joaquim Ressurreição Fernandes
(46384355), contando a antiguidade desde 310ut75, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0Sarg Inf o 2.° Sarg Carlos Alberto Gaspar Pinheiro (10009613),
contando a antiguidade desde 19Set75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg José Joaquim Ferreira Melro (43380562),
contando a antiguidade desde 30Set75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Joaquim da Costa (43363259), contando a
antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Q,uadros.

1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg José Alves Seixas (02292063), contando a
antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0Sarg Inf o 2.° Sarg António Pires Ribeiro (43396662),contando
a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel Joaquim Carvalho Ferreira
(43380962), contando a antiguidade desde 31Out75, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel António da Silva Pereira (43321855),
contando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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1.° Sarg Inf O 2.° Sarg António dos Santos Teixeira (43396762),
contando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão Independente de Infantaria n,> 18

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Emanuel Leite Pacheco (00115262), con-
tando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Batalhão de Sapadores de Caminho de Ferro

,
SargAjd SM o 1.0 Sarg António Luís Sanches (50190711), con-

tando a antiguidade desde 070ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

SargAjd SM o 1.0 Sarg José de Sousa Dias (50332011), contando
a antiguidade desde 070ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Manuel Alves Magalhães (43241360),
contando a antiguidade desde 01Dec75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Adalberto António Maria Sapateiro
(46266959), contando a antiguidade desde 01Dec75, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

1.0 Sarg SS o 2.0 Sarg Antero Monteiro dos Santos (44017661),
contando a antiguidade desde 30Nov75, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro de Instrução de Condução Auto do Porto

SargAjd SM o 1.0 Sarg Adolfo Bastos Ferreira (51103411), con-
tando a antiguidade desde 070ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de .Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Diversos

Depósito Geral de Material de Transmissões

1.0Sarg Tm o 2.0 Sarg Manuel Sabino Marques Palma (33245158),
Contando a antiguidade desde 01Dec75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

2.° SargMil Cavo FurMil Manuel Beato Xavier Cunha (00609974),
do extinto RC 8, contando a antiguidade desde 01Nov75.
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Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Brangança)

2.° SargMil SAM o FurMil Serafim Neves da Silva (18489872),
contando a antiguidade desde 04Jul75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Chaves)

2.° SargMil lnf o FurMil José Cardoso Damas (06831066), con-
tando a antiguidade desde 01Mai71.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° SargMil lnf o FurMil António Borlido de Carvalho Arieiro
(H-9638963), contando a antiguidade desde 01Mar67.

2.° SargMil lnf o Fur Mil Tloaqulm Pais Rodrigues de Azevedo
(63-J09159), contando a antiguidade desde 01Ago67.

2.° SargMíl lnf o FurMil José Manuel Santos de Carvalho
(H-13880471), contando a antiguidade desde OlFev75, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
por se encontrar na situação de evacuado.

2.° SargMil Cav o FurMil Duarte Fernando Lopes Pereira
(61-K-4399), contando a antiguidade desde 01Mar65.

2.° SargMil Cavo FurMil José Luís Mendes Alves (0-7633164),
contando a antiguidade desde 01Mar68.

2.° SargMil SAM o FurMil José Manuel Sequeira Alves
(K-5695265l. contando a antiguidade desde 01Dec69.

2.° SargMil SM o FurMil Victor Manuel Antunes (A-05738567),
contando a antiguidade desde 01Fev72.
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Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

2.° SargMil SM o FurMil David Pião Nogueira (15574768), con-
tando a antiguidade desde 0IAgo72.

IV - COLOCAÇõES E TRANSFERêNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg Art Luís Gonzaga da Silva Leandro (51702411), do
CIAAC, devendo ser considerado nesta situação desde
29Nov75, por conveniência de serviço.

Comando Territorial Independente da Madeira

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Teixeira da Conceição (52113111), do
RALIS, devendo ser considerado nesta situação desde 22Jan76,
por ter completado naquele Comando, em 2IJan76, 90 dias
na situação de diligência nos termos das NNOSQPIA.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.0 Sarg Tm António Flores Soares (50249111), do CTIMac,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Dec75, por
ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

1.0 Sarg Tm Carlos Alberto da Silva Lopes (52187711),do DGMT,
devendo ser considerado nesta situação desde 030ut75, por
pedir.

1.0 Sarg SM Fernando Norte Pedro (50538111),da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 290ut75, por ter regres-
sado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Coimbra

1.0 Sarg Inf Carlos Rodrigues Campos (50054311), da CHERET,
devendo ser considerado nesta situação desde 19Jan76, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg Mus José Manuel Cunha (50517611), do RALIS, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Jan76, por conve-
niência de serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg Tm António Barnabé Russo (51354011), do DGMT,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Jan76, por
pedir.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação desde 01Dec75, por motivo de
desactivação do DMFA, os seguintes sargentos:

1.0 Sarg Art Fernando da Silva Torrão (50586011);
1.0 Sarg Art Arnaldo de Jesus Luz (52056811).

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art António Paulo Figueira (50584911),do DMFA/RAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Jan76, por
conveniência de serviço.
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1.0 Sarg SM Fernando dos Santos Suzano (50136411), da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 08Nov75, por
ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalfcia Além dos Quadros.

Bateria Independente de Defesa de Costa n,v 1

1.0 Sarg SM Manuel Pedro da Rosa (52388011), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 25Jun75, por
ter completado naquela unidade, em 24Jun75, 90 dias na
situação de diligência nos termos das NNOSQPIA.

Cavalaria:

Regimento de Polícia Militar

1.0 Sarg SM Armindo Martins Antunes (61054561), da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde lONov75, por
ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalarta do Porto

(Destacamento ele Espinho)

2 o Sarg SM Mário Baptista Trindade (50210750), da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde lONov75, por
ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Engenharia:

Destacamento ele Manutenção e Parque de Equipamento de
Engenharia

1.0 Sarg SM José Manuel Brás Avô (50187411), devendo ser con-
siderado nesta situação desde 19Jan76, por pedir.

Serviço de material:

Escola Prática de Serviço ele i\faterial

(Em diligência no GAG 2, nos termos das NPCOSQP)

SargAjd i3M Manuel Custódio Ramos (51081011), da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 030ut75, por
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ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalfcia Além dos Quadros.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

1.0 Sarg Art Rui Cristóvão Morais (87449256),do DFAD, devendo
ser considerado nesta situação desde 19Jan76, por conve-
niência de serviço.

Diversos

Comissão Liquidatária da Região Militar de Angola

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por terem regressado do ultramar, os sargentos em seguida
mencionados:

1.0 Sarg lnf António Pinela Gonçalves (51269011),do RIEV/RMA,
desde 090ut75;

1.0 Sarg lnf Daniel Augusto Leandro (39304753),do RIVRC/RMA,
desde 110ut75;

1.0 Sarg lnf António Joaquim Rodrigues (50470911), do RIEV/
/RMA, desde 07Nov75;

1.0 Sarg Art üosé Almeida Ribeiro (44340159), da RMA, desde
290ut75;

1.0 Sarg Cav Joaquim António Ribeiro de Sousa (50203111), do
RCE/RMA, desde 030ut75;

1.0 Sarg Cav João da Conceição Gonçalves (52688911),do RCE/
jRMA, desde 31Out75;

1.0 Sarg Cav José Carlos Quintas (50195811), da RMA, desde
06Nov75.

Vencem pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

1°. Sarg QSSGE Joaquim da Costa Maia (50985011), da RMA,
desde 310ut75. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.
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Comissão Administrativa do Comando Territorial Independente
de Timor

1.0 Sarg QSSGE Manuel António Póvoa (50894811), do CTIT,
devendo ser considerado nesta situação desde 17Jan76, por
ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

v - CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Alterações na frequência:

Instituto Militar de Agueda

Curso B:

Abatido ao quadro de alunos nos termos do artigo 20.0 do De-
creto-Leí n,> 40423, de 06Dec55, desde 29Nov75, o 1.0 Sarg SM
Francisco de Sousa Miranda (51768211),do RAM. Não perdeu
a tolerância prevista no § único do artigo 6.0 do Decreto-Lei
n.s 40423, de 06Dec55.

VI - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação
de reserva:

SargAjd SM Francisco Augusto Nunes (50532511), na EPSM,
desde 23Dec75;

SargAjd QSSGE Manuel António Buinhas (50845811), no RIP,
desde 27Nov75;

SargAjd QSSGE Alírío Severim Marques Andrade (51666911),
do DRM do Funchal, desde 17Dec75;

SargAjd QSSGE João Tolentino Teixeira Brasão (51666711), do
DRM do Funchal, desde 17Dec75;
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1.0 Sarg Art Diamantino Duarte (51249611), no DGA, desde
26Nov75;

1.0 Sarg Art António da Rocha Pinto (50889611), no DRM de
Vila Real, desde 04Dec75;

1.0 'Sarg SS António Júlio Lopes (51238011), no HMR 1, desde
12Mai75;

1.0 Sarg SS Joaquim do Carmo dos Santos (51175511),no RIBVC,
desde OllJan76;

1.0 Sarg SM José Ferreira (50454811); na EPA, desde 22Mar75;

1.0 Sarg SM Gregório Nunes Machado (50966211), no QG/RMC,
desde 200ut75;

1.0 Sarg SM Luís Ferreira Lopes (50444011), na EPC, desde
27Nov75;

1.° Sarg QSSGE Fernando Calvão (52165311),no RIVRC, desde
l1Set75;

1.0 Sarg QSSGE Manuel Rodrigues Lopes (50030511), no DRM
de Setúbal, desde 15Dec75;

1.0 Sarg QSSGE António Augusto Macedo (52401511),no RIVRC,
desde 19Dec75;

1° Sarg QSSGE Rogério Martins Faria (50416411), na AgeM,
desde 08Jan76;

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Serrano (52318111),no QG/RML, desde
09Jan76;

1.0 Sarg QSSGE Armindo de Carvalho (50171211), no DRM do
Porto, desde 21Jan76.

2) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimen-
tos militares que se indicam, os seguintes sargentos na si.
tuação de reserva:

SargAjd SM Humberto Gonçalves Pires (50442211), no RIQ,
desde 17Nov75;

SargAjd SM Alfredo Freire (51125511),no RIQ, desde 19Dec75;
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SargAjd SM João Diogo (50052811), na EPSM, desde 07Jan76;

SargAjd SM Álvaro Augusto da Silva (50245611), na EPT, desde
08Jan76;

SargAjd Mus Abílio Hernâni Augusto Pinto Ribeiro (52112711),
no HMV, desde 31Dec75;

SargAjd QSSGE Elísio Vaz Barros Lima (50067211), no RIBVC,
desde 26Abr75;

SargAjd QSSGE Eduardo Fernando Soares de Sousa (51001511),
na EPI, desde 27Ju175;

SargAjd QSSGE Sebastião do Nascimento Rodrigues (52726511),
no DRM de Angra do Heroísmo, desde 09Set75;

SargAjd QSSGE Carlos Amado de Matos (51360411),na Delegação
de Leiria, da MM, desde 01Out75;

SargAjd QSSGE Carlos Martins (50085111), no RIA, desde
170ut75;

SargAjd QSSGE António de Oliveira (50190111), no RCP, desde
31Out75;

SargAjd QSSGE Marçal Correia Carrasco (50028411), no DRM
de Setúbal, desde 06Nov75;

SargAjd QSSGE José Rodrigues (51774811), no BIFC, desde
15Nov75;

SargAjd QSSGE José Osório Cardoso Tavares e Castro (51114811),
no DRM de Braga, desde 16Nov75;

SargAjd QSSGE Henrique de Oliveira Farinha (51361311), na
EMElm, desde 17Nov75;

SargAjd QSSGE Joaquim Victoriano Felícío, no DGA, desde
18Nov75;

SargAjd QSSGE Octávio Azinheira da Costa (50183011), no CIS,
desde 21Nov75;

SargAjd QSSGE João Marques (50977511), na EPE, desde
25Nov75;
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SargAjd QSSGE Abílio Lopes Baptista (50965511), no DRM de
Leiria, desde 27Nov75;

SargAjd QSSGE Brás Pires (50298211), no DGA, desde 05Dec75;

SargAjd QSSGE Joaquim Cândido Narciso (51121711), no RAM,
desde 11Dec75;

SargAjd QSSGE Manuel Joaquim Cotovio (50438411), no BSM,
desde 20Dec75;

SargAjd QSSGE Bernardino da Conceição Hortas (51282311), na
EPE, desde 28Dec75;

SargAjd QSSGE José Matias (51664211), no RAL, desde 3IDec75;

1.0 Sarg Inf António Dinis Góis (50166111), no DRM de Leiria,
desde 18Nov75;

1.0 Sarg SS Manuel António Antunes (51173511), no HMP, desde
04Dec75;

1.0 Sarg SS António Malcata de Sousa (50940911), no HMP, desde
05Dec75;

• 1.0 Sarg SM Paulo da Conceição Ladeira da Silva (52184311), no
Forte da Graça, desde 22Jul75;

1.0 Sarg SM António Simões Marques (54798111), no HMR 1,
desde 01Dec75;

1.0 Sarg SM Francisco Pena Ruivo (50443611), na EPC, desde
30Dec75;

1.0 Sarg SM Alfredo Faria Mendes (50009311), no BSM, desde
14Jan76;

1.0 Sarg Corn Cirilo Duarte Vieira (52334111), no RIF, desde
31Ago75;

1.0 Sarg (Clarim) António dos Santos Reis (50693311), no RICB,
desde 030ut75;

1.0 Sarg (Clarim) João Maria Gonçalves (50476611), na EPAM,
desde 13Nov75;
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1.0 Sarg QSSGE Bernardino Joaquim Nunes Terras (50976611),
no QG/3." Dív, desde 20Abr75;

1.0 Sarg QSSGE José Mendes (52842811), no DRM de Lamego,
desde 15Jun75;

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Gomes da Cunha (52729811), no DRM
de Angra do Heroísmo, desde 11Ju175;

1.0 Sarg QSSGE Salvador José da Luz Letras (50188411), no
RCE, desde 12Ago75; ~

1.0 Sarg QSSGE António Parranca (50454511), na EPA, desde
07Set75;

1.0 Sarg QSSGE Manuel Lopes (52726211), na RMM, desde
10Set75;

1.0 Sarg QSSGE Elias da Costa Maia (52108011). no RCE, desde
17Set75;

l° Sarg QSSGE Emílio da Luz Esquetim (50478811), no RIEP,
desde 26Set75:

1.0 Sarg QSSGE Afonso Gaspar Lopes (51706311), no DRM de
Santarém, desde 060ut75;

1.0 Sarg QSSGE Custódio Nery da Silva Coelho (50847611), no
RIP, desde 240ut75;

1.0 Sarg QSSGE António Tapada Lopes (50084911), no DRM de
Abrantes, desde 250ut75;

1.0 Sarg QSSGE António Ribeiro (50254!:111),no HMR I, desde
290ut75;

1.0 Sarg QSSGE Francisco da Silva Nogueira(50851911), no RCP,
desde 31Out75;

1.0 Sarg QSSGE Iloão Ferreira dos Santos (52502511), no DRM
de Angra do Heroísmo, desde 01Nov75;

1.0 Sarg QSSGE Tibério de Almeida Pavão (50372711), no DRM
de Ponta Delgada, desde 04Nov75;

1.0 Sarg QSSGE António Oliveira Valentim (50042411), no CIAAC,
desde 10Nov75;
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1.0 Sarg QSSGE Luis Filipe de Aguiar (50298511), no DGl\m,
desde 10Nov75;

1.0 Sarg QSSGE Francisco Amaral (50669811), no DGA/SSFA,
desde 11Nov75;

1.0 Sarg QSSGE Jorge Duarte (50903811),na DSI, desde 21Nov75;

1.0 Sarg QSSGE José Pina Cabral (50904411), no TMTP, desde
27Nov75;

1.0 Sarg QSSGE Aurélio Alexandre Pinto (52545011),no DRM de
Lamego, desde 03Dec75;

1.0 Sarg QSSGE Delfim Cardoso Fereira (50193711),na EFS, desde
04Dec75;

1.0 Sarg QSSGE Salvador Oliveira Esteves (50601011),no IAEM,
desde 16Dec75;

1.0 Sarg QSSGE Ângelo Bruno (50904311),na AM, desde 16Dec75;

1.0 Sarg QSSGE António dos Santos (51688811), na AM, desde
30Dec75;

1.0 Sarg QSSGE José Albuquerque Amaral (50298211),no DGMG,
desde 05Jan76;

1.0 Sarg QSSGE Manuel José Luís (50111311), na RM/DSP/ME,
desde 02Jan76;

1.0 Sarg QSSGE Augusto Ferreira Viegas (50518011), no EME,
desde 13Jan76.

Pensões de reserva:
3) Concedido abono de melhoria da pensão que lhes foi atribuída

nos termos do artigo 12.0 do Decreto-Lei n.s 361170, de 1 de
Agosto, aos sargentos na situação de reserva em seguida men-
cionados, por lhes ter sido concedida a revisão das suas pen-
sões:

1.0 Sarg lnf José Cabaço Diogo (50884211),do BRT, pensão anual
de 74964$00, desde 04Nov75. Conta 26 anos de serviço.
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1.0 Sarg QSSGE Manuel Luís Mendes (50660211), da RSP/DSP/
/ME, pensão anual de 126000$00, desde 01Jan76. Conta 44 anos
de serviço.

Pensões de reforma:

4) Que, a partir das datas que se indicam, passam a ser pagos
pela Caixa Geral de Aposentações, em conformidade com o
artigo 46.° do Decreto-Lei ~n.s 498/72, de 9 de Dezembro, e
Decretos-Leis n.OS 173/74 e 498·F/74, de 26 de Abril e 30 de
Setembro, respectivamente, conforme consta no Diário do
Governo, n.v 287- 2." Série, de 13Dec75, os militares a seguir
mencionados cujas pensões mensais se indicam:

2.° Sarg Abel Sequeira Paiva, 2837$00, desde 23Mai74;

1.0 Cabo José dos Santos Coração, 2429$00, desde 06Mai74.

5) Que, a partir de 01Jan76, transitam para a situação de reforma
passando a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações, con-
forme vem publicado no Diário do Governo, n.s 295- 2.&Sé-
rie, de 23Dec75, os militares a seguir mencionados cujas pen-
sões mensais se indicam:

SargAjd Emílio Gavilanes de Sousa, 2251$00;

Ex-1.0 Sarg Manuel Joaquim de Miranda, do DRM 8, 2754$00.

6) Que a pensão de reforma atribuída ao SargAjd Nicolau Tolen-
tino Mendes Saldanha, publicada no Diário do Governo,
n.v 247- 2.&Série, de 240ut75, constitui encargo da Caixa Ge-
ral de Aposentações desde 03Dec74.

Pensões de invalidez:

7) Que, no Diário do Governo, n.s 295- 2.&Série, de 23Dec75,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas
aos militares abaixo indicados pelo que devem ser abatidos
aos efectivos das suas unidades desde 011Jan76,desde quando
passaram a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações, fi-
cando sujeitos a todas as disposições:
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Posto Número Nome Unidade Pensão

2.° SargMil 17056668 Américo Ferreira Coe- BlI 19 3471$00
lho

FurMil 00030171 José Manuel Ferreira BlI 19 3190$00
Catarino

» 10181070 Alberto Félix Henri.,. RICR 2908$00
ques

» 05963270 Valdemar Augusto CL/ClOE 2908$00
Costa Leite

» 02631868 Arlindo Castro Afonso RIA 2 439$00
1.0 Cabo 11815671 José Manuel da Silva RCE 3002$00

Viegas
» 05567071 António das Neves Ba- RIA 2721$00

tista
» 16349071 José Augusto Castro RIT 2721$00
» 18317770 José Cândido Isabel da RIQ 2721$00

Silva
» 04406070 José Graça Pereira RIQ 2721$00
» 17798871 José Daniel Fontes de RIQ 1647$00

Sousa
» 09386473 Carlos Alberto da Sil- RIVRC 1647$00

va Tomás
Soldado 02398469 Joaquim Pereira Caná- RIEV 3002$00

rio
» 16124271 Henrique da Costa Caro RIA 3 002$00

doso
» 16596371 João Matias Sequeira RIA 3 002$00
» 05426570 Manuel Fernando Mar- RASP 3002$00

tins de Castro Maga-
lhães

» 14497170 José da Rocha Car- RIA 2721$00
neiro

» 03167071 Maximino Mendes da RIT 2721$00
Cruz

» 05193272 António Tavares va. RASP 2721$00
lente Padeiro

» 00239770 Carlos Manuel Guer- RIEV 2721$00
reiro Brito

» 00979572 Herminio Fernandes RIEV 2721$00
do Amaral

» 18036871 António Fernandes RrVRC 2721$00
Portela
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Posto Número Nome Unidade Pensão

Soldado 10259769 Arlindo Ribeiro Gon- RIVRC 2721$00
çalves

» 08585071 Valério Afonso RIEV 2252$00
» 04478471 Francisco Manuel Lo· RIT 2252$00

pes dos Santos
» 02466569 José João Martins RIT 2251$00
» 15997768 Manuel Esteves Pa· RASP 2251$00

inhas
» 09674269 António Fonseca nu- RAM 2251$00

fino (GACA2)
» 19154168 António Cavaleiro da RIT 2251$00

Silva
» 09497972 Francisco das Dores RIT 1647$00

Santos
» 11301471 Joaquim do Espírito RIA 1647$00

Santo Bexiga

-
Rectificações:

8) Conta a antiguidade do actual posto desde 01Jan70, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos e não como consta da
OE n.s 8/75 - 3.&Série, a páginas 269, o 1.0 Sarg SAM Vícto-
ríno Joaquim da Silva Moreira Fernandes (61123761).

9) Conta a antiguidade do actual posto desde 06Mar74 e não como
foi publicado na OE n.s 14/74-3.& Série, a páginas 417, o
Fur SAM João Correia da Silva Costa (44339862), do RAM.

10) Fica sem efeito a colocação no CIMSM, constante da OE
n,v 33/75 - 3.' Série a páginas 1044, do 1.0 Sarg Inf Joaquim
Manuel Vieira Anacleto (51282411), da CL/RMA.

11) Fica sem efeito a colocação no RICA, constante da OE n.s 33/75
- 3.' Série, a páginas 1040, do 1.0 Sarg Inf Afonso Nasci-
mento Saraiva (44206058), da CL/RMA.

12) Fica sem efeito a colocação no RCP, constante da OE n,v 33/75
- 3.' Série, a páginas 1042, do 1.0 Sarg Cav António Gregório
Mourinho (51133511), da CL/RMA.
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13) Na «Declaração» n.s 1 da OE n.s 30/75-3." Série, a páginas
955, onde se lê «Passaram a prestar serviço ... », deve ler-se
«Deixaram de prestar serviço ... ».

14) Presta serviço na Agência de Aveiro da Liga dos Combatentes
desde 26Jul74 e não como foi publicado na OE n.s 29/75-
3.&Série, a páginas 931, o SargAjd QSSGE José Miguel Pires
de Carvalho, do QG/RMC.

15) Pertence ao QG/RMS e não da RMN conforme foi publicado
na OE n.s 11/75- 3." Série, a páginas 362, e OE n.« 28/75-
3.&Série, a páginas 908, o 1.0 Sarg QSSGE Amadeu Teófilo
Moita (51135911).

16) Deixou de prestar serviço no DRM 1 desde 10Jun75 e não
como foi publicado na OE n.v 24/75 - 3.&Série, a páginas 821,
o 1.° Sarg QSSGE Res Francisco Soares de Sousa (52438111)_

17) Pertence ao RlQ e não ao RCMDS conforme consta da OE
n.s 24/75 - 3.a Série, a páginas 759, o 1.0 Sarg Res Manuel
Nicolau Brinco (50587211).

Diligências:

18) São considerados em diligência no BIFC nos termos das
NPCOSQP, desde 13Dec75,os sargentos a seguir mencionados:

1.° Sarg lnf João Carreiro Barata (51098111), do DGA;
1.0 Sarg lnf Francisco da Costa (88026761), do DGA;
1.0 Sarg lnf Manuel de Jesus Guedes (51005811),da DST;
1.0 Sarg lnf João Louro (50885411),do BRT;
1.0 Sarg lnf Manuel Gonçalves (39098860),da EFS;
1.0 Sarg lnf José Jerónimo Moleirinho (51514411),do RIEV;
1.0 Sarg lnf Agostinho Baptista Alves dos Santos (54012511),do

RlQ;

2.° Sarg lnf António Joaquim Ressurreição Fernandes (46384355),
da CH'ERET.

19) É considerado em diligência no QG/CTlA nos termos das
NPCOSQP, desde 17Dec75, o 1.0 Sarg Cav Pauli no Viegas
Mariano (51307011), do DGA.
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VII - OBITUÁRIO

1968:

OUtubro, 12-1.° Cabo Ref António Maria Ribeiro Dias (02602564).

1974:

Janeiro, 5-1.° Sarg Ref António Dias Júnior, nascido a 07Nov895.

1975:

JUlho, 30-1." Sarg Ref Casimiro Batista da Silva, nascido a
OlJan888.

Agosto, 2 - SargAjd QSSGE Res Andrónio Paula dos Anjos Poejo
(50904011), do QG/RML.

Novembro, 4 _1.0 Sarg Ref Vasco da Costa Jacob, nascido a
24Jun899.

Novembro, 15- SarjAjd Ref Romualdo da Cruz Xavier, nascido
a 30Nov07.

Novembro, 18_1.° Sarg Ref Alfredo Pinto, nascido a 13Nov893.
Dezembro, 17_1.0 Sarg Corn Res Raul Lage Malheiro (50214411),

do QG/RMN.

1976:

Janeiro, 5 - 2.° Sarg Ref João Barreiro, nascido a 23Jan893.
Janeiro, 11-1.° Sarg Ref Inácio Dias Grancho, nascido a 22Mai894.
Janeiro, 19- 2.° Sarg Ref Manuel Fernandes Abreu, nascido a

09Fev894.

o Chefe do Estado·Maior <lo Exército

Ant6nio dos Santos Ramalho Eanes, General

Está conforme.

o Ajudante·General
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DO
,

EXERCITO

N.O 5/1 DE MARÇO DE 1976

Publica-se ao Exércíto o seguinte:

I-MUDAN'ÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro de complemento

Quadr() da arma de infantaria:

Tenha passagem ap quadro de complemento da arma de infan-
taria, desde 08Jan76, o 1.0 Sarg lnf José Manuel Agrela de
Freitas Branco (04943160), da CL/RMM (CCS/QG), por ter
transitado para a situação de disponibilidade a seu pedido.

II-MUDANÇAS DE SITUACAO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrados:

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 290ut75, por ter
optado pela nacionalidade portuguesa, o 1.0 Sarg SM Orlando
José Branco Antunes (61151159),do recrutamento de Angola.

Na situação de reforma:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do Decreto"
-Leí n.s 173/74, de 26 de Abril, e disposições regulamentares
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do Decreto-Lei n.s 498-F/74, de 30 de Setembro, de acordo com
os artigos 10.0 e 13.0 do Decreto-Lei n.v 46001, de 02Nov64, os
seguintes ex-militares:

2.0 Sarg Augusto Xavier Queirós;

2.0 Sarg (Cadete) Gualter de Moura de Morais e Castro;

Fur Joaquim dos Santos Garrido;

Fur Art João Sampaio Lemos.

Abatidos:

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 251Jun75,por ter
optado pela nacionalidaçl.e moçambicana, o 1.0 Sarg SM Jaime
Conzo (11034353), do recrutamento de Moçambique.

Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação, nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.0 do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos em seguida meneio-
nados:

1.0 Sarg Inf Abílio de Oliveira Manaia Caridade (52012511), do
RIC, desde 22Mai75;

1.0 Sarg Art Maurício Martins Clemente (52734211),do BSM, desde
14Fev76;

1.0 Sarg Art António Horácio Leitão (51529011), do RAC, desde
19Fev76;

1.0 Sarg Art José Maria Sequeira (52734411), do RALIS, desde
20Fev76;

1.0 Sarg Art António Martins (51183711),da DAA, desde 20Fev76;

1.0 Sarg Cav José Maria Pereira (50438211), da RSP/DSP/ME,
desde 15Fev76;
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1.0Sarg Tm Luís Inácio da Silva Pinto (50246911),da EPT, desde
19Fev76;

1.0Sarg SS Silvano Pereira de Figueiredo (52683511),do HMR 4,
desde 17Fev76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea c) do artigo 2.0 do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos em seguida mencio-
nados:

1.0 Sarg Art José Alves Guerreiro (50042211), do CIAAC, desde
19Jan76;

1.0 Sarg Cav José Barreto Correia (52329111), do RICB, desde
07Jan76;

1.0 Sarg Eng Fernando Tomás dos Santos Vieira (5091>2211),
do BE 3, desde 12Jan76;

1.0 Sarg Eng Manuel Augusto Pinto (50894911), do BE 3, desde
13Jan76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passaram a ser considerados nesta situação, nos termos da alí-
nea d) do artigo 2.° do D€creto-Lei n.s 45733, de 27M~J64,a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.° Sarg Mus António Bernardino dos Santos Afonso (50882211),
do RIT, desde 10Set75;

1° Sarg Mus Alberto de Almeida (52136511), do RIP, desde
03Fev76;

1.0Sarg Mus Francisco \José Monteiro Fonte Santa (47339657),do
RALIS, desde 03Fev76;

1.0Sarg Mus João Sousa Presumido (32244860),do RALIS, desde
04Fev76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Ingresso nas fileiras:

Quadro da arma de transmissões:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 21Nov75, nos
termos do Decreto-Lei n.v 42632, de 04NO'v59,os seguintes
sargentos da EMElm:

2.° Sarg Tm (RMont) Franco José Santos Baleízão;

2.° Sarg Tm (RMont) António Sénico da Costa Fangueíro:

2.° Sarg Tm (RMont) José António Lobão Bernardo.

Passagem à sitnação de adido:

Cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 20Mar74, o 1.0 Sarg
Cav Maximiano Augusto Rodrigues (51301511), do RCP, jul-
gado «apto para a continuação na situação de activo em regime
que dispense plena valídez», pela JRI em sua sessão de
05Mar74,' homologada por despacho de 20Mar74. Vence peLa
verba Pessoal de Nomeação Vitalícía Além dos Quadros.

Passagem à situação de dtspontbífídade:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 08Jan76, por lhe ter
sido deferido requerimento nesse sentido, o 1.0 Sarg Inf José
Manuel Agrela Freitas Branco (04D43160), da CL/RMM.

Passagem à situação de reserva:

Serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação, nos termos do artigo
único do Decreto-Lei n.v 714/74, de 12 de Dezembro. a partir
das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

SargAjd QSSGE António Ferraz (50085211), do DRM de Leiria,
desde 26Nov75. Fica apresentado no QG/RMC.

1.0 Sarg QSSGE Manuel Carvalho Garrido (51292111), do RIC,
desde 09Dec75.Fica apresentado no QG/RMC.
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Passou a ser considerado nesta situação desde 21Nov70, o SargAjd
QSSGE Teófilo Rita Nené, do QG/RML, por ter transitado da
situação de reforma ao abrigo do Decreto-Lei n.s 173/74, de 26
de Abril. Tem direito aos vencimentos da actual situação
desde 10Mai74, nos termos do Decreto-Lei n.v 498-F/74, de 30
de Setembro.

Passou a ser considerado nesta situação desde OlJan75, nos termos
do Decreto-Lei n.s 208/75, de, 18 de Abril, o SargAjd QSSGE
Celestino Falcão Ribeiro (52405511), da CL/RMA, que se en-
contrava na situação de reforma. Foi-lhe atribuída a pensão
anual de 116400$00.

III _ PROMOÇõES E GRADUAçõES

Sargentos do quadro permanente

Al'mas e serviços:

Ministério do Exército:

Estado-Maior ao Exército

1.0Sarg Inf 02.0 Sarg David da Piedade Madeira Matoso (34065056),
contando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual
tem direito aos -venclmentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Direcção do Ser-viço de Pessoal

(Repartição Geral)

Nos termos de Decreto-Lei n.s 173/74, de 26 de Abril, e disposi-
ções regulamentares do Decreto-Lei n.v 498-F/74, de 30 de
Setembro, de acordo com os artigos 10.0e 13.0do Decreto-Lei
n.s 46001, de 02Nov64, os seguintes militares:

SargAjd, para a situação de reforma, o l,O Sarg Ref José Dias da
Conceição. Conta a antiguidade desde 10Ag038,

SargAjd, para a situação de reforma, o 1.0Sarg Ref Manuel Maria.
Conta a antiguidade desde 10Ago38.
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SargAjd, para a situação de reforma, o 2.° Sarg (Cadete) Gualter
de Moura de Morais e Castro. Este sargento teria sido promo-
vido a 1.0 Sarg em 02Mai33 e a SargAjd em lOAgo44, se não
tivesse sido preterido por motivos políticos.

SargAjd, para a situação de reforma, o 2.° Sarg Ref José Travisco.
Este sargento teria sido promovido a 1.0Sarg em 30Ago35 e a
SargAjd em 30Ago45, se não tivesse sido preterido por mo-
tivos políticos.

SargAjd, para a situação de reforma, o 2.° Sarg Ref António Mar-
celino Teixeira. Este sargento teria sido promovido a 1.0Sarg
em 30Ago35 e a SargAjd em 30Ag045, se não tivesse sido pre-
terido por motivos políticos.

SargAjd, para a situação de reforma, o 2.° Sarg Ref Ilúlio de Matos
Vilarigues. Este sargento teria sitio promovido a 1.0 Sarg em
30Ago35 e a SargAjd em 30Ago45, se não tivesse sido prete-
rido por motivos políticos.

Sarg.Ajd, para a situação de reforma, o 2.° Sarg Ref João Lopes
Simões Diniz. Este sargento teria sido promovido a 1.0 Sarg
em 30Ag038 e a SargAjd em 30Ag045, se não tivesse sido pre-
terido por motivos políticos.

SargAjd, para a situação de reforma, o 2.° Ref António Castilho
Modesto. Este sargento teria sido promovido a 1.0 Sarg em
OlNov37 e a SargAjd em lOAgo47, se não tivesse sido prete-
rido por motivos políticos.

SargAjd, para a situação de reforma, o Fur Joaquim dos Santos
Garrido. Este furriel teria sido promovido a 2.° Sarg em
OlJan33, 1.0Sarg em 15Ago37e a SargAjd em OlNov47, se não
tivesse sido preterido por motivos políticos.

SargAjd, para a situação de reforma, o Fur Art João Sampaio
Lemos. Este furriel teria sido promovido a 2.° Sarg em
06Mar37, 1.0 Sarg em OllJan40 e a SargAjd em OlNov49, se
não tivesse sido preterido por motivos políticos.

SargAjd, para a situação de reforma, o 2.° Sarg Ref Alvaro Au-
gusto Andrade. Este sargento atingiria o posto de 1.0Sarg em
18Abr41 e o de SargAjd em OlAgo51.
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SargAjd, para a situação de reforma, o 2.0 Sarg Ref Renato de
Albuquerque Manso Preto. Este sargento teria sido promo-
vido a 1.0 Sarg em 18Abr41 e a SargAjd em 10Ago51, se não
tivesse sido preterido por motivos políticos.

SargAjd, para a situação de reforma, o 2.0 Sarg Ref Augusto da
Rocha. Este sargento teria sido promovido a 1.0 Sarg em
10Ag041 e a SargAjd em 10Ago51, se não tivesse sido prete-
rido por motivos políticos.

1.0 Sarg, para a situação de reforma, o 2.0 Sarg Augusto Xavier
Queirós, contando a antiguidade desde 02Mai33.

1.0 Sarg, para a situação de reforma, o 2.0 Sarg Ref Abelanio Au-
gusto da Silva. Este sargento teria sido promovido a 1.0 Sarg
em 23Dec33, se não tivesse sido preterida por motivos polí-
ticos.

1.0 Sarg, para a situação de reforma, o 2.° Sarg Ref Manuel da
Costa Pires, contando a antiguidade desde 23Dec33.

1.0 Sarg, para a situação de reforma, o 2.0 Sarg Ref Gilberto
Carapeta.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd QSSGE, para a situação de reserva, o 2.0 Sarg Ref 'I'eó-
filo Rita Nené, contando a antiguidade desde 31JuI57. Conta
a antiguidade de 1.0 Sarg desde OlJan48.

:&sColas práticas das armas e serviços, centros de instrução e
unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg Inf o 2 S D.0 arg Júlio César Almeida uarte (36485555),
Contando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Uosé Folgado Milheiro (01825165),contando
a antiguidade desde 310t.lt75, data a partir da qual tem di-
reito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg António Alfredo Morais (31060156), con-
tando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Afonso Manteigas Ramos (45373257),con-
tando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Joaquim de Almeida Marques (45305757),
contando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Coimbra

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg António Brás Gomes (42397458),contando
a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Manuel Joaquim Covas Mexia (46171661),
contando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg Inf 02.° Sarg Joaquim Fernando Ricardo (32254359),con-
tando a antiguidade desde 310ut75, data a 'partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Évora

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António José Cartaxo Bulhão (46003161),
contando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria de Faro

1.0Sarg lnf o 2.0 Sarg Manuel Vicente Silva (34202958),contando
a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.° Sarg Inf o 2.0Sarg António Inácio Luis (33008458),contando a
antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
de NOmeação Vitalfcia Além dos Quadros.

1.0Sarg lnf 02.° Sarg Carlos Alberto Mendes (38158955),contando
a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg Alfeu Monteiro (44139652), contando a
antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0Sarg lnf o 2.° Sarg Francisco Assis Lopes (39221161),contando
a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Beja

1.0Sarg Inf o 2.° Sarg António Pereira Segurado (33243958),con-
tando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

1.° Sarg Tm o 2.° Sarg Emídio Loureiro dos Santos (44254955),
contando a antiguidade desde 30Nov75, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Luciano de Carvalho Teixeira Dias
(43316358),contando a antiguidade desde 30Nov75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Fernando Rogério Andrade da Costa
(36085159), contando a antiguidade desde 30Nov75, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Capitolino da Silva Flores (32259659),con-
tando a antiguidade desde 30Nov75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg Tm 02.° Sarg Carlos Ferreira Neto (36448161),contando
a antiguidade desde 30Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de administração militar:

Regimento de Administração Militar

2.° Sarg SAM o Fur José Carlos Lima de Freitas Rato (09742474),
contando a antiguidade desde 30Jun74, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

SargAjd SM o 1.0 Sarg Francisco José Lopes Catana (51710511),
contando a antíguldade desde 070ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

Promovidos ao posto de 2.° Sarg '!'m - ramo manutenção (RMont),
nos termos da alínea a) do artigo 42.°do Decreto-Lei n.v 42632,
de 04Nov59, os seguintes militares:

José António Lobão Bernardo;

António Sénico da Costa Fangueiro, Fica na escala de promoção
colocado imediatamente à esquerda do 2.° Sarg tJosé António
Lobão Bernardo.

Francisco José Santos Baleizão. Fica na escala de promoção colo-
cado imediatamente à esquerda do 2.° Sarg António Sénico da
Costa Fangueiro,

Contam a antiguidade desde 21Nov75, data a partir da qual têm
direito aos seus vencimentos. Vencem pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Diversos

Depósito Geral de Adidos

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Luís Cardoso Martins (46242056),contando
a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Comissão Liquidatária da Região Militar de Moçambique

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Reinaldo Fanico Pernas (46261859), con-
tando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Sargentos do quadro de complemento

Armas e servíços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de Instrução e
unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

2.° SargMil Inf o FurMil José Joaquim Martins Gomes (1961-K-
-4334), contando a antiguidade desde 01Mar65.

2.° SargMil Inf o Fur'Mil António de Oliveira Dias (43180862),con-
tando a antiguidade desde 01Mar66.

2.° SargMil Inf o FurMil Mário Vieira Januário (06204789), con-
tando a antiguidade desde 01Ago66.

2.° SargMil Inf o FurMil Artur Manuel de Almeida Gaspar Duarte
(06795365), contando a antiguidade desde 01Ago69.

2.° SargMil Inf o FurMil Alberto José do Carmo Henriques
(08482965), contando a antiguidade desde 01Ago69.

2.° SargMil Inf o FurMil Bernardo Luís Carvalho Moreira
(09391565), contando a antiguidade desde 01Ago69.

2.0 SargMil Inf o FurMil António de Jesus Botelho (02280465),
contando a antiguidade desde 0l-Ago69.

2.0 SargMil Inf o FurMil Hélder da Ressurreição Afonso
(04133065), contando a antiguidade desde 01Ago69.

2.0 SargMil lnf o FurMil Américo Filipe Diogo (00914765), con-
tando a antiguidade desde 01.Ago69.

2.° SargMil Inf o FurMil Domingos Alexandre de Matos
(08696265), contando a antiguidade desde 01Ago69.

2.° SargMil lnf o FurMil João Domingos de Oliveira Caetano
(02309265), contando a antiguidade desde 01.Ago69.
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2.° SargMil Inf O FurMil Avelino dos Santos Martins (05646265),
contando a antiguidade desde 01Dec69.

2.° SargMil Inf o FurMil Carlos Alberto Pestana Alencastre Tela
(06109665),contando a antiguidade desde 01Dec69.

2.° SargMil Inf o FurMil António Júlio Teles d'Abreu (09238865),
contando a antiguidade desde 01Abr70.~

2.°SargMil Inf o FurMil Manuel João Ferreira Caetano (010-31366),
contando a antiguidade desde 01Ago70.

2.° SargMil Inf o FurMil uosé Manuel Pinheiro (08383466), con-
tando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMil Inf o FurMil Emídío Augusto Coelho (06765666),con-
tando a antiguidade desde OlFev71.

2.0 SargMil Inf o FurMil Joaquim Gabriel (08851166),contando a
antiguidade desde OlFev71.

2.° SargMil Inf o FurMil Henrique Alvaro de Bree (02915866),
contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.0 SargMil Inf o FurMil Alcino Moreira Ferreira (08854066),con-
tando a antiguidade desde 01Fev71.

2.0 SargMil Inf o FurMil António dos Anjos Fontes (07993266),
contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.0 SargMil Inf o FurMil José de Jesus Brito (09689366),contando
a antiguidade desde 01Fev71.

2.0 SargMil Inf o FurMil José Júlio Caldeira Cabrita (09836366),
contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMil Inf o FurMil Álvaro Filénio Correia de Sá Silva
(07500165), contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.0 SargMíl Inf o FurMil Fernando Prazeres Sequeira de Melo
(09583366),contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.0 SargMil Inf o FurMil José Barreiros dos Santos (06989566),
contando a antiguidade desde 01Fev71.
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2.° SargMil Inf O FurMil Aníbal Martins Marques (02967166),con-
tando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMil Inf o FurMil José Carlos da Fonseca Teixeira de Car-
valho (03149266),contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMil Inf o FurMil Hugo Correia de Freitas San tos
(04428066),contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMíl Inf o FurMil Fernando da Silva Cunha (05843366),
contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMil Inf o FurMil António Marques Leal (00729466),con-
tando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMil Inf o FurMil José Basílio Loureiro Martins (01858866),
contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMil Inf o FurMil Orlando de Jesus Sousa Padinha
(09026866),contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMil Inf o FurMil Manuel Algarvio Casqueiro (69563166),
contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMil Inf o FurMil Ismael Victor Diogo dos Santos
(08149666),contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMil Inf o FurMil :José Maria Sotero de Almeida Frazão
(06965366),contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMil Inf o FurMil António Cravo Fernandes (0545-!766),
contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMil Inf o FurMil Júlio António Oliveira Prata (06555667),
contando a antiguidade desde 23Abr71.

2.° SargMil Inf o FurMil José António Pereira da Rocha Correia
(08578666),contando a antiguidade desde 01Mai71.

2.° SargMil Inf o FurMil Jorge Manuel Rosa Ventura (16571169),
contando a antiguidade desde OlAgo72.

2.° SargMil Inf o FurMil Fernando Manuel Vieira Xavier
(06256770),contando a antiguidade desde 01Ago73.
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2,0 SargMil lnf O FurMil Carlos Manuel Neves Leal (13689570),
contando a antiguidade desde 01Ago73,

2,0 SargMil Inf o FurMil Aires Trindade Figueira dos Santos
(05689770), contando a antiguidade desde 01Mai74.

2.° SargMil lnf o FurMil José Mamede Correia Angelo (04361169),
contando a antiguidade desde OlAgo74.

2.° SargMil Inf o FurMil Maximino Costa Lopes (13722871). con-
tando a antiguidade desde 01Nov74.

2.° SargMil lnf o FurMil Sabino Manuel Gaio da Fonseca
, (09049371')contando a antiguidade desde 01Nov74.

2.° SargMil lnf o FurMil Joaquim Hermenegildo Bombas Pacheco
(15688070), contando a antiguidade desde 01Mai74.

2.° SargMil Inf o FurMil Adriano da Silva Guilherme (15487071),
contando a antiguidade desde 01Fev75.

2.° SargMil SAM o FurMil Carlos Manuel Martins Rodrigues
(03742064), contando a antiguidade desde 01Abr69.

2.° SargMil SPess o FurMil António José Nunes Ramos (60IA),
contando a antiguidade desde 01Ago63

2.° SargMil SPess o FurMil António Dias Cristino (03654066),con-
tando a antiguidade desde 01Fev71.

2.°SargMil SPess o FurMil Domingos Augusto Farinha (03915367),
Contando a antiguidade desde 01Ago71.

2.° SargMil SPess o FurMil Fernando Ascenso Fialho (18662469),
Contando a antiguidade desde 01Ago72.

2.° SargMil SM o FurMil Fernando Victória Ferreira Madruga
(01788565), contando a antiguidade desde OlNov71.

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° SargMil Inf o FurMil José Ribeiro Camilo (19Ei74970),con-
tando a antiguidade desde 01Nov73, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
situação de evàcuado.
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Cavalaria:

Regimento de Polícia Militar

2.° SargMil Cav O FurMil Carlos Manuel Monteiro Ribeiro
(12834372), contando a antiguidade desde 01Nov75, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
por se encontrar na situação de evacuado.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° SargMil Cavo FurMil José Francisco de Jesus Casaleiro
(61-E-1283), contando a antiguidade desde 01Mar65.

2.° SargMil Cavo FurMil uoão Alberto Ribeiro Rodrigues (61-8-21),
contando a antiguidade desde 01Mar65.

2.° SargMil Cav o FurMil Manuel Benedito da Silva Fernandes,
contando a antiguidade desde 01Mar65.

2.° SargMil Cav o FurMil Jorge José Azevedo Carvalho (61-F-
-10136), contando a antiguidade desde 01Set66.

2.° SargMil Cavo FurMil Abel António Gonçalves Bravo da Mata
(61-K-2648),contando a antiguidade desde 01Nov68.

2.0 SargMil SAM o FurMil Vítor Manuel da Silva Martins (61-K-
-102), contando a antiguidade desde 01Mar65.

2.° SargMil SM o FurMil Manuel José Januário (61-B-219), con-
tando a antiguidade desde 01Mar65.

2.° SargMil SM o FurMil Francisco dos Santos Antunes (17395169),
contando a antiguidade desde 01Ago72.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

2." SargMil Inf o FurMil Fernando da Silva Roque (183614.70),
contando a antiguidade desde 01Mai74, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na situação de evacuado.
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órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Diversos

Comissão Liquidatária do Grupo de Artilharia Contra
Aeronaves n," 2

2.° SargMil Art o FurMil Laurindo Matos de Oliveira (06014571),
contando a antiguidade desde 01Nov74, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na situação de evacuado.

Comissão Liquidatária da Região Militar de Moçambique

2.0 SargMil lnf o FurMil José Joaquim Gil Gonçalves Leitão
(10683471), contando a antiguidade desde 01Fev75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

IV - COLOCAçõES E TRANSFER1!:NCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Estado-Maior do Exél'cito

1.0 Sarg lnf João Pedro Garraio (50860111),da CL/CTlST, devendo
ser considerado nesta situação desde 30Jan76, por ter termi-
nado os trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

SargAjd QSSGE António Pedro Evangelista Morais da Rocha
(51696211), da CL/RMM, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde 04Fev76, por ter terminado os trabalhos da CL.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.
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Direcção da Arma de Infantaria

1.° Sarg, lnf Virgílio António Tavares (51991611),do CM, devendo
ser considerado nesta situação desde 03Fev76, por pedir.

Direcção da Arma de Engenharia

1.0 Sarg Eng Manuel Marques Sardo (50054511), da CL/CTlCV,
devendo ser considerado nesta situação desde 310ut75, por
ter terminado os trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Eng Joaquim da Silva Vilaça (51509611),da CL/CTlCV,
devendo ser considerado nesta situação desde 310ut75, por ter
terminado os trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Eng Iloaquím Moreira de Sousa (50421511),do BSCF, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Janí6, por con-
veniência de serviço.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis·generais:

Comando Territorial Independente da Madeira

1.0 Sarg lnf Pauli no Ribeiro Lopes Pires (51049511),do BIFC, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 09Jan76, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg Inf João Arlindo Gomes de Mendonça (51796811), do
BIFC, devendo ser considerado nesta situação desde 09Jan76,
por conveniência de serviço.

Escolas prátícas das armas I" serviços, centros de instrução e
unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Braga

1.0 Sarg Inf Manuel Gomes Sousa (50143411), do CTIT, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Jan76, data da homo-
logação da JHI. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

1.° Sarg SS Adelino dos Santos (50168311),da EPl, devendo ser
considerado nesta situação desde 19Jan76, por pedir.

Regimento de Infantaria de Coimbra

(Destacamento de Aveiro)

l.o Sarg Inf 'José Pereira da Graça (5201.6711),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 27Jan76, por ter
terminado os trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg Tm João Francisco Parrulas Valadas (50199611),da EPA,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Set75, por
Pedir.

1.° Sarg SM Germínio da Conceição Sande Figueira (51013911),do
RCE, devendo ser considerado nesta situação desde 01Set75,
por pedir.

Regimento de Infantaria de Évora

2.0 Sarg Mus João António Batista Caeiro (12271568),do RALlS,
devendo ser considerado nesta situação desde 08Set75, por
pedir.

2.0 Sarg Mus José Francisco Charro Pereira (05103066), do RlT,
devendo ser considerado nesta situação desde 280ut75, por
Pedir.

Regimento de Infantaria de Faro

l.0 Sarg QSSGE Renato Hugo Duarte Catulo (52263111), da CL/
IRMM, devendo ser considerado nesta situação desde 15Fev76,
por ter terminado os trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg Tm Damásio Pina Rijo (50486311),da EPC, devendo ser
Considerado nesta situação desde 29Set75, por pedir.
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Regimento de Infantaria de Queluz

(Em diligência permanente no QG/RML)

1.0 Sarg Inf Manuel Pereira de Lima (40167351),da CL/CTICV,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Jan76, por ter
terminado os trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Queluz

(Em diligência no QG/CTIA)

1.0 Sarg Inf Isidro da Fonseca Almeida (44212860),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 26Jan76, por ter
terminado os trabalhos da Cl., Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg Tm Francisco da Conceição Afonso (45501360),da EPT,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Jan76, por
pedir.

1.0 Sarg 'QSSGE Francisco de Oliveira Esperto (50831511),da CRI
/RMC, devendo ser considerado nesta situação desde 01Fev76,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg SM ilosé Maria Ferreira (43431461),do RCP, devendo ser
considerado nesta situação desde 01Set75, por pedir.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg Art Virgílio Cordeiro Lourenço (50571511),da CL/HMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 27Jan76, por ter
terminado os trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Art Rogério da Silva Branco (50360511),da CL/RMM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 27Jan76, por ter
terminado os trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Artilharia de Costa

(Com destino ao LAFOS)

1.0 Sarg QSSGE Manuel Francisco Nicolau (50028711),do RIS, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 11Fev76, por pedir.

Regimento de Artilharia de Beja

1.0 Sarg Art António Eusébio Francisco (52057511),da EPA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 13Jan76, por pedir.

Regimento de Artilharia de Leiria

1.0 Sarg Art Albino Martins Cordeiro (51512211), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 31Jan76, por
ter terminado os trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Tm Mário Melo de Oliveira (50969711),da EPT, devendo
ser considerado nesta situação desde 080ut75, por pedir.

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art Francisco José Caeiro Leitão (46293360),do DMFA,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Jan76, por
conveniência de serviço.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg Cav Manuel José de Deus Severo (51211811),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 10Jan76, por ter
terminado os trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Polícia Militar

1.0 Sarg QSSGE Mário Alberto Marcelo (52419511),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Fev7o, por
ter terminado os trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav Joaquim António Coelho da Mata (50197711), da
CHE RET, devendo ser considerado nesta situação desde
19tJan76,por conveniência de serviço.

1.0 Sarg Cav Alfredo Henriques Jorge Pereira (50691411),da CL/
/CTICV, devendo ser considerado nesta situação desde
03Fev76, por ter terminado os trabalhos da Cl., Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Transmissões:

Escola Prática de' Transmissões

1.0 Sarg Tm Josézinho Caldeira Gonçalves (52682911), do DFAD/
/COPCON, devendo ser considerado nesta situação desde
19Jan76, por conveniência de serviço.

Serviço de admtnstração militar:

Escola Prática de Administração Militar

São considerados nesta situação desde 011Jan76,a seu pedido, os
sargentos a seguir mencionados do RAM:

1.0 Sarg SAM Joaquim Vicente Dias de Oliveira (50476511);

1.0 Sarg SAM Francisco António Fortes Falardo (61077557);

1.0 Sarg SAM Bento Mourão (51203911);

1.0 Sarg SAM Ezequiel Ferreira Ferro Velho (31415758).

Batalhão I de Administração Militar

São considerados nesta situação desde 01Jan76, a seu pedido, os
sargentos a seguir mencionados do RAM:

1.0 Sarg SAM Carlos Guilherme da Silva Loures (61100458);

1.0 Sarg SAM Aureliano dos Santos Proença (61139160);

1.0 Sarg SAM Adolfo Alberto Martins Moreira da Silva (61016255);
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1.0 Sarg SAM Rogério Neves da Silva (52244411);

1.0 Sarg SAM José Nogueira Teixeira (38829259);

2.° SargGrad SAM António Ferreira da Silva Batista (37004061).

Serviço de transportes:

Regimento do Serviço de Transportes

1.0 Sarg QSSGE Alfredo Joaquim Maria Afonso (52392711), da
CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
12Fev76, por ter terminado os trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg ln! (MatSegCript) António Manuel Sá (00309459), da
CHE RE T, devendo ser considerado nesta situação desde
28Jan76, por conveniência de serviço.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg ln! Henrique Florêncio Veríssimo (50788311), da CLI
ICTICV, devendo ser considerado nesta situação desde
04Fev76, por ter terminado os trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg QSSGE 1J0sé Avelino Rodrigues Teixeira (36300550), do
RICB, devendo ser considerado nesta situação desde 28Dec75,
por pedir.

Estabelecimentos de instrução

Escola de Formação de Sargentos

1.0 Sarg Inf Manuel Alves da Costa (51049311),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 09Fev76, por ter



104 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 5 3." Série

terminado os trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg Tm Luís da Conceição Almeida Rocha (04013266), do
EME, devendo ser considerado nesta situação desde 02Fev76,
por conveniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.O 1

1.0 Sarg SS Hernâni Alfredo Cardoso Napoleão (51175711), do
HMR 2, devendo ser considerado nesta situação desde 24Jan76,
por troca.

2.° SargGrad SS José Ribeiro (66892564), da RMA, devendo ser
considerado nesta situação desde 050ut75, por ter regressado
do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalí-
cia Além dos Quadros.

Hospital Militar Regional n.s 2

1.0 Sarg SS João do Nascimento Rosinho (50748611), do HMR 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Jan76, por
troca.

Hospital Militar Regional n,v 3

1.0 Sarg QSSGE Basílio Pereira (50084611), do RIT, devendo ser
considerado nesta situação desde 06Jan76, por pedir.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

1.° Sarg Inf José Maria Soares (51983811), da CL/RMM, devendo
ser considerado nesta situação desde 3IJan76, por ter termi-
nado os trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Comissão Llquídatãrta da Região Militar de Angola

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por terem regressado do ultramar, os seguintes sargentos:
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1.0 Sarg Inf Fernando António Pereira (51173911),do BIFC/RMA,
desde 030ut75;

1.0 Sarg Inf Manuel Miranda Pascoal (51521311),da RMA, desde
050ut75;

1.0 Sarg Inf Artur Felícío Marques (51707711), da RMA, desde
060ut75;

1.0 Sarg Inf Amílcar da Silva (50462111),da RMA, desde 140ut75;

1.0 Sarg Inf José Jacinto Severino (51351111), da RMA, desde
160ut75;

1.0 Sarg Inf Francisco António Rego (51198211),da RMA, desde
160ut75;

1.0 Sarg Art Abílio Seabra de Oliveira Barreira (50892211), da
RMA, desde 270ut75;

1.0 Sarg Art Abílio da Ascenção Preto (51548511),da RMA, desde
280ut75;

1.0 Sarg Cav Antero da Silva Caridade (38609857),da RMA, desde
240ut75;

1.0 Sarg Tm Carlos Pinto da Fonseca (52186411),da RMA, desde
02Nov75;

Fur Tm Fernando do Espírito Santo Lopes (39479862),da RMA,
desde 140ut75;

1.0 Sarg SS Manuel Correia Monteiro (51525711),da RMA, desde
290ut75;

1.0 Sarg SAM António Fernando Ferreira da Silva (52420411),da
RMA, desde 090ut75;

1.0 Sarg SAMManuel Carrilho (51998811),da RMA, desde 300ut75;

2.° SargGrad SAM Hélder Casimiro Neto (34001658), da RMA,
desde 300ut75;

1.0 Sarg SM Amândio Manteigas Domingues (51083311),da RMA,
desde 050ut75.
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Vencem pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

V - CONCURSOS, CURSOS E ESTAGIOS

Cursos:

Instituto Militar de Agueda

Alterações na frequência:

Abatidos ao quadro de alunos nos termos do artigo 2.° do De-
creto-Lei n.s 40423, de 06Dec55, desde as datas que se indicam,
os seguintes sargentos:

Curso A:

1.0 Sarg SS Romero da Assunção Coimbra Palmeiro (52424211),
do RIEP, desde 16Dec75;

1.0 Sarg SS Manuel Tomás dos Santos Lúcio (51756411),do HMP,
desde 12Jan76;

1.0 Sarg Cav IJosé Vicente Calado Falcão (50130311), do RCSM,
desde 26Jan76;

Curso B:

1.0 Sarg SM Francisco António Gomes Caldeireiro (50537211), do
DGA, desde 14Jan76;

SargAjd SM Vicente Calista Rosado Simão (52310411), da DSM,
desde 15Jan76;

1.0 Sarg SM José Pinheiro de Almeida (52112411),da EPT, desde
26Jan76.

Não perderam a tolerância prevista no § único do artigo 6.°
do Decreto-Lei n.s 40423, de 06Dec55.
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Desistências:

Abatidos ao quadro de alunos, desde as datas que se indicam,
por terem apresentado declarações de desistências nos termos do
artigo 22.0 do Decreto-Lei n.v 40423, de 06Dec55, os sargentos a
seguir mencionados:

Curso A:

1.0 Sarg Cav José Barreto Correia (52329111), do RICB, desde
07Jan76;

1.0 Sarg Eng Fernando Tomás dos Santos Vieira (50982211), do
BE 3, desde 12Jan76;

1.0 Sarg Eng Manuel Augusto Pinto (50894911), do BE 3, desde
13Jan76;

1.0 Sarg Cav Uosé Alves Guerreiro (50042211), do ClAAC, desde
19Jan76.

Curso B:

1.0 Sarg SM Francisco José Lopes Catana (51710511), do BSM,
desde 13Jan76;

1.0 Sarg SM José Maria Nabiça (50009511),do BSM, desde 14Jan76;

1.0 Sarg SM José Augusto Barreto dos Reis (50330111), do BSM,
desde 14Jan76.

Nos termos do § único do artigo 22.0 do Decreto-Lei n.s 40423,
de 06Dec55, ficam inibidos de voltar a frequentar o IMA.

VI - DECLARAÇõES

Coloca!:ões e desempenho de fnncões:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos na situa-
ção de reserva:

SargAjd QSSGE José Soares Barradas (50158211), no RIF, desde
01Dec75;
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SargAjd QSSGE José dos Santos Pinto (52069511), na RG/DSP/
/ME, desde 2OUan76;

1.0 Sarg Inf Francisco Abílio Lopes (69161450),no DRM do Porto,
desde 10Fev76;

1.0 Sarg SS Alcides Duarte (51313411),no BMDIC, desde 02Fev76;

1.0 Sarg Mus Bernardino Virgílio Quito (50483411), no RALIS,
desde 20Jan76;

1.0 Sarg QSSGE António Gaspar Vicente (50687011), no DRM de
Lisboa, desde 01Jan76;

1.0 Sarg QSSGE Augusto Carvalho Guerra (51693111), no CPFA,
desde 29Jan76;

1.0 Sarg QSSGE Sérgio Gonçalves e Silva (50853411), no DRM do
Porto, desde 31Jan76;

1.0 Sarg QSSGE Híldo Simas (52261911), no RCE, desde 01Fev76.

2) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos na situa-
ção de reserva:

SargAjd QSSGE José Pedro Canelas (50158411), na MM, desde
01Fev76, ficando apresentado no QG/RML.

SargAjd QSSGE Manuel Silvestre Carvalho (50028011), no DRM
de Setúbal, desde 02Fev76, ficando apresentado no QG/RML.

1.0 Sarg Inf Rui Eduardo Pires Guerra (51036211),no EME, desde
29Jan76, ficando apresentado no QG/RML.

1.0 Sarg SM Américo Mendes Magro (51542911),no CIAAC, desde
24Nov75, ficando apresentado no QG/RML.

1.0 Sarg SM Manuel Vaz Trindade (51033011), no RPM, desde
14Jan76, ficando apresentado no QG/RML.

1.° Sarg SM António dos Anjos (52184911),no RTm, desde 21Jan76,
ficando apresentado no QG/RMN.

1.0 Sarg SM Adelino Ramos (51048311), na EPT, desde 05Fev76,
ficando apresentado no QG/RML.
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2.° Sarg SM Manuel de Almeida Chaves Júnior (52416411), no
BII 17, ficando apresentado no QG/CTIA.

1.0 Sarg QSSGE iloaquím Serrano (52318111), na RMA, desde
270ut75, ficando apresentado no QG/RML.

1.0 Sarg QSSGE José Tavares Afonso (50285511), no RICB, desde
01Jan76, ficando apresentado no QG{RMC.

1.0 Sarg QSSGE Domingos Coelho (52108511), na DST, desde
16Jan76, ficando apresentado no QG/RML.

1.0 Sarg QSSGE José Alves (50032611), na RG/DSP/ME, desde
16Jan76, ficando apresentado no QG/RML.

1.0 Sarg QSSGE José Calado (51054111), no QG/RMS, desde
26Jan76, ficando apresentado no QG/RMS.

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Abrantes Dias (50676711),no RPM, desde
01Fev76, ficando apresentado no QG/RML.

1.0 Sarg QSSGE Manuel Matias (50965011),na Delegação de Leiria
da MM, desde 01Fev76, ficando apresentado no QG/RMC.

3) Prestaram serviço de OlJan75 a 011Jan76,os sargentos a se-
guir mencionados, que transitaram da situação de reforma para a
de reserva, nos termos do Decreto-Lei n.s 208/75, de 18 de Abril:

SargAjd QSSGE José Faustino de Sousa Oliva (50423111),no RIT;

SargAjd QSSGE Manuel Matos Gomes (50829911),no RIT;

SargAjd QSSGE José Moreira (50560511), no DRM de Aveiro;

SargAjd QSSGE Vicente Manuel França (50093011),no RIE;

SargAjd QSSGE João Manuel Patinhas (50417311), no HMR 4;

SargAjd QSSGE Adelino Martins (50417511),no HMR 4;

SargAjd QSSGE José Luis Machado de Almeida (52960611), no
QG/RMS;

SargAjd QSSGE António José Martins (50144711), no DRM de
Coimbra;

SargAjd QSSGE José Falcão e Silva (50028211),no RIS;
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SargAjd QSSGE António Serras Torres (50022311), na DSFOM;

SargAjd QSSGE António Marques da Silva Júnior (50022811), na
DSFOM;

SargAjd QSSGE Deodoro da Cruz Coimbrão (50790411), na AM;

SargAjd QSSGE António Manuel (50662811), na CL da extinta LP;

SargAjd QSSGE Agostinho de Almeida (50036511), no PM;

1.0 Sarg SS Francisco de Sousa Caldeira (51002411), no QG/CTIA;

1.0 Sarg SM João Carneiro Fernandes (51027511), no RCP;

1.0 Sarg Corn Uosé da Costa (00165311), no RICR;

1.0 Sarg QSSGE José Dias da Silva Peixoto Júnior (50165011), no
RICR;

1.0 Sarg QSSGE José Augusto dos Santos (50618011), no QG/RMS;

1.0 Sarg QSSGE José Bernardes (50122511), no HMR 2;

1.0 Sarg QSSGE Alverigo Francisco dos Santos (50889111), no
RASP;

1.0 Sarg QSSGE Joaquim dos Santos Raposo (50694411), na CL/
/RC 8;

1.0 Sarg QSSGE António Francisco dos Santos (50217311), no
RICA;

1.0 Sarg QSSGE António Pereira Rico (50478511), no RAL;

1.0 Sarg QSSGE António Mendonça (50036911), no PM;

1.0 Sarg QSSGE Manuel Correia (50247811), na EP'l';

1.0 Sarg QSSGE Francisco Carvalho de Andrade (522630ll), na
Delegação de Lamego da MM;

1.0 Sarg QSSGE José Joaquim da Costa Pinto (51018211), no QG/
/3." Div.;
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1.0 Sarg QSSGE António Gaspar Vicente (50687011), no DRM de
Lisboa;

1.0 Sarg QSSGE José da Conceição Madeira (50790611), na AM;

1.0 Sarg QSSGE António Coutinho Lopes (50444911), no DRM de
Santarém;

1.0 Sarg QSSGE José Rodrigues Bretes (50340611),no RAM;

1.0 Sarg QSSGE Rafael Gueifão (50023111), na DSFOM;

1.0 Sarg QSSGE Faustino Augusto Pires Cardantas (50145511),
no QG/RMC;

1.0 Sarg QSSGE Gaspar Pinto de Carvalho (50149011),no QG/RMC;

1.0 Sarg QSSGE úosé Marques Coruja (50978011), na EPE;

2.° Sarg SS José da Silva Rola (50453411), na EPA;

2.° Sarg SM Carlos Batista (50314711), no RCSM;

2.° Sarg Mus Viriato José Figueiras (15665211), no QG/CTIA;

2.° Sarg QSSGE José João Amores (50461311), no RPM;

2.° Sarg QSSGE Henrique Xavier de Sousa Júnior (52542511), na
CL/CTIMac;

2.° Sarg QSSGE Amaro de Oliveira (51707211),no QG/RMC;

2.° Sarg QSSGE António Fernandes (50984211),na EPE;

2.° Sarg QSSGE Manuel Lopes (509S0011),na EPE;

2.° Sarg QSSGE Álvaro Ferreira (50940811), na DSS;

2.° Sarg QSSGE Benjamim da Cunha (50287011),no DRM de Caso
telo Branco.

4) Prestaram serviço de 01Jan75 até à data que a cada um
se indica, os sargentos a seguir mencionados, que transitaram da
Situação de reforma para a de reserva, nos termos do Decreto-
-Lei n.s 208/75, de 18 de Abril:

/
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SargAjd QSSGE José Manuel Gonçalves Garcia (50668211), na
DAA, até 01Fev75;

SargAjd QSSGE Carlos Lourenço Ramos (00650811),na RO/DSP/
/ME, até 05Ag075;

Sarg.Ajd QSSGE António Rodrigues Correia (50114611),no DRM
de Coimbra, até 07Set75;

SargAjd QSSGE Eugénio de Almeida Ramos (50593211),no QG/
/RMC, até 09Set75;

SargAjd QSSGE Celestino Falcão Ribeiro (52405511),no QG/RML,
até 16Set75;

SargAjd QSSGE Agostinho Ramos Manteigas, no QG/RMS, até
120ut75;

SargAjd QSSGE Joaquim António Amorim (50844611), no DRM
do Porto, até 18Nov75;

SargAjd QSSGE José dos Santos, na EPI, até 05Dec75;

SargAjd QSSGE IJosé de Sousa Ruivo (50157511), no DRM de
Faro, até 04Jan76;

SargAjd QSSGE José Andrade, (00200411),no RPM, até 05Jan76;

SargAjd QSSGE José Manuel Soares Duarte (50107411),no RST,
até 13Jan76;

SargAjd QSSGE Manuel da Silva Fernandes (50195511),no RlB,
até 19Jan76;

SargAjd QSSGE Orlando António dos Santos (52578911),na Dele-
gação de Elvas da MM, até 26Jan76;

SargAjd QSSGE Manuel Maria Chouriço (50661211),no EME, até
26Jan76;

SargAjd QSSGE João Bernardo Antunes (50107311),na DST, até
28Uan76;

SargAjd QSSGE Carlos Augusto dos Santos (50846111),no DRM
do Porto, até 31Jan76;

1.0 Sarg SS António Neves (50835311),no CICAFF, até 01Nov75;
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1.0 Sarg SM Francisco Correia dos Reis (52416311),no BII 17, até
01Jan76;

1.0 Sarg SM José Maria Cardoso (50206211), no RTm, até 2IJan76;

1.0 Sarg Mus Manuel Ambrósio (50878111), no RIT, até 24Set75;

1.0 Sarg Corn José de Medeiros Grilo, no BII 17, até OlJan76;~

1.0 Sarg (Clarim) Armando Couto de Lima (50532311), na EPSM,
até 05Jan76;

1.0 Sarg QSSGE António Francisco Henriques (50673711), no QG/
/RML, até 30Jan75;

1.0 Sarg QSSGE Manuel Joaquim da Cunha (51153511), no DGA,
até 04Fev75;

1.0 Sarg QSSGE António Pereira (50145311), no RSS, até 08Fev75;

1.0 Sarg QSSGE Arnaldo Fragoso Fernandes Fão (50067-111),na
Delegação de Viana do Castelo da MM, até 15Abr75;

1.0 Sarg QSSGE Anacleto Pereira Valentim (50966011), no DRM
de Leiria, até 06Mai75;

1.0 Sarg QSSGE António Dias Serras (50013311), no RAL, até
28Set75;

1.0 Sarg QSSGE Manuel Teixeira ilúntor (50445111), no DRM de
Santarém, até 05Nov75;

1.0 Sarg QSSGE António Alves (50846611), no RIP, até 01Dec75;

1.0 Sarg QSSGE Fernando Augusto Reis (50107611),no CPFA, até
30Dec75;

1.0 Sarg QSSGE José Luís Antunes (50014711),no DRM de Leiria,
até 01Jan76;

1.0 Sarg QSSGE António Cordeiro Gonçalves, no DRM de Leiria,
até 01Jan76;

1.0 Sarg QSSGE Augusto do Nascimento Afonso, na Delegação de
Bragança da MM, até 04Jan76;
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1.0 Sarg QSSGE António Rocha (50161911),no DRM de Faro, até
04Jan76;

1.0 Sarg QSSGE Diogo Gomes de Azevedo (51716811), na CL/
/1.0 GCAM, até 06Jan76;

1.0 Sarg QSSGE José da Rosa Baptista, no HMP, até 07Jan76;
1.0 Sarg QSSGE João Rodrigues ilosera (50654211),na RSP/DSP/

/ME, até 09Jan76;

1.0 Sarg QSSGE João Paraíso Lucas Tacanho (50584411),no EME,
até 13Jan76;

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Adelino (50682211),no RST, até 13Jan76;

1.0 Sarg QSSGE Rodrigo Vidal (50204811), no RPM, até 14Jan76; I

1.0 Sarg QSSGE Albertino Luís da Silva, no DGMG, até 20Jan76;

2.0 Sarg SS António Eleutério da Silva Júnior (50039511),no HMV,
até 02lJun75;

2.0 Sarg SM João Dias Nunes, no RPM, até 02Fev76;

2.0 Sarg QSSGE José Pires Belo (50023811), na DSFOM, até
15Nov75;

2.0 Sarg QSSGE Armando Tavira (50940411),no HMP, até 16Jan76;
2.0 Sarg QSSGE Joaquim Lopes Oliveira (50207411),no RTm, até

21Jan76;
2.0 Sarg QSSGE Valentim Jorge (50904811),no CM, até 21Fev76.

Pensões de reforma:

5) Que, a partir de 01Fev76, transitam para a situação de re-
forma passando a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações,
conforme consta no «Diário do Governo» n- 20- 2.&Série, de
24Jan76, os militares a seguir mencionados, cujas pensões men-
sais se indicam:
1.0 Sarg QSSGE Abílio Ferreira da Costa, da RM/DSP/ME,

7657$00;
1.0 Cabo Mus António João de Brito, do DRM de Évora, 1685$00.

Pensões de invalidez:

6) Que, no «Diário do Governo» n° 20- 2.a Série, de 24:Jan76,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos
militares abaixo indicados, pelo que devem ser abatidos aos efec-
tivos das suas unidades desde 01Fev76, desde quando passaram a
ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações, ficando sujeitos a
todas as disposições:
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N.o de
Posto Identifi- Nome Unidade Pensão

cação---
2.° SargMil - Ricardo Catarino Pires BC 5 3471$00

1.0 Cabo 06619672 Francisco da Silv~ ru-
beiro da Mota RCE 2721$00

» 10042368 António Henriques Bar-
ros Correia RIV:RC 2251$00

» 10186270 António João Silva Mcn-
teiro RIVRC 2251$00

» 07518970 António dos Santos Ta-
vares RIT 2251$00

» 14302668 David Taborda Barata RIT 2251$00

» 14695770 Joaquim Gaspar Bar-
bosa BSM 1647$00

Sold 19067471 Ernesto Malheiro Ga-
briel RIA 3002$00

» 14913470 Martinho Mendes Vi-
cente RIVRC 3002$00

» 15428170 Salvador de Jesus Soa-
res Gonçalves RASP 3002$00

» 10806071 Manuel António Jesus
Silva RASPP 2721$00

» 05345168 António Manuel Fon-
seca Tavares RIVRC 2251$00

» 03441968 Camilo de Oliveira RIVRC 2251$00

» 01530971 Joaquim José da Fon-
seca Eusébio CL/RAL3 1882$00

» 10817972 Agostinho José Marques
Vicente RCSM 1798$00

» 1031/75 Ramiro José da Silva
Gomes RIT 1773$00

» 07881870 Irinéu dos Anjos Mon-
teiro de Sousa RIT 1711$00

» 11879671 Jorge Pinheiro Braga RASP 1670$00
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Rectificações:

7) Contam a antiguidade do actual posto desde 01Set75 e não
desde 31Ag075 como se publicou na OE n.s 26/75 - 3.&Série, os
seguintes sargentos do RIQ:

1.0 Sarg Mus Francisco José de Jesus Correia Frazão (04695364);

1.0 Sarg Mus Arménio Monteiro da Silva (08330967);

1.0 Sarg Mus Francisco Santos Poeiras Soeiro (03797964);

1.0 Sarg Mus António Joaquim Carrapiço Monteiro (00853464).

8) Foi promovido para o instrumento «Bombardino» e não
«Bombo», conforme se publicou na OE n.s 33/74 - 3.&Série, a
páginas 942, o Fur Mus Josué Mourato Costa (10896162),do .RIQ.

9) Tem o nome a seguir mencionado e não COmOfoi publicado
na OE n.s 26/75·- 3.&Série, a páginas 864, o 1.0 Sarg Inf Joaquim
Paulo Peres (51364911).

10) Tem o nome a seguir indicado e não COmOfoi publicado
na OE n.s 26/75 - 3.&Série, a páginas 873, o SargAjd Res Artur
Domingos (52390411).

11) Tem o nome a seguir indicado e não como foi publicado
na OE n.s 27/75 - 3.&Série, a páginas 890, o 1.0 Sarg Art José
Maria de Sousa (39418961).

12) Na OE n.s 31/75 - 3.&Série, a páginas 961, linbas 4, onde
se lê «Passagem à Situação de Reserva», deve ler-se «Na Situação
de Reserva».

13) Tem a pensão anual de reserva como a seguir se indica e
não como foi publicado na OE n.s 24/75 - 3.&Série, a páginas 823,
o SargAjd Pedro Gamaliel Alves, do QG/RML: 93840$00, desde
17Mai74; 96240$00, a partir de OlJul74, nos termos do artigo 3.°
do Decreto-Lei n.s 498-E/74, de 30 de Setembro.

14) Tem a pensão anual de reserva como a seguir se indica e
não como foi publicado na OE n.s 24/75 - 3.&Série, a páginas 823,
o SargAjd António da Cruz Cristina, do QG/RML: 93840$00,desde
28Jun74; 96240$00, a partir de 01:Jul74,nos termos do artigo 3.° do
Decreto-Lei n.O 498·E/74.,de 30 de Setembro.
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15) Tem a pensão anual de reserva como' a seguir se indica
e não como foi publicado na OE n.s 28/75 - 30aSérie, a páginas
911, o 1.0 Sarg Art António Joaquim Cordeiro Biscaia (51230711),
da Liga dos Combatentes: 72000$00, desde 01Jul74, nos termos do
artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 498·E/74, de 30 de Setembro; 82392$00,
a partir de 01Set74, por força do Decreto-Lei n,v 603/74, de 12 de
Novembro.

16) Tem a pensão anual de reserva de 64 800$00,desde OlJul74,
nos termos do artigo 2.°, n.s I, do Decreto-Lei n.s 498-E/74, de 30
de Setembro, e não como foi publicado na o.E n.s 25/75 - 3.&Série,
a páginas 854, 01.0 Sarg QSSGE João da Rocha Ribeiro (51202111),
do QG/RML.

17) Fica sem efeito a colocação na Ro./DSP/ME do SargAjd
QSSGE Abílio Plácido de Andrade Correia (51701911}, constante
da o.E n.v 34/75 - 3.&Série, a páginas 979.

18) Foi colocado no QG/RMN e não na CR/RMN como foi pu-
blicado na OE n.s 31/75 - 3.&Série, a páginas 967, o 1.0 Sarg lnf
Adriano Fernando Branquinho (61073259), da RMA.

19) Fica sem efeito a transferência do 1.0 Sarg Inf Jacinto
António Rodrigues (51608811), do RCMDS, para a AM, constante
da o.E n.s 32/75 - 3.&Série, a páginas 1023. o. referido sargento
é transferido para o QG/RML com data de 08o.ut75.

20) Fica sem efeito a colocação no RIVRB do 1.0 Sarg Inf
Daniel Augusto Leonardo (39304753), constante da o.E n,v 33/75
- 3.& Série, a páginas 1041. o. referido sargento faz parte da
CL/RMA.

21) Fica sem efeito a colocação no RIS do 1.0Sarg lnf António
Pinela Gonçalves (51269011), constante da o.E n.O33/75 - 3.a Série,
a páginas 1041. o. referido sargento faz parte da CL/RMA.

22) Fica sem efeito a colocação no RIVRB do 1.0 Sarg lnf
Bernardo José Afonso (51183911), constante da o.E n.v 34/75~
3.&Série, a páginas 1064. o. referido sargento faz parte da CL/
IRMA.

23) Fica sem efeito a colocação no RIEV do 1.0 Sarg lnf Ma-
nuel Vidigal Godinho (51766211), constante da OE n.v 34/75-
3.&Série, a páginas 1050. o. referido sargento faz parte da CL/
IRMA.
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24) Fica sem efeito a colocação no RIS do 1.0Sarg Inf António
Marques da Costa Santos (45266262),constante da OE n.o 34/75-
3.&Série, a páginas 1064.O referido sargento faz parte da CL/RMA.

25) Fica sem efeito a colocação no DGA do 1.0 Sarg Cav iloa-
quim António Ribeiro de Sousa (50203111), constante da OE
n.s 33/75 - 3.&Série, a páginas 1045.O referido sargento faz parte
da CL/RMA.

26) Fica sem efeito a colocação na EPT do 1.0 Sarg Tm Ar-
mando Fonseca Pereira (51668911), constante da OE n.036/75-
2.&Série, a páginas 1121.O referido sargento faz parte da CL/RMA.

27) Fica sem efeito a colocação na DAE do SargAjd QSSGE
António Rodrigues Coutinho (52556411),constante da OE n.s 35/75
- 3.&Série, a páginas 1039. O referido sargento é colocado na
DSFOM com data de 140ut75.

28) Fica sem efeito a colocação no DRM de Leiria do SargAjd
QSSGE Emídio de Almeida (50964811), do RIT/RMA, constante
da OE n.° 35/75 - 3." Série, a páginas 1103.

29) Fica sem efeito a colocação 110 RIP do 1.0 Sarg QSSGE
Manuel António Póvoa (50894811), do CTIT, constante da OE
n.s 28/75 - 3.&Série, a páginas 900.

30) Deve ser considerado colocado na Comissão Administra-
_tiva do CTIT desde 01Set75 e não desde 25Jun75 como foi publi-
cado na OE n.v 31/75 - 3.&Série, a páginas 982, o 1.0Sarg QSSGE
Alexandre Alves Lourenço (52158511).

VII - OBITU ARIO

1975:
Abril, 12- 2.° Sarg Ref Francisco José de Pina, nascido a

24Mai895:
Abril, 18- Fur Ref Carlos Príncipe, nascido a 08Jan08.
Julho, 15- 1.0Sarg Ref Mário Pereira GOmes,nascido a 08Mar899.
Setembro, 24_1.0 Sarg Ref Augusto Sardinha, nascido a 180ut899.
Outubro, 10_1.0 Sarg Ref Eduardo Prata, nascido a 1bNov887.
Outubro, 22-2.° Sarg Ref José da Ponte Dutra, nascido a 01Nov04
Novembro, 12_1.0 Sarg Ref João Rodrigues de Sousa Andrade,

nascido a 25Mai05.
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Novembro, 29-1.0 Sarg Ref Valentim Jaime Pereira, nascido a
131JuI894.

Dezembro, 19- 2.° Sarg Ref António Marques de Oliveira, nascido
a 02Ju124.

Dezembro, 24- SargAjd Ref José dos Santos, nascido a 05Dec05.

1976:

Janeiro, 11-1.° Sarg SAM José Cândido da Piedade Santana
(51182711), da DSI.

Jane-i.ro, 14 - 2.° Sarg Ref José Correia Antunes, nascido a
25Fev897.

Janeiro, 17_1.0 Sarg Ref António Alberto Madeira, nascido a
06Fev898.

Janeiro, 31 - 2.° Sarg Ref Alcino Abel da Veiga, nascido a
21Mai892.

o Chefe do Estado-Maior (lo Exército

António dos Santos Ramalho Eanes, General

ll:stá conforme.

o Ajudante-General
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM
3.8 SÉRIE

DO

N.O 6/15 DE MARÇO DE 1976

PUblica·se ao Exército o seguinte:

I - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministédo do Exército

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem-
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento
da Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 566/71, de
20 de Dezembro, os seguintes militares da Guarda Nacional
Republicana:

Sargentos:

1.0 Sarg Francisco Martins (1/47022), do RC.

Praças:

1.0 Cabo António Augusto Cangueiro (30/46128), do RC;

1.0 Cabo Francisco Carvalho (34/46145), do RC;

1.0 Cabo Joaquim Duarte Filipe (34/45171), do RC;

1.0 Cabo Manuel Rosa (71/46018), do RC;

1.° Cabo Sebastião Nunes (13/47130), do RC;
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Soldado João Vermelho Moreira (204/47027), do RC;

Soldado Jaime Luzío (380/48325), da FCG;

Soldado José Afonso Nunes (492/47143), da BT.

II-MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrados:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 29Ju174, o 1.0 Sarg
lnf Uosué Marques Carvalho (51799111),da EPl, por ter vindo
da situação de licença ilimitada a seu pedido.

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Fev76, vindo da
situação de desligado do serviço, o 1.0 Sarg lnf Manuel José
Garcia (52857811), do QG/RMC. Este sargento foi inspeccio-
nado a seu pedido e julgado pronto para todo o serviço militar
pela JHl reunida no HMP em 240ut75, parecer que foi con-
firmado por despacho de 04NO'v75.

Passou a ser considerado nesta situação desde 03Fev?6, vindo da
situação de reserva, o 1.0 Sarg lnf Benigno Teixeira Pires
(50175411), do QG/RMN. Este sargento foi presente a nova
JHl, que, em sessão de 09Jan76, o julgou pronto para todo o
serviço, parecer que foi homologado por despacho de 03Fev76.

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 24Mar75, o 1.0 Sarg
Cav Alberto de Assunção Ribeiro Júnior (51027211), do RCP,
por ter sido reinspeccionado a seu pedido e julgado pronto
para todo o serviço militar pela JHl em sessão de 18Fev75,
parecer que foi confirmado por despacho de 24Mar75 (artigo
1.0 do Decreto-Lei n.s 44559, de 08Set62).
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Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 17Ju175, o 1.oSarg
SM António Joaquim da Rocha Romão (50216111), do RICA,
por ter vindo da situação de licença ilimitada a seu pedido.

Na situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
creto-Lei n.s 173/74, de 26 de Abril, e disposições regulamen-
tares do Decreto-Lei n.s 498·F/74, de 30 de Setembro, de acordo
com os artigos 10.°e 13.°do Decreto-Lei n.v 46001, de 02Nov64,
os seguintes ex-militares:

1.0 Sarg (Cadete) Alfredo António Pereira;

Fur Art Eduardo Macias.

Na situação de reforma:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-Lei
n.s 173/74, de 26 de Abril, e disposições regulamentares do
Decreto-Lei n.s 498-F/74, de 30 de Setembro, de acordo com
os artigos 10.° e 13.° do Decreto-Lei n.s 46001, de 02Nov64. o
ex-soldado Manuel Marujo.

Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do servíco geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.v 45733, de 27Mai64. a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.° Sarg Inf Gaspar Lopes dos Santos (50218511), do DGA, desde
25Fev76;

1.0 Sarg Inf João Martins (50292011), do RICB, desde 26Fev76;

1.0 Sarg Inf David Matias (51760611), do RIVRC, desde 26Fev76;

1.0 Sarg lnf José Feliciano de Melo (51755811), do BH 18, desde
28Fev76;

1.° Sarg Inf Manuel Fagundes Neves (50084511),do RIVRC, desde
01Mar76;
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1.0Sarg Inf Adriano Teixeira Soares (51790311),do BII 17, desde
02Mar76;

1.0Sarg Inf Joaquim Pedrosa Moital (50029311),do DGA/EMGFA,
desde 03Mar76;

1.0Sarg Inf José Lopes Gomes (50967611),do RAL, desde 03Mar76;

1.0Sarg Art Armando de Deus Correia (51118311),do RAC, desde
26Fev76;

1.0 Sarg Cav Alberto da Assunção Ribeiro Júnior (51027211), do
RCP, desde 21Abr74;,

1.0 Sarg Cav Manuel Amaro Cristo da Conceição (51511611), da
EMElm, desde 08Mar76;

1.0 Sarg SS Salvador Rodrigues (50194211), do RIVRC, desde
04Mar76;

1.0Sarg SS Francisco Machado Leite (50253111),do HMR 1, desde
05Mar76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea c) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Inf José Correia Cabaço (51531211), da RM/DSP/ME,
desde 20Fev76;

1 ° Sarg Art Alberto Serra Ramos (50584611), do RALIS, desde
09Fev76;

1.0 Sarg Cav António Correia Mateus (50054611),do RICB, desde
09Fev76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea d) do artigo 2.° do Decreto·Lei n.s 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Mus João Fernando dos Santos Ferreira (50488111), do
RALIS, desde 04Fev76;
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1.° Sarg Mus José Romão Gonçalves (51354811), do RALIS, desde
04Fev76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à situação de reserva:

Engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.v 361/70, de 1 de Agosto,
desde 14Ag075, 'O 1.0 Sarg Eng José Carlos Belém Fernandes
(51507311), do RE 1.

Serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do artigo único
do Decreto-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, desde 09Jan76,
o 1.0 Sarg QSSGE João Pereira (52730911), do GAG 2.

Passagem aos serviços moderados:

·Serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 09Dec75, o 1.0 Sarg
SM Aníbal da Conceição Romeira Marques (50011511), do
RCSM, por ter sido julgado temporariamente incapaz do
serviço efectivo pela junta da ATF A, data em que foi consi-
derado auxiliado.

Baixas de serviço:

Artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 070ut75, o 1.0 Sarg
Art Paulo da Mota Lobo (41177555), do DGA, por ter sido
Julgado «incapaz de todo o serviço, inapto para o trabalho
em 30% de desvalorização funcional» segundo tabela aprovada
provisoriamente em 31Set71, pela junta da ATFA, em sua
sessão de 23Set75, homologada por despacho de 070ut75.
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111- PROMOÇÕES E GRADUAÇõES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

Sarg'Ajd, para a situação de reserva, nos termos do Decreto-Lei
n.s 173/74, de 26 de Abril, e disposições regulamentares do
Decreto-Lei n.s 498-F/74, de 30 de Setembro, de acordo com os
artigos 10.° e 13.° do Decreto-Lei n.s 46001, de 02Nov64, os se-
guintes militares:

FuI' Art Eduardo Macias. Este sargento teria sido promovido a
2.° Sarg em OlJan33, a 1.0 Sarg em 01Nov37 e a SargAjd em
lOAg047 se não tivesse sido preterido;

1.0 Sarg (Cadete) Alfredo António Pereira.

SargAjd, para a situação de reforma, nos termos do Decreto-Lei
n.s 173/74, de 26 de Abril, e disposições regulamentares do
Decreto-Lei n.s 498-F/74, de 30 de Setembro, de acordo com os
artigos 10.° e 13.° do Decreto-Lei n.s 46001, de 02Nov64, os
seguintes militares:

1.0 Sarg Ref António Brito, contando a antiguidade desde 27Set31;

2.° Sarg Ref José Lourenço Fortes. Este sargento teria ascendido
ao posto de 1.0 Sarg em 13Dec32 e a SargAjd em 01Nov33;

1.0 Sarg Ref Domingos José Ribeiro, contando a antiguidade desde
10Ag039;

1.0 Sarg Ref Manuel Duarte Sacavém, contando a antiguidade
desde 01Ag041;

2.° Sarg Ref José Dias Figueiredo. Este sargento teria sido promo-
vido a 1.0 Sarg em 20Nov28 e a SargAjd em lOAg041;
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2.° Sarg Manuel Bettencourt Silva. Este sargento, se não tivesse
sido preterido por motivos políticos, teria ascendido aos se-
guintes postos: Fur em 200ut31, 2.° Sarg em 05Mai37, 1.0Sarg
em 18Abr41 e a SargAjd em 10Ag051;

Fur Francisco Horta Catarino. Este sargento teria sido premo-
vído a 2.° Sarg em 05Mai37, 1.0 Sarg em 18Abr41 e a SargAjd
em 10Ag051;

Sold Manuel Marujo, contando a antiguidade desde 10Ag051. Se
não tivesse sido preterido por motivos políticos, atingiria os
postos de Fur em 200ut31, 2.° Sarg em 05Mai37 e a 1.0 Sarg
em 18Abr41.

Direcção do Serviço de Material

SargAjd SM (ramo auto) o 1.0 Sarg Angélico Joaquim Vargas
(50135011), contando a antiguidade desde 070ut75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SargAjdGrad SM (ramo armamento) o 1.0 Sarg Joaquim Ferreira
Travanca (52128711),desde 070ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regiões militares e comandos territol'iais independentes:

Quartéis-gen eraís:

Região Militar do Centro

SargAjdGrad SM (ramo auto) o 1.0 Sarg António dos Santos As-
cenção (5206-1511),desde 070ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Peso
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prãtíoa de Infantaria

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Fernando Miranda Gomes (31466255), con-
tando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Comando

1.° Sarg lnf O 2.° Sarg António da Costa Pacheco (06609166),con-
tando a antiguidade desde 19Set75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg lnf O 2.° Sarg Fernando de Sousa Caldeira (05091464),
contando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Évora

SargAjd SM (ramo auto), o 1.0 Salrg Joaquim Maria Coelho
(51012111),contando a antiguidade desde 070ut75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Sarg Mus o Fur António Jacinto Silva Boaventura (15728570),
contando a antiguidade desde 30Set75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Faro

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg António dos Santos Andrez (34125660),con-
tando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Lagos)

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg José Manuel de Oliveira Marreiros
(34229657),contando a antiguidade desde 310ut75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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1.0 Sarg Inf O 2.° Sarg António Francisco Figueiras (34088661),
contando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SargAjdGrad SM (ramo auto), o 1.0 Sarg JlQSéFurtado de Freitas
(52135611), desde 070ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de 'I'avíra)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Ribeiro da Silva (45444761), con-
tando a antiguidade desde 30Set75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Peso
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Francisco Camurça Parreira (46049461),
contando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José de Sousa Caldeira (45048862),contando
a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Bragança)

1.0 Sarg Inf O 2,° Sarg José Paulo Morais (39126258), contando a
antiguidade desde 31Out75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Chaves)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Guilhermino Romano Palito (61032057),
contando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Caçadores n.s 5

SargAjdGrad SM (ramo armamento), o 1.° Sarg António Ligeiro
(51350511), desde 12Dec75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. VeJ-ce pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia dos Quadros.

Artilharia:

Regimento de Arttlhar+a de Leiria

1.0 Sarg SM (ramo armamento), o 2.° Sarg António Monteiro Fer-
nando (42116150),contando a antiguidade desde 01Set75, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° Sarg Cavo Fur Inácio João Rosa Brites (46271859),contando
a antiguidade desde 31Ago75, data a partir da qual tem di-
reito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Sarg Cavo Fur Francisco Mariano Monteiro Lima (46138259),
contando a antiguidade desde 31Ago75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjdGrad SM (ramo auto), o 1.0 Sarg Manuel Joaquim Aldea-
gas Malta (50199911), desde 070ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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SargAjdGrad SM (ramo armamento), o 1.0 Sarg José Custódio
Ferreira Cordeiro (50200011), desde 070ut75, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria do Porto

SargAjd SM (ramo auto), o SargAjdGrae. António Lopes da Silva
(50209911), contando a antiguidade desde 070ut75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

SargAjd Tm (ramo manutenção) o 1.0 Sarg José Febra Ventura
(50250711), contando a antiguidade desde 070ut75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg Tm (ramo exploração), o 2." Sarg óscar Valentim Quei-
rós de Almeida (43056755), contando a antiguidade desde
30Nov75, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Mater-ial

2.° Sarg SM (ramo auto), o Fur António José Pinto Paulino
(61385970),contando a antiguidade desde 01Set75, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Diversos

Depósito Geral de Adi<los

SargAjd SM (ramo auto), o SargAjdGrad Francisco António Go-
mes Caldeireiro (50537211), contando a antiguidade desde
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070ut75, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Depósito Geral de Material de Guerra

SargAjdGrad (ramo auto), o 1.0 Sarg Francisco António Fer-
reira (51159411), contando a antiguidade desde 070ut75, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Comissão Liquidatária da Região Militar de i\ngola

1.0 Sarg lnf o ,2.0 Sarg Emídio :João Máximo Peças (46155959),
contando a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Sarg Cavo Fur André Joaquim Carvão Oliveira (00217462),
contando a antiguidade desde 31Ago75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° SargMil Inf o FurMil José Eduardo Costa da Mata (1962-A-
-2644), contando a antiguidade desde 01Mar66.

2.° SargMil SAM o FurMil Arnaldo Daniel Sobreiro Martins (61-A
-2050), contando a antiguidade desde 01Mar65.

2.° SargMil SAM o FurMil Manuel Carlos Morais (62-1-3307),con-
tando a antiguidade desde 01Mar66.



3.a Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 6 13:5

2.° SargMil SAM o FurMil Gabriel Anjos Fernandes (62-K-2240),
contando a antiguidade desde 01Ago66.

IV - COLOCAÇõES E TRAN6FER:t!:NCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Material

1.0 Sarg SM José Estevão Rodrigues Sequeira Monteiro (50042811),
do CTIT, devendo ser considerad o nesta situação desde
26Ago75, por ter regressado. do ultramar. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.° Sarg SM Benjamim Cardoso (88016760),da Comss Adm/CTIT,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Set75, por ter
deixado de prestar serviço naquela Comissão Administrativa
e ter optado pela nacionalidade portuguesa. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg SM António Ligeiro (51350511), por ter sido desligado
da ATFA e considerado pronto para o serviço em 12Dec75,
desde quando é considerado nesta situação. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regiões militares e comandos terrttoi-íaís independentes:

Qnarté ís-gen eraís:

Região Militar do Norte

1.° Sarg lnf Serafim Coelho (50851011), devendo ser considerado
nesta situação desdc 28Fev76, por conveniência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Intantaeía de Castelo Branco

1.0 Sarg Corn José Leonardo Nisa Coelho (46374061), do RAB,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Mar76, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Coimbra

1.0 Sarg Inf Manuel Jesus Oliveira Brado (40126862),da CL/CTIST,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Mar76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Elvas

(Destacamento de Portalegre)

1.0 Sarg Inf Martinho Prates Piteira Guerra (51348711), da CLI
ICTIST, devendo ser considerado nesta situação desde
ü3Mar76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Faro

Fur SM Joaquim Pedro Santos (61327869),da RMA, devendo ser
considerado nesta situação desde 12Set75, por ter regressado
do ultramar e ter optado pela nacionalidade portuguesa. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

1.0 Sarg SS Domingos Juliano Marques (52684911), do RIFL, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 23Jan76, por pedir.

Regimento de Infantaria de Setúbal

1.0 Sarg Inf António Pinela Gonçalves (51269011), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 24Fev76, por
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ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Jntantarta de Tomar

1.0 Sarg Inf Manuel José Garcia (52857811),do QG/RMC, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Fev76, por ter re-
gressado à efectividade de serviço. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Mus Fernando lJosé Martins da Costa (32250359), do
BI! 19, devendo ser considerado nesta situação desde 08Ag075,
por pedir.

Regimento de Infantaria de Viseu

(Destacamento da Guarda)

1.0 Sarg Com Luís Henrique Correia (92783411), do RICR, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 25:B'ev76,por con-
veniência de serviço.

Batalhão de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg SM Álvaro Dório Correia Tavares (44387162),do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Dec75, por
ter completado naquela unidade, em 21Dec75, 90 dias de dili-
gência nos termos das NNOSQPIA. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão Independente de Infantaria 11,° 18

SargAjd Mus António Fernando Lagoa (51665111),do BI! 19, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 10Jul75, por pedir.

Cavalaria:

Regimento de Polícia l\1ilitar

1.0 Sarg SS António Guerreiro (51304211), do nSCF, devendo ser
considerado nesta situação desde OlJan76, por conveniência
de serviço.
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Regimento de Cavalaria do Porto

1.0 Sarg Cav Eliseu Salvado Lisboa (61065959),da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 100ut75, por ter regres-
sado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria do Porto

(Destacamento de Espinho)

1.0 Sarg Cav Victor Manuel de Lima Coelho (51029011), da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 25Fev76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.0 SargGrad Cav Amândio Marcelino (04319463), da RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 010ut75, por ter
regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm Leonel Ribeiro Rolim Pestana (52136011), do CTIT,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Dec75,por ter
regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de administração mllttar:

Escola Prática de Admtnístração Militar

Fur SAM José Carlos Lima Freitas Rato (00971273), do RAM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJan76, por
extinção da sua unidade.

Batalhão de Administração Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01Jan76, por
extinção da sua unidade, os seguintes sargentos do RAM:

1.0 Sarg SAM Victorino Joaquim da Silva Moreira Fernandes
(61123761);
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2.° SargGrad SAM Manuel Pinto Teixeira (43272462);

2.° SargGrad SAM João Correia da Silva Costa (44339862).

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de- Material

Passaram a ser considerados nesta situação desde 13Fev76, por
pedir, os seguintes sargentos do RAM:

1.0 Sarg SM Francisco Domingos Mineiro (51533711);

1.0 Sarg SM José Manuel Ferreira Pratas (50538911).

Serviço de transportes:

Regimento do Serviço de Transportes

1.0 Sarg SM Carlos Alberto Maio Lopes (00968467), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Set75, por
pedir.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de Instrução

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

1.° Sarg Corn Manuel Maria dos Santos (52720411), do RIEV, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 16Fev76, por con-
veniência de serviço.

Centro de Instrução de Condução Auto da Figueira da Foz

1.° Sarg SM António Antunes Flora (50836511), da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 06Nov75, por ter regres-
sado do ultramar. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.
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Diversos

Depósito Geral de Material de Transmissões

Lo Sarg Tm Júlio Vieira Pereira (50~H2711),do DFAD/COPCON,
devendo ser considerado nesta situação desde 16Fev76, por
conveniência de serviço.

Comissão Liquidatária da Região Militar de Angola

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
a cada um se indica, por terem regressado do ultramar, os
sargentos a seguir indicados:

1.0 Sarg Inf iJosé Augusto da Quinta do Rosário (51340911), da
RMA, desde 01Nov75;

1.0 Sarg Cav Jaime Augusto Taborda (35028854), do RCE/RMA,
desde 300ut75;

1.0 Sarg Cav (MatSegCript) José Alexandre Sanches (51083111),
da RMA, desde 31Out75;

1.0 Sarg SAM Manuel Valente Pereira (34136360),da RMA, desde
250ut75;

1.0 Sarg SAM Mário Artur da Silva Soares (61193560), da RMA,
desde 31Out75.

Vencem pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

1.0 Sarg QSSGE Manuel Lima Bastos (50854111),da RMA, desde
300ut75.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Supranumerários:

No ultramar:

No Comando das Forças de Segurança de Macau:

Infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01Jan76, por
terem iniciado, a partir da mesma data, uma comissão militar
nos termos da alínea a) n." 1 do artigo 20.0 do Decreto-Lei
n.s 49107, de 071Ju169,os seguintes sargentos do CTIMac:
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1.0 Sarg Inf Manuel Maria de Oliveira (51036011);

1.o Sarg Inf José Rosário Ferreira (50659411);

1.0 Sarg Inf Guilherme Augusto Corujo (50657411).

Cavalaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 06Mar76, por
terem sido nomeados nos termos da alínea a) n.v 1 do ar-
tigo 20.0 do Decreto-Lei n.s 49107, de 07Jul69, os seguintes sar-
gentos:

1.0 Sarg Cav Alvaro Assunção Valverde (50203311), do RPM;

1.0 Sarg Cav Alberto Assunção Ribeiro Júnior (51027211),do RCP.

v - CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:
Instituto Militar de Águeda

Alterações na frequência:

Abatido ao quadro de alunos nos termos do § 2.° do artigo 17.0
do Decreto-Lei n.s 40423, de 06Dec55, por ter dado 30 faltas jus-
tificadas por motivo de doença, devendo ser presente para nova
matrícula em 140ut76, o seguinte sargento:

Curso B:
1.0 Sarg SM Manuel da Silva Ribeiro (50461111), desde 19Dec75.

Desistências:

Abatidos ao quadro de alunos, desde as datas que se indicam,
Por terem apresentado declarações de desistência nos termos do
artigo 22.° do Decreto-Lei n.v 40423, de 06Dec55, os sargentos a
Seguir mencionados:

Curso A:

1.0 Sarg Art Alberto Serra Ramos (50584611), desde 09Fcv76;

1.0 Sarg Cav António Correia Mateus (50054611), do RICB, desde
09Fev76.

Nos termos do § único do artigo 22.° do Decreto-Lei n.s 40423,
de 06Dec55, ficam inibidos de voltar a frequentar o IMA.
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Lista geral de classificação de aprovados:
Para os devidos efeitos se publica a relação dos sargentos que

concluiram Os Cursos B e E no ano lectivo de 1974/75, com fim
em 25Jun75:

Curso B:

N.O de
ordem

Classifi-
cação final

7

»
»

»

Auto

»
SargAjd Eléctrico Manuel da Costa Louro

»

drigues

Posto

»

»

Ramo Nome

1
2

3

4

14.82
13,72

12,72

1.0 Sarg
»

»
»

»
»

»

8
9

4

5
6

»
»

José Carlos Baptista
Henrique

António Augusto Lopes
Gaspar

Rui Filipe Martins Ro- 12,40

Américo Lopes Bento 14,95
Durval Maximiniano Ci- 14,70
príano Lucas

José Pereira
José Barbos Lima Coe-
lho

João Diogo Ribeiro 12,44
Euclides Inocêncio Silva 11,98
Reis

José Avelino Silva 11,96 (5)
Moura

Joaquim Carlos Vieira 11,96
Manuel dos Santos Soa- 11,86
res

»

»

»

»
»

»
.»

»

»
»

14,14
13,86

1
2

3
4

5
6

1 SargAjd Arma- Armando José Navalhas 17,04 (a)
mento Morganho

2 » » Vítor Manuel da Costa 14,65 (a)

3 » » José Martins Soares 13,80 (a)
Louro

Reinaldo Sousa Brites 13,49 (a)
Conceição

Manuel Nunes 12,53 (a)

Manuel Nunes Raposo 12,33 (a)

»

»
»~----~------~------~------------------~-------(a) Têm direito a intercalação no Curso B que terminou em 1974.
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Curso E:

N.o de Posto Ramo Nome
I Classífi-

ordem cação final

1 SargAjd Manu- Francisco de Almeida 14,16 (a)

tenção Cunha
2 » » Alcides Arsénio Fer- 12,54 (b)

reira
~

3 » » Almeida Godinho Pedro I 13,97 (b)

4 » » Carlos Barrigas Morais 13,97 (b)

5
Mendonça I

11,65 (b)» » Manuel João dos santos\
Lopes

6 » » Jú,lio Portela Santos 11,50 (b)

Costa
7 » » Luciano Santos Gonçal- 11,30 (b)

ves
8 » » Manuel Simão Antunes

t
13,59 (b)

(a) Tem direito a intercalação no Curso E que terminou em 1973.
(b) Têm direito a intercalação no Curso E que terminou em 1974.

ficando o SargAjd Alcides Arsénio Ferreira o mais antigo deste Curso,
atentas as disposições da alínea a). do n.v 2 das Determinações da OE n.v 1
- 3." Série. de 10Jan64.

Cursos de Chefes - 1974/75
Lista geral de classificação dos aprovados:

Para os devidos efeitos se publica a relação dos sargentos
aprovados nos Cursos para SargAjd realizados no ano lectivo de
1974/75:

I - Ramo manutenção (MecRMont) (de 01Out74 a 31JuI75):

Arma de Transmissões-
N.o de Classífí-

Posto Nome Identifi- Unidade caçãocação

1.0 Sarg Dâmaso Pina Rijo 50486311 RIQ 17,22
» João Baptista dos Santos 50288011 EPT 16,41

» Joaquim Gomes Miranda 50562311 EPE 15,33
» José Mauricio Geraldo 50361811 EMElm 15,25

» Manuel Maria Calretas 52137911 QG/RMT 14,89
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Serviço de Material

I - Ramo eléctrico (de 01Out74 a 31 JuI75):

N.o de Classifi-
Posto Nome Identifi- Unidade

cação cação

1.0 Sarg António José Martins da 50840911 EMElm 17,76
Silva

» João Domingos Belchio- - EPA 16,49
rinho Farola

II -Ramo auto (de 070ut74 a 31JuI75):

N.? de Classifi-
Posto Nome Identifi- Unidade caçãocação

1.0 Sarg Abílio Baptista Gonçal- 52388211 RAL 15,58 (a)

ves
» José Carlos da Silva 52258311 DGMG 14,75 (a)

» Alberto Alexandre Vie· 50537511 EPSM 15,34 (b)
gas

» Eugénio Miranda Fer- 51996111 EPSM 14,98 (b)
reira da Silva

» Vicente Calisto Rosado 52310411 EPSM 14,93 (b)
Simão

» Augusto Jorge Faria 51103511 RAAF 14,35 (b)
Cardeal

» Manuel de Almeida 52558011 EPSM 18,83 (b)
» Angélico Joaquim Varo 50135011 DSM 13,75 (b)

gas
» José Anastácio Guer- 51215411 CICA 5 13,65 (b)

reiro

(a) Têm direito a intercalação no Curso de 1971/72.
(b) Têm direito a intercalação no Curso de 1973/74.
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III - Ramo armamento (de 070ut74 a 3IJuI75),;

N.O de Classifi-
Posto Nome Identifi- Unidade

cação
cação

1.0 Sarg Armando de Jesus Ven- 50584011' EPSM 15,30 (a)

deirinho ~
» Vitorino Ramalho Bap- 50585111 EPSM 14,90 (a)

tista
» António Rodrigues Mo- 52690011 EPSM 14,80 (a)

reira
» Manuel Rodrigues 52111611 EPSM 17,70

» Alvaro Antunes Lucas 51688711 EPSM 16,50

» Jaime A. Lopes Umbe- 52121911 ,EPSM 16,50
lino

» Ângelo Pedro Garcia 51350811 EPC 15,60
Laureano

» António Oliveira Fer- 51326711 RCMDS 14,80
nandes

(Il) Têm direito a intercalação no Curso de 1973/74,

VI - DECI,ARAçõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabelecimen-
tos militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação
de reserva:

SargAjd QSSGE Manuel Ribeiro de Sousa Torres (50655611), na
Delegação de Viana do Castelo da MM, desde 15Abr75;

to Sarg Eng José Carlos Belém Fernandes (51507311), no RE 1,
desde 14Ag075.

2) Deixou de prestar serviço no DRM de Braga, desde 25Fev76,
o SargAjd QSSGE óscar Fernandes da Costa (50190211), do
QG/RMN.
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Preterições:

3) Encontra-se preterido na promoção ao posto imediato desde
310ut75, por estar abrangido pela 4,&alínea do n.s 9 da Portaria
n.s 512/75, o 2.0 Sarg Inf Josué Varela Indefonso (32243360), do
CIMSM.

Rectificações:

4) Passou à situação de reserva em OlJul74 e não em 14Jul74
como se publicou na OE n.s 24/75 - 3.&Série, a páginas 823, o
1.0 Sarg QSSGE Damião Dias Cardoso (50845411), do QG/RMN.

5) Deixou de prestar serviço desde 22Set75 e não como foi
publicado na OE n.s 29/75 - 3.&Série, a páginas 931, o SargAjd
QSSGE Res Miguel Saraiva de Sousa (51026411), do RICA.

6) Fica sem efeito a colocação no CICAP constante da OE
n.s 36/75-3.& Série a páginas 1124, por ter sido. colocado no RCP,
o 1.0 Sarg SM Francisco José Antunes (38554.855).

Diligências:

7) É considerado em diligência no CTIMad, nos termos das
NPCOSQP, desde 26Fev76, o. 1.0 Sarg Cav Constantino Teixeira
(50202211), do RPM. Destina-se à CPMMad.

8) São considerados em diligência no BIFC, nos termos das
NPCOSQP, desde 19Fev76, os seguintes sargentos:

1.0 Sarg Inf David do Carmo Silva (50191911), da EFS;
1.0 Sarg Inf António dos Santos Teixeira (43396762), do RIVl1.

VII - OBITUARIO

1975:
tlulho, 13 - 2.0 Sarg Ref Frederico José Pires, nascido a 24Jun886.
Novembro, 22 - 2.0 Sarg Ref Joaquim Scipião, nascido a 09JuI893.

1976:
Janeiro, 12 - 2.0 Sarg Ref Joaquim Maria Parreira, nascido a

llMar894.
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Janeiro, 21 - 1.° Sarg Rei Augusto Luis, nascido a 13Abr891.

Janeiro, 23-2.° Sarg Rei Augusto Teófilo da Costa Alves
(52119311), nascido a 05Mar08.

Janeiro, 29 - 2.° Sarg Rei Avelino tlosé Pereira da Silva, nascido
a 13Mar03.

Janeiro, 30 - 2.° Sarg Rei António Fernandes, nascido a 12Mai02.

Fevereiro, 2 - 2.° Sarg Rei Joaquim Augusto Pereira Durão, nas-
cido a 21Dec897.

Fevereiro, 14 - l.0 Sarg Rei Joaquim Alves da Silva, nascido a
19A9o895.

o Chefe do Estado-Maior (lo Exército

António dos Santos Ramalho Eanes, General

'Está conforme.

o Ajudante-General, Jnt,v
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Publica-se ao Exército o seguinte:

I-MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Abatidos:

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 25Jun75, por
terem optado pela nacionalidade moçambicana, os sargentos
a seguir mencionados do recrutamento de Moçambique:

1.0 Sarg lnf David João (71035549);

1.° Sarg lnf Boaventura Johane (71303254);

1.° Sarg Inf Simione Massone (71014748);

1.0 Sarg lnf Jeremias Jeremias (71020946);

1.0 Sarg lnf Alberto Elias Silva (71403951);

1.0 Sarg lnf Alexandre Matilaba Novidade (71052950);

2.° Sarg lnf Vitorino José Salgado 1720077G3);

F'ur lnf João Saúde (71205163).
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Quadro da arma de ar-tllharía:

Passou a ser considerado nesta situação desde 25Jun75, por ter
optado pela nacionalidade moçambicana, o 1.0 Sarg Art Ma-
tias Absalão Gilberto Mange (73401360), do recrutamento de
Moçambique.

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 25iJun75, por
ter optado pela nacionalidade moçambicana, o Fur Eng HeI"
culano Paunde (71613158), do recrutamento de Moçambique.

Quadro da arma de transmlssões:

Passou a ser considerado nesta situação desde 25Jun75, por ter
optado pela nacionalidade moçambicana, o 1.0 Sarg Tm Eu-
sébio Vaquene Macovela (71163153), do recrutamento de Mo-
çambique.

Passaram a ser considerados nesta situação desde 11Nov75, por
terem optado pela nacionalidade angolana, os sargentos a se-
guir mencionados do recrutamento de Angola:

2.° Sarg Tm Luís António Viegas (61073260);

2.° Sarg Tm José Luís dos Santos (62001961).

Quadro do serviço de admínístração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 25Jun75, por ter
optado pela nacionalidade moçarrfblcana, o 1.0 Sarg SAM
Manuel Pinto (52737611), do recrutamento de Moçambique.

Quadro do servíço de materdal:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 25Jun75, por
terem optado pela nacionalidade moçambicana, os sargentos
a seguir mencionados do recrutamento de Moçambique:

1.° Sarg SM Hugo Ferreira Marques Tavares (52841011);

1.0 Sarg SM Arão João Cossa (52841011);

1.0 Sarg SM Egas Moniz Guimarães Rosário (72013458);
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2.° Sarg SM João Rodrigues de Brito (72035360);

2.° Sarg SM Hermenegildo João Quinito Zavalo (71625559);

2.° Sarg SM Álvaro dos Santos Félix (50930211);

2.° Sarg SM Xavier Manuel Matandalasse (71061058);

2.° Sarg SM Paulo Taela (71032356);

2.° Sarg SM José Irachande (71038157);

2.° Sarg SM Bento André Tembe (71031757).

Corneteiros:

Passou a ser considerado nesta situação desde 25Jun75, por ter
optado pela nacionalidade moçambicana, o 2.° Sarg Corn Iná-
cio Marroviça (71302764), do recrutamento de Moçambique.

Passou a ser considerado nesta situação desde llNov75, por ter
optado pela nacionalidade angolana, o 2.° Sarg Corn Laurindo
Frederico Domingos (62010464), do recrutamento de Angola.

Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai064, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.° Sarg Inf Manuel das Neves Rapoula (50885311),do RIT, desde
12Mar76;

1.0 Sarg lnf António Duarte Simões (50145811), do QG/RMC,
desde 14Mar76;

1.0 Sarg Inf Tomé Luís Neves Canavarro (51714211),do RIVRC,
desde 20Mar76;

1.0 Sarg 1nf António Bernardo Prata (51693711), do RIP, desde
23Mar76;

1.0 Sarg Art Alberto Augusto de Almeida (52025511), do RCP.E,
desde 12Mar7G;
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1.0 Sarg SAM lJosé de Oliveira (52680211), da EPAM, desde
19Mar76;

1.0 Sarg SAM António Leitão Neto (51112711), da MM, desde
23Mar76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea d) do artigo 2.0 do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg (Clarim) Manuel António Leitão Chapada (51352811),
do CIAAC, desde 25Set70;

1.0 Sarg (Clarim) Alfredo Pereira Nunes (51508511), do RASPP,
desde 05Fev75.

Passagem à situação de adido:

Artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 21Dec74, o 1.0 Sarg
Art José Fernando Estriga (50619511), do QG/RMS, julgado
«apto para desempenho de cargos ou funções que dispensem
plena validez», pela JHI em Sua sessão de 26Nov74, homo-
logada em 21Dec74.

Cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 18Jan74, o 1.0 Sarg
Cav Sidónio Antunes Dias (50905611), do QG/RML, julgada
«apto apenas para o desempenho de cargos ou funções que
dispensem plena validez», pela JHI em sua sessão de 06Nov73,
homologada em 18Jan74.

Passagem à situação de reserva:

Serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas indi-
cadas, nos termos do Decreto-Lei n.s 208/75, de 18 de Abril,
os seguintes sargentos que se encontravam na situação de
reforma, sendo atribuída a cada um a pensão anual que se
indica:
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SargAjd QSSGE Porfírio Soares Martins (50297411), do CPFA,
116400$00, desde 01Jan75;

SargAjd QSSGE José Marques Lourenço (50107111), do CPFA,
116400$00, desde 01tJan75; .

1.0 Sarg QSSGE Fernando Augusto Reis (50107611), do CPFA,
112800$00, desde 01Jan75;

1.0 Sarg QSSGE António José Faria (50161811), do QG/RMS,
112800$00, desde 01Jan75;

1.0 Sarg QSSGE Evaristo José Martins (50519411), do RIQ,
112800$00, desde 270ut75.

Passou a ser considerado nesta situação desde 08Jan76, nos ter-
mos do artigo único do Decreto·Lei n.s 714/74, de 12 de De-
zembro, o 1.0 Sarg QSSGE Justino Ferreira (50905011), da
DST.

Passou a ser considerado nesta situação desde 11Fev76, nos ter-
mos da alínea a) do n,v 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/
/70, de 1 de Agosto, o 1.0 Sarg QSSGE João da Silva Sotto-
-Mayor (52129011), do QG/RMN.

II -PROMOÇõES E GRADUAçõES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

i>-linistério do Exército:

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd QSSGE o 1.0 Sarg Fernando Augusto Reis (50107611),
contando a antiguidade desde 18Ago44. Tem direito aos ven-
cimentos do novo posto desde 02Jan75, nos termos do De-
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creto-Lei n.s 498-F/74, de 30 de Setembro. Conta a antigui-
dade de 1.0 Sarg desde 02Mai33. Este sargento foi abrangido
pelo Decreto-Lei n.s 173/74, de 26 de Abril.

Escolas práticas. das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Tomar

SargAjd Tm 00 1.0 Sarg Manuel Maria Calretas (52137911), con-
tando a antiguidade desde 070ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Évora

1.0 Sarg Corn o 2.° Sarg Sa lv a d or António Pedras Gomes
(09032467), desde 010ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

SargAjdGrad SM (ramo eléctrico) o 1.0 Sarg üosé de Paiva Rocha
(50573511), desde 070ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do nOoVOposto. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia de Beja

2.° Sarg Art o Fur Adelíno do Nascimento Fernandes (09688013),
contando a antiguidade desde 31Dec75, data a partir da qual
tem direi to aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos QuadrOoS.

Bateria de Artilharia de Guarníção n,v 1

2.° Sarg Art 00 Fur José Dionísio Jorge Mendonça (17628668),
contando a antiguidade desde 31Dec75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Cavalaria:

Regimento de Polícia Militar

SargAjd SM (ramo auto) o SargAjdGrad Casimiro de Jesus Leão
(52558111), contando a antiguidade desde 070ut75, data a
partir da qual tem direito aos venrj.mentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Regimento de Cavalaria do Porto

SargAjd SM (ramo auto) o l_O Sarg Valdemar Oliveira Pinto
(50442611), contando a antiguidade desde 070ut75, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

2.° Sarg Cavo Fur Manuel dos Anjos Ferreira Dinis (06993064),
contando a antiguidade desde 31Ago75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.O 1

SargAjdGrad SM (ramo eléctrico) o 1.0 Sarg Airolde Casal Si-
mões (52983911), desde 070ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Domingos Lopes (31085157), contando a
antiguidade desde 12Fev76, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Carlindo de Carvalho Basto (43356871),
contando a antiguidade desde 30Nov75, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo. posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

SargAjd SM (ramo auto), o SargAjdGrad José Alfredo Cassiano
Pastor (50135811), contando a antiguidade desde 070ut75,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Condução Auto de Elvas

2.° Sarg Cavo Fur Inocente João Gonçalves Redondo (46347058),
contando a antiguidade desde 31Ago75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Escola Militar de Elecü'omecânica

SargAjdGrad SM (ramo eléctrico) o 1.0 Sarg Luís Cândido Ga-
lhardo Baptista (50589711), desde 070ut75, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SargAjdGrad SM (ramo eléctrico) o 1.0 Sarg José Semedo Esteves
(50362911), desde 070ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SargAjdGrad SM (ramo eléctrico) o 1.0 Sarg IJoão Luis Filipe
Chaveiro Brunheira (51118111), desde 070ut75, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SargAjdGrad SM (ramo eléctrico) o 1.0 Sarg José Padesco Pi-
nheiro de Oliveira (51111611),desde 070ut75, data a partir da
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qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SargAjdGrad SM (ramo eléctrico) o 1.0 Sarg Manuel Miguel dos
Santos Martins (50365011), desde 070ut75, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de Instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

2.° SargMil lnf o FurMil Júlio dos Santos Firmo (62-E-1765),
contando a antiguidade desde 01Mar66.

2.° SargMil lnf o FurMil Rogério Beirão dos Santos (62-J-1685),
contando a antiguidade desde 01Mar66.

2.° SargMil lnf o FurMil Gaspar Martins Rafael (62-G-373), con-
tando a antiguidade desde 01Mar66.

2.° SargMil lnf o FurMil Fernando Manuel Onofre (06488164),
contando a antiguidade desde 01Abr68.

2.° Sarg'Mil o FurMil Manuel Domingos Correia (07110264), con-
tando a antiguidade desde 01Abr68.

2.° SargMil lnf o FurMil José Domingos Gonçalves (E-0543064),
contando a antiguidade desde 01Abr68.

2.° SargMil lnf o FurMil António Henrique Machado Rodrigues
(04.648064),contando a antiguidade desde 01Abr68.

2.° SargMil Inf o FurMil António Nunes Peres da Silva Vinagre
(06608365), contando a antiguidade desde 01Ago69.
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2.° SargMíl Inf o FurMil Hermínio da Conceição Silva (02931165),
contando a antiguidade desde 01Ago69.

2.° SargMil Tnf o FurMil Vítor Manuel Rocha da Silva (06261366),
contando a antiguidade desde 01Ago70.

2.° SargMil Tnf o FurMil José Santana Rodrigues (02182866),con-
tando a antiguidade desde 01Ago70.

2.° SargMil Inf o FurMil José Ilísio Sacramento Cação (00037966),
contando a antiguidade desde 01Nov70.

2.° SargMil Inf o FurMil Amílcar Rodrigues Monteiro (04355866),
contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMil Inf o FurMil Paulo Gabriel Calhau Feitoria (07787570),
contando a antiguidade desde 01Nov73, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na situação de evacuado.

2.° SargMil Inf o FurMil José João Martinho (09279870), con-
tando a antiguidade desde 01Fev74.

2.° SargMil Inf o FurMil Rogério Manuel Brito Louro (16257070),
contando a antiguidade desde 01Fev74.

2.° SargMil Inf o FurMil Gilberto de úesus Costa Francisco
(02786270), contando a antiguidade desde 01Fev74.

2.° SargMil Inf o FurMil João Rafael Roque Gomes (13238970),
contando a antiguidade desde 01Ago74.

2.° SargMil Tnf o FurMil José Heitor Moreira Oliveira (15535971),
contando a antiguidade desde 01Nov74.

2.° SargMil Inf o FurMil Luís Nazaré Ferreira (17605672), con-
tando a antiguidade desde 01Ago75.

2.° SargMil Inf o FurMil António Silva Barradas (03511972),con-
tando a antiguidade desde 01Ago75.

2.° SargMil Inf o FurMil Alexandre Manuel Figueira Domingos,
contando a antiguidade desde 01Ago75.

2.° SargMil SS o FurMil Arnaldo Manuel Ferreira Salvador Oli-
vença (16813269),contando a antiguidade desde 01Nov72.
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2.° SargMil SS O FurMil Manuel Paciência Ribeiro (13955769),
contando a antiguidade desde 01Nov73.

2.° SargMil SAM o FurMil Mário Feliciano Mendes (02264172),
contando a antiguidade desde 01Ago75.

2.° SargMil SPess o FurMil Carlos Manuel Henriques Pimentel
(04363266), contando a antiguidade desde 01Mai70.

2.° SargMil SPess o FurMil Vítor Dias da Silva (06504664), con-
tando a antiguidade desde 01Abr68.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

2.° SargMil lnf o FurMil António da Silva Fonseca (03530972),
contando a antiguidade desde 01Ago72, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto por se encontrar
na situação de evacuado.

Batalhão Independente de Infantaria n,s 18

2 ° SargMil lnf o FurMil António da Silva Fonseca (03530972),
contando a antiguidade desde 01Nov75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na situação de evacuado.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° SargMil Cavo FurMil Luis Fernando de Vasconcelos do Couto
(58P-2102), contando a antiguidade desde 01Mar62.

2.° SargMil Cavo FurMil António José Gomes de Sousa Zuzarte
(61-P-1132), contando a antiguidade desde 01Mar65.

2.° SargMil Cavo FurMil Pedro Regolda da Costa (A-9704765),
contando a antiguidade desde 01Fev70, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na situação de evacuado.

2.0 SargMil Cavo FurMil Miguel João Silva Centena (E-14432672),
contando a antiguidade desde 01Nov75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na situação de evacuado.
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TIl - COLOCAÇõES E TRANSFERítNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg lnf António José de Azevedo Chaves (51787611), da CL/
/CTIST, devendo ser considerado nesta situação desde
10Nov75, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalicia Além dos Quadros.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

1.0 Sarg QSSGE Sebastião Maria Mesquita (50039211), do DGMV,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Jan76, por
conveniência de serviço. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Direcção do Serviço de Matel'ial

1.0 Sarg SM Carlos Alberto Maia Lopes (009684.67),do RST, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 12Fev76, por mo-
tivo disciplinar.

Dírecçâo do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Eng José Domingues Ferreira (37080357), do RIT, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 16Dec75,por pedir.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

QURl'téis-genel'ais:

Região Militar <le Lisboa

1.0 Sarg lnf Horácio Manuel Barrigas (50657511),da RG/DSP/ME,
devendo ser considerado nesta situação desde 24.Fev76, por
conveniência de serviço.



3.a Série ORDEM DO EXItRCITO N. ° 7 159

1.0 Sarg Eng António Carneiro Alves (52405311),do DGA, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Jan76, por conveniên-
cia de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Ângelo Socorro Peixoto Stein de Lira (87035148),
da CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
15Mar76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Região Militar do Norte

1.0 Sarg Inf (MatSegCript) António Joaquim Rodrigues (50470911),
da CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
20Fev76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Região Militar do Centro

(Com destino à EPM 49)

SargAjd SPM Fernando Delgado Oliveira (51135111), da EPM 9,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan76, por
conveniência de serviço. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

1.° Sarg SPM João Vicente Cabaço (51535511), da EPM 9, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Jan76, por conveniên-
cia de serviço. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalí-
cia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SPM Manuel Almeida Ribeiro (49192645), da EPM 9, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 05Jan76, por con-
veniência de serviço. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SPM Elias do Nascimento Gomes (39456062), da EPM 9,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan76, por
pedir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quaclros.

2.0 Sarg SPM José Pedro Marques (03365266),da EPM 9, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Jan76, por conveniência
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de serviço. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

2.° Sarg SPM António Calado Rafael (08555765), da EPM 9, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 20Jan76, por con-
veniência de serviço. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Região Militar do Sul

(Com destino à EPM 59)

1.0 Sarg SPM José Dias de Albuquerque (51538311), da EPM 9,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan76, por
conveniência de serviço. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SPM José Fernandes António (51073711), do EME, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 07Jan76, por con-
veniência de serviço. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Sarg SPM Manuel Martins Carrilho (06098565), da EPM 9,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan76, por
pedir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vítalícia Além
dos Quadros.

Comando 'I'errttoríal Independente dos Açores

(Com destino à Delegação da DSFOM)

1.0 Sarg Eng Manuel Pereira de Sousa (51778511), do QG/RML,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Fev76, por
ter completado naquele Comando, em 3IJan76, 90 dias na
situação de diligência nos termos das NNOSQPIA. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1." Sarg Eng Armando Albuquerque Sirgado (51506411), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Fev76, por
ter completado nequele Comando, em 311Jan76,90 dias na
situação de diligência nos termos das NNOSQPIA. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Comando Territorial Independente dos Açores

(Com destino ao STM)

1.0 Sarg Tm Henrique Alves Mendes (46182355),da EPT, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Fev76, por ter com-
pletado naquele Comando, em 12Fev76, 90 dias na situação
de diligência nos termos das NNOSQPlA. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infanta.ria:

Escola Prática de Infantaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde 23Fev76, por
conveniência de serviço, os seguintes sargentos do RAL:

1.0 Sarg lnf Manuel Oliveira Reis (37290261);

1.0 Sarg lnf Manuel Domingos Serrano (37075054);

1.0 Sarg lnf Victor Manuel Caetano Vieira (50969511);

1.0 Sarg lnf António Joaquim Santos (52842611);

1.0 Sarg lnf João Mendes Matias (50970611);

1.0 Sarg lnf Reinaldo Carreira Ferreira (50969311);

1.0 Sarg lnf Júlio Martins Baltazar (50970411);

1.0 Sarg lnf Bernardino Mendes (52014811).

Regimento de Comandos

1.0 Sarg Art António Gonçalves Pinto (50837411),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 24Fev76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria de Braga

1.0 Sarg lnf Artur Felício Marques (51770711), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Mar76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SS António de Oliveira Rodrigues (50171411),do HMR 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 08Mar76, por
pedir.

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

1 ° Sarg lnf Manuel Valadares (52016011),da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 22Fev76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg lnf António Abel Apolinário Castanheiro (50969911),do
RAL, devendo ser considerado nesta situação desde 22Fev76,
por conveniência de serviço.

1.0 Sarg lnf Francisco Rodrigues Nogueira (50166311), do RAL,
devendo ser consideradon esta situação desde 22Fev76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg lnf Octávio Pereira (51762611),do RAL, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 22Fev76, por conveniência de
serviço.

1.0 Sarg lnf Adelino da Costa Martins (51692511), do RAL, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 22Fev76, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg lnf Artur Fernandes Pimenta (51714611), do RAL, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg lnf Joaquim Carreira Faustino (37853055),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Mar76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg lnf José Joaquim Amaral (39321959), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 11Mar76, por ter
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sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Tm Carlos Alberto da Silva Lopes (52187711),do DGMT,
devendo ser considerado nesta situação desde 020ut75, por
pedir.

1.0 Sarg SS João Isidro Murta (52423111), do RPM, devendo ser
considerado nesta situação desde 28Jan76, por conveniência
de serviço. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

10 Sarg SM Augusto Afonso Pissara (50462011), da EPAM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 09Mar76, por mo-
tivo disciplinar.

Regimento de Infantaria de Coimbra

2.0 SargGrad SS Narval da Costa Leite (42405762). do RIB, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 02Mar76, por pedir.

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg lnf Reinaldo Fanico Pernas (46261859),da CL/RMM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 10Mar76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Évora

1.0 Sarg lnf Aníbal José Peixe Fernandes (51338711),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Fev76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalicia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

1.0 Sarg Inf Abílio dos Santos Pires (45295956), da CL/CTICV,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria do Porto

2.0 Sarg Inf Fernando de Oliveira Lima (05765366),da CL/CTIST,
devendo ser considerado nesta situação desde 10Nov75, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Mus lJoão Gonçalves Gomes (50788111), do QG/RMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Nov75, por
pedir.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg Inf António José Figueira (50656211), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 18Fev76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Fur Inf Walter Ferreira Martins Franco (00181160),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Mar76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Queluz

(Em diligência no Batalhão Independente de Infantaria 11.0 17)

1.0 Sarg Inf José Serafim Trigueiro (52021511), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 16Fev76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Queluz

(Em diligência 110 Batalhão de Infantaria do Funchal)

1.0 Sarg Inf Heliodoro Domingos Andrade (51771811), da CLI
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 29Fev76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Setúbal

1.0 Sarg Inf Eduardo José Cardoso da Silva Pinto (51781511), da
CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
29Fev76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL.
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1.0 Sarg lnf Manuel João Guerreiro (34020955), da CL/RMM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 03Mar76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0Sarg Inf Manuel António da Silva Pereira (43321855),do RlVR,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por
conveniência de serviço.

1.0Sarg lnf Casimiro Coroa do Monte Palma (52016811),do RAB,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Inf Francisco Henrique Soares (50788211), da RR/DSP/
/ME, devendo ser considerado nesta situação desde 03Mar76,
por conveniência de serviço.

10 Sarg SS Romero da Assunção Coimbra Palmeiro (52424211),
do RIEP, d e v e n d o ser considerado nesta situação desde
10Fev76, por conveniência do serviço.

1.0 Sarg SS Porfírio Gaspar Pinto (51194911), do HMDlC, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 16Fev76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg SS António Maria Maia (50748111), do HMDlC, devendo
ser considerado nesta situação desde 17Fev76, por couve-
niência de serviço.

1.0 Sarg SS Luís Caetano da Silva (51549111), do LMPQF, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 22Fev76, por con-
veniência de serviço. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Fur SS Guilherme Dias (45231342), do BRT, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 16Fev76, por conveniência de
serviço .

. Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg lnf Oliveira do Poço Sanches (50468611), da EPI, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 09Fev76, por
pedir.



166 ORDEM DO EXÉRCITO N. ° 7 3." Série

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Chaves)

1.0 Sarg Inf César Adolfo Teixeira Alves (51156511), do RIB,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Mar76, por
pedir.

SargAjd SM António Borges (50131111), da CL/RMM, devendo
ser considerado nesta situação desde 10Fev76, por ter sido
'liberto dos trabalhos da CL.

Batalhão Independente de Infantaria 11.° 18

1.0 Sarg Inf João da Cunha (50220811), do RALIS, devendo ser
considerado nesta situação desde 11Mar76, por ter comple-
tado naquela unidade, em 10Mar76, 90 dias na situação de
diligência, nos termos das NNOSQPIA. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg Inf Manuel Ribeiro (52563511), do RIQ, devendo ser
considerado nesta situação desde 06Fev76, por ter comple-
tado naquela unidade, em 05Fev76, 90 dias na situação de
diligência, nos termos das NNOSQPIA. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg Art Amadeu António do Nascimento (51305111),da CL/
/RMM, d e v e n d o ser considerado nesta situação desde
03Marr76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg Art Fernando Henrique Nunes (51523811),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 24Fev76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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1.0 Sarg SS Mário Gonçalves (45428354), do HMDIC, devendo
ser considerado nesta situação ,desde 18Fev76, por pedir.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Regimento de Artilharia de Beja~
1.0 Sarg Art Manuel Cardoso de Matos (38889660), cio RASPP,

devendo ser considerado nesta situação desde 10Fev76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Art Miguel Cândido da Silva (50837611), do CICAFl<~,
devendo ser considerado nesta situação desde 10Fev76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Art Raul Augusto Alves (51339411), do PM, devendo
ser considerado nesta situação desde 11Fev76, por conve-
niência de serviço.

1.0 Sarg Art José Valente Vieira (31401760), do DFAD, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Fev76, por conve-
niência de serviço.

1.0 Sarg Art Francisco António Ferra Silveirinha (51709211), do
DFAD, devendo ser considerado nesta situação desde 15Fev76,
por conveniência de serviço.

1.0 Sarg Art Evaristo da Silva Calapez (51343311), do RAC, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 16Fev76, por
conveniência de serviço.

1.° Sarg Art Armindo Gomes de Sá (51115711), do RASP, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por con-
veniência de serviço.

1.° Sarg Art Manuel Francisco Mourão Rodrigues (52025211),do
QG/RMN, devendo ser considerado nesta situação desde
23Fev76, por conveniência de serviço.

1.0 Sarg Art Manuel Cunha e Silva (52024611), do RASP, de-
vendo ser considerado nesta si tua ç ã o desde 23Fev76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Art António do Nascimento Silva (52056111), do CI
CAFF, devendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76,
por conveniência de serviço.
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1.0 Sarg Art Artur Alves de Almeida (50896511),do RASP, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Art Vitorino Gonçalves da Cunha (50660811), da RR/
/DSP /ME, devendo ser considerado nesta situação desde
02Mar76, por conveniência de serviço.

1.° Sarg Art Francisco Lopes Faria (50594711),do RIC, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Mar76, por conve-
niência de serviço.

1.0 Sarg Art Francisco de Almeida Gosta (51303811),do RASP,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Mar76, por
conveniência de serviço.

Regimento de Artilhada de Leiria

l.0 Sarg Art Joaquim Manuel Rafael Candeias (33244561), do
CTA, devendo ser considerado nesta situação desde 24Fev76,
por conveniência de serviço.

1.0 Sarg Art Alberto Augusto de Almeida (52025511),do RCPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Mar76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg SS Manuel António Roque (51274411),do HMR 4, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Fev76, por pedir. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg SS António Jacinto da Silva (51771911),da EPA, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Jan76, por pedir. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

(Destacamento de Penafiel)

1.0 Sarg Art José Taborda Nunes (45569157),do RASP, devendo
ser considerado nesta situação desde 11Fev76, por troca.
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Grupo de Artilharia de Guarnição n,v 2

SargAjd SM Manuel Custódio Ramos (51081011), da EPSM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 25Fev76, por ter
completado naquela unidade, em 24Fev76, 90 dias na situação
de diligência, nos termos das NNOSQPIA. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Bateria Independente de Defesa de' Costa n.s 1

Fur Art António da Silva Pito (02213464), do RALIS, devendo
ser considerado nesta situação desde 16Fev76, por ter comple-
tado naquela unidade, em 15Fev76, 90 dias na situação de di-
ligência, nos termos das NNOSQPIA. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Art José Rodrigues Machado (52057611),do RALIS, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 08Mar76, por ter
completado naquela unidade, em 07Mar76, 90 dias na situação
de diligência, nos termos das NNOSQPIA. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg Cav Rui Eugénio Gonçalves (45024458),da La CD, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por con-
veniência de serviço.

1° Sarg Cav Serafim Francisco dos Santos (51513711),do RICR,
devendo ser considerado nesta situação desde 10Mar76, por
conveniência de serviço.

Regimento de Polícia Militar

1.0 Sarg Cav António Marques das Neves (51234811),do DGA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 24Fev76, por con-
veniência de serviço.

Regimento de Cavalaria do Porto

1.0 Sarg Cav António Henriques Sabino Ferreira (50202711),do
CICAE, devendo ser considerado nesta situação desde 19Jan76,
por conveniência de serviço.
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1.0 Sarg Cav Uosé Azinhais Leão (46440355),do CTA, devendo ser
considerado nesta situação desde 19Jan76, por conveniência
de serviço.

1.0 Sarg Cav Paulino da Rosa Carvalho (51986311), do QG/RMS,
devendo ser considerado nesta situação desde 26Jan76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Cav Jacinto Luís Catarino Lageira (51520211),do CICAE,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Cav Manuel Catalão Carriço (46280957), do CICAE, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg Cav Luís da Conceição Beleza (50439311), do RIVR, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg Cav José da Silva Sanches (31169758), da AM, devendo
ser considerado nesta situação desde 24Fev76, por conveniên-
cia de serviço.

Regimento de Cavalaria do Porto

(Destacamento de Espinho)

1.0 Sarg Inf José Manuel Pires da Silva (50178711),da CL/RM1\1,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Fev76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Cav Inácio Joaquim Cordeiro Coelho (50442011),da EFS,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Mar76, por
conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav Joaquim dos Santos Rodrigues (45568256),do RICB,
devendo sei- considerado nesta situação desde 20Jan76, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg C8N António Martins Pires (50920211),do RICB, devendo
ser considerado nesta situação desde 20Jan76, por conve-
niência de serviço.
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1.0 Sarg Cav Joaquim Churro (51517411), do CIM, devendo ser
considerado nesta situação desde 07Fev76, por conveniência
de serviço.

1.0 Sarg Cav Luciano Freire Nave (45087155), do RICB, devendo
ser considerado nesta situação desde 04Fev76, por conve-
niência de serviço.

1.0 Sarg Cav Joaquim Teixeira (43222854),do QG/3.a Dív, devendo
ser considerado nesta situação desde 07Fev76, por conveníên-
cia de serviço.

1.0 Sarg Cav Joaquim José Drogas (51158711), da CL/RM..(\, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 18Fev76, por ter
sido liberto dos trabalhos da Cl.; Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg Eng Gil Infante Arronches (51342511),da DST, devendo
ser considerado nesta situação desde 21Fev76, por conveníên-
cia de serviço.

1.0 Sarg· Eng Francisco Caeiro Lourinho (50689211), da AM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 24Fev76, por con-
veniência de serviço.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm Joaquim Martins Barreto (32260259), do CTIT, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 09Dec75. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SM Rui Manuel Paim das Neves (15892668), do BII 17,
devendo ser considerado nesta situação desde 10Fev76, por
motivo díscíplinar.

Regimento de Transmissões

(Com destino à EPM 39)

SargAjd SPM Dâmaso Martins da Silva (51534611), da EPM 9,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan76, por
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conveniência de serviço. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SPM Domingos Eugénio Ferreira Guimarães (36272147),
da EPM 29, devendo ser considerado nesta situação desde
30Dec75, por conveniência de serviço. Vence pela verba Peso
soai de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SPM Eduardo Botelho Torcato (51537211), da CSPM,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan76, por
conveniência de serviço. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

1.° Sarg SPM Fernando Pereira (51536511),da EPM 9, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Jan76, por conveniên-
cia de serviço. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SPM Belmiro Rodrigues Duarte Evo (51074311),da EPM 9,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan76, por con-
veniência de serviço. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SPM Augusto Manuel Cordeiro (51535611), da EPM 9,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan76, por
pedir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

2.° SargGrad SAM David Arnaldo da Conceição Pedro (46164461),
da CL/CTICV, devendo ser considerado nesta situação desde
12Fev76, por ter sido liberto dos trabalhos diaCL. Vence pela
verba Pessoal de Norneaçâo Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Administração Militar

1." Sarg SAM Armindo Gonçalves Carneiro (52053911),da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Fev76, por
pedir.

1.0 Sarg SAM Manuel Pereira Alves (51194211),da EPAM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 04Fev76, por pedir.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.
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l.» Sarg SAM Abel Pereira Leite (51183311),da EPAM, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Fev76, por pedir.

l.0 Sarg SAM Carlos Cunha Soares (51366311),da EPAM, devendo
ser considerado nesta situação desde 17Fev76, por pedir.

1.° Sarg SAM Augusto das Mêrcês Pereira Veloso (51175611),da
CL/CTIST,devendo ser considerado nesta situação desde
03Marr76,por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Sarg SAM António José Rodrigues (43189761),da EPAM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 30Jan76, por pedir.

Fur SAM António Manuel Rodrigues (43372057), da EPAM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 04Fev76, por pe-
dir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

1.° Sarg SM Manuel Antunes Morgado Martins (45046460), do
RICB, devendo ser considerado nesta situação desde 18Fev76,
por conveniência de serviço.

l.0 Sarg SM Manuel Lopes Ascenção Ribeiro (00554058),do RICB,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Fev7G, por
conveniência de serviço.

1.°Sarg SM José Fonseca dos Reis Sanches (45038862),do RICB,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Fev76, por
conveniência de serviço.

1.° Sarg SM João António Calmeiro (52110011), do RICB, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 18Fev76, por
conveniência de serviço.

1.° Sarg SM Bernardino Portela (51516611),da EPE, devendo ser
considerado nesta situação desde 18Fev76, por conveniência
de serviço.

l.0 Sarg SM Filipe Fernandes Pama (42091660),do RIC, devendo
ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por conveniên-
cia de serviço.
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1.0 Sarg SM Henrique Manuel Faria e Cunha (51220911),do RIC,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg SM José da Silva dos Santos (52723911),do RIA, devendo
ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por conveníên-
cia de serviço.

1.0 Sarg SM João Pinto ROdrigues (61099911), do RIA, devendo
ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por conveniên-
cia de serviço.

1.0 Sarg SM Júlio Rato Dias (50130611), da EPE, devendo ser
considerado nesta situação desde 28Fev76, por pedir.

Serviço de transportes:

Regimento do Serviço de Transportes

1.0 Sarg SM João Rocha Simões (50585211), da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 26Fev76, por pedir.

1.0 Sarg SM José Correia (52279411), da EPSM, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 03Mar76, por pedir.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg (Clarim) Serafim da Costa Cardoso (50892311), do RCP,
devendo ser considerado nesta situação desde 24Fev76, por
conveniência de serviço.

Serviço postal militar:

Estação Postal Militar n,v 9

1.0 Sarg SPM Fernando Domingos Jacinto (51536011),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 29Fev76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vítalícía Além OsQuadros.

1.0 Sarg SPM José Marques (51536311), da CL/CTICV, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Mar76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalfcia Além dos Quadros.
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Distritos de recr-utamento e mobilização:

Dístríto de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

1.° Sarg QSSGE Domingos Pascoal (50201811), do RICB, devendo
ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por conveniên-
cia de serviço. Vence pela "verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

SargAjd QSSGE Alexandre Rodrigues (51527811), do RAM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Jan76, por mo-
tivo de extinção da sua unidade.

1.° Sarg QSSGE Manuel Cerqueira da Silva (51130211), do RAM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJa!l176,por
motivo de extinção da sua unidade.

Distrito de Recrutamento e Mobilizaç.ão de Vila Real

1.° Sarg QSSGE Alberto Domingos Pereira (50084611), do RIVR,
devendo ser considerado nesta situação desde 26Fev76, por
pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

1.0 Sarg SM Manuel Domingos Maia (3G860561),do RIP, devendo
ser considerado nesta situação desde 07.Tan76,por pedir.

La.Companhia Disciplinar

1.° Sarg Inf Domingos Soalheiro Simões (45776757), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Fev76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Augusto Louro (50451411), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 29Fev76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.
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Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

1.° Sarg Inf Francisco Jorge da Costa César (44313660), do RIA,
devendo ser considerado nesta situação desde lGFev76, por
motivo disciplinar.

1.0 Sarg Inf António Pereira Segurado (33243958), do RAB, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, par
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Inf Caetano Pires Patrocínio (51006311),do RAB, devendo
ser considerado neste situação desde 23Fev76, por conveniên-
cia de serviço.

1.° Sarg Inf António Romão Maria (51990211), do RAB, devendo
ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por conveniên-
cia de serviço,

1.0 Sarg Inf José Manuel Bexiga Leandro (52013411), do RAB,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Fev7G, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Inf Francisco Prata Fialho (51005Ül), do RAB, devendo
ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por conveniên-
cia de serviço.

1.0 Sarg Inf Joaquim Manuel Vieira Anacleto (51282411), da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 12Mar76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

(Com destino à EPM 29)

1.0 Sarg SPM António José Raposo Morais (51070511),da EPM 9,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan76, por
por pedir. Vence pela verba, Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Centro de Instrução de Condução Auto (la Figueira da Foz

1.° Sarg SM Artur Nunes Romão (511254.11),da RMA, devendo ser
considerado nesta situação desde 150ut75, por ter regressado



3.& Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 7 177

do ultramar. Venve pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Escola de Formação de Sargentos.
1.° Sarg Inf Joaquim Moreira de Magalhães (52012011), da CL/

/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 21Fev76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Instituto de Altos Estudos Militares

1.0 Sarg Tm Manuel Marques de Sousa (50425511),do DGMT, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 10Mar76, por con-
veniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalar-es

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SS Armando da Fonseca Gaudêncio (31033459), da CL/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde lGMar76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Hospital Militar Regional n.s 2

1.0 Sarg SS João Maria Alves (51148311), do RIC, devendo ser
considerado nesta situação desde 08Mar76, por pedir.

Diversos

Depósito Geral (le Adi<los

1.° Sarg Inf Joaquim Matos Esteves (50250911),do EME, devendo
ser considerado nesta situação desde 03Fev76, por pedir.

1.° Sarg SM Urgel César Veiga Gonçalves (52539111), do RPM,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Dec75, por
conveniência de serviço.
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Depósito Geral de Adidos

(Com destino ao EMGFA)

1.0 Sarg SS Jioaquim António Barra (46331055),do RPM, devendo
ser considerado nesta situação desde 18Fev76, por conveniên-
cia de serviço. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Depósito Geral de Material Sanitário

1.° Sarg SS José Francisco Carvalho (50860611),da CL/RMM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 18lVIar76,por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Comissão Liquidatária da Região Militar de Angola

1.0 Sarg Cav Mercínio Conceição Santos Rodrigues (50694111),
do RCE/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
300ut75, por ter regressado do ultramar. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SPM Américo Baptista Viegas (34010744), da RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 300ut75, por ter
regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SPM Joaquim Esteves Neves Parreira (45080253), da
RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 300ut75,
por ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

IV - DECI,ARAçõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de
reserva:

1.0 Sarg lnf António Mateus Martins (51006011),no DRM de Beja,
desde 19Fev76;
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1.°Sarg SS Mercínio dos Reis (50178911),no RIVR, desde 13Jun75;

1.0 Sarg QSSGE João da Silva Lázaro (50904711),no DRM de Se-
túbal, desde 04Fev76.

2) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
hlentos militares que se indicam, os seguintes sargentos, na si-
tuação de reserva:

SargAjd QSSGE Alberto Correia (50109311),na Delegação de La-
gos da MM, desde 30Set75;

SargAjd QSSGE José Cardoso (52675711), no HMR I, desde
01Nov75;

SargAjd QSSGE António Maria Antunes (50593011),no QG/RMC,
desde 01Dec75;

SargAjd QSSGE Adelino da Fonseca Alves Roçadas (51549011),
na MM, desde 02Dec75:

SargAjd QSSGE Adriano Vieira de Santo Amaro (5009871l), no
RIBVC, desde 17Dec75;

SargAjd QSSGE Ladislau da Trindade Peres (52398711),no RIFT,
desde 31Dec75;

SargAjd QSSGE António Pais Gaspar (50206311), no RT, desde
2IJan76;

SargAjd QSSGE José Viegas Branco (50790711), na AM, desde
16Fev76;

SargAjd QSSGE Artur Gonçalves da Cruz (50555911), no QG/
/RMN, desde 18Fev76;

SargAjd QSSGE António Augusto da Costa Gomes (50464911),no
DRM de Vila Real, desde 01Mar76;

1.0 Sarg SM Adelino Ramos (51048311),na EPT, desde 09Fev76;

1.0 Sarg QSSGE Joaquim dos Santos (50086011), no RIA, desde
01Set75;

1.° Sarg QSSGE Alfredo Mendes Tolentino (50340511),no BSCF,
desde 07Nov75;
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1.0 Sarg QSSGE Luís Alfredo Serra (51306811), no RCE, desde
21Dec7ó;

1.0 Sarg QSSGE António Ambrósio (50439711), na EPC, desde
23Dec75;

1,.0 Sarg QSSGE Albino Vieira (50251911), no HMR 1, desde
29Dec75;

1.0 Sarg QSSGE Quintino Figueira de Freitas (52405711), no BIFC,
desde 31Dec75;

1.0 Sarg QSSGE João mas (50285011), no RICB, desde 01Jan76;

1,0 Sarg QSSGE José Correia da Costa (50557411), no QG/RMN,
(DSFOM),desde 09Fev76;

1.0 Sarg QSSGE Raul Pedro Sequeira (50006611), no BSM, desde
20Fev76;

1.0 Sarg QSSGE José Felismina (50671411), no HMDIC, desde
24Fev76;

1.0 Sarg QSSGE Aníbal Alves Ferreira (52060711), na MM, desde
01Mar76;

2.° Sarg SM Celestino José Sínogas (52665911), no RCE, dsde
3IJan76;

2.° Sarg QSSGE José da Graça Rascão, no DRM de Castelo Branco,
desde 01Ago75;

2.° Sarg QSSGE Filipe Augusto Ceias (50042511),no CIAAC, desde
09Mar76.

Pensões de reserva:

3) Nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 41 B5c1o, de
28Mai58, ficam com a pensão anual que a cada um se indica, os
sargentos na situação de reserva a seguir mencionados:

SargAjd QSSGE João da Cruz Teixeira Bento (51307511), do
RIC, 124080$00, desde 03Set75. Conta 39 anos de serviço.
Esta pensão inclui 10% de aumento nos termos do Decreto-
-Lei n.s 345/73, de 7 de Julho.
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1.0 Sarg QSSGE Alvaro dos Santos (50122711), do HMR 2,
112800$00, desde 04Nov75. Conta 39 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Florival José Teófilo Ramalhinho (51245211),
do QG/RMS, 116400$00, desde 20Dec75. Conta 44 anos de ser-
viço.

4) Concedido o abono de melhoria da pensão que lhes foi
atribuída, nos termos do artigo 12.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de
1 de Agosto, aos sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados, por lhes ter sido concedida a revisão das duas pen-
sões:

SargAjd QSSGE José Matias (51664211), do RAL, pensão anual
de 116400$00, desde 31Dec75. Conta 47 anos de serviço.

1.0 Sarg SM João Pires Salgueiro (52728611),do CTIMac, pensão
anual de 112800$00,desde 020ut75. Conta 48 anos de serviço.

Pensões de reforma:

5) Que, a partir de 01Mar76, transitam para a situação d~
reforma, passando a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações,
Conforme consta no «Diário do Governo» n.s 47- 2.&Série, de
25Fev76, 'Osmilitares a seguir mencionados, cujas pensões men-
sais a seguir se indicam:

1.0 Sarg António João de Almeida Ruas, do QG/RMS, 3001$00;

Ex-LOSarg Rodrigo Fernandes da Cruz Madureira, 2381$00.

Pensões de invalidez:

6) Que, no «Diário do Governo» n.v 47- 2.&Série, de 25Fev76,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos
militares abaixo indicados pelo que devem ser abatidos aos efec-
tivos das suas unidades desde OlMar76, desde quando passaram
a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações, ficando sujeitos
a todas as disposições:
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Preterições:

7) Encontra-se preterido na promoção ao posto imediato, por
motivo disciplinar, desde 01Dec75, o 2.° Sarg Tm António Camilo
Raposo Palma Rita (3-!206756), do DGMT.

Diversos:

8) Fica sem efeito a colocação no RIS, do 1.0 Sarg Inf Sebas-
tião Augusto Borges da Gama (51715511), publicada na OE
n.« 22/75 - 3." Série, a páginas 717, em virtude de o referido
sargento fazer parte da CL/RMM.

9) Fica sem efeito a colocação na EPC do 1.0 Sarg Cav Jaime
Augusto Taborda (35028854), publicada na OE n.s 33/75 - 3.&Sé-
rie, a páginas 1042, em virtude de o referido sargento fazer parte
da CL/RMA.

10) Fica sem efeito a colocação no RCSM do 1." Sarg Cav
Mercfnio Conceição Santos Rodrigues (50694111), publicada na
OE n.s 34/75 - 3.&Série, a páginas 1068, em virtude de o referido
sargento fazer parte da CL/RMA.

11) Fica sem efeito a colocação no RCE do 1.0 Sarg Cav úoão
da Conceição Gonçalves (52688911), publicada na OE n.s 35/75
- 3." Série, a paginas 1082, em virtude de o referido sargento fazer
parte da CL/RMA.

Diligências:

12) São considerados em diligência desde OBJan76,nos termos
das NPCOSQP, no QG/CTIA (EPM 79), os seguintes sargentos:

1.0 Sarg SPM João Batista Lourenço (51073011), da EPM 9;

1.° Sarg SPM Manuel Catarino (51070-!l1), ela EPM 9.

13) É considerado em diligência desde 19Jan76, nos termos
das NPCOSPQ. no QG/CTIMad (EPM 89), o 1.0 Sarg SPM Jorge
da Silva Pires (51536111), da EPM 9.

necti ficações:

H) Deixou de prestar serviço na MM desde 01Mar76, e não
como foi publicado na OE n.s 25/75 - 3." Série, a páginas 832, o
SargAjd QSSGE Filipe Velez.
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15) Tem a pensão anual de reserva de 6-! 800$00desde OUuI7.J:
(Decreto-Lei n,v 49&-E/74) e não como foi publicado na OE
n.s 28/75 - 3.a Série, a páginas 013, o 1.0 Sarg SM João Pires Sal-
gueiro (52728611),do CTIMac.

V-OBITUARIO

1975:
Agosto, 13- Fur Ref César Januário, nascido a 01Dec75.

1976:
Fevereiro, 1-1.° Sarg QSSGE Res Paulo da Assunção dos Santos

(50196711), do RCE.

Fevereiro, 14_1.° Sarg SM Res Adelino Ramos (51048311), da
EPT.

Fevereiro, 23- 2.° Sarg Ref António Gonçalves, nascido a
070ut900.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

António dos Santos Ramalho Eanes, General

Está confonne.

o Ajudante-General



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM
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DO
,

EXERCITO

N.O 8/15 DE ABRIL DE 1976

PUblica,se ao Exército o seguinte:

I-MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Quadro do serviço de material:

Tenha ingresso no quadro permanente do serviço de material,
desde 31Ju174, o 2.° SargMil SM Francisco Vieira (47813360),
da EPSM, porque, encontrando-se aprovado para este quadro,
lhe competiu a promoção.

II -MUDANÇAS DE Srl'UAçAO

Sargentos do quadro permanente

Abatidos:

Quadro do ser-viço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde llNov75, por ter
optado pela nacionalidade angolana, o 2.° Sarg SM Manuel
António André (61022763), do recrutamento de Angola.
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Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do servíço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.v 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Inf Altíno de Sousa Correia (50193111), da CL/RMM,
desde 28Mar76;

1.0 Sarg Inf João Batista Pina (50033511),do RIC, desde 30Mar76;

1.° Sarg Cav António dos Santos (52842511), da CL/RMA, desde
26Mar76;

1.0 Sarg Cav Fernando Pereira de Sousa (52187811), do RPM,
desde 27Mar76;

l_O Sarg Cav Barnabé Gaôcho Saúde (50652711), da RR/DSP/ME,
desde 30Mar76;

1.0 Sarg SS Francisco da Graça Gordo (50941311), do HMP, desde
04Abr76;

1.0 Sarg SS Alfredo Martins Simões Caldeira (50941011), do HMP,
desde 05Abr76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à situação de reserva:

Serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
a cada um se indica, nos termos da alínea a) do n.s 1 do ar-
tigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto, os sargen-
tos a seguir mencionados:

Sarg Ajd QSSGE José Gamboa Vaz, do QG/RML, desde 24Nov75;

SargAjd QSSGE António de Azevedo Vaz de Castro (50835911),
do DRM do Porto, desde 27Fev76. Ficou apresentado no QG/
/RMN.
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Passou a ser considerado nesta situação desde 13Ag074, nos ter-
mos da alínea b) do n.v 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70,
de 1 de Agosto, o 1.0 Sarg QSSGE Jerónimo Domingos Tavares
(50563311),do QG/RMN.

Passaram a ser considerados, nesta situação nos termos do artigo
único do Decreto-Lei n.v 714/74, de 12 de Dezembro, a partir
das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

Serviço geral do Exército:

SargAjd QSSGE Manuel Martins (50332711), do RIBVC, desde
19Fev76;

1.° Sarg QSSGE Emílio Ferreira '(50174811),do DRM do Porto,
desde 08Jan76.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decre-to-
-Lei n.s 684/74, de 2 de Dezembro, e Portaria n.v 512/75, de 14
de Agosto, desde 26Nov75, o 1.0 Sarg Cav Lúcio Lopes Dias
(51347111),do QG/RML.

III - PROMOÇõES E GRADUAÇõES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

1.° Sarg, na situação de reforma, o 2.° Sarg Ref Englantino José
de Lima, nos termos do Decreto-Lei n.v 173/74, de 26 de Abril
e disposições regulamentares do Decreto-Lei n.v 498-F/74, de
30 de Setembro, de acordo com os artigos 10.° e 13.° do De-
creto-Lei n.s 46001, de 02Nov64. Conta a antiguidade desde
15Mai30.
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Regiões militares e comandos terrttortaís independentes:

Quartéis-genel'ais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd QSSGE o ex-I.s Sarg Cadete José Gamboa Vaz, nos ter-
mos do artigo 3.0 do Decreto-Lei 11.0 498-F/74, de 30 de Se-
tembro. Foi reintegrado no posto de SargAjd. Conta a anti-
guidade desde lOAg045. .

Região Militar do entro

SargAjd QSSGE o ex-I.v Sarg Cadete Alfredo António Pereira, nos
termos do artigo 3.0 do Decreto Lei 11.0 498-F/74, de 30 de Se-
tembro. Foi reintegrado no posto de SargAjd, na situação de
reserva. Conta a' antiguidade desde lOAg041, com direito aos
vencimentos do novo posto desde 13Set74.

Região Militar do Sul

1.0 Sarg SS o 2.0 Sarg Jacinto Correia Godinho (33043456), con-
tando a antiguidade desde 30Nov75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Escolas práticas das armas e servíços, centros de ínstru-
cão e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

Fur Inf o 1.0 Cabo Rd Joaquim Maria Aperta (06165 (4), con-
tando a antiguidade desde 26Jun75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infnntarta de Coimbra

(Destacamento de Avetro)

Fur lnf o 1.0 Cabo Rd José Augusto Galhardo (39283962), con-
tando a antiguidade desde 26Jun75, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalfcia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Elvas

Fur Inf o 1.0 Cabo Rd Henrique Joaquim Barbosa Trindade
(-!20D2361), contando a antiguidade desde 26Jun75, data a par-
tir da qual tem direitb aos vencimentos do novo posto. Vence
p la verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Fur Eng (Transp Rodo) o 1.0 Cabo Rd Júlio António Mantas Pi-
nhel (01787066), contando a antiguidade desde 26Jun75, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Regimento de Jufantarla de Tomar

Fur Inf O 1.0 Cabo Rd Júlio Pinto (01995765), contando a anti-
guidade desde 26Jun75, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Regtmento de Infantaria de Vi e11

Fur Inf o 1.0 Cabo Joaquim Domingues (45401261), contando a
antiguidade desde 26Jun75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Artilharia:

Bateria de ArtHharia de Guarnição n,? 1

SargAjd Sm (ramo eléctrico) o 1.0 Sarg Joaquim Custódio Prisca
(52735711), contando a antiguidade desde 070ut75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal de orneação Vitalícia Além dos Quadros.

Transmissõe :

Escola Prãtíca do Transmissões

SargAjd Tm (ramo manutenção) o 1." Sarg Asdrúbal Júlio Freire
Sepúlveda (51085511), contando a antiguidade desde 070ut75,
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data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Regimento de Transmissões

1.° Sarg Tm O 2.° Sarg Augusto Pires da Costa (43126958),con-
tando a antiguidade desde 03Mar76, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Peso
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Fur SM o 2.° SargMil Francisco Vieira (47813360), contando a
antiguidade desde 31Ju174, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei. Fica graduado no posto de
2.° sargento.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Condução Auto de Elvas

Fur Eng (Transp Rodo) o 1.0 Cabo Rd Joaquim António Magessi
Martins (46269559), contando a antiguidade desde 26Jun75,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Fur Eng (Transp Rodo) o 1.0 Cabo Rd Joaquim Augusto Borralho
Casimiro (46015,757),contando a antiguidade desde 26lJun75,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.
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Diversos

Depósito Geral de, Material de Guerra

2.° Sarg Art o 2.° SargGrad Horácio do Carmo Costa (05512066),
contando a antiguidade desde 31Dec75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros }\.provados por Lei.

Sar-gentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades.

Infantaria:

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

2.° SargMil Inf o Fur'Míl Francisco António Dinis (61-L-2201),
contando a antiguidade desde 01Mar65.

2 ° SargMil Inf o FurMil José Henrique das Dores (1961-K-344),
contando a antiguidade desde 01Mar65.

2.° SargMil Inf o FurMil José Luís Carvalho Brás (1961-K-3109),
contando a antiguidade desde 01Mar65.

3.° SargMil Inf o FurMil José Farinha (1962-0-4415),contando a
antiguidade desde 01Ago66.

2.° SargMil lnf o FurMil Francisco José Carneiro Pedrosa
(02511663), contando a antiguidade desde 01Mar67.

2.° SargMil Inf o FurMil Henrique Alves de Sousa (64-B-339),con-
tando a antiguidade desde 01Mar68.

2.° SargMil lnf o FurMil Victor Manuel Pinto da Silva (06616164),
contando a antiguidade desde 01Abr68.

2.° SargMil lnf o FurMillJoaquim Gouveia Botequim (08115364),
contando a antiguidade desde 01Dec68.
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2.° SargMil Inf O FurMil Octávio do Rosário Gomes da Cunha
(01816565), contando a antiguidade desde 01Dec69.

2.° SargMil Inf o FurMil Fernando Manuel Araújo Mil Homens
(08589466), contando a antiguidade desde 01Ago70.

2.° SargMil Inf o FurMil Agostinho António Querido (04659766),
contando! a antiguidade desde 01Ago70.

2.° SargMil Inf o FurMil Manuel Gaspar Tavares (07395466), con-
tando a antiguidade desde 01Nov70.

2.° SargMíl lnf o FurMil Carlos Alberto do Rosário Saúde
(06772466), contando a antiguidade desde 01Fev71.

2.° SargMil Inf o FurMil António Maria Madeira Gonçalves Fa-
gulha (04401066), contando a antiguidade desde OlJul71.

2.° SargMil Inf o F'ur'Mil António César Go d í n h o Pereira
(04688468), contando a antiguidde desde OlNov71.

2.° SargMil Inf o FurMil Luís Lopes Bento (11878967), contando
a antiguidade desde 01Nov71.

2.° SargMil Inf o FurMil Victor Manuel Costa Félix (10752368),
contando a antiguidade desde 01Ago72.

2.° SargMil Inf o FurMil António Correia de Vasconcelos
(04963669), contando a antiguidade desde 01Ago72.

2.° SargMil Inf o FurMil Henrique António Martinho Malheíros
(11532269), contando a antiguidade desde 01Ago72.

2.° SargMil Inf o FurMil Ricardo Rainho da Cruz Amaro
(08155469), contando a antiguidade desde 01Nov72.

2.° SargMil lnf o FurMil João Manuel da Conceição Veríssímo
(14958569), contando a antiguidade desde 01Mai73.

2.° SargMil Inf o FurMil José Manuel Martins Lucas (12455869),
contando a antiguidade desde 01Ago73.

2.° SargMíl lnf o FurMil Rodrigo António Penetra Galvão
(18936869), contando a antiguidade desde 01Ago73.
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2.° SargMil Inf O FurMil André Jorge Tapia da Silveira (14504071),
contando a antiguidade desde 01Ago74.

2.° SargMil Inf o FurMil Valentim Pereira Santos Vargas
(02418271), contando a antiguidade desde 01Ago74.

2.° SargMil Inf o FurMil Itui Ortiga de Melo (08862071), contando
a antiguidade desde 01Nov74.

2.° SargMil Inf o FurMil :Joaquim Victor Diogo Passos (05618371),
contando a antiguidade desde 01Nov74.

2.° SargMil Inf o FurMil Adelino Pinheiro Rosa (14670171), con-
tando a antiguidade desde 01Nov74.

2.° SargMil Inf o FurMil Francisco Felício (08083471), contando
a antiguidade desde 01Fev75.

2.° SargMil Inf o FurMil António Hermínio Camilo Sequeira
(17281571), contando a antiguidade desde 01Mai75.

2.° SargMil Inf o FurMil Mário Manuel Valador Bernardino Agos-
tinho (08279671), contando a antiguidade desde 01Ago75.

2.° SargMil Inf o FurMil Hélder Manuel Torpe Rodrigues Palma
(02793872), contando a antiguidade desde 01Ago75.

2.° SargMil Inf o FurMil José Félix Picão de Oliveira (00237572),
contando a antiguidade desde 01Nov75_

2.° SargMil Inf o FurMil Carlos Manuel da Silva Marques
(02626372), contando a antiguidade desde 01Fev76.

~.o SargMil Art o FurMil Agostinho Pereira (63-E-08477),contando
a antiguidade desde 24Abr66.

2.° SargMil Art o FurMil Francisco Manuel Pinto Cardoso
(09420164) contando a antiguidade desde 01Abr69.

2.° SargMil SS o FurMil Arlindo Ledo China (02967765), contando
a antiguidade desde 01Dec69.

2.° SargMil SAM o FurMil Ramiro Fernandes Lopes (62-E-766),
contando a antiguidade desde 01Mar66.
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20°SargMil SAM O FurMil Armando Ferreira Tavares de Figuei-
redo (04453466), contando a antiguidade desde 01Nov700

20°SargMil SAM o FurMil Mário José Finote Loureiro dos Santos
(07097568), contando a antiguidade desde 01Fev720

20° SargMil SAM o FurMil António dos Remédios Constantino
(07758172), contando a antiguidade desde 01Nov750

20°SargMil SM o FurMil Cipriano Rita Luís (62-0-4371), contando
a antiguidade desde 01Mar660

20° SargMil SM o FurMil José Mota Rodrigues (62-E-2463), con-
tando a antiguidade desde 01Ago66o

20° SargMil SM o FurMil Euclides Alexandre Bonito (03037167),
contando a antiguidade desde 01Ago71.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

20° SargMíl Cav o FurMil Joaquim Américo Batista Livreiro
(61-P-161), contando a antiguidade desde 01Mar650

20° SargMil Cav o FurMil José Heitor Meireles Carvalheiras
(62-F-9282), contando a antiguidade desde 01Mar660

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

20° SargMil Tm o FurMil João Manuel Fernandes dos Anjos
(10149368), contando a antiguidade desde 01Set71. Tem di-
reito aos vencimentos do novo posto desde 01Set71 a 27Mar73,
data da homologação da JHI e passagem à situação de dís-
poníbílídade,
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IV - COLOCA'ÇÕES E TRANSFER1::NCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exé~cito:

Direcção do Serviço de Material

SargAjd SM António da Conceição Silva (51251111),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 20Fev76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba. Pese
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras MilitaJ'es

1.0 Sarg Eng Alvaro Valadas (50688111), da CL/RMM, devendo
ser considerado nesta situação desde 22Mar76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Ouartéís-generaís.

3," Divisão

1.0 Sarg Art (MatSegCript) Benvindo de Matos Penteeiro
(51124811), do BRT, devendo ser considerado nesta situação
desde 09Mar76, por pedir.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Braga

1.0 Sarg Inf Ernesto Fernandes da Silva (50611111), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 21Fev76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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1.0 Sarg SM Francisco Sousa Miranda (51768211), do RAM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Ago75,por pedir.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

1.0 Sarg Inf José António da Cruz (51188711), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 19Fev76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1 o Sarg Inf IJosé Jacinto Severino (51351111), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 24Fev76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria do Porto

2.° Sarg Mus Júlio Mendes de Macedo (07455165), do QG/RMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Mar76, por
pedir.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg SM Mário Santos Macário (5,2736711),do BC 5, devendo
ser considerado nesta situação desde 23Dec74, por pedir.

1 ° Sarg Mus Luís Nogueira Rego (52257411),do RALIS, devendo
ser considerado nesta situação desde 16Mar76, por pedir.

Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueira)

1.0 Sarg SM Amândio Manteigas Domingues (51083511), da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 11Fev76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg Inf António dos Santos Teixeira (43396762), do RIVR,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por
conveniência de serviço,
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Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Chaves)

1.° Sarg Inf Si!vestre da Costa Fernandes (50178611),da CHERET,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Nov76, por
pedir. •

Regimento de Infantaria de Viseu

1° Sarg Inf Ramiro do Nascimento Nascimento (51215011), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
16Mar76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão Independente de Infantaria n," 17

2.° SargGrad SM Francisco Vieira (46015560), da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 03Dec75, por pedir.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg Art José Francisco Bezerra (50538911),do DGA, devendo
ser considerado nesta situação desde 30Mar76, por conveniên-
cia de serviço.

Regimento de Artilharia de Beja

Sarg'Ajd QSSGE António Rodrigues dos Santos Lança (51518411),
da CL/RMM, dvendo ser considerado nesta situação desde
24Mar76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilhal'ia de Lisboa

1.° Sarg Art António Ferreira Claveiro (45545458), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Mar76, por
ter sido liberto das trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Arttlbnt-ía da Sen-a do Pilar

1.0 Sarg SM José dos Santos Faria (38085956),do RAM, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Ag075, por pedir.
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Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg Tm Júlio Ferreira (50162811),do QG/RMC, devendo ser
considerado nesta situação desde 01Nov75, por pedir.

Regimento de Polícia Militar

1.0 Sarg Cav Manuel Joaquim da Silva (51214811),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Mar76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
, de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav Manuel Lopes Fernandes Lavado (46073154),da CL/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 3IJan76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.s 1

SargAjd SM Gaspar Couto Guerreiro (50043111),do RAM, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Mai75, por pedir.

Batalhão de Engenharia n.s 3

1.0 Sarg Eng Xavier Vicêncio Marques (50985611),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Mar76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Transmissões:

Regimento de 'I't-ansm íssões

1.0 Sarg SM José Rodrigues Sousa (38032752),do RASP, devendo
ser considerado nesta situação desde 060ut75. por pedir.

1.0 Sarg (Clarim) Francisco Ferraz (50838711),do RASP, devendo
ser considerado nesta situação desde 16Mar76, por conveniên-
cia de serviço.
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Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

1.0 Sarg SAM Pedro Marques (51024811), do RAM, devendo ser
considerado nesta situação desde 01:]'an76,por motivo de ex-
tinção da sua unidade.;

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargAjd SM António da Costa (50455311), do RAL, devendo
ser considerado nesta situação desde 08Mar76, por conveniên-
cia de serviço.

2.° SargGrad SM Francisco Vieira (47813360),do BII 17, devendo
ser considerado nesta situação desde lOFev76, por motivo dis-
ciplinar.

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SM João Roque Barreto (50539111), do RICB, devendo
ser considerado nesta situação desde 07Mar76, por conveniên-
cia de serviço.

1.0 Sarg SM Augusto Matos São Pedro (50204711), do RICB, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 07Mar76, por con-
veniência de serviço.

1 ° Sarg SM José da Cruz Dias (51155311), da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 25Fev76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de transportes:

Regimento do Ser-viço de Transportes

1.0 Sarg SM António Matias Gomes (51276911),da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 010ut75 por pedir.

1.0 Sarg SM António Feliciano Abreu (51286711), da EPSM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 26Fev76, por pedir.
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órgãos de execução dos serviços e' outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de' instrução

Academ ia Militar

1.0 Sarg SM Manuel Pereira Bessa (52539211), do RlQ, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Jan75, por pedir.

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

1.0 Sarg SM Manuel da Silva Filipe (50539011),do BSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Dec75, por pedir.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n." 2

Fur SS José Ferreira Augusto (05507266), do RSS, devendo ser
considerado nesta situação desde 01Set75, por motivo de ex-
tinção da sua unidade.

Diversos

Comissão Líquídatãr-la da Região Militar de Angola

l.0 Sarg Inf José Videira Belo (51787911), da RMA, devendo ser
considerado nesta situação desde 050ut75, por ter regressado
do ultramar. Fica sem efeito a colocação deste sargento na
AM. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

v - CONCURSOS, CURSOS E ESTAGIOS

Concursos:

Listas gerais de classificação dos apr-ovados:

1- Para os devidos efeitos se publica a relação dos candida-
tos aprovados no concurso para furriel do quadro permanente da
arma de infantaria, aberto na OE n.v 3/74 - 3." Série, e encerrado
em 08Mar76:
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Número Clas·
Posto Nome de Unidade sifi-

ídentifi- caçãocação
--

2.° SargMil Joaquim Ao!.fredo Ba- 33200661 RIS 15,30
tatínha

FurMil António José do Car- 08367267 CL/RMA 15,00
mo Serpa

2.° SargMil Daniel Gomes Miranda 80027566 CL/CTICV 14,80
» Jorge Gabriel Espíno- 03368163 CL/RMA 14,30

la de Oliveira
» Armando Augusto Ra- 06795066 CWRMM 14,20

malho Nobre
» Fernando ManUlel 08781864 EPI 14,10

Martins Nunes
1.0 Cabo Joaquim Maria Aper- 06165864 RIA 14,00

ta
» Henrique lJoaquim 42092361 RIE 13,90

Barbosa Trindade
» Júlio Pinto 01995765 RIT 13,80
» José Augusto Ga- 39283962 RICA 13,60

Ihardo
» Evangelino de Jesus 05134466 BII 17 13,40

Veríssimo
2.° SargMil José Alves de Matos 04691963 QG/RMC 13,20

» Arlindo Roçadas F'er- 05632365 RIVR 13,20
reira

1.0 Cabo Luís Domingos 61092964 CL/RMA 13,10
2.° SargMil Lucas da Luz Sousa 80014761 CL/CTICV 13,00

Soares
1.0 Cabo Filomena dos Santos 88072962 CAd/CTIT 12,80

Ferreira
» Vaz Delmiro Mendes 80231766 CL/CTICV 12,80

Barbosa Andrade
88002366 I CAd/CTITFurMil Vicente Sequeira Oli- 12,40

veira da Silva
2.° SargMiI José Cacólio 03076764 CL/RMA 11,80
1.0 Cabo Jaime de Araújo 88068363 CAd/CTIT 11,60

» Adelino dos Santos 88055363 CAd/CTIT 11,60
» Arténio Pina Cardoso 80210766 CL/CTICV 11,50
» Eugénio Manuel 60072271 CL/RMA 11,40
» Bento Silva Santos 80083468 CL/CTICV 11,30

2.0 SargMiI Fernando Costa 60494964 CL/RMA 11,20
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Número
elas-dePosto Nome iderrtifí- Unidade sifi-

cação cação

--
1.0 Cabo Joaquim Domingues 454.01261 RIV 10,80

» Paulino Dinis 88069864 CAd/CTIT 10,80
2.° SargMil Manuel Fernando dos 71059564 RIP 10,70

Santos Lemos
1.0 Cabo João Barbosa 80173567 CL/CTICV 10,10

2 - Para os devidos efeitos se publica a relação dos candida-
tos aprovados no consurso para furriel do quadro permanente da
arma de engenharia (Transp Rodo), aberto na OE n.s 6/70-
3.a Série e alterações posteriores, e encerrado em 25Mar76:

Número
Clas-

Posto Nome ue Unidade sifi-identifi-
cação cação

1.0 Cabo lJúlio António Mantas 01787066 RIE 14,90
Pinhel

» Joaquim Augusto Bor- 46015757 CICAE 13,80
ralho Casimiro

» Joaquim António Ma- 46269559 CICAE 11,20
gessi Martins

Cursos:

Nomeação de pessoal:

Instituto Mili ta r de Agueda

Em aditamento à OE n.v 31/75 - 3.a Série, se publica a rela-
ção dos sargentos nomeados para os cursos que se indicam:

Ano lectivo de 1975/76:

Curso B:

1 - Ramo armamento:

1.0 Sarg Álvaro Antunes Lucas, do RCMDS;



3.a Série ORDEM DO EXrtRCITO N.o 8 201)

1.0 Sarg Jaime António Lopes Umbelino, do RAM;

1.0 Sarg António de Oliveira Fernandes, do RCMDS;

1.0 Sarg Ângelo Pedro Garcia Laureano, da EPC;

1.0 Sarg Manuel Rodrigues, do RPM.

2 - Ramo eléctrico:

1.0 Sarg António José Martins da Silva, da EMElm;

1.0 Sarg João Domingos Belchiorinho Farola, da EPA.

Curso E:

1 - Ramo manutenção:

1.0 Sarg António Soares de Lima, do RTm.

VI - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos, na si-
tuação de reserva:

Sarg'Ajd QSSGE Ernesto Ramos de Magalhães (52401811), na
RSP/DSP/ME, desde 040ut75, deixando de o prestar na RMA
desde a mesma data;

SargAjd QSSGE José Ferreira Coutinho (50556411), no DGMG/
/Grupo de Armazéns do Porto, desde 09Dec75;

SargAjd QSSGE João António Crespo Martelo (52124211), no
DRM de Coimbra, desde 01FeV76;

SargAjd QSSGE Luís da Piedade (52109011), no RST, desde
18Fev76;

SargAjd QSSGE Ruy Domingos (51323711),no PM, desde 18Mar76;
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1,° Sarg lnf Arnaldo do Amaral André (50698411), no DRM de
Viseu, desde 210ut75;

1.0 Sarg lnf Manuel Lopes (52733811),no RlFT, desde 13Mar76;

1.0 Sarg lnf Manuel Fernandes Pereira (51719111), no DRM de
Leiria, desde 19Mar76;

1.0 Sarg SS Alfredo da Cruz Almeida (51178611),no RlCB, desde
16Jan76;

1.0 Sarg QSSGE Armindo Ferreira (50854011),no HMR I, desde
17Mar76;

1.0 Sarg QSSGE Alberto Ferreira (50845511), no TMTP, desde
26Fev76.

2) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos, na sl-
tuação de reserva:

Sarg'Ajd QSSGE Carlos Alberto Ferreira Azedo (50474611), nos
SSFA, desde 06Jan76;

SargAjd QSSGE IJosé Gonçalves de Sousa (50423011), na CL/
/BSCF, desde 06Jan76;

SargAjd QSSGE Manuel da Silva Bretes (50022811),na DSFOM,
desde 01Mar76;

SargAjd QSSGE João Esteves (52828411), no 3.° TMTL, desde
23Mar76;

1.0 Sarg SS António Luís Gomes, no RlEV, desde 01Jan76;

1.0 Sarg SM Emílio Augusto Ferreira (50179011),no RlVRC, desde
01Jan76;

1.0 Sarg SM João Pires Salgueiro (52728611),na CL/CTMac, desde
15Mar76;

1.0 Sarg Mus Bernardino Virgílio Quito (50483411), no RALlS,
desde 24Mar76;

1.0 Sarg QSSGE João Pedro Cachucho (50022711), na DSFOM,
desde 20Ago75;
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1.0 Sarg QSSGE Jerónimo Alexandre Carraço, no RIEV, desde
OlJan76;

1.0 Sarg QSSGE Amadeu da Ascensão Neves (50179111),no RIVRC,
desde OlJan76;

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Constantino Lima (50344611),no RIEV,
desde OlJJan76;

1.0 Sarg QSSGE Celestino Ribeiro (50846811),no RTm, desde
2lJan76;

1.0 Sarg QSSGE João de Lima Soares Barbosa (50254511), no
HMR 1, desde 10Fev76;

1.0 Sarg QSSGE António da Ascensão Ribeiro (50064411),no Forte
da Graça, desde 01Mar76;

1.0 Sarg QSSGE Manuel Luís Mendes (50660211), na RSP/DSP/
/ME, desde 05Mar76;

1.0 Sarg QSSGE Raul da Conceição Xavier (50107611), no DGA,
desde 16Ma,r76;

2.° Sarg SM Francisco Soares (50086411),no RIA, desde 01Jan76;

2.° Sarg QSSGE Joaquim Gonçalves Viana Júnior (50254811),no
HMR 1, desde 10Fev76;

2.° Sarg QSSGE Francisco Ribeiro Nogueira (50298111),no DGMG,
desde 16Fev76.

3) Prestou serviço no QG/RMM, desde 01Jan74 a 24Jun75, o
1.0 Sarg QSSGE Joaquim Macassa (72008634), da RMM.

4) Prestou serviço no QG/RMN, desde 26Fev76 a 07Mar76, o
1.0 Sarg QSSGE Abílio dos Santos Silva (51121111).

Pensões ele reserva:

5) Nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 41654, de
28Mai58, fica com a pensão anual de 116400$00,desde 22Set75, o
SargAjd QSSGEi João Francisco Ramalho (51315511), do RPM.

6) Concedido abono de melhoria da pensão que lhes foi atri-
buída nos termos do artigo 12.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1
de Agosto, aos sargentos na situação de reserva em seguida men-
cionados, por lhes ter sido concedida a revisão das suas pensões:
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Sarg.Ajd QSSGE Albino Correia da Anunciada (50158011),do DRM
de Faro, pensão anual de 1164000$00,desde 07Ag075. Conta
49 anos de serviço.

SargAjd QSSGE João Albino da Conceição Tend'eiro (52401011),
do QG/RML, pensão anual de 116400$00,desde 160ut75. Conta
51 anos de serviço.

SargAjd QSSGE José Cardoso (52675711),do HMR 1, pensão anual
de 116400$00,desde 04Nov75. Conta 52 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Octávio Azinheira Costa (50183011),do CIS, pen-
são anual de 116400$00,desde 21Nov75. Conta 45 anos de ser-
viço.

SargAjd QSSGE António Maria Antunes (50513011),do QG/RMC,
pensão anual de 116400$00,desde 25Nov75. Conta 45 anos de
serviço.

1.0 Sarg Inf José Silva (51698811),do RICA, pensão anual de
117180$00,desde 25Ag075. Conta 34 anos de serviço. Tem in-
cluído o aumento de 10%, nos termos do Decreto-Lei n,> 345/
/73, de 7 de Julho.

1.° Sarg Art Manuel Madruga Ferreira Romano (50452211), da
EPAr pensão anual de 86496$00,desde 17Nov75. Conta 30 anos
de serviço.

1.0 Sarg SM Manuel Vaz Trindade (51033011), do RPM, pensão
anual de 112800$00,desde 05Nov75. Conta 50 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE António Alberto Lopes (52261111),do QG/RMC,
pensão anual de 112800$00,desde 01Ju174. Conta 51 anos de
serviço.

1.0 Sarg QSSGE Raul Pedro Sequeira (50006611),do BSM, pensão
anual de 112800$00,desde 25Ago75.Conta 41 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Manuel da Silva (52063711), do BSM, pensão
anual de 112800$00,desde 20Set75. Conta 48 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE António Ribeiro (50254911),do HMR 1, pensão
anual de 112800$00,desde 310ut75. Conta 42 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Francisco da Silva Nogueira (50851911),do RCP,
pensão anual de 112800$00,desde 03Nov75. Conta 44 anos de
serviço.
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1.0 Sarg QSSGE António de Oliveira Valentim (50042411), do
CIAAC, pensão anual de 112800$00, desde 07Nov75. Conta
44 anos de serviço.

1.° Sarg QSSGE Manuel Matias (50965011),da Delegação de Leiria
da MM, pensão anual de 112800$00, desde 07Nov75. Conta 39
anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Amadeu Augusto Alves (50968311), da CL/RMA,
pensão anual de 112800$00, desde 12Nov75. Conta 51 anos de
serviço.

1.0 Sarg QSSGE Jorge Duarte (50903811), da DSI, pensão anual
de 112800$00, desde 22Nov75. Conta 44 anos de serviço.

].0 Sarg QSSGE Raul da Conceição Xavier (52107611), do DGA,
pensão anual de 112800$00, desde 24Nov75. Conta 47 anos
de serviço.

1.0 Sarg QSSGE José Pina Cabral (50904411), do TMTP, pensão
anual de 112800$00, desde 28Nov75. Conta 45 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE José Alves (50032611), da RG/DSP/ME, pensão
anual de 112800$00, desde 27Dec75. Conta 39 anos de serviço

1.0 Sarg QSSGE Domingos Coelho (52108511), da DST, pensão
anual de 116000$00, desde OlJan76. Conta 44 anos de serviço.
A pensão deste sargento foi melhorada ao abrigo do Decreto-
-Lei n.s 69/76, de 26 de Janeiro.

Pensões de reforma:

7) Que, a partir de 01Abr76, transita para a situação de re-
forma, passando a ser pago pela Caixa Geral de Aposentações,
conforme consta no Diário do Governo n.« 72 - II Série, de
25 Mar76, o militar abaixo mencionado, cuja pensão mensal se in-
dica:
1.0 Cabo Rd (00055739) José Silveira Garcia, da BIDC 1, 6291$00.

Pensões de invalidez:

8) Que, no Diário do Governo n.s 72 - II Série, de 25Mar76,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos
militares abaixo indicados pelo que devem ser abatidos aos efec-
tivos das suas unidades, desde 01Abr76, desde quando passaram
a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações, ficando sujeitos a
todas as disposições:
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Rectificações:

9) Tem a pensão anual de reserva de 57'120$00,desde OlJu174,
por aplicação da tabela constante do artígo 3.° do Decreto-Lei
n.v 498-E/74, de 30 de Setembro, alterada para 63192$00, a partir
de 01Set74, por força do Decreto-Lei n.s 603/74, de 12 de Novembro,
e não como foi publicado na OE n,v 14/75 - 3.&Série, a páginas
530, o 1.0 Sarg Art Martinho Leonardo Montez (52426611), do
QG/RMC.

10) Tem a pensão anual de reserva de 104345$00, desde
OlJu174,por aplicação da tabela constante do artigo 2.° do Decreto-
-Lei n.v 498-E/74, de 30 de Setembro, alterada para 112800$00, a
partir de 01Set74, por força do Decreto-Lei n.s 603/74, de 12 de
Novembro, e não como foi publicado na OE n.O25/75 - 3.&Série,
a páginas 854, o 1.0 Sarg QSSGE Joaquim Macassa (72008634),
da RMM.

11) Tem a pensão anual de reserva de 124080$00, desde
26Mai75, correspondente a 36 anos de serviço, e não como foi pu-
blicado na OE n.s 28/75 - 3.&Série, a páginas 909, o 1.0 Sarg Cav
Edmundo Brando Ismael (52676911), do RAC/DMFA. Esta pen-
são inclui 10% de aumento nos termos do Decreto-Lei n.v 345/73,
de 7 de Julho.

12) Foi transferido para o BSM e não como foi publicado na
OE n.s 33/75-3.& Série, a páginas 1043, o 1.0 Sarg Sm Manuel da
Silva Filipe (50539011),do CIM.

13) Deixou de prestar serviço no QG/RML desde 29Jun75 e
não como foi publicado na OE n.s 24/75 - 3.&Série, a páginas 816,
o SargAjd Res Victorino José de Sousa Magalhães (52136711),do
QG/RMN.

VII - OBITUARIO

1973:

Setembro, 11- 2.° Sarg Ref João Maia Faria, nascido a 19Mar894.

Setembro, 13- 2.° Sarg Rei Francisco Mendes Soldado, nascido a
07Set893.
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1974:

Julho, 22 - 2.° Sarg Ref Casimiro Esteves Rodeiro, nascido a
160ut893.

Novembro, 25 -1.° Sarg Ref José da Silva, nascido a 23Jul882.

1975:

Abril, 18 -1.0 Sarg Ref Herculano Olímpio de Sousa Ferreira,
nascido a 10Jun05.

Junho, 25 -1.0 Sarg Tm José Martins (51548811), da CHERET.

Junho, 28 - 2.° Sarg Ref Arnaldo Correia, do QG/RMC, nascido
a 09Jul893.

Outubro, 18 _1.0 Sarg QSSGE Justino João Rosa (50351711), do
QG/RML.

Novembro, 30 - SargAjd Ref Emílio Cosme José Joaquim, do
QG/RMC, nascido a 14Fe"Ob.

Dezembro, 12 - 2.° Sarg Ref José Antunes Sol, nascido a 26Jar1895.

1976:

Janeiro, 1- 2.° Sarg Ref António dos Santos Cardoso Júnior, nas.
cido a 18Abr89l.

Janeiro, 8 -l.o Sarg Ref Edmundo Peralta, nascido a 070ut893.

Janeiro, 14 - SargAjd SM Afonso Antunes Henriques (50984111),
da EPE. f

Janeiro, 16 _1.° Sarg Ref Aurélio Duarte, nascido a 21Fev03.

Fevereiro, 20 - 2.° Sarg Res Henrique Xavier de Sousa Júnior
(52542511), da CL/CTIMac.

Fevereiro, 28 _1.0 Sarg Ref José Joaquim de Sousa Cardoso, nas.
cido a 12Mar10.
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o Chefe do Estado-Maior do Exército

António dos Santos Ramalho Eanes, General

E:stá conforme.

o Ajudante-General, Tnt,>



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM
3.8 SÉRIE

DO
I

EXERCITO

N.O 9/1 DE MAIO DE 1976

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos <lo quadro permanente

Quadl'o <la arma de infantaria:

Tenham ingresso no quadro permanente da arma de infantaria,
desde 26Jun75, os sargentos do quadro de complemento a se-
guir mencionados, porque, encontrando-se aprovados para este
quadro, lhes competiu a promoção:

2.° SargMil Manuel Fernandc dos Santos Lemos, do RIP:

2.° SargMil Joaquim Alfredo Batatinha, do RIS;

2.° SargMil Arlindo Roçadas Ferreira, do RIVR;

2.° SargMil António José do Carmo Serpa, da CL/RMA.

Quadro do servíço de saúde militar:

Tenha ingresso no quadro permanente do serviço de saúde mi-
litar, desde 26Jun75, o 2.° SargMil António Gomes da Costa, do
RCPE. porque. encontrando-se aprovado para este quadro, lhe
competiu a, promoção.
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II - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Rein regrados:

Quauro da arma ue infantaria:

<assou a ser consíuerado nesta situação desde 24Fev76. o 1.° Sarg
Inf José Maria Riaeir« r.lrdoso (62014458),do RICA, por ter
vindo da situação de licença ilimitada a seu pedido.

Quadro de sargentos do servtço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde 12Mar76, o 1.. Sarg
QSSGE António 1i'errelra Alves Pinto (51760311), do DGA,
por ter sido presente a nova JHI que o julgou pronto para todo
o serviço. Encontrava-se na situação de desligado do serviço
desde 30Jan70, a aguardar passagem à reforma.

Na situação de reforma:

Passou a ser considerado nesta situação 110Stermos do Decreto-Lei
n.v 173/74, de 26 de Abril, e disposlções regulamentares do
Decreto-Lei 11.°498-F/74, de 30 de Setembro, dto acordo com
os artigos 10.° e 13.° do Decreto-Lei 11.°46001, de 02Nov64, o
ex-2.0Sarg lnf Em-dío Augusto da Silva.

Ingresso nos quadros:

Quadl'o de sargentos do servrço geral do Exército:

Passaram a ser ....onsiderados nesta sítuacão nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.° do Decreto-Lei 11.°45733. de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg lnf Rodrigo Grilo Morais (51168611),do RIB, desde
02Han76;

1.0 Sarg Inf Álvaro Teixeira. da Silva (61005549), do RIT, desde
05Abr76;

1.0Sarg lnf José Guerreiro (50658511),da CR/RML, desde 10Abr76;

1.°Sarg Inf Luís Soares Peixoto (52014.011),do RIB desde 16Abr76:
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1.0 Sarg Inf Manuel Moniz (51996711),do QG/CTIA, desde 19Abr76;

1.0 Sarg Inf Ivo dos Santos (51290711),do RIVRC, desde 28Abr76;

1.0 Sarg SS António Emílio Ramos (51549211), do LMPQF, desde
15Abr76;

1.0 Sarg SS Joaquim da Silva Louro (51261311),do HMDIC, desde
24Abr76;

1.0 Sarg SS António Maria Maia (50748111),do RIT, desde 25Abr76;

1.0 Sarg SS Bernardino Guerreiro Martins (50941411), do HMP,
desde 27Abr76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea d) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Mus Luís Augusto Rodrigues (39514960), do RIT, desde
18Set75;

1.0 Sarg Mus João Gaspar Cid Garcia (50882111), do RIT, desde
29Mar76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à situação de r-eserva:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea a) do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.v 361170, de 1 de
Agosto, a partir das datas indicadas. os sargentos a seguir
mencionados:

Corneteíros:

1.0 Sarg Corn Joaquim Rodrigues Valério Júnior (50175911), do
RICB, desde 24Fev7G. Fica apresentado no QG/RMC.

Ser-viço ger-al do Exército:

l.0 Sarg QSSGE Marcírio Romão Dias (52263711), do RIF, desde
llJan76. Fica apresentado no QG/RML.
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Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.v 361/70, de 1 de Agosto,
desde 22Set70, o sargento a seguir mencionado:

Servíço geral do Exército:

1.0 Sarg QSSGE Fernando José Júlio da Silva (52261711),da EPC.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do artigo
único do Decreto-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, a partir
das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

Infantaria:

1.0 Sarg Inf A'ntónio Pacheco de Melo (52328111), do QG/CTIA,
desde 06Jan76.

Serviço de saúde militar:

10 Sarg SS Paulino Gonçalves de Carvalho (51180711), do QG/
/RMC, desde 03Ju175. I

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-Lei
n.v 684/74, de 2 de Dezembro, e Portaria n.s 512/75, de 25 de
Agosto, desde 24Nov75, o sargento a seguir mencionado:

Cavalaria:

1.° Sarg Cav José António Godinho Casaco (51234711), do QG/
/RML.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.v 208/75, de 18 de Abril, desde 12Jan76, o sargento a
seguir mencionado que se encontrava na situação de reforma,
sendo-lhe atribuída a pensão anual que se indica:

SargAjd António Carvalho de Almeida, da DAC, 129600$00.
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III-PROMOÇõES E GRADUAÇõES

Sargentos do quadro permanente

Armas e servíços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

SargAjd, para a situação de reforma, o 2.° Sarg Inf Emílio Augusto
da Silva, nos termos do Decreto-Lei n.s 173/74, de 26 de Abril,
e disposições regulamentares do Decreto Lei n.s 498-F/74, de
30 de Setembro, de acordo com os artigos 10.° e 13.° do De-
creto-Lei n.s 46001, de 02Nov64.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

1.0 Sarg SS o 2.° Sarg Adelino Antunes Rebelo (38613754), con-
tando a antiguidade desde 05Mar76, data em que reuniu as
condições de promoção e a partir da qual tem direito aos ven-
cimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Comando Territol'ial Independente da Madeira

1.° Sarg Tm o 2.° Sarg José Gonçalves de Abreu (45548260), con-
tando a antiguidade desde 30Nov75, data a partir da. qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas pr-átlcas das armas e serviços, centros de instrução
e unídades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Domingos Manuel da Costa, Branco
(45048358), contando a antiguidade desde 01Dec75, data a par-
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tir da qual tem direito aos vencimentos do actual posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Coimbra

SargAjd SM (ramo auto), o SárgAjdGrad Agostinho Dinis
(51217811),contando a antiguidade desde 070ut75. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Joaquim António Rodrigues Germano
(46342058),contando a antiguidade desde 01Dec75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Porto

Fur Inf O 2.° SargMil Manuel Fernando dos Santos Lemos
(75059564),contando a antiguidade desde 26Jun75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Fica
graduado no posto de 2.° Sargento. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Queluz

SargAjdGrad Tm (ramo manutenção), o 1.0 Sarg Jerónimo dos
Reis (50695311), desde 070ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Setúbal

Fur Inf o 2.° SargMil Joaquim Alfredo Batatinha (33200661),con-
tando a, antiguidade desde 26Jun75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Fica graduado no posto
de 2.° Sargento. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Regimento de Jntantarla de Vila Real

Fur Inf o 2.° SargMil Arlindo Roçadas Ferreira (05632365), con-
tando a antiguidade desde 26Jun75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Fica graduado no posto
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de 2.° Sargento. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Chaves).
1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg João de Sousa (43210761), por escolha nos

termos da Portaria n.s 512/75, de 25 de Agosto, contando a
antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Passa a estar colocado na
lista de antiguidade à direita do 1.0 Sarg lnf João Manuel do
Nascimento. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprova-
dos por Lei.

Regimento de Infantaria de Viseu

SargAjdGrad Tm (ramo manutenção), o 1.0 Sarg José da Costa
Magalhães (51021111), desde 070ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Agostinho Nogueira da Costa (36342852),
contando a antiguidade desde 01Dec75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg SM o 2.° SargGrad António de Sousa Figueiredo
(07811 64), contando a antiguidade desde 31Ag075. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg Mus o Fur Manuel Custódio Monteiro (10312770), con-
tando a antiguidade desde 30Nov75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Peso
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Regimento de Polfcia Militar

SargAjdGrad SM (ramo armamento), o l.0 Sarg Lourenço Silva
Bastos (50137111), desde 070ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Peso
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Cavalaria do Porto

(Destacamento de Espinho)

Fur SS o 2.0 SargMil António Gomes da Costa (40007759), con-
tando a antiguidade desde 26Jun75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Fica graduado no posto
de 2.0 Sargento. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.v 1

1.0 Sarg SM o 2.0 Sarg António Pires Custódio (45497961),contando
a antiguidade desde 01Dec75, data a partir da qual tem di-
reito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

'I'ransmlssões:

Escola Prática de 'I'r-ansm íssões

SargAjd Tm (ramo manutenção), o 1.0 Sarg João Batista dos San-
tos (50288011), contando a antiguidade desde 070ut75, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Regimento de Transmissões

SargAjdGrad Tm (ramo manutenção), o 1.0 Sarg Manuel Rodri-
gues ROdrigues (50361511), desde 070ut75, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SargAjdGrad Tm (ramo manutenção), o 1.0 Sarg Luís de Almeida
Pinto (50209811), desde 070ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba. Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Servíço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

l.0 Sarg SM o 2.° Sarg Joaquim Maurício Silva (32256960), con-
tando a antiguidade desde 01Dec75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Diversos

Depósito Geral de Material de Transmissões

SargAjdGrad Tm (ramo manutenção), o 1.0 Sarg José Augusto
Mendes (51088111), desde 070ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SargAjdGrad Tm (ramo manutenção), o 1.0 Sarg João da Silva Mar-
tins (52569711), desde 070ut75, data a partir da qual tem di-
reito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SargAjdGrad Tm (ramo manutenção), o 1.° Sarg Francisco Rodri-
gues Lapeiro (50089611),desde 070ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Comissão Líquídatãr-ía da Região Militar de Angola

Fur lnf o 2.° SargMil António José do Carmo Serpa (08367267),
contando a antiguidade desde 26Jun75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Fica graduado no
posto de 2.° Sargento. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos QuadraR.
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Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaría.

Regimento de Comandos

2.° SargMil lnf o FurMil Carlos Alberto Campino Ferreira Silva
(08148172), contando a antiguidade desde 01Nov75. Tem di-
reito aos vencimentos do novo posto desde 17Nov75, data da
sua apresentação por ter sido convocado.

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

2.° SargMil lnf o FurMil ,Estêvão José da Cunha Pita. Soares
(02282563),contando a antiguidade desde 01Dec68.

2.° SargMH lnf o FurMil Carlos Manuel de Albuquerque de Carva-
lho (05523767), contando a antiguidade desde 01Fev72.

2.° SargMil lnf o FurMil Manuel da Cunha Antunes (14614369),
contando a antiguidade desde 01Fev73.

2.° SargMíl lnf o FurMil Manuel Lopes Daniel (15731470), con-
tando a antiguidade desde 01Ago73.

2.° SargMil lnf o FurMil Horácio Alves dós Santos (13628770),
contando a antiguidade desde 01Ago73.

2.° SargMil lnf o FurMil José Ltlís Henriques de Carvalho
(18479670), contando a antiguidade desde 01Nov73.

2.° SargMil lnf o FurMil João Coelho Raminhos (05844670),con
tando ai antiguidade desde 01Nov73.

2.° SargMil lnf o FurMil Rui Nuno Enes Castela (17206770),con-
tando a antiguidade desde 01Fev74.

2.° SargMil lnf o FurMil Pedro Santos Ferreira de Carvalho
(16983370), contando a antiguidade desde 01Mai74.
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2.° SargMil lnf o FurMil António Ferreira Marquês (05853071),
contando a antiguidade desde 01Nov74.

2.° SargMil SM o FurMil José Luís Correia (00669166), contando
a antiguidade desde 01 ov70.

Regimento de Infàntaria de Évol'a

2.° SargMil SS o Fur'Mil António Diniz Gomes Aparício (07415470).
elo extinto RAL 3, contando a antiguidade desde 01Nov73.

Regimento de Jnfantarla de Viseu

(De tacamento da Guarda)

2.° Sarg Mil lnf O F'urMíl Cipriano Sequeira Abrantes (16483469),
contando a antiguidade desde 01Fev73.

~.o Sarg~m SPess o Fur:\lil João Manuel Manso Alexandre
(06156166), contando a antiguidade desde 01Nov71.

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

(Destacamento de Penafiel)

2.° SargMil lnf o Fur'Mil Carlos Alberto da Silva Costa (01 9D 71),
contando a antiguidade desde 01 ov75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na situação de evacuado.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.0 SargMil SAM o FurMil Manu I Augusto de Oliveira Santos
(62·F·89D2), contando a antiguídad desde 01Mar66.
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órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Diversos

Comissão Liquidatária da Região Militar de Moçambique

2.° SargMil lnf o FurMil José António dos Santos Figueirinhas
Correia (72348071), contando a antiguidade desde 01Ago74,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto, por se encontrar na situação de evacuado.

2.° SargMil lnf o FurMil Artur Joaquim da Luz Duarte .(02912671),
contando a antiguidade desde 01Nov74, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na situação de evacuado.

IV - COLOCAÇõES E TRANSFER1l:NCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Estado-Maior do Exército

2.° SargGrad S8 João Poças (45559158), do RA8PP, devendo ser
considerado nesta situação desde 26Mar76, por conveniência
de serviço.

1.0 Sarg SM Manuel do Rosário Filipe (03602763), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 11Mar76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Estado-Maior do Exército

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg lnf (MatSegCript) José Boino Bento (50088211),da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 24Mar76,
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por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Estado-Maior do Exército

(Com destino à EPM 69)

São considerados nesta situação desde 01.lan76, por convemencia
de serviço, os sargentos a seguir mencionados da EPM 9:

1.0 Sarg SPM Henrique de Matos Carvalho (51073211);

1.0 Sarg SPM José Afonso Goulão (51074111).

Direcção da Arma de Transmissões

1.0 Sarg Tm Aparício Lopes dos Santos (50251211),do RTm, de-
.vendo ser considerado nesta situação desde 26Jan76, por con-
veniência de serviço.

Direcç.ão do Serviço de Saúde Militar

1.° Sarg SS Francisco Ferreira Seco (51136811),do RTm, devendo
ser considerado nesta sítuaçâo desde 2IJan76, por conveniên-
cia de serviço.

1.0 Sarg SS José Dias Azinheiro (50689011),da CL/RMM, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Abr76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares

1.0 Sarg Eng Francisco Caeiro Lourinho (50684211),da EPE, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 24Mar76, por con-
veniência de serviço.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das 'I'ransmtssões

1.0 Sarg Inf (MatSegCript) Manuel Gamito Pereira (50618811),da
CL/RMA. devendo ser considerado nesta si tuação desde
19Fev76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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1.0 Sarg Eng (MatSegCript) Hélder Soares Pires (52328011),do
DGA, devendo ser considerado nesta situação desde 02Abr76,
por pedir.

Chefia do Serviço Postal Militar

SargAjd SPM Orlando Ferreira Elias de Almeida (51534811),do
CIM/EPM 29, devendo ser considerado nesta situação desde
05Abr76, por pedir.

São considerados nesta situação desde 01Jan76, por conveniência
de serviço, os sargentos a seguir mencionados da EPM 9:

1.0 Sarg SPM João Miguel Guilherme Batista (51073311);

1.0 Sarg SPM José Alvaro Dias Lima (5-1073611);

1.0 Sarg SPM Januãrío Cavaco Martins (51074011);

1.0 Sarg SPM Germano Pires (49220152).

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

(Com destino ao CCp)

l.0 Sarg Cav (MatSegCript) José Beja Martins (52186811), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
19Mar76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Região Militar do Noi-to

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg QSSGE Almiro Zeferino Pereira (50890611),da CHERET,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Mar76, por
pedir.
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Região Militar do Centro

1.0 Sarg Art Sérgio d'Assunção Figueiredo (51050111), da GL/
/RMA, devendo ser ccnsidcrado nesta situação desde 01Abr76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Região Militar do Sul

1.0 Sarg Art (MatSegCript), António Jacinto Grosso Bicho
(46109458), da CHERET, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde 22Mar76, por pedir.

Comando 'I'ernítoríal Independente dos Açores

(Com destino à ~I 79)

1.0 Sarg SPM Manuel Catarina (51070411),da EPM 9, devendo ser
considerado nesta situação desde 05Abr76, por ter completado
naquele Gomando, em 04Abr76, 90 dias na situação de dili-
gência nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg SPM João Batista Lourenço (51073011), da ·EPM 9, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 05Abr76, por ter
completado naquele Comando, em 04Abr76, 90 dias na situa-
ção de diligência nos termos das NNOSQPIA.

Comando Militar da Praça de Elvas

1.0 Sarg Tm Públio António Passareiro dos Remédios (46268959),
do QG/RMS (STM), devendo ser considerado nesta situação
desde 17Nov75, por pedir.

Escolas práticas das armas e servíços, centros de instrução
e unidades:

ln fantar-ía:

Regimento de Jnfantarla (las Caldas da Rainha

2.° Sarg Inf Alfredo da Silva (07613165),do RIQ, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 05Abr76, por motivo disciplinar.

SargAjd SM Américo Sabino Canhoto (50442811), do RALIS, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 29Mar76, por pedir.
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SargAjd QSSGE António Maria Francisco de üesus (52555811),da
CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
05Abr76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Coimbra

(Destacamento de Aveiro)

1.0 Sarg lnf José Maria Ribeiro Oardoso (62014458),do RIT, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 24Fev76, por vol-
tar à efectividade de serviço a seu pedido. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SM Faustino Carvalho Malheiro (36492455),do RCPE, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 12Abr76, por con-
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

2.° SargGrad Inf António José do Carmo Serpa (08367267), da
RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 30Set75,
por ter regressado do ultramar. Fez parte da CL/RMA de
30Set75 até 02Abr76. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Évora

1.0 Sarg Inf Francisco José Calado (46256550),da CL/CTICV, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 31Mar76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Lagos)

1.0 Sarg Inf Paulo Deodato Andrade Silva (09454864),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Abr76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg lnf José Nunes dos Santos (52014511),do extinto RAL 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Ju174, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg lnf Nélson da Costa Santos (5177~611),do extinto RAL 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Ju174,por con-
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueír'a)

1.0 Sarg Inf Rui Rodrigues Noguetra (52419811),da CL/RMM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 29Mar76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Chaves)

1.0 Sarg lnf António Alves Martins (43183256),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Mar76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg rnr César Adolfo Teixeira Alves (51156511),do RlB, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 04Mar76, por pedir.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg QSSGE José Augusto Machado (51332411), da DAC, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 31Mar76, por pedir.

Regimento de A.rtilharia de Beja

1.0 Sarg Art António Manuel Caraiola Ramalho (46146558), da
CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
24Mar76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Artilharia de Lisboa

l_O Sarg Art Lourenço Henriques Carneírínho (50330211),da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 22Mar76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

(Destacamento de Penafiel)

1.0 Sarg Art Manuel Maria da Silva (50170211),da CL/RMM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 23Mar76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Bataria Independente de Defesa de Costa n.s 1

1.0 Sarg (Clarim) Manuel Garcia Luís (52422311),da BAG 1, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 02Ago75,por pedir.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg Cav Gabriel de Jesus Magalhães Pascoal (51361011), do
PM, devendo ser considerado nesta situação desde 14Jan76,
por pedir.

Regimento de Polícia Militar

São considerados nesta situação desde as datas que a cada um
se indicam, por terem sido transferidos por conveniência de
serviço, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Cav üoão Leitão Robalo (51197611), do QG/RML, desde
16Dec75;

l,O Sarg Cav António Gomes da Costa (52332311),do EME, desde
05Jan76;

1.0 Sarg Cav João Cristóvão Cabaço (50693211),da RepGab/GEME,
desde 08Jan76;

1.0 Sarg Cav Abílio José Mestre (52126411), da EMElm, desde
08Jan76;
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1.0 Sarg Cav Francisco Ramos Menichas (51517511), do DGMG,
desde 08Jan76;

1.0 Sarg Cav José Luís Cabeça Piteira (50460311),da RO/DSP/ME,
desde 09Jan76;

1.0 Sarg Cav José Maria Pereira (5043&211),da RSP/DSP/ME,
desde O9IJan76;

1.0 Sarg Cav João António da Saúde (50599611),do QG/RML, desde
09Jan76;

1.0 Sarg Cav Joaquim António Gomes Frade (50197411),do IAEM,
desde 09Jan76;

1.0 Sarg Cav Manuel Castanheira Alves (51510911), do IAEM,
desde 09Jan76;

1.0 Sarg Cav António Joaquim Rodrigues Catapirra (52107711),
do QG/RML, desde 12Jan76;

1.0 Sarg Cav Manuel Forçado Parra Carapinha (51717411), do
DIndisp, desde 12Jan76;

1.0 Sarg Cav José Canhão Granho (52687511), da RG/DSP/ME,
desde 131Jan76;

1.0 Sarg Cav José Inácio Infante (50439611), do QG/RMS, desde
06Fev76;

1.0 Sarg Cav António Pedro Guerreiro (50-159111),do. RAB, desde
06Fev76.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que a cada um se
indicam, por terem sido transferidos por conveniência de ser-
viço, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Cav Jaime Rodrigues de Sousa (50787811), da CR/RMC.
desde 11Fev76;

1.0 Sarg Cav Joaquim Ferreira Travanca de Carvalho (02128711),
da RSP/DSP /ME, desde 16Fev76;
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1.0 Sarg Cav António Brito Guerreilro (50284211), do D'Indisp,
desde 16Fev76;

1.0 Sarg Cav Joaquim Augusto Arede Simões (50895211),do QG/
/RMC, desde 18Fev76;

1.0 Sarg Cav Ilídio Pauli no Remédios (46339858), do QG/RMC.
desde 18Fev76;

1.0 Sarg Cav Joaquim Mendonça Rodas Pinedo (46390056), do
ITMPE, desde 18Fev76;

1.0 Sarg Cav Manuel Fernandes Marques (45571357), do RICB,
desde 19Fev76;

1.0 Sarg Cav António Rodrigues João Paula (50694311),do RICB,
desde 19Fev76;

1.0 Sarg Cav António José Velez Mourinho (50199411),do QG/RMS.
desde 23Fev76;

1.0 Sarg Cav Manuel Joaquim Carvalho (50678911),do DD, desde
23Fev76;

1.0 Sarg Cav Manuel António Cigarro Nepomuceno (46274159),do
DD, desde 23Fev76;

1.0 Sarg Cav José Fidalgo Canaveira (51282111),da I.& CD, desde
23Fev76;

1.0 Sarg Cav Manuel Cunha Ferreira (52686711),do CICAE, desde
23Fev76;

1.0 Sarg Cav lJoaquim Laço Ramalho (50083811),do CICAE, desde
23Fev76;

1.0 Sarg Cav Albertino Francisco Carvalho Simões (50197911).do
CICAE, desde 23Fev76;

1.0 Sarg Cav António Jorge Ladeira Piçarra (51226711),do CICAE.
desde 23Fev76;

1.0 Sarg Cav José Mexia Loureiro (52687011),do CICAE, desde
23Fev76;
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1.0 Sarg Cav José Pimenta da Gama (52110811),do CICAE, desde
23Fev76;

1.0 Sarg Cav Joaquim Francisco Santana Casacão (46280257),do
CICAE, desde 23Fev76;

1.0 Sarg Cav José Joaquim Clemente de~Oliveira (50692711),do
CICAE, desde 23Fev76;

1.0 Sarg Cav Fernando Mendes Pereira Norte (51212211),da AM,
desde 24Fev76;

1.0 Sarg Cav Vicente Esteves Ribeiro Dias (50441611), da AM,
desde 24Fev76;

1.0 Sarg Cav Moisés Dionísio (50832811),do RICB, desde 01Mar76;

1.0 Sarg Cav Domingos Amiguinho Belchior (50197011),do DGA,
desde 03Mar76;

1.0 Sarg Cav António Muriano Gil Bernardino (51520511),do DD,
desde 06Mar76;

1.0 Sarg Cav Francisco Manuel Cortina Farropo (51520111),do DD,
desde 06Mar76:

1.0 Sarg Cav José do Rosário Simão (34193955), do CM, desde
06Mar76;

Fur Cav Inocêncio João Gonçalves Redondo (46347058),do CICAE,
desde 23Fev76.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg Cav Alberto Guedes Leonor (39224860),do RCSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Dec75,por pedir.

Regimento de Cavalaria do Porto

1.0 Sarg Cav Carlos Alberto Rodrigues (51116411), do DRM do
Porto, devendo ser considerado nesta situação desde 20Dec75,
por conveniência de serviço.
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Regimento de Cavalaria do Porto

(Destacamento de Espinho)

1.0 Sarg Cav António Pereira (52089011), do IMA, devendo ser
considerado nesta situação desde 3OMar76, por conveniência
de serviço.

Ser-viço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Saa-gSAM Floríval Andrez Duarte (34156961),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Mar76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SAM Joaquim José Esteves (46268659),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Mar76, por ter
sido liberto dos trabalhos ela CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SAM Máximo de Jesus da Silva Peixeiro (51204411),da
CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
04Mar76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeaç-ão Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SAM José Manuel Amado Lima (51674711),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Mar76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.0 SargGrad SAM Joaquim Manuel Ferreira (51337911), da CL/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 04Mar76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Fur SAM António Alves dos Santos (06835065), da CL/CTICV,
devendo ser considerado nesta situação desde 31Mar76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Fur SAM Joaquim São José de Fontoura (04431764), da CL/
/CTICV, devendo ser considerado nesta situação desde
31Mar76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Administração Militar

1.0 Sarg SM José Luís Salgueiro Lourenço (50422911), do BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Mar75, por
pedir.

Batalhão de Admtnístcacão Militar

1.0 Sarg QSSGE Hermano Gualter Barbosa de Castro (52165411),
do RAM, devendo ser considerado nesta situação desde
OlJan7G, por motivo de extinção da sua unidade.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargAjd SM Jaime António Lopes Umbelino (52121911),do HAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 010ut75, por
pedir.

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg lnf Fernando António Pereira (51173911), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar·

1.0 Sarg Cav Filipe Nobre da Silva (50191G11),do RPM, devendo
ser considerado nesta situação desde 16Fev76, por conveniên-
cia de serviço.

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

(Com destino à EPl\I 29)

SargAjd SPM Rodrigo de Oliveira ('-l5107311),da EPM 9. devendo
ser considerado nesta situação desde 30Mar7G,por conveniên-
cia de serviço.
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Colégio Militar

1.0 Sarg Cav :José Eduardo Belfo da Conceição (51778111), do
Dlndisp, devendo ser considerado nesta situação desde
30Mar76, por conveniência de serviço.

Escola Militar de Electromecânica

2.° Sarg SM Valdemar Pereira de Carvalho (31420760),do RIT, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 05Abr76, por con-
veniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n,v 1

~.o Sarg SM Manuel da Silva Veloso (36227143),do RAM, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Ago75, por pedir.

Diversos

Depósito Geral de Adidos

(Com destino ao EMGFA)

1.0 Sarg QSSGE António Ferreira Alves Pinto (51760311),do RPM,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Mar76. En-
contrava-se na situação de desligado do serviço. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg Inf Luís Vieira da Silva (50332311),da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 17Mar76, por ter sido li-
berto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Comissão Liquidatária da Região Militar de Angola

2.° Sarg Inf João Fortunato Bizarro Calabaça (22877911),do RIT/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 29Set75,
por ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Eng Lúcio Alves Marques (50982311),da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 300ut75, por ter regres-
sado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros
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Cursos:
v - CONCURSOS, CURSOS E ESTAGIOS

Listas gerais de classíf'ícação de aprovados:

1) Concluíram com a classificação de APTO o 2.° Curso de
Transportes Auto/75 para Oficiais e Sargentos do QP, que decor-
reu no RST de 17Nov75 a 19Dec75, os seguintes sargentos:

Posto Nome UnidadeNúmero de
identificação

1.0 Sarg Inf Abel Pereira de Barros
» José António Ribeiro Ba-

rata
João dos Reis Alípio
José Ramos
Diaman tino Pereira
Crespo ,

António Inácio Luís
Alberto Moreira de Cas-

»
»
»

»
»

tro
2.° Sarg Inf José Alves Seixas

» Joaquim da Costa
» António Braz Gomes
» António Rafael da Silva

1.0 Sarg Art Francisco Mário Eugénio
de Melo Sampaio

» Luís Pedrosa Duarte
2.° Sarg Art Francisco de Jesus Mar-

tins
1.0 Sarg Cav Pedro Manuel da Silva

50580311
01652264

50885511
45301453
50968011

33084058
51097011

02292063
43363259
42397458
03952664
50931011

42110855
01839663

51360011
Rapoula

Fur Tm Valdemar Fernandes Go- 36100359
dinho

1.0 Sarg SM Emídio Carlos dos Santos 50010811
» Paiva

Victor Ma n u eI Azevedo 50011011
Ventura

Aníbal de Oliveira Araújo 0969076>7
Valente

Joaquim Manuel Marques 50986711
de Oliveira

José da Silva dos Santos 52723911

»

»

»

RIV
EPI

BIFC
RICB
RAC

RIQ
RIV

RIVR
RIVR
RIC
BII 17
RAC

RAL
EPA

RCSM

RTm

EPT

BSM

RIB

EPC

RIA

A estes sargentos deve ser averbada a especialidade: «801 Tl:'1
- TRANSPORTES».
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2) Concluíram com a classificação de APTO o 1.0 Curso de
Transportes Auto/76 para Oficiais e Sargentos do QP, que decor-
reu no RST de 12Jan76 a 20Fev76, os seguintes sargentos:

Posto Nome Número de Unidadeidentificação
--

1.0 Sarg Inf José Brázío da Costa 34093161 DGMG
» José Semedo Godinho 51040811 BRT
» Agostinho Batista Alves 45125154 RIQ

dos Santos
» Domingos Landeiro Ba- 50884511 RST

rata
2.° Sarg Inf Joaquim de Jesus Pescada 37167661 RICR
1.0 Sarg Eng Carlos de Almeida Pe- 44324462 RE 1

reira
2.° Sarg SAM Victor João Nelas Car- 04000863 EPAM

doso
1.0 Sarg SM Manuel de Sousa Gomes 51348811 RIS

» João Mendes dos Reis 52841911 RIQ
Júnior

» João Batista 39341855 EPC

A estes sargentos deve ser averbada a especialidade: «801 TP
- TRANSPORTES».

3) Concluíram com aproveitamento o 1.0 Curso de Transpor-
tes Auto/76 para Oficiais e Sargentos do QP, que decorreu no
CICAE de 12Jan76 a 20Fev76, os seguintes sargentos:

Posto Nome Número de
identificação Unidade

1.° Sarg Inf António dos Santos Mar- 51784711 RIE
tins

» António João Dias 34043062 CIS
» António Gomes Pereira 34146560 CIS
» Manuel Joaquim Ferreira 51005711 RIEV

Romão
1.0 Sarg Art Joaquim Agostinho Mar- 51284211 EPA

Uns
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Posto Nome Número de Unidadeidentificação

l.0 Sarg Cav Joaquim Santana Trovão 51520611 CIC'AE
» Manuel Fróis Caldeira '51015011 CICAE
» Manuel Jesus Batista 50065611 CICAE
» Joaquim Manuel Ger- 50693111 CICAE

mano Ganhão
» José Mexia Loureiro 52687011 CICAE
» Ramiro Trindade de Car- 52107811 CICAE

valho
» José Pimenta da Gama 52110811 CICAE
» José Ramos 51520311 CICAE
» José Joaquim Clemente 50692711 CICAE

de Oliveira
» Albertino Francisco Caro 50197911 CICAE

valho Simões
» António João Moedas 50133311 CICAE

Pisa Flores
» Faustino Manuel Concei- 51511711 CICAE

ção José
» Manuel Francisco CÓ Sa- 51510811 CICAE

I pateiro
» Francisco Mário Botica 52688311 CICAE

Moacho
» Joaquim António Churra 50871711 CICAE

Sapateiro
» Joaquim Laço Ramalho 50083811 CICAE
» Joaquim Francisco San- 46280257 CICAE

tana Casacão
» Manuel Catalão Carriço 46280957 CICAE
» Manuel António Diogo 52688511 CICAE
» José António Trindade 46272659 CICAE

Gambutas
» Francisco Calado Martins 46163361 CICAE
» Américo da Silva Picado 51085011 ROE
» Carlos Piçarra Martinho 32135261 RCE

2.0 Sarg Cav António Francisco Nico- 06272559 RCE
lau Malacão

A estes sargentos deve ser averbada a especialidade: «801 TP
- TRANSPORTES».
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Alterações na frequência:

Instituto l\lilitar de Águeda

Abatidos ao quadro de alunos nos termos do artigo 20.° do
Decreto-Lei n.s 40423, de 06Dec55, desde as datas que se indicam,
os seguintes sargentos: •

Curso A:

1.0 Sarg lnf João Eduardo Esperto Folião (51697611), da EFS,
desde 17Fev76;

1.0 Sarg Cav José Manuel da Silva (50201711),do CMEFED, desde
19Fev76;

1.0 Sarg SS António da Luz Batista Santos (50748411),do HMP,
desde 11Mar76.

Curso B:

SargAjd SM Manuel Henriques da Conceição Nunes (09683811),
do RST, desde 17Mar76;

1.0 Sarg SM José Almeida Cordeiro Frazão (51515811), do RAL,
desde 04Mar76;

1.0 Sarg SM Ângelo Pedro Garcia Laureano .(51350811),da EPC,
desde 19Mar76.

Não perderam a tolerância prevista no § único do artigo 6."
do Decreto-Lei n.s 40423, de 06Dec55.

Estágios:

Lista geral de classifícação de aprovados:

Concluíram com a classificação de APROVADO o estágio,
Guerra Electrónica para Sargentos, que decorreu na EPT de
22Set75 a 040ut75, os seguintes sargentos:

1.0 Sarg Tm José Correia de Figueiredo (51717911), da EPT;

1.0 Sarg Tm Armando da Fonseca Pereira (51668911),da CL/RMM;

1.0 Sarg Tm Laurentino de Jesus Santos (52399611),da EPT.
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VI - DECLARAçõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos na si-
tuação de reserva:

Do QG/RML:

1.0 Sarg QSSGE Aníbal Desidério Tavares Costa (51298611), no
Serviço de Coordenação da extinta PIDE/DGS, desde 01Abr76.

Do QG/RMS:

2.° Sarg SS José da Silva Rolo (50455411),na EPA, desde 01Jan76.

2) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos na si-
tuação de reserva:

Do QG/RML:

SargAjd QSSGE Raul Cláudio de Almeida Cruz (50108811), no
QG/RML, desde 29Mar76;

SargAjd QSSGE José Baptista da Silva (50671111),no EMGFA,
desde 30Mar76.

Do QG/Rl\IN:

1.° Sarg QSSGE Artur Alves Pinto, na Delegação de Chaves da
MM, desde 01Abr76.

Do QG/RMC:

SargAjd QSSGE Cândido Lopes (50103111), no HMR 2, desde
18Mar76;

1.° Sarg QSSGE Reginaldo dos Reis (50166211), no RAL, desde
17Mar76;

1.° Sarg QSSGE Francisco Pereira (50422211),na CL/RMA, desde
01Abr76.
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Pensões de reserva:

3) Nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 41654, de
28Mai58, ficam com a pensão anual que a cada um se indica, os
sargentos na situação de reserva em seguida mencionados:

SargAjd QSSGE Celestino da Rocha (51663711),do DRM de Viseu,
116400$00, desde 14Ago75. A partir de 0IMar76, a pensão é
alterada para 129600$00,de acordo com o Decreto-Lei n.O1501
/76, de 23 de Fevereiro. Conta 40 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Saul Teixeira (51695511), do RIBVC, 112800$00,
desde 25Nov75. Conta 42 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Cândido Júlio José Ferreirinho (52406211), do
AGME, 116400$00, desde 26Nov75. Conta 38 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE João da Silva Sotto-Mayor (52129011), do QGI
/RMN, 126000$00, desde llFev76. Conta 43 anos de serviço.

4) Ao abrigo dos Decretos-Leis n.s 498-E/74, de 30 de Setembro
e 69/76, de 26 de Janeiro, é rectificada a pensão anual de reserva
dos sargentos a seguir mencionados para os quantitativos que
se indicam:

Desde 01Jan76:

SargAjd SM Uoâo Diogo (50052811), da EPSM, 129600$00;

SargAjd QSSGE Carlos da Silva Matos (50650711), da DSA,
129600$00;

SargAjd QSSGE Francisco Fonseca (50653011),da DSA, 129600$00;

SargAjd QSSGE José Serrano (50654911), da DSA, 129600$00;

SargAjd QSSGE João dos Santos (50651111),da DSA, 129000$00;

SargAjd QSSGE Henrique Lopes (50653511), da DSA, 129600$00;

1.0 Sarg Art Diamantino Duarte (512-19611),do DGA, 6G000$00.
A partir de 09Mar76, a pensão é alterada para 109200$00,nos
termos do artigo 12.°do Decreto-Lei n.O361/70, de 1 de Agosto,
por ter completado mais um ano, passando a contar 31 anos
de serviço;
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1.0 Sarg QSSGE Manuel Valadas (52262011),da DSA, 126000$00;

1.0 Sarg QSSGE José da Encarnação Cardoso (50653911),da DSA,
126000$00;

1.0 Sarg QSSGE Manuel dos Santos Cristóvão (50660311),da DSA,
126000$00.

5) Concedido abono de melhoria da pensão que lhes foi atri-
buída nos termos do artigo 12.° do Decreto-Lei n.v 361/70, de 1
de Agosto, aos sargentos na situação de reserva em seguida men-
cionados, por lhes ter sido concedida a revlsão das suas pensões:

SargAjd QSSGE Marçal Correia Carrasco (50028411),do RIS, pen-
são anual de 116400$00, desde 24Nov75. Conta 40 anos de
serviço,

LO Sarg Com Gonçalo Vasconcelos Nogueira (50578811),do RIV,
pensão anual de 112800$00,desde 20Dec75. Conta 42 anos de
serviço.

1.0 Sarg QSSGE Manuel de Oliveira Manarte (51549411), do
LMPQF, pensão anual de' 119888$00, desde 03Nov75. Conta
42 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Manuel Correia Marques da Fonseca (50688911),
do QG/RMN, pensão anual de 100260$00,desde 04Nov75.Conta
32 anos de serviço.

1.° Sarg QSSGE Albino Vieira (50251911),do HMR 1, pensão anual
de 112800$00, desde 29Dec75. Conta 41 anos de serviço.

Rectificações:

6) Conta a antiguidade no actual posto desde 25Jun75, data
a partir da qual tem direito aos seus vencimentos, e não desde
070ut75 como consta na OE n.v 35/75 - 3.a Série, a páginas 1091,
o SargAjd Tm Acácio Gomes Teixeira Coimbra (50250311), do
RTm.

7) Conta a antiguidade no actual posto desde 21Ju173 e não
desde 14Mai74, como foi publicado na OE n.s 18/74- 3.a Série,
a páginas 513, o SargAjd QSSGE Ce Ier í no Conde Betencourt
(52731211), do HMP.
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8) Conta a antiguidade no actual posto desde 3IJan69 e não
desde 08Abr70, como se publicou na OE n.v 25/70 - 3.a Série, a
páginas 984, 02.° Sarg Cav António Marques Agostinho, do RCSM.

9) Conta a antiguidade no actual posto desde 01Mai73 c não
como foi publicado na OE n.v 36/75 - 3.a Série, a páginas 1127,
o 2.° SargMil SS José da Silva Várzeas (H088858), da RMA.

10) Teve passagem à situação de reserva em 02Abr75 e não
como foi publicado na OE n.v 19/75 - 3.a Série, a páginas 652, o
1.0 Sarg QSSGE João Maria Gonçalo Raso Teles Jordão Monteiro
(51337111),do QG/RML.

11) Passou à situação de reserva em 05Ju175 como foi publi-
cado na OE n.s 29/75 - 3.&Série, a páginas 921, e não em OlJun75,
como consta na OE n.s 24/75 - 3.a Série, a páginas 759, o 1.0 Sarg
QSSGE Manuel Rodrigues da Silva (50562211),do DRM de Aveiro.

12) Tem a pensão anual de reserva de 42012$00,desde 03Dec73
e não desde 03Dec72, como se publicou na OE 11.°2/76-3.& Série,
a páginas 23, o 1.0 Sarg QSSGE Augusto Carvalho Guerra
(51693111),do QG/RML.

13) Por já ter sido publicada, fica sem efeito a alteração da
pensão de reserva do 1.0 Sarg QSSGE José António Antunes da
Fonseca (52730111), do QG/RML, constante da OE n,v 2/76 - 3.&
Série, a páginas 27.

14) Por fazer parte da CL/RMA fica sem efeito a colocação
no RlEP do 2.° Sarg lnf João Fortunato Bizarra Cala baça
(22877911), publicada na OE n,v 31/75 - 3.&Série, a páginas 970.

Diligências:

15) Por despacho de 03Mar76 ficou sem efeito a diligência do
1.0 Sarg Eng José Maria Gomes (52064211), da EPE, constante
na OE n,v 28/75 - 3.&Série, a páginas 916.
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VII - OBITlJARIO

1954:

Junho, 11- 2.0 Sarg Ref Artur Afonso Barata, do QG/RML, nas-
cido a 18Ago04.

1972:

Janeiro, 2 -1.0 Sarg Ref Armando Eduardo Ferreira, do QG/
/RML, nascido a 29Nov887.

Abril, 15- 2.0 Sarg Ref José Alves Pinto, do QG/RML, nascido
a 13Fev888.

Maio, 22- 2.0 Sarg Ref Luís Paulo Xavier Bastos, do QG/RML,
nascido a 09Mai08.

Junho, 18- Fur Rei Luciano Francisco Casaleiro, do QG/RML,
nascido a 18Jun897.

Novembro, 17- 2.° Sarg Ref Heitor Filipe Baltazar, do QG/RML,
nascido a 23Ago900.

1973:

Dezembro, 1 - Fur Ref António Sebastião Marques, do QG/RML,
nascido a 22Fev05.

1974:

Março, 22-1.0 Sarg Mus Francisco Amante Rico (510087~1), da
EPI.

Agosto, 17-1.0 Sarg Ref Carlos de Sousa, do QG/RML, nascido
a 21Fev893.

Novembro, 29- 2.0 Sarg Ref Augusto Joaquim Máximo Xavier,
do QG/RML, nascido a 08Jan897.

1975:

Abril, 2 - 2.° Sarg Ref João Miguel de Oliveira, do QG/RML, nas
cido a 26Ago894.
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Maio, 1- SargAjd Ref Manuel António, do QG/RML, nascido a
10Dec891.

Agosto, 17- 2.° Sarg Ref João de Deus Pereira, do QG/RML, nas-
cido a 19Mar06.

Setembro, 12- SargAjd Ref Alfredo da Luz, do QG/RML, nas-
cido a 07Jurl.896_ ..

Setembro, 16- 2.° Sarg Ref António Simões, do QG/RML, nas-
cido a 26Dec899.

Dezembro, 10- SargAjd Res António de Oliveira (50145211), do
QG/RMC.

Dezembro, 21-1.° Sarg Ref Joaquim Pinto Gouveia (52837411),do
QG/RMC, nascido a 150ut894.

Dezembro, 26_1.0 Sarg Ref Manuel Duarte, do QG/RMN, nas-
cido a 01Ju102.

Dezembro, 30- 2.° Sarg Ref Luís António Esteves, do QG/RMN,
nascido a 13Mar889.

1976:

Fevereiro, 17- SargAjd Ref João Baptista de Oliveira Guima-
rães, do QG/RML, nascido a 24Jun894.

Fevereiro, 25- 2.° Sarg Ref Jaime Augusto Pereira, do QG/RMC,
nascido a 070ut889.

Fevereiro, 26- 2.° Sarg Ref João Maria Teixeira, do QG/RMN,
nascido a 12Dec897.

Fevereiro, 28- 2.° Sarg Ref Luís dos Santos Galez, do QG/RMN,
nascido a 15Nov895.

Março, 2-2.° Sarg Ref Miguel da Costa Gomes Leal, do QG/
/RMN, nascido a 26Mar896.

Março, 6 - SargAjd Ref José Dias de Figueiredo, do QG/RMN,
nascido a 30Mar894.
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Março, 13- 2.° Sarg Rei Artur Martins Pereira, do QG/RMN,
nascido a 01Abr896.

Março, 14- 2.° Sarg Ref Almerindo Rodrigues Trindade, do QG/
/RMN, nascido a 20Nov05.

Março, 16-2.° Sarg Res Benjamim Cunha (50287011), do QG/
/RMC.

Março, 24_1.0 Sarg Ref Guilhermino Morais Coelho, do QG/RMN,
nascido a 05Abr893.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

António dos Santos Ramalho Eanes. General

Está conforme.

o Ajudante-General, Int.·
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EXERCITO

N.O 10/15 DE MAIO DE 1976

Publica-se ao Exército o seguinte:

I-JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério do Exército

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorado com a Medalha de OUl'Ode Comportamento Exem-
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento da
Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 566/71, de
20 de Dezembro, o 1.0 Cabo António Augusto Gonçalves
(21/47292), do Regimento de Cavalaria da Guarda Nacional
Republicana.

II-MUDANÇAS DE SITUAlÇAO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrados:

Quadro (la arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 22Mar75, por ter
optado peja nacionalidade portuguesa, o 1.0 Sarg Cav Manuel
Afonso de 'Jesus (88019451),do recrutamento de Timor.
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Abatidos:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 11Nov75, por
terem optado pela nacionalidade angolana, os sargentos a se-
guir mencionados do recrutamento de Angola:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Inf Mário Gouveia de Sousa (62053155);

1.0 Sarg lnf Ilídio Coísoul (01100059);

1.0 Sarg Inf Mário Farto Casaca (61069759);

2 ° Sarg lnf André Luis Celestino Morgado (60591561);

2.° Sarg lnf Paulo Miguel Wendeingue (02075358);

Fur Inf Manuel Roque Aires Moreira Chitanda (01139822).

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Art Horácio Augusto Silva Coelho (61099659);

1.0 Sarg Art Samuel! Hualina Muenho .(61157759);

1.0 Sarg Art José Lisboa Soares Rosa (03507613);

1.0 Sarg Art Armando Ferreira Carvalho (61051759).

Quadt·o da arma de cavalaria:

1.0 Sarg Cav Ernesto Híyolwa (61012960).

Quadro da arma de transmissões:

1.0 Sarg Tm José Luís dos Santos (62001961).

Quadro do serviço de saúde:

1.0 Sarg SS Augusto João Bernardo Francisco de Almeida
(62000152);

1.0 Sarg SS João Francisco (61077360).
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Quadl'o do serviço de administração militar:

1.0 Sarg SAM Eduardo Manuel Adão (61102858).

Quadro do servíço de material:

1.0 Sarg SM Carlos Alberto Abreu, Monteiro de Castro (61036458);

1.0 Sarg SM Tomaz de Jesus Henriques (61061055);

1.0 Sarg SM Rui Lopes Machado (61007359);

1.0 Sarg SM Manuel José da Rocha Fitas (50489511);

1.0 Sarg SM João Miguel Portela (61002856);

1.0 Sarg SM Horácio da Silva Batista (50689611);

1.0 Sarg SM Fernando Artur Quintão (61095059);

1.0 Sarg SM Benjamim Moisés Bulica (60004760);

1.0 Sarg SM José Farinha (52543111);

1.0 Sarg SM Adolfo Alves da Costa (81135411);

1.0 Sarg SM António Pedro Pires (61078563);

1.0 Sarg SM António Vítor Paiva Teixeira (61128059);

1.0 Sarg SM Domingos António Bilolo (61139459);

1.0 Sarg SM Firmino Dunguímonga (61004754);

1.0 Sarg SM João Frederico (81202960);

1.0 Sarg SM ilosé Cristóvão de Lemos (61145659);

1.0 Sarg SM José Coelho Tenazinha (61113958);

1.0 Sarg SM Simão Sebastião da Silva (61122661);

2.° Sarg SM Benjamim Manuel dos Santos (51235667);
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2.° Sarg SM António Leonardo (00026059);

2.° Sarg SM José Manuel Francisco (03583813);

2.° Sarg SM António Luís Simão da Cruz (60432167);

2.° Sarg SM Alvaro Inácio de Almeida (02952013);

2.° Sarg SM Aurélio Fernandes Guimarães (61154259);

2.° Sarg SM Carlos Francisco Vasconcelos Júnior (61102660);

2.° Sarg SM Francisco Manuel de Vasconcelos (61106758);

2.° Sarg SM Manuel Borges Francisco Cosme (52738511);

2.° Sarg SM António Luís Manuel (62172763);

2.° Sarg SM António Evaristo de Lima (52738711);

2.° Sarg SM António Dias da Silva (61076661);

2.° Sarg SM óscar Manuel (61134657);

2.° Sarg SM Fernando Nunes Girão (63284059);

2.° Sarg SM António Vieira Dias (61138759);

2.° Sarg SM Damásio Dias dos Santos (61070954);

2.° Sarg SM Luís Correia de Barros (61069558);

2.° Sarg SM Adelino Cafundala (60039663);

2.° Sarg SM Manuel António André (6.1022763);

2° Sarg SM António Manuel de Lima (61177460).

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

1.0 Sarg QSSGE José Castro Mendes da Conceição (61002257).
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Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alínea
b) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, a partir
das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg lnf Manuel da Costa Cruz (51271311),do RIQSC, desde
05Mai76;

1.0 Sarg lnf Virgílio Augusto Simões (50470211), do RIVRB,
desde 10Mai76;

1.0Sarg lnf Francisco Rosa Caldeira (51699311),da RO/DSP/ME,
desde 12Mai76;

1.0 Sarg lnf José Correia Trigueiro (51769711), do RIEP, desde
12Mai76;

1.0 Sarg Art Samuel Martins da Cruz (50014311),do RAL, desde
03Mai76;

1.0 Sarg SS Joaquim de Jesus Fíal (50906411),do HMR 2, desde
01Mai76;

1.0 Sarg SS João Neves Carrola (50187111),do DGA, desde 11Mai76;

1.0 Sarg SAM Domingos de Sousa (52439711), da MM (sucursal
do Porto), desde 14Mai76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à situação de reserva:

Serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.s 1 do artigo 3.0 do Decreto-Lei n.s 361170,de 1 de Agosto,
desde 30Jan76, o 1.0 Sarg SM Gualdim Adelino (50966311),
do RAL.
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Serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.s 1 do artigo 3,° do Decreto-Lei n.s 361170, de 1 de Agosto,
desde 13Ago74, o L° Sarg QSSGE lJerónimo Domingos Ta-
vares (50563311),do QG/RMN.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do artigo
único do Decreto-Lei n.s 714174, de 12 de Dezembro, ai partir
das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

Infantaria:

1.0 Sarg lnf Manuel Moniz (51996711),do QG/CTIA, desde 25Nov75.

Serviço de saúde:

1.0 Sarg SS António Cordeiro Martins (50123811), do QG/RMC,
desde 05Set75.

Serviço de material:

SargAjd SM Serafim Rosa (52397811),do QG/RML, desde 25Jun75;

1.0 Sarg SM Fernando Carvalho Trigó (51214911),do RAL, desde
27Jan76.

Corneteiros:

1.0 Sarg Corri Mateus da Encarnação Barreto (50964511),do RAL,
desde 23Abr75.

Serviço geral do Exército:

SargAjd QSSGE Alvaro Pereira Braga Martins (52723311), do
QG/RML, desde 15Abr75;

Sarg.Ajd QSSGE João Sobreiro de Almeida Júnior (51137611),do
RIBVC, desde 14Ag075. Fica apresentado no QG/RMN;

SargAjd QSSGE Emídio de Almeida (50964811), do QG/RMC,
desde 21Nov75;

SargAjd QSSGE António dos Santos Carvalho (51696111),do QG/
/RML, desde 08Jan76.
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Passagem à situação de supranumerârtos:

Em estabelecimentos militares:

Estabelecimentos produtores

Manutenção militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 26Fev76, o 1.0Sarg
SS José Francisco dos Santos Plácido (35236958).

III-PROMOÇõES E GRADUAçõES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Faro

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Florival Cristina (33176457),contando a
antiguidade desde 01Dec75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão Independente de Infantaríavn.s 17

Fur Inf o 1.0Cabo Rd Evangelino de Jesus Veríssimo (05134466),
contando a antiguidade desde 26Jun75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.0 Sarg SM o Fur João de Deus Graça (80057069),contando a
antiguidade desde 01Set75, data a partir da qual tem direito
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aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° Sarg Cavo 2.° SargGrad António Francisco Nicolau Malacão
(00272511),contando a antiguidade desde 31Ago75.Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Dlstrítos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroísmo

SargAjd SM (ramo auto) o 1.0 Sarg Raul Pereira da Rosa
(60582611),contando a antiguidade desde 070ut75. Este sar-
gento encontra-se nas Tropas Territoriais, onde se mantém.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e nnídades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Viseu

(Destacamento da Guarda)

2.° SargMil Inf O FurMil António Santos Ambrósio (08207866),
contando a antiguidade desde 01Ago70.
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2,0 SargMil Inf O FurMil Carlos Alberto Saraiva Alvarínhas
(18362468),contando a antiguidade desde 01Fev72.

2,° SargMil Inf o FurMil Carlos Manuel Gonçalves Rebelo de
Almeida (10722669), contando a antiguidade desde 01Mai73.

2.° SargMil Inf o FurMil üosé da Anunc.iação André Aguiar
(04201471),contando a antiguidade desde 01Ago74.

Batalhão Independente de Infantaria n,> 19

2.° SargMil SS o FurMil António Miguel Simões Lopes Curto
(03882271),contando a antiguidade desde 01Ago74.

2.° SargMil SM o FurMil Manuel Rego Costa Carneiro (12464868),
contando a antiguidade desde 01Abr74.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz
I

2.° SargMil Cav o FurMil Armando Augusto Duarte Alves
(03681467),contando a antiguidade desde 01Ago71.

2.° SargMil Cavo FurMil Joaquim Carlos Esteves Mira dos Reis
(19236071),contando a antiguidade desde 01Ago74,data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
se encontrar na situação de evacuado.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Diversos

Depósito de Indisponíveis

2.° SargMil SAM o FurMil Serafim Neves da Silva (18489872),
contando a antiguidade desde 01Ago75,data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na situação de auxiliado da ATFA.
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IV - COLOCAÇõES E TRANSFER1llNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Estado-Maior do Exército

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg Tm (MatSegCript) Jorge Manuel Simões Dias (52309211),
da CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
01Abr76, por ter sido liberto dos trabalhos da eL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Praças)

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01Mai76, por
conveniência de serviço, os seguintes sargentos da RSP/DSP /
/ME:

1.0 Sarg lnf Eduardo Peixoto Pinto de Carvalho (51185511);

1.0 Sarg lnf Manuel Francisco Amaro de Sá (51254011);

1.0 Sarg lnf João Joaquim Belfo Varche (51770811);

1.0 Sarg Cav Miguel António Martins (39196057);

SargAjd QSSGE Alfredo Augusto Matias (51297511);

1.0 Sarg QSSGE António Joaquim Alexandre (52732211);

1.0 Sarg QSSGE António Boulanger Teixeira Soares Marinho
(51196011).

Direcção da Arma de Infantaria

1.0 Sarg lnf Fernando Pires Salvado (51112911), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 08Abr76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Direcção do Serviço de Transportes

1.° Sarg lnf Manuel Afonso Afonso (50659711), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 12Mar76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos 'Quadros.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg SM Hilário José Oliveira (46058060), do QG/RMN, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 09Abr76, por pedir.

Regiões militares e comandos territoriais Independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd QSSGE João Rodrigues (51298911),do RLL, devendo ser
considerado nesta situação desde 06Abr76, por conveniência
de serviço.

Região Militar de Lisboa

(Com destino ao DLRT 4)

.l.0 Sarg Inf (MatSegCript) Joaquim Monteiro Dionísio (45571259),
da CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
16Fev76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros

Região Militru- do Centro

(Com destino à delegação da DSFOM)

1.0 Sarg Eng Alexandre Jerónimo Monsanto (45338459), da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 13Mai75,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Comando Territorial Independente dos Açores

1.0 Sarg Inf (MatSegCript) Alberto Costa Fonseca (51174211), do
RALlS, devendo ser considerado nesta situação desde 25Mar76,
por ter completado naquele Comando, em 24Mar76, 90 dias
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na situação de diligência nos termos das NNOSQPlA. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Comando Territorial Independente da Madeira

(Com destino à EPM 89)

L° Sarg SPM ilorge da Silva Pires (51536111),da EPM 9, devendo
ser considerado nesta situação desde 18Abr76, por ter comple-
tado naquele Comando, em 17Abr76, 90 dias na situação de dili-
gência nos termos das NNOSQPlA. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de Instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.0 Sarg lnf Joaquim Valério Martins (51360711), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Braga

1.0 Sarg lnf António Gomes da Costa (50219911), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SM Avelino de Freitas (50477911),do RASP, devendo ser
considerado nesta situação desde 01Abr75, por pedir.

1.0 Sarg SM Adelino de Amorim Coelho (51080611),do RASP, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 05Abr76, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg QSSGE João Pereira Machado (52057011),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Fev76, par
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria das Caldas <la Rainha

1.0 Sarg lnf Ilídio Filipe de Oliveira (35216459),da EPl, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Abr76, por pedir.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg lnf Augusto Lopes Ribeiro (5008"511). da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 18Fev76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação VitaJlícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg lnf Augusto Matos Vaz (51282611).da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 18Fev76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg lnf Manuel António Lameiras Guerra (50290711),da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 12Mar76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Coimbra

1.0 Sarg SM José Ribeiro Lopes (43092160),do BSM, devendo ser
considerado nesta situação desde 09Abr76, por pedir.

Regimento de Infantaria de Coimbra

(Destacamento de Aveiro)

1.0 Sarg lnf Afonso Nascimento Saraiva (-14206058),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Fev76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalfcia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SM Albertino da Silva Costa (52394711),do ClCAFF, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 15Abr76, por con-
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de E1vas

(Destacamento de Portalegr-e)

1.0 Sarg lnf Jerónimo Francisco Conceição Candeias (50089911),
da CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
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05Abr76, por ter sido liberto dos trabalhos da Cl., Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia, Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Évora

1.0 Sarg Inf Manuel Vidigal Godinho (51766211), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 02Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destamento de Lagos)

1.0 Sarg QSSG:mJosé Correia Batista Bravo (52256111), da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 19Jan76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

1.° Sarg QSSGE António Fernando Correia (50472911), da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 05Fev76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg Inf Custódio Fernandes Castro Cadílhe (51787411), do
DGA, devendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76,
por pedir.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg Inf José Diniz Antunes (73002956),do DGMG ,devendo ser
considerado nesta situação desde 12Abr76, por troca.

Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carreguetra)

2.° Sarg Inf Nuno Álvaro da Silva (22926111), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 15Mar76, por ter
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sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Setúbal

1.0 Sarg lnf António Marques da Costa Santos (45266262), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
23Mar76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

i.O Sarg Inf Manuel José Fernandes (50348211),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg lnf Virgolino José Martins (51303411), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalicia Além dos Quadros.

1.0 Sarg lnf Manuel Maria Barradas (51756611),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 02Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg Inf António Gaspar de Carvalho (43336260),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 20Mar76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalicia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Inf Olinto Gonçalves (50118311), da CL/RMA, devendo
ser considera/do nesta situação desde 02Abr76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Inf Amílcar da Silva (50468111), da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Abr76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalicia Além dos Quadros.
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1.0 Sarg lnf Manuel Ribeiro Cavaleiro (51138760), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Bragança)

1.0 Sarg Inf Bernardo José Afonso (51183911), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 18Fev76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Inf Daniel Augusto Leonardo (39304753), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Fev76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Chaves)

1.0 Sarg lnf Benigno Teixeira Pires (50175411), do QG/RMN, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 1O:F'ev76,por ter
voltado à efectividade de serviço. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SargAjd QSSGE José Augusto Figueira (51558311), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Mar76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

(Com destino ao LAFOS)

1.0 Sarg Cav António Veríssimo Bonito (50944311), do RLL, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 16Mar76, por con-
veniência de serviço.
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Regimento de Artilharia de Lisboa

(Em diligência na BIDC 1)

1.0 Sarg Art José da Rosa Silveira Dutra (51754411), da CL/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 19Jun75,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além QOS Quadros.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.° Sarg Art José Almeida Ribeiro (,14340159),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 20Mar7G,por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Art Abílio da Assunção Preto (51548511), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

l.0 Sarg Art Manuel Lopes (50527211), do RCPE, devendo ser
considerado nesta situação desde 20Abr76, por conveniência
de serviço.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

(Destacamento de Penafiel)

1.0 Sarg Art José de Faria Pinto (51231011),da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Abr7G, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

GruPQ de Artilhada de Guarnição n.s 2

l.0 Sarg Art José Augusto Tomás (52023111),do RALIS, devendo
ser considerado nesta situação desde 21Jan7G, por ter comple-
tado naquela unidade, em 20Jan76, 90 dias na situação de di-
ligência, nos termos das NNOSQPIA.

l.0 Sarg Art Armando Pereira Bordonhos (51509711), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 11Fev76, por ter
completado naquela unidade, em 10Fev7G,90 dias na situação
de diligência, nos termos das NNOSQPIA.
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2.° Sarg Corn João Luis Fernandes (49226756), do RIQ, devendo
ser considerado nesta situação desde 08Abr76, por ter comple-
tado naquela unidade, em 07Abr76, 90 dias na situação de
diligência, nos termos das NNOSQPIA.

Bataría Independente de Defesa de Costa n.O 1

1.0 Sarg Art José da Rosa Silveira Dutra (51754411), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Set75, por
ter completado naquela unidade, em 17Set75, 90 dias na si-
tuação de diligência, nos termos das NNOSQPIA.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav Ilosé Laureano Videira Candeias (52688411), devendo
ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por conveniên-
cia de serviço.

1.0 Sarg Cav António Miguel Tapum Martins (50133011),devendo
ser considerado nesta situação desde 26Fev76, por conveniên-
cia de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg Cav João da Conceição Gonçalves (52688911), da CLI
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 20Mar76;
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vdtalícía Além dos Quadros.

1.0 Sarg Cav Albano Serrano (50056211), do RICB, devendo ser
considerado nesta situação desde 05Abr76, por conveniência
de serviço.

Regimento de Cavalaria do Porto

(Destacamento de Espinho)

1.0 Sarg Cav Francisco da Cruz (52110511),da CL/RMN, devendo
ser considerado nesta situação desde 31Mar76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação VitaUcia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Cav José Carlos Quintas (50195811), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 02Abr76, por ter
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sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Cav António Gregório Mourinho (51133511),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Abr76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros .

..
1.0 Sarg Eng Luís Gomes Xavder (50684911), da CL/RMA, de-

vendo ser considerado nesta situação desde 09Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além do Quadros.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav Mercínio Conceição Santos Rodrigues (50694111), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
16Mar76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Cav Manuel Cabeça Gorda Carretas (50460011), da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 25Mar76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Engenhai-ía:

Regimento de Engenharia 11,0 1

2.0 Sarg Eng Arnaldo Reis Pinto (36493360),da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 31Dec75, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalíoia Além dos Quadros.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SAM Francisco António Correia Espanca (46172861), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
01Mar76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SAM Manuel Martins (52254711), da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 10Abr7G, por ter sido
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liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SM Agostinho Nogueira da Costa (36342852),do RIV,
devendo ser considerado nesta situação desde 21Abr76, por
conveniência de serviço.

Batalhão de Administração Militar

1.0 Sarg SAM David Teixeira da Silva Marques (36068258),da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta sltuação desde 13Fev76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SAM Fernando Pires Gomes Moreira (01996267),da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 13Fev76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SAM Armando Manuel Morais dos Santos (51024711),da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
13Fev76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg Art Maurício Martins Clemente (52734211),do RAL, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 27Dec75,por pedir.

Serviço de transportes:

Regimento do Serviço de Transportes

1.0 Sarg SS Júlio de Almeida Santos Pinto (52270211),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Fev76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° SargGrad SM Fernando Frederico (03215167),da EPSM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 12Abr76,por pedir.
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Servíço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg QSSGE José Maria Lucas (50042111),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 08:Jan76,por ter
sido liberto do trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçãode Leiria

1.0 Sarg QSSGE Raul da Silva Gaspar (50967111), do RIT, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 19Abr76,por pedir.

1.0 Sarg QSSGE Manuel das Neves Oliveira (51339311),do RIC,
devendo ser considerado nesta situação desde 26Abr76, por
pedir.

Dístrtto de Recrutamento e Mobilização do Porto

1.0 Sarg QSSGE Manuel Lima Bastos (50854111), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Mar76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoa)
dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçãode Setúbal

1.0 Sarg QSSGE Manuel Francisco Casaca (51251211),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Abr76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

1.0 Sarg Cav Fernando Mendes Pereira Norte (51212211),da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 180ut75,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

1.0 Sarg SM Bernardino Monteiro Francisco Casaleiro (50007411),
da EPE, devendo ser considerado nesta situação desde
26Abr76, por conveniência de serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea e de Costa

1.0 Sarg Art João Trindade Velez Pires (32210456),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Abr76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Centro de Instrução de Condução Auto da Figueira da Foz

1.0 Sarg Inf Carlos ilosé Sampaio Dias (61057757),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Mar76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Instituto Miliuu· de Agueda

1.0 Sarg Inf Arménio Marques da Costa (52263611),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 20Mar76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Estabelecimentos produtores

Manutenção Militar

1.0 Sarg SS José Francisco dos Santos Plácido (35236958), do
HMR 4, devendo ser considerado nesta si tua ção desde
26Fev76, por conveniência de serviço. Vence pela verba pri-
vativa da MM desde 26Fev76.

Diversos

Arquivo Geral do Ministério do Exército

SargAjd QSSGE João Ribeiro Caeiro (50474811),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 03Dec75, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Depósito Geral de Adidos

1.0 Sarg lnf Manuel Miranda Pascoal (51521311),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 24Mar76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Cav Joaquim António Ribeiro de~Sousa (50203111), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
22Mar76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Depósito Geral de Adidos

(Com destino à 5." Div do EMGFA)

SargAjd QSSGE Duarte Correia Pessoa (50332611), do DRM do
Porto, devendo ser considerado nesta situação desde 19Abr76,
por pedir.

Depósito Geral de Adidos

(Com destino ao LVM)

1.0 Sarg QSSGE Albino Ferreira do Carmo (50673411), da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 11Mar76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg lnf Manuel Alves Carvalho (45175655),da CL/RMA de-
vendo ser considerado nesta situação desde 13Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg lnf Serafim Soares da Costa (50300411),do RlQ, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Abr76, por troca.

1.0 Sarg lnf João Lopes Branco Gonçalves (51249211), da CL/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 20Abr76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Destacamento Misto do Forte do Alto do Duque

1.0 Sarg lnf José Videira Belo (51787911),da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 06Abr76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Comissão Ldquídatárda da Região Militar de Angola

2.° Sarg Art Fernando Duarte Andrade Abadeço (35250359),da
RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 050ut75,
por ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Cav António Roque do Nascimento Delfino (51235311),da
RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 260ut75,
por ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SAM Abílio Fernandes Magalhães Pereira (52416111),da
RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 080ut75,
por ter regressado do ultramar. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

v - CONCURSOS, CURSOS E ESTAGIOS

Cursos:

Lista geral de classüicação de aprovados:

Concluiu com a classificação de APTO para a especialidade
399/SC (Curso de Cinema) o curso de Fotografia, Cinema e Tele-
visão, que decorreu no SCE de 19Jan76 a 02Abr76, o 1.0 Sarg Cav
Eurico Romeu Teixeira Pereira, do DRM de Santarém.

Alterações na frequência:

Instituto Militar de Agueda

Abatido ao quadro de alunos desde 20Fev76, por ter apre-
sentado declaração de desistência, nos termos do artigo 22.° do
Decreto-Lei n.s 40423, de 06Dec55, o 1.0 Sarg Inf José Correia
Cabaço (51531211), da RM/DSP/ME.
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Nos termos do § único do artigo 22.° do referido decreto, fica
inibido de voltar a frequentar o IMA.

Estágios:

Lista geral de classificação de aprovados:

1) Concluíram com a classificação de EOM o estágio de VBL,
que decorreu no RCP.E, de 19Jan76 a 06Fev76, os seguintes sar-
gentos daquela unidade:

1.0 Sarg Cav Joaquim Batista dos Santos (45050958);

1.0 Sarg Cav Manuel Lourenço Pantaleão (45061159).

2) Concluíram com a classificação de BOM o estágio de AML/
/VBL, que decorreu no RCPE, de 1911an76a 06Fev76, os seguintes
sargentos daquela unidade:

1.0 Sarg Cav Manuel Albino Sá Fernandes (51516511);

1.0 Sarg Cav António Rodrigues Cachada (38270058).

VI - DECLAR~çõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos na situa-
ção de reserva:

Do QG/RML:

1.0 Sarg Inf José de Oliveira Canelas (50678011),na RSP/DSP /ME,
desde 22Abr76;

1.0 Sarg QSSGE Carlos Frederico de Albuquerqu e Júnior
(50247611),na DAE, desde OlJan75;

1.0 Sarg QSSGE Guilherme Augusto (51271111),na RG/DSP/ME,
desde 21Abr76;

1.0 Sarg QSSGE Luís Agostinho Teles Júnior (50659611),na RJD/
/DSJD/ME, desde 05Mai76.
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Do QG/RMN:

SargAjd QSSGE Ernestino Ramos Magalhães (52401811),na RSP/
/DSP /ME, desde 09Fev76.

Do QG/RMC: ;

SargAjd QSSGE Alberto Luís da Fonseca (52572411),no DRM de
Aveiro, desde 19Abr76;

SargAjd QSSGE José Moreira (50560511), no DRM de Aveiro,
desde 19Abr76;

SargAjd QSSGE Francisco Pereira (50121911),no DRM de Aveiro,
desde 19Abr76;

1.0 Sarg QSSGE António Henriques Simões (50134411),no DRM
de Coimbra, desde 11Mar76.

2) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos na si-
tuação de reserva:

Do QG/RML:

SargAjd QSSGE Carlos Ferreira Lopes (50357311), na EMElm,
desde 01Mai76.

Do QG/RMN:

SargAjd QSSGE Ernestino Ramos Magalhães (52401811),na USP/
/DSP/ME, desde 14Abr76;

1.0 Sarg QSSGE Alfredo Diogo Seixas (50487211), na CL/RMA,
desde 12Mar76;

1.0 Sarg QSSGE Fernando Augusto de Melo Macedo (52438611),
na CL/RMA, desde 17Mar76;

1.0 Sarg QSSGE tlosué João Miranda Meixieira (51224511),na CL/
/RMA, desde 16Abr76;

1.0 Sarg QSSGE José Barroso (51047411),no DRM do Porto, desde
18Abr76.



3.& Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 10 279

Do QG/Rl\fC:

1.0 Sarg QSSGE Amadeu Augusto Alves (50968311), na CL/RMA,
desde 16Mar76:

1.0 Sarg QSSGE Francisco Pereira (50422251),na CL/RMA. desde
01Abr76.

Do QG/Rl\fS:

SargAjd QSSGE António Maria dos Santos Guerra (50346111),no
RIEV, desde 15Abr76;

1.0 Sarg QSSGE José Viegas Rosado (52402211),na CL/RMA, desde
14Mar76.

Pensões de reserva:

3) Nos termos do artigo 3.0 do Decreto-Lei n.v 41654, de
28Mai58, ficam com a pensão anual que a cada um se indica, os
sargentos na situação de reserva em seguida mencionados:

1.0 Sarg (Clarim) Jaime Diz (50893111), do RASP. 103392$00,
desde 27Mai075. Conta 33 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Carlos da Silva Santos (51123611), do QG/RML,
103392$00,desde 25Jun75. Esta pensão inclui 10% de aumento
nos termos do Decreto-Lei n.s 345/73, de 7 de Julho. Conta
30 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Fírmíno Aires (50174511),do RIVRC, 139640$00,
desde UJu175. Esta pensão incui 20% de aumento nos termos
do Decreto-Lei n.v 345/73, de 7 de Julho. Conta 41 anos de
serviço,

1.0 Sarg QSSGE Francisco da Silva (51719911), da BIDC 1,
135360$00,desde 03Nov75. Esta pensão inclui 20% de aumento
nos termos do Decreto-Lei n.v 345/73, de 7 de Julho. Conta 36
anos de serviço.

SargAjd QSSGE José Maria Gonçalves (50569211), do QG/RML,
128040$00,desde 25Nov75. ,Esta pensão inclui 10% de aumento
nos termos do Decreto-Lei n.s 345/73, de 7 de Uulho. Conta
43 anos de serviço.
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1.0 Sarg QSSGE Manuel Gomes de Lacerda (51719711),da BIDC 1,
135360$00, desde 25No~75. Esta pensão inclui 20% de aumento
nos termos do Decreto-Lei n,v 345/73, de 7 de Julho. Conta
37 anos de serviço,

1.0 Sarg QSSGE António Marques Mestre (50142411), do RAB,
124080$00,desde 25No~75. Esta pensão inclui 10% de aumento
nos termos do Decreto-Lei n.s 345/73, de 7 de Julho. Conta
38 anos de serviço.

SargAjd QSSGE José Maria Teixeira da Silva (52690211), do DRM
do Porto, desde 26No~75. Conta 45 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Amante (50159011), do DRM de Faro,
106524$00, desde 27Nov75. Conta 34 anos de serviço,

1.0 Sarg QSSGE Manuel Carvalho Garrido (51292111), do RIC,
112800$00, desde 09Dec75. Conta 39 anos de serviço,

SargAjd QSSGE Fernando Melim (52135811),do DRM do Funchal,
116400$00, desde 15Dec75. Conta 4.2 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Emídío Ferreira (50174811), do DRM do Porto,
151200$00, desde 08Jan76. Esta pensão inclui 20% de aumento
nos termos do Decreto-Lei n.s 345/73, de 7 de Julho. Conta
36 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Justino Ferreira (50905011), da DST, 138600$00,
desde OBJan76. Esta pensão inclui 10% de aumento nos ter-
mos do Decreto-Lei n.s 345/73, de 7 de Julho. Conta 37 anos
de serviço.

4) Concedido abono de melhoria da pensão que lhes foi atri-
buída nos termos do artigo 12.° do Decreto-Lei n.O361/70, de 1 de
Agosto, aos sargentos na situação de reserva em seguida men-
cionados, por lhes ter sido concedida a revisão das suas pensões:

SargAjd QSSGE Ladislau Trindade Peres (52398711), do CIS,
pensão anual de 116400$00, desde 15Set75. Conta 46 anos de
serviço.

Sarg.Ajd QSSGE António de Oliveira (50190111), do RCP, pensão
anual de 116400$00, desde 03Nov75. Conta 40 anos de serviço,

SargAjd QSSGE António Gonçalves (50214311), do RIB, pensão
anual de 116>400$00,desde 18Nov75. Conta 41 anos de serviço.
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SargAjd QSSGE Uoão Batista (50482311),do RAL, pensão anual
de 116400$00, desde 30Nov75. Conta 43 anos de serviço.

1.0 Sarg Inf António Dinis Góis (50166111),do RAL, pensão anual
de 69204$00, desde 14Nov75. Conta 24 anos de serviço.

1.0 Sarg lnf Manuel Aldeias (51365811), do RAB, pensão anual
de 77844$00, desde 26Dec75. Conta 27 anos de serviço .

•L' Sarg lnf Rui Eduardo Pires Guerra (51036211), da RepGabl
lEME, pensão anual de 105000$00, desde 29Jan76. Conta 30
anos de serviço.

l.0 Sarg Art Ângelo Teixeira da Silva (50899811),do RASP, pensão
anual de 66312$00, desde 05Nov75. Conta 23 anos de serviço.

l.0 Sarg Art Ângelo Teixeira da Silva (50899811),do RASP, pensão
anual de 69192$00, desde 17Nov75. Conta 24 anos de serviço,
pela aplicação do Decreto-Lei n.v 340/75, de 3 de Julho.

l.0 Sarg Art Francisco Madeira Salgueiro (50534511), da EPSM,
pensão anual de 103392$00,desde 17Dec75.Conta 33 anos de
serviço.

l.0 Sarg Cav António Ferreira Alves (51027011),do HMR I, pensão
anual de 100260$00,desde 10Dec75.Conta 32 anos de serviço.

l.0 Sarg Cav Jaime Esteves (50202511),da RSP/DSP/ME, pensão
anual de 101496$00,desde 02Jan76. Conta 29 anos de serviço.

1.0 Sarg SAM José Afonso Mandeiro Valadas (51308611),da EPAM,
pensão anual de 93618$00,desde 09Dec75. Conta 29 anos de
serviço, pela aplicação do Decreto-Lei n.v 340/75, de 3 de Julho.

l.0 Sarg Com Cirilo Duarte Vieira (52334111), do RIF, pensão
anual de 112800$00,desde 02Set75. Conta 44 anos de serviço.

l.0 Sarg (Clarim) Domingos Andrade Albuquerque (52573011),do
HMDIC, pensão anual de 112800$00, desde 17Dec75. Conta
46 anos de serviço.

l.0 Sarg QSSGE Quintino Figueira de Freitas (52405711),do BIFC,
pensão anual de 112800$00,desde 31Dec75. Conta 44 anos de
serviço.
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5) Concedido abono de melhoria da pensão que foi atribuída
ao 1.0 Sarg QSSGE António Lopes Fragoso (50976011), do QGI
IRMC, na situação de reserva, nos termos do artigo 12.0 do De-
crcto-Leí n.s 361/70, de 1 de Agosto, para 129600$00 anuais, desde
01Mar76, por lhe ter sido concedida a revisão da mesma, ao abrigo
do Decreto-Lei n.s 150/76, de 23 de Fevereiro.

6) Ao abrigo do Decreto-Lei n.s 69/76, de 26 de Janeiro, é
rectificada a pensão anual de reserva desde OlJan76, dos sargentos
a seguir mencionados para os quantitativos que se Indicam:

SargAjd QSSGE !Júlio Viegas Branco (50790711), ela AM, 129600$00;

SargAjd QSSGE José Soares Barradas (50158211), do RIF,
129600$00;

SargAjd QSSGE José Calado (51005411), do QG/RMS, 126000$00;

SargAjd QSSGE João Pedro Ribeiro (51011211), do CICAE,
129600$00;

Sarg Ajd QSSGE António Vitorino Xavier (50650611), do RIQ,
129600$00;

1.0 Sarg Inf Rui Eduardo Pires Guerra (51036211), da RepGab{
lEME, 101496$00;

1.0 Sarg SAM José Afonso Mandeiro Valadas (51308611), da
EPAM, 101496$00;

1.0 Sarg SM Alfredo Faria Mendes (50009311), do 13SM,126000$00;

1.0 Sarg QSSGE Raul Pedro Sequeira (50006611), do BSM,
126000$00;

1.0 Sarg QSSGE José Alves Correia (50431211), da DSFOM,
126000$00;

1.0 Sarg QSSGE Francisco Carvalho (50151511), <ia Delegação de
Leiria da Liga dos Combatentes, 126000$00.

Pensões ele invalidez:

7) Que, no «Diário da República» n.s 97- 2.a Série, de 24Abr7G,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos
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militares abaixo indicados, pelo que devem ser abatidos aos efec-
tivos das suas unidades desde 01Mai76, desde quando passaram
a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações, ficando sujeitos
a todas as disposições:

Posto Pensão

2.°SargMil PlJdro Regalta da 09704765 RCE
Costa

Francisco José de
Sousa Antunes Car-»

»

FurMil

»

Nome
N.o de
Idcntifi- Unidade
cação

5723$00

5723$00

5723$00

5-141$00

5441$00
1.0 Cabo Filipe Fernando Rai- 00050866 RAL

mundo 5253 00
» António da Silva 07877770 RCSM

Costa 5253$00
» Joaquim Mendes 1903697] RIVRC

Abrantes 5253 00
» Sérgio Fernandes de 02942570 RASPP

Jesus Coutinho 5253 00
Soldado Celestino de Sousa 08710971 RIVRC

»

»

»

»

»

RCSM

5253$00

5253$00

5253 00

rega
João José Almeida ,12550468 RICB
Francês I

Carlos Alberto Fer- 09866570 RIT
reira Ribeiro

Bal tazar Moisés da 02250669 RIVRC
Costa Ribeiro

Fonseca
Carlos José Domingos 050 O 71
Brito

RCE

, 5253$00

15253$00

cenção 5253 00
» José Ferreira da 18260269 RIVRC

Silva 5253$00
II Manuel Coelho Quin- 0625·1771 RCSM

teiro I I 5253 00

I
Carl~s Inácio Sal-I 18466070 I RAL
gueiro

I António José da Silva 03750367 RASPP
Lopes

José Augusto Tei-
1
17212469 RAL

xeira
José Correia da As- 09460772 RCE
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N.o de
Posto Nome Identifi- Unidade Pensão

cação

Soldado Reinaldo José da 06458169 RIEV
Silva Dinis 5253$00

» Feliciano Nunes da 04660767 RIVRC
Silva 5253$00

» Acácio de Carvalho 14557272 RIVRC 5253$00
» Man uel Maria Va- 07206167 RIVRC

queiro Fernandes 5253$00
» Manuel Bartolomeu 14513968 RIEV

Mestre 5253$00
» José António Serrano 09542666 RCE

Mota 5253$00
» Vítor Hugo Baptista 04187271 RASPP

Tojeira 5253$00
» Ilicídio da Ascenção 00263870 RAB

Braquinho Trovão 5253$00
» Eugénio Jacinto Ne· 01117869 RICR

grier 2197$00
» Daniel Morgado Bar- 18895171 RIT

radas 1703$00
» António Dinarte Ser- 14396171 RIA

ra Pereira 1647$00

Rectificações:

8) Conta a antiguidade de Furriel desde 31Ag073, desde
quando tem direito aos vencimentos deste posto, e não desde
26Jul75 como refere a OE n.s 26/75 - 3.' Série, a páginas 863, por
lhe competir intercalação no concurso terminado naquela data
com a classificação de 10,20 valores, o 2.° SargGrad Cav António
Francisco Nicolau Malacão (00272511), do RCSM. Fica colocado
à direita do Furriel Victor Reis (88061664).

9) Tem o nome a seguir indicado e não como foi publicado
na OE n.s 5/76 - 3.&Série, a páginas 95, o 2.° SargMil Inf José
Mamede Carreira Ângelo (04361169), do RICR

10) Pertence à CL/CTIG e não ao RICR como se publicou
na OE n.s 7/76 - 3.a Série, a páginas 1569, o 2.° SargMil Inf Paulo
Gabriel Calhau Feitoria (07787570).
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11) Foi colocado no RALIS e não no, RAB como consta na
OE n.s 27/75 - 3." Série, a páginas 890, o 1.0 Sarg Art Mário Men-
des Teodoro (50366211), da CL/RMM.

12) Tem a pensão anual de reserva conforme a seguir se in-
dica e não como foi publicado na OE n.s 2/76 - 3." Série, a pá-
ginas 23, o SargAjd QSSGE Fernando Vieira Bento, do QG/RML:
desde 27Jun74, pensão anual de 9384.0$00. Por aplicação do artigo
3.° do Decreto-Lei n,v 498-E/74, de 30 de Setembro, a pensão é al-
terada para 962-10$00,desde OlJu174.

Diligências:

Nos termos das NPCOSQP:

13) São considerados em diligência no BIFC, desde 27Abr76,
os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Inf Fernando Rodrigues Nunes Narciso (5198-1111),da
RSP/DSP /ME;

1.0 Sarg Inf António IJosé Cartaxo Bulhão (46003161), do RIEV;

1.0 Sarg Inf António João Carona Batista (52013511),do DGA.

14) Terminou em 30Mar76 a diligência no QG/CTIMad, o Fur
8ng Joaquim Gomes Raposo (45263362),da EPE.

15) Terminou em IOAbr76 a diligência na BAG 1, o 1.0 Sarg
(Clarim) Emílio Cândido Rendeiro de Oliveira (52111411), do
RALIS.

VII - OBITU ARIO

1966:

Agosto, 22- 2.° Sarg Ref Adelino da Silva, do QG/RML, nascido
a 06Jan888.

1974:

Junho, 1- 2.° Sarg Ref Urbano Alves Valente, do QG/RML, nas-
cido a 130ut893.
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1975:

Janeiro, 30_1.0 Sarg Ref Gonçalo Rufino, do QG/RML, nascido
a 09Ju1895.

Fevereiro, 2 _1.0 Sarg Ref Alfredo Maria Leitão, do QG/RML,
nascido a 31Mar03.

Março, 2 - 2.° Sarg Ref Eduardo Resende Barata Freire de Lima,
do QG/RML, nascido a 18Set898.

Abril, 22- 2.° Sarg Ref Manuel da Silva Machado, do QG/RML,
nascido a 25Set03.

Maio, 6 - 2.° Sarg Ref Júlio Pereira Mendonça, do QG/RML, nas-
cido a 16Fevl1.

Maio, 8 -1.0 Sarg Ref António Vieira Coelho, do QG/RML, nas-
cido a 05Set894.

Junho, 20- 2.° Sarg Ref João Carrajola, do QG/RMC, nascido a
221Ju103.

Novembro, 11-2.° Sarg Ref Olímpio Tavares Correia, do QG/
RML, nascido a 19Ju104.

Dezembro, 18- 2.° Sarg Ref Júlio do Nascimento Gonçalves Fer-
nandes Marta, do QG/RMN nascido a 20Jan897.

1976:

Janeiro, 21-1.° Sarg Res Mário Maria Batista (50473911), do
QG/RMS.

Janeiro, 26- 2.° Sarg Ref Uoaquím da Ascenção Santos, do QG/
/RMN, nascido a 08Abr896.

Fevereiro; 19-1.0 Sarg Ref Humberto da Paulo Santos, do QG/
/RML, nascido a 06Set899.

Abril, 6 - 2.° Sarg Ref José de Vasconcelos Melo, do QG/RMN,
nascido a 30Abr02.

Abril, 7 -1.0 Sarg Ref Joaquim Filipe, do QG/RML, nascido a
03Jun896.
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Abril, 12- 2.° Sarg Ref Francisco Correia Sebastião, do QG/RMN,
nascido a 26Set895.

Abril, 15-1.0 Sarg Ref Uerónimo Augusto do Carmo, do QG/RMN,
nascido a 20Fev03.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

António dos Santos Ramalho Eanes, General

Está conforme,

o Ajudante·General, Int.o
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Publica-se ao Exército o seguinte:

I-MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Retn tegrados:

Ouadro da arma de Infantar-ia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 2-1Fev76, por ter
optado pela nacionalidade portuguesa, o 1.0 Sarg Inf José Ma-
ria Ribeiro Cardoso (62014458), do recrutamento de Angola.

Quadro da ar-ma de cavalar-ia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 07Mar75, o Fur Cav,
na situação de demitido, José Augusto, do RCP, por ter sido
reintegrado nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.v 1731
/74. de 26 de Abril.

Na sttuaçâo de reforma:

Passou a ser considerado nesta situação, nos termos do Decreto-
-Lei n.v 173/74, de 26 de Abril, e disposições regulamentar s
do Decreto-Lei n.s 498·F/7·!, de 30 de Setembro, de acordo com
os artigos 10.° e 13.0 do Decreto-Lei n.s 46001, de 02Nov64, o
ex-2.0 Sarg Inf Lauro José de Mendonça Peixoto.
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Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação, nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Inf Manuel Joaquim Ferreira da Rocha (50219111), do
RIB, desde 22Mai76;

1.0 Sarg Inf Florimundo José Mestre (51514311), da CL/CTIST,
desde 25Mai76;

1.0 Sarg Art Fernando Ribeiro Martins (50657311), do ClAAC,
desde 26Mai76;

1.0 Sarg SS Manuel Gonçalves Facundo (52421211), do RIVG,
desde 17Mai76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passaram a ser considerados nesta situação, nos termos da alí-
nea d) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados,
do RALIS:

1.0 Sarg Mus João Augusto da Silva Labaredas (50488711),desde
03Mai76;

1.0 Sarg Mus José da Anunciação Neves (50150211),desde 03Mai76;

1.0 Sarg Mus António Antunes (50487411), desde 03Mai76;

1.0 Sarg Mus Victor Manuel Santos Loureiro (50487511), desde
11Mai76;

1.0 Sarg Mus Valdemiro Lopes Batista (50487111),desde llMai76;

1.0 Sarg Mus Porfiria Manuel Casaca Serrano (51354611), desde
11Mai76;
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Passagem à situação de reserva:

.'\rtil harí a:

Passou a ser considerado nesta situação, nos termos do artigo
único do Dccreto-Lei n.s 71-1/74, de 12 de Dezembro, desde
l1Set75, o l.0 Sarg Art Salvador Vieira (52-123211),da BIDC l.
Fica apresentado no QG/CTIA.

..
Serviço geral elo Exército:

Passou a ser considerado nesta situação, nos termos da alínea
b) elo n.s 1, do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de
Agosto, desde 04Fev76, o Sarg'Ajd QSSGE Joaquim de Oliveira
(50044811), do HMP. Fica apresentado no QG/RML.

Passaram a ser considerados nesta situação, nos termos da alí-
nea a) do n.v 1, do artigo 3.° do Decreto-Lei n.v 361/70, de 1
de Agosto, a partir das datas indicadas, os sargentos a seguir
mencionados:

Sarg Ajd QSSGE IJoaquim Bernardo (52271911), do RIVG, desde
01Mai76. Fica apresentado no QG/RMC. ,

SargAjd QSSGE Joaquim Cordeiro (50-138311),do DRM de San.
tarérn, desde 08Mai76.

SargAjd QSSGE João de Oliveira Anjo (508-14511),do DRM de
Coimbra, desde 14Mai76. Fica apresentado no QG/RMC.

Passaram a ser considerados nesta situação, nos termos do artigo
único do Decreto-Lei n.s 714/7-1,de 12 de Dezembro, a partir
das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

Sarg Ajd QSSGE Manuel dos Santos Ferreira (50249-111),do DRM
do Porto, desde 26Nov75. Fica apresentado no QG/RMN.

SargAjd QSSGE António Rodrigues dos Santos Lança (51518-111),
do RAB, desde 06Mai76. Fica apresentado no QG/RMS.

L" Sarg QSSGE Ninélio Pires Barreira (51219111), do QG/RML,
desde 26Fev76.
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Passou a ser considerado nesta situação, nos termos do Decreto-
-Leí n.s 208175, de 18 de Abril, desde 26Abr76, o SargAjd
QSSGE Joaquim dos Santos Garrido, do DRM de Castelo
Branco.

II - PROMOÇõES E GRADUAÇõES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

SargAjd, para a situação de reforma, nos termos do Decreto-Lei
n.s 173174, de 26 de Abril, e disposições regulamentares do
Decreto-Lei n.s 498-F/74, de 30 de Setembro, de acordo com os
artigos 10.° e 13.° do Decreto-Lei n.v 46001, de 02Nov64, o
ex-2.0 Sarg lnf Lauro José de Mendonça Peixoto. Este saro
gento teria sido promovido a 1.0Sarg em 02Mai33 e a SargAjd
em lOAg044, se não tivesse sido preterido por motivos po-
liticos.

Regiões mtlttaree e comandos territoriais independentes:

Quartéis·generais:

Região MjJjtar do Oentro

L" Sarg Tm o 2.° Sarg Fernando Rodrigo Rosa Couto (01516364),
contando a antiguidade desde 01Set75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de ínstrucão
e unidades:

Infantaria:

Batalhão Independente de Infantaria 11,° 18

Fur Mus (Cornetim) o 1.0 Cabo Libério Tra v a sscs Pereira
(14176272),contando a antiguidade desde 06N0v75,data a par-
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tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria do Porto

1.0 Sarg Cavo Fur José Augusto, na situação de demitido, nos
termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 498-F!74, de 30 de
Setembro. Este sargento conta a antiguidade de 2.° Sarg desde
31Dec49 e de 1.0 Sarg desde 01Abr53, e tem direito aos venci-
mentos do novo posto desde 27Jul74.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargAjdGrad SM o 1.0 Sarg Pedro Maria Medeiros Vilela
(50588411) desde 070ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos mílttares:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Formação de Sargentos

2.° SargMil Inf o FurMil José Álvaro Broegas (01795072),contando
a antiguidade desde 01Ago75, data a partir da qual tem di-
reito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na si-
tuação de evacuado.
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III - COLOCAÇÕES E TRANSFER:E:NCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg Art Fernando Henrique Nunes (51523811), do RAC, de-
vendo ser considerado nesta situação desde O.fMai76,por pedir.

Direcção do Seevlco de Material

SargAjd SM António Dias da Costa Lila (50204111), do CIAAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Mai76, por
pedir.

1.° Sarg SM António Gilberto Freitas de Araújo Sol, da RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 13Abr76, data da
homologação da JHI que o considerou «pronto para todo o
serviço militar». Vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

1.0 Sarg Cav Eurico Romeu Teixeira Pereira (50441511),da EPC,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Abr76, por
pedir.

1.0 Sarg SM Bernardino Alves Carvalho (52324711),da RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 03Dec75, data da
homologação da IJHI que o julgou «pronto para todo o ser-
viço militar». Vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

Chefia do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg QSSGE Nicolau Farinha (52126911),da RS/DSP/ME, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 10Mai76, por con-
veniência de serviço. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.
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Regiões militares e comandos territoriais Independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde 01M~i76,por conveniência
de serviço, os sargentos a seguir mencionados, do CICAP:

1.0 Sarg Inf Júlio Luciano da Silva (51790111);

1.0 Sarg Inf Arlindo da Silva Meira (50849111);

1.0 Sarg Eng Manuel da Silva Delgado (51526411);

1.0 Sarg Eng Augusto César Fernandes Pinheiro (50894311).

Região l\Iilitar do Centro

1.0 Sarg Art António Nunes Marques (52137411), do RAB, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 02Ju175,por pedir.

LO Sarg Art Joaquim Abrantes (52326411),do RAB, devendo ser
considerado nesta situação desde 05Nov75, por pedir.

1.0 Sarg SS António Ribeiro (38537611),do CICAP, devendo ser
considerado nesta situação desde 01Mai76, por conveniência
de serviço.

Comando 'I'err-ítorfal Independente dos Açores

1.0 Sarg InI Isidoro da Fonseca Almeida (44212860),do RIQ, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 30Abr76, por ter
completado naquele Comando, em 29Abr76,90 dias na situação
de diligência nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg Cav Josué Júlio Monteiro Ludovico (50191111),da EFS,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Mai76, por
ter completado naquele Comando, em 04Mai76, 90 dias na
situação de diligência nos termos das NNOSQPIA.

Comando Terl'itorial Independente da Madeira

(Com destino à Delegação da DSFOM)

1.0 Sarg Eng Henrique de Figueiredo (51224511),do BE 3, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 06Mai76, por ter
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completado naquele Comando, em 05Mai76, 90 dias na situação
de diligência nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg Eng Joaquim Gonçalves (30308456), do BE 3, devendo ser
considerado nesta situação desde 06Mai76, por ter completado
naquele Comando, em 05Mai76, 90 dias na situação de dili-
gência nos termos da NNOSQPIA.

Escolas práticas das armas e ser-viços, centros de instrução
e unidades:

Intantar-ía:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg lnf Moisés Fernandes (51699211), da RMA, devendo ser
considerado nesta situação desde 04Nov75. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg lnf Bernardino Batista Monteiro (39045659), do (;TICV,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Jan76. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícía Além dos Quadros.

São considerados nesta situação desde 01Mai76, por conveniência
de serviço, os sargentos a segui.r mencionados, do CICAP: '

1.0 Sarg lnf Fernão Magalhães Oliveira Morais Antas (51278011);

1.0 Sarg lnf Diamantino Manuel Capela da Cunha (50221411);

l.O Sarg lnf Uoaquím Rocha Azevedo (51096111);

1.0 Sarg lnf António Pereira (43059758);

1.0 Sarg lnf Barnabé de Melo (50849411);

1.0 Sarg lnf Uosé Luís Catarino (50469211);

1.0 Sarg lnf Mário do Nascimento Guedes (50108411);

1.0 Sarg lnf Jerónimo dos Santos Monteiro (36342959);

1.0 Sarg Eng Manuel Avelino Gonçalves Vieira (51307311);

1.0 Sarg Eng António Fernandes Vasques (51361611):

1.0 Sarg Eng José Jorge Magalhães Abreu (51243911).
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Batalhão Independente de Infantaria n,> 17

1.0 Sarg Inf José Joel dos Santos (46018.258),do RALIS, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Mar76, por ter com-
pletado naquela unidade, em 13Mar76, 90 dias na situação de
diligência nos termos das NNOSQPIA.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

SargAjd QSSGE Adelino da Cruz Mariano (50928511), do EME,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Mai76, por
pedir.

Regimento de Artilharia de Beja

1.0 Sarg Art José João Alexandre (50589211), da DSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 30Abr76, por conveniên-
cia de serviço.

Regimento de Artilharia de Leiria

São considerados nesta situação desde OlJan76, os sargentos a
seguir mencionados, do RAM, por extinção da sua unidade:

1.0 Sarg Art Acácio da Silva Varela (50339911);

1.0 Sarg Art Victor Manuel da Silva (46043655).

1.0 Sarg SM António 'José Bettencourt dos Santos (50426011),do
RIC, devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr76,
por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde 01Mai76, por conveniência
de serviço, os sargentos a seguir mencionados do CICAP:

1.0 Sarg Art José de Sá Madalena (36103760);

1.0 Sarg Art Arlindo de Jesus Almeida (50528911);
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1.0 Sarg Art. João Augusto Rodrigues Parente (50526511);

1.0 Sarg Art Fernando do Nascimento Matos (51202711);

1.0 Sarg Art Adérito dos Santos Silva Rodrigues (51036411);

1.0 Sarg Eng Francisco Coito Ribeiro (52418511).

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

(Destacamento de Penafiel)

1.0 Sarg QSSGE Manuel Peixoto Barbosa (50879811), do RASP,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Mar75, por
conveniência de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria do Porto

L" Sarg SM Fernando dos Santos Lopes (50170611),do RASPP,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Abr76, por
conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria do Porto

(Destacamento de Espinho)

1.0 Sarg QSSGE Francisco António Pereira Veloso (50527411),da
CL/CTICV, devendo ser considerado nesta situação desde
26Abr76, por ter sido liberto dos trabalhos ela CL. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

SargAjd Tm Armando Andrade Martins (50218311),da RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 19Mar76, data da
homologação da JHI que o considerou «pronto para todo o
serviço militar». Vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.
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Servlço de administração militar:

Escola Prática de Admíntstracão Militar

1." Sarg S8 José Leite Ribeiro (36157462), da EPA, devendo ser
considerado nesta situação desde 29Ju175, por pedir.

1.0 Sarg SAM Abílio Fernando Magalhães Pereira (52416111), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
27Jan76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Fur SAM António Maria Dias Lopes (09016064), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 20Fev76, por ter
foi lo liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SargAjd SM António Lopes da Silva, (50209911),do RCP, devendo
ser considerado nesta situação desde 30Abr76, por conveniên-
cia de serviço.

1.0 Sarg SM Manuel Domingos Inês Gonçalves (50477211), da
EPSl\l, devendo ser considerado nesta situação desde 01Mai76,
por pedir.

Serviço de material:

Batalhão do Servtço de Mater-ial

São considerados nesta situação desde 01Jan7G, os sargentos a se-
guir mencionados, do RMA, por extinção da sua unidade:

1.0 Sarg Art Manuel Mendes da Fonseca (50009711);

1.0 Sarg Cav Francisco António Alho (51283211);

1.0 Sarg Eng Júlio Lourenço Rosa (50831211).

SargAjd 8M Licínio Dias da Cruz (50006111),da RMA, devendo ser
considerado nesta situação desde 02Fev76, data da homologa-
ção da IJHI que o considerou «pronto para todo o serviço mi-
litar». Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

1.0 Sarg SM Fernando da Silva Gonçalves (50010411), da EMElm,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Mai76, por
pedir.
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Serviço de transportes:

Regimento do Servíço de Transportes

SargAjd SM António Heitor Josézinho (51217511),da RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 07Jan76, data da
homologação da JHI que o considerou «pronto para todo o
serviço militar». Vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

Serviço de reconhecimento das transmíssões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg SM Domingos Francisco Galhanas Adagas (51089311),da
RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 08Mar76,
data da homologação da JHI que o considerou «pronto para
todo o serviço militar». Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea e de Costa

1.0 Sarg SS Joaquim Pedro Madeira (46194248),da ·EPA, devendo
ser considerado nesta situação desde 18Ago75,por pedir.

Instituto de Altos Estudos Militares

1.0 Sarg SS Leonel da Silva Pinheiro (52187011),do RE 1, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Abr76, por conveniên-
cia de serviço.

Estabelecim entos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

1.0 Sarg SS Artur Luís das Neves (50943211),da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Mai76, por pedir.



3.a Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 11 301

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SS Joaquim Maria Calha Cândido (50070011), do HMR 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 270ut75, por
pedir.

1.0 Sarg SS Albino da Silva Pereira (51104011), do HMDIC, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 03Fev76, por con-~
veniência de serviço.

Hospital Militar Regional n,? 2

1.0 Sarg SS José Ramos Batista (44297961),da CL/RMM, devendo
ser considerado nesta situação desde 07Mai76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL_

Diversos

Comissão Liquidatária do Comando Territorial

Independente <la Guiné

São considerados nesta situação desde 01Jan76, por convemencia
de serviço, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Inf Agostinho Inácio Gaspar (50142211), do RAB;

1.0 Sarg Inf Manuel António Tecelão da Mata 50167311),do RICR;

1.0 Sarg Inf Florival Luís Salgueiro (32026058), do CIM;

1.0 Sarg Eng António Mota Ferreira (43298060), do BE 3;

SargAjd QSSGE Luís Abrantes Morais (52572711), do DRM de
Abrantes;

SargAjd QSSGE Manuel da Costa e Oliveira (50014011), do DRM
ele Coimbra;

1.0 Sarg QSSGE António Marques Dias (52388511), da EPC;

1.0 Sarg QSSGE Manuel Simões Roque (50837311), do CICAFF;

1.0 Sarg QSSGE Artur Dias Mendes (50841111), do CICAFF_
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IV - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabelecimen.
tos militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação
de reserva:

Do QG/RML:

SargAjd QSSGE Eduardo Fernando Soares de Sousa (51001511),
na EPI, desde 08Mai76;

Sarg Ajd QSSGE Leonardo de Almeida (50001811), no 1.0 TMTL,
desde 10Mai76;

SargAjd QSSGE Jorge Gonçalves (52420011), no DRM de Lisboa,
desde 11Mai76;

Sarg Ajd QSSGE Manuel Marquilhas Barqueta (50672211), no DRM
de Setúbal, desde 12Mai76;

Sarg Ajd QSSGE Eduardo Silva (51702211), no AGME, desde
17Mai76;

1.0 Sarg Eng Alfredo dos Anjos Correia (52676511), no CM, desde
06Mai76;

1.0 Sarg SM Valdemar Ferreira da Silva (52107411), no RE 1.
desde 25Mar76;

1.0 Sarg QSSGE Manuel Uosé Luís (50111311), na RM/DSP/ME,
desde 29Abr76;

1.0 Sarg QSSGE Fernando José Júlio da Silva (52261711), na EPC,
desde 30Abr76;

1.0 Sarg QSSGE Francisco Soares de Sousa (52438111), no DRM
de Lisboa, desde 01Mai76.

Do QG/R.MC:
,

1.0 Sarg QSSGE António Augusto dos Santos (50299911), no Museu
Militar (Buçaco), desde 10Mai76.

Do DRM de Castelo Bl>aIlCO:

SargAjd QSSGE Joaquim dos Santos Garrido, no DRM de Castelo
Branco, desde 26Abr76.
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Do DRM de Santarém:

SargAjd QSSGE Joaquim Cordeiro (50438311), no DRM de San-
tarém, desde 08Mai76.

2) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos na si-
tuação de reserva:

Do QG/RML:

1.0 Sarg QSSGE Jaime dos Santos Chaves, na CL/BSCF, desde
08Mai76.

Do QG/RMS:

l_O Sarg QSSGE Augusto Magalhães (50351311),no DRM de Évora,
desde 05Mai76.

Do QG/G:rIA:

1.0 Sarg QSSGE Duarte Jacinto Pavão Nunes (51663311),no BII 18,
desde 08Abr76.

Pensões de reserva:

3) Concedido abono de melhoria da pensão 'que foi atribuída,
nos termos do artigo 12.° do Decreto-Lei n.v 361/70, de 1 de
Agosto, ao 1.0 Sarg QSSGE Joaquim Macassa (72008634),da RMM,
pensão anual de 126000$00 desde 0IMar76. Conta 38 anos de ser-
viço.

Pensões (lo invalidez:

-1:)Que, no «Diário do Governo» n.v 196- 2.a Série, de 23Ago7-1:,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos
soldados instruendos do CSM abaixo indicados pelo que devem
ser abatidos aos efectivos das suas unidades desde 01Set74, desde
quando passaram a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações,
ficando sujeitos a todas as disposições:

Carlos Alberto Tomás Marques (04077671), do RI 5, 337$00;
Fernando dos Santos Oliveira (18291-1:71),da EPA, 832$00.

Rectificações:

5) Tem o nome a seguir indicado e não como foi publicado
na OE n.s 5/76 - 3.&Série, a páginas 84, o 2.° Sarg Tm Francisco
José Santos Baleizão, da EMElm.
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6) Tem o nome a seguir indicado e não como foi publicado
no OE n.s 5/76 - 3.a Série, a páginas 97, o SargAjd QSSGE Antó-
nio Pedro -Evangelino Morais da Rocha (51696211),da RO/DSP/
/ME.

7) Foi colocado no HMR I, desde 14Abr75 e não como foi
publicado na OE n.v 22/75- 3.&Série, a páginas 717, o 1.0 Sarg SS
José Maria Lopes Henrique (52258211).

8) Tem a pensão anual de reserva de 50400$00desde 01:Jul74,
ao abrigo do artigo 3.0 do Decreto-Lei n.s 498-E/74, de 30 de Se-
tembro, e não como foi publicado no OE n.s 17/72-3.& Série, a
páginas 622, o 1.0 Sarg QSSGE António Elvas (50100811), do
QG/RML.

v - OBITUARIO
1971:
Agosto, 16-1.0 Sarg Ref Luís Jorge, do QG/CTIMad, nascido a

170ut880.

1975:
Janeiro, 18- 1.0 Sarg Ref Arnaldo de Almeida Vasconcelos, do

QG/RMC, nascido a 22Set888.

1976:
Fevereiro, 2_1.0 Sarg Ref Manuel Alves Maio, do QG/RMN,

nascido a 23Nov893.

Abril, 2_1.0 Sarg Ref José Matafone da Silva Paulo, do QG/RMC,
nascido a 21Mar11.

Maio, 11- 2.0 Sarg Ref António da Costa, do QG/RMN, nascido
a 05Abr890.

o Chefe do Estado-Maior <10 Exército, Int.°

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo

Está conforme.
o Ajudante-General, Int,s
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EXERCITO

N.O 12/15 DE JUNHO DE 1976

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério do Exército

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a Medalha de Ouro de Comportamento Exem-
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento
da Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 566/71, de
20 de Dezembro, os seguintes militares:

Sargentos:

1.0 Sarg Inf Res Júlio Augusto Alfredo Costa, e Sousa (52255811),
do QG/RML;

1.0 Sarg Francisco Pinto (3/47225), da Companhia Auto-Trans-
portes da GNR;

1.0 Sarg Mus José ele Almeida (229/4.7039), da Formação do CG/
/GNR;

i.O Sarg Mus Vítor Paulino Luiz Bonjour (225/44199), da For-
mação do QG/GNR.

Praças:

1.0 Cabo Fernando da Paixão (97/46021), da Companhia Auto-
-Transportes da GNR;
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Soldado António Clemente Gonçalves (43/46082), da Companhia
Auto-trransoortes da GNR;

:.......-:. ,_.1'."'" .rÓ» ....-'\...;·~'"l I

Soldado Francisco Martins (47/46197), da Companhia Auto-Trans-
portes da GNR.

II - MUDANÇAS DE SITU AÇAO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Rein tegradose

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta ístuacão desde 09Jun75,por ter
optado pela nacionalidade portuguesa, o 1.0 Sarg lnf Abner
Ramos de Pina (80105261), do recrutamento de Cabo Verde.

Abatidos:

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Ago75, por se
ter constituído na situação de desertor desde aquela data, o
1.0 Sarg Art David António Xavier de Oliveira (50929511),
do CTIT.

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 10Fev76, vindo
da situação de reserva, o 1.0 Sarg lnf Benigno Teixeira Pires
(50175411),do RIVRC. Este sargento foi presente a nova JHl
que )em sessão de 09Jan76, homologada por despacho de
03Fev76, o julgou «pronto para todo o serviço». Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Passagem à situação de reserva:

Serviço geral do Exército:

Passou a, ser considerado nesta situação nos termos da alínea a)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
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desde 04Jun76, o SargAjd QSSGE António Soeiro (52571911),
do DRM de Santarém. Fica apresentado no QG/RML.

Passagem aos serviços moderados:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 12Jan76, por ter
sido julgado «apto para serviços moderados», pela junta
da ATFA reunida em sessão de 19Dec75, o 1.° Sarg Inf Olí-
vério do Poço Sanches (50468Gll), da EPI.

SARGENTOS DO QUADRO DE COMPLEMENTO

Abatidos:

Serviço de saúde militar:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 31Mai76, por
terem transitado para a «Reserva da Marinha». os seguintes
sargentos do extinto RSS:

FurMil Sérgio Manuel Silvestre Gestosa (11406269);

FurMil João António Gonçalves Grilo (02298371),

III-PROMOÇÕES E GRADUAÇõES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas prátícas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Avelino Saturnino Baptista
(00225459), desde 13Nov75, data a partir da. qual tem direito
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aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos venci-
mentos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Elvas

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Joaquim Escarameia Roque
(05648363), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos vencírnen-
tos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) António Rosa (04859764),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos vencí-
mentos do novo posto, se não optar pelos vencimentos que
auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Queluz

2.° Sarg Mus o Fur Josué Mourato Costa (10896167),contando a
antiguidade desde 29Fev76, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por LeI.

Regimento de Infantaria de Vila Real

FurGrad Cav 0' 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Orlando de Almeida e Silva
(43319455), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos vencírnen-
tos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vlta-
Iícía Além dos Quadros.

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM), Joaquim dos Santos Silva
(02169964), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos venci-
mentos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Infantaria do Funchal

FuI' Mus (Cornetim) o 1.0 Cabo José Humberto Vieira dos Vais
(10239772),contando a antiguidade desde 06Nov75, data a par-
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tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

FurGrad Eng (Transport. Rodo) o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Armando
Martins Fernandes (00408451), desde i3Nov75, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, se não
optar pelos vencimentos que auferia. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia de Beja

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) António José Afonso
(33055259), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos venci-
mentos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° Sarg Art o Fur António da Silva Pito (02213464), contando
a antiguidade desde 31Dec75, data a partir da. qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar
(Destacamento de Penafiel)

FurGrad SS, o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Domingos Moreira Rodrigues
(36212962), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos vencimen-
tos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

FurGrad Cavo 1.0 Cabo Rd (c/CSM) José Rodrigues da Silva
(38224052), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
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aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos vencimen-
tos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

FurGrad Cavo 1.° Cabo Rd (c/CSM) Joaquim Manuel Azeitonas
Facadinhas (46310055), desde 13Nov75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos
vencimentos que auferia. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

FurGrad Cavo 1.0 Cabo Rd (c/CSM) José António Silva (46393155),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos vencí-
mentos do novo posto, se não optar pelos vencimentos que
auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

FurGrad Cav o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Henrique César Charrua
Cardoso (46350456), desde 13Nov75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos
vencimentos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

FurGrad CavaLo Cabo Rd (c/CSM) Fernando José Ramalho
Pina (46348258), desde 13Nov75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos
vencimentos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria do Porto

FurGrad Cav o L> Cabo Rd (c/CSM) Fernando da Graça Barbosa
(43218451), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos vencimen-
tos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg António Marques Agostinho (-15525259),
contando a antiguidade desde 080ut75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Engenharia:

Batalhão de Engenharia n,v 3

2.° Sarg SAM o 2.° SargGrad Capítolíno António Gil Peças
(08033864), contando a antiguidade desde 31Mar76. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de saúde militar:

Regimento ele Serviço de Saúde

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) José Dias (31102551), desde
13Nov75, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto, se não optar pelos vencimentos que auferia. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Manuel de Jesus Gameiro
(37152449), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos vencimen-
tos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Víta-
lícia Além dos Quadros.

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) António Mendes Rijo
(46255552), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos vencímen-
tos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Víta-
lícia Além dos Quadros.

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Joaquim de Oliveira Delgado
(40077054), desde 13Nov75, da ta a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos venci-
mentos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vítalícía Além dos Quadros.

FurGrad SS o l,O Cabo Rd (c/CSM) João Lopes da Cunha
(42052955), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos vencimen-
tos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CS"vI) Joaquim António Carapeta
de Oliveira (46246457), desde 13Nov75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos
vencimentos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.
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FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Luís Gonzaga das Lourdes
Caldeira (87057257),desde 13Nov75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos ven-
cimentos que auferia. Vence pela verba Pessoal d€ Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Miguel Rodrigues de Car
valho (46059457), desde 13Nov75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos
vencimentos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) António José Belo Fialho
(00133362), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos vencimen-
tos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Condução Auto do Porto

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Francisco Martins Pereira
(38909153), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos vencímen.
tos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Diversos

Depósito Geral de Material de Intendência

2.° Sarg SAM 02.° SargGrad António Faustino Martins (45066961),
contando a antiguidade desde 31Mar76. Vence pela verba Pes
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Comissão Liquidatária do Comando Territorial Independente
de Cabo Verde

2.° Sarg SAM o Fur António Alves dos Santos (06835065), con-
tando a antiguidade desde 31Mar76, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do nQVOposto, Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SARGENTOS DO QUADRO DE COMPLEMENTO

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática dei Infantaria

2.° SargMíl Inf O' FurMil Fernando Ferreira de Sousa Pinto
(08361572), contando a antiguidade desde 01NQv75.

2.° SargMil Inf o FurMil Rui Pedro da Silva Pombo (06142272),
contando a antiguidade desde 01Mai76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço por mais um ano.

I

Regimento de Infantaria de Queluz

2. SargMil Inf o FurMil João Carlos Ventura Furtado (01220168),
contando a antiguidade desde OlNov72, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na situação de evacuado.

Cavalaria:
\
Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° SargMil Cav o FurMil Joaquim Manuel Rosado Barbosa
(61-A-4131),contando a antiguidade desde 01Mar65.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Diversos

Comissão Liquidatária do Comando Territorial Independente
de Macau

2.° SargMil SAM o FurMil António Manuel Gaiolas Rodrigues
(08469572),contando a antiguidade desde 01Mai76, data a par-
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tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
se encontrar a prestar serviço na CL/CTIMac.

IV - COLOCAÇõES E TRANSFER:t;;NCIAS

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal
(Repartição de Sargentos)

1.0 Sarg QSSGE João Sousa Presumido (32244860),do RALIS, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 10Mai76,por pedir.

Direcção da Arma de Engenharia

1.0 Sarg Eng Manuel Joaquim Mira Rosado (52681511),do BSCF,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Jan76, por
conveniência de serviço.

Direcção dOIServiço de Material

SargAjd SM (ramo auto) José Dimas Rocha de Carvalho
(51273711), da EPC, devendo ser considerado nesta situação
desde 17Mai76, por conveniência de serviço.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd QSSGE Norberto dos Anjos Teixeira (51768811),do BlI
19/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
14Nov75, data da homologação da JHI, que o considerou
«pronto para -todo o serviço militar». Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Região Militar do Norte

1.0 Sarg SM Francisco José Antunes (38554855), do RCP, devendo
ser considerado nesta situação desde 10Mar76, por conveníên-
cia de serviço.

Região Militar do Centro

1.0 Sarg Inf António Gomes de Figueiredo (50148711), do RIC,
devendo ser considerado nesta situação desde 27Jan76, por
conveniência de serviço.

Comando Territorial Independente dos Açores

1.0 Sarg Inf (MatSegCript) José Loureiro Vigas Serra (42231357),
da CHERET, devendo ser considerado nesta situação desde
19Mai76, por ter completado naquele comando, em 18Mai76,
90 dias na situação de diligência nos termos das NNOSQPIA.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.° Sarg SS José Bragança Ferreira (52683911), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde 10Fev76, por pedir.

Regím ento de Infantaria de Coimbra

1.0 Sarg Inf Carlos Luís Osório Dernardes (42064511), do RIA/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 25Mar76,
data da homologação da JHl. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Com José Joaquim Mendes Lourinho (51299111), do RIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Abr7G, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas
(Destacamento de Portalegre)

2.° Sarg Inf João Fortunato Bizarro Calabaça (221577911),da CL/
fRMA, devendo ser considerado nesta situação desde lOOu175,
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por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Queluz
(Destacamento da Serra da Carregueira)

l.0 Sarg SM António Alberto (52327811), do RALlS, devendo ser
considerado nesta situação desde 24Mai76, por pedir.

Regimento de Infantaria de Tomar
(Com destino ao STM)

1.0 Sarg Tm Jaime Carvalho da Mata (39291755),da EPT, devendo
ser considerado nesta situação desde 29Abr76, por pedir.

Regimento de Infantaria de Vila Real
(Destacamento de Bragança)

1.0 Sarg lnf Francisco António Rego (51198211), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 24Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Viseu
(Destacamento da Guarda)

1.° Sarg lnf Victor Augusto Sobral (51766411), da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Fev76, data da homo-
logação da JHI. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Beja

1.0 Sarg Art Francisco Nobre Milho (50929611), da DST, devendo
ser considerado nesta situação desde 07Mai76, por conveníên-
cia de serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg SM Manuel Afonso Marujo (52511711),do RlQSC, devendo
ser considerado nesta situação desde 24Mai76 por pedir.
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Cavalaria:

Regimento de Polícia Militar

SargAjd QSSGE Manuel Pais do Amaral (51226411), da RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 24Ju175, data da
homologação da JHI que o julgou «pronto para todo o ser-
viço militar». Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalí-
cia Além dos Quadros.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg Eng Fortunato da Cruz (52681411),do BSCF, devendo ser
considerado nesta situação desde OlJan76, por conveniência
de serviço.

Regimento de Engenharia n.O 1

São considerados nesta situação desde 01Jan76, por conveniência
de serviço, os seguintes sargentos do BSCF:

1.0 Sarg Eng João Soares Rodrigues (50422711);
1.0 Sarg Eng Joaquim Augusto Ferreira Marques (51357511);
1.0 Sarg Eng Amândio José Miranda (39176059).

Batalhão de Engenhalia n.O 3

1.0 Sarg Eng António Pinto Ferreira de Queiroz (45022062), do
BSCF, devendo ser considerado nesta situação desde 01Jan76,
por conveniência de serviço.

1.0 Sarg Eng António da Mota Ferreira (43298060), da CL/CTIG,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Mai76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm Armando Fonseca Pereira (51668911), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Abr76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL.
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Serviço de admínfstração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SAM José Martins Romão (51347511),do CTICV, devendo
ser considerado nesta situação desde 200ut75, data em que foi
presente à JHI, que o julgou «pronto para todo o serviço mi-
litar». Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação desde 01Jan76, por conveniência
de serviço, os seguintes sargentos do RAM:

1.0 Sarg SAM José António Morais (lJ1024111);
1.0 Sarg SAM Francisco de Freitas da Silva (51265111);
1.0 Sarg SAM Arnaldo da Silva Fontes (51550011);
1.0 Sarg SAM António Gomes de Barros (51772511);
1.° Sarg Manuel Martins Loureiro (52066111);
1.0 Sarg SAM Manuel José Abreu Fernandes (52165811);
1.0 Sarg SAM João Francisco Parreira (52440611):
l_O Sarg SAM António de Oliveira (52419211);
1.0 Sarg SAM Luís Lopes de Sousa (52681111);
1.0 Sarg SAM Manuel da Silva Ferreira (52166011);
1.0 Sarg SAM José António Marques (45038259);
2.° SargGrad SAM José da Costa Vilaça (00612164).

2.° SargGrad SAM Franklim António Lopes (60016065), da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 01Mar76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° SargGrad SAMAlmor Cardoso Ribeiro (02794164),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Mar76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg QSSGE José Inocêncio Coito (50586211), da CR/RML,
devendo ser considerado nesta. situação desde 04.Mai76.Dor
pedir.



3.a Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 12 319

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobiltzação de Castelo Branco

1.° Sarg QSSGE João Octávio Henrique de Sousa (51210111),do
CTIG. devendo ser considerado nesta situação desde 26Mai75,
data em que foi presente à JHI, que o julgou «pronto para
todo o serviço militar». Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilízação de Lisboa

SargAjd QSSGE Manuel Joaquim Pato (50018211), da RMA, de
vendo ser considerado nesta situação desde 12Jan76, data em
que foi presente à JHI, que o considerou «pronto para todo o
serviço militar». Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

FurGrad SS António Belo Fialho (00133362),do HMDIC. devendo
ser considerado nesta situação desde 20Abr76, por conveníên
cia de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar

1.° Sarg Inf Florival Luís Salgueiro (32026058),da CL/CTIG, de--
vendo ser considerado nesta situação desde lOMai76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea e de Costa

1.0 Sarg QSSGE Victor António Alvarez da Fonseca (51676911),
do RIS, devendo ser considerado nesta situação desde 03Mai76,
por pedir.

Centro de Instrução de Condução Auto da Figueira da Foz

1.0 Sarg QSSGE Artur Dias Mendes (50841111),da CL/CTIG, de--
vendo ser considerado nesta situação desde 02Fev76, por ter
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sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg QSSGE Manuel Simões Roque (50837311), da CL/CTIG,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Fev76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg SM Gilberto Manuel Marques Heleno (37313961),do RAL,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Mai76, por
pedir.

Diversos

Depósito Geral de Adidos

1.0 Sarg SS António da Conceição Mateus (51515411), da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 17Fev76, data
em que foi presente à JHI, que o julgou «pronto para todo o
serviço militar». Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

SargAjd QSSGE Rui Firmino Pacheco Moreira (51148811),da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 01Mai76,
por ter sido liberto os trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Depósito Geral de Material de Engenharia

FurGrad SS Luiz Gonzaga de Lourdes Caldeira (87057257), do
HMDIC, devendo ser considerado nesta situação desde 21Abr'76,
por conveniência de serviço.

v - CONCURSOS, CURSOS E ESTAGIOS

Concursos:

Lista Geral de Classificação de Aprovados:

Para os devidos efeitos se publica a. relação dos candidatos
aprovados no concurso para furriel músico, aberto pela OE n.s 2/75
- 3.&Série e encerrado em 06Nov75:
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VI - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabelecimen-
tos militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação
de reserva:

Do QG/RML:

SargAjd QSSGE Deodoro da Cruz Coimbrão (50790411), na AM,
desde 19Mai76.

SargAjd QSSGE Cândido de Cabral de Sá (51680711),na AM, desde
Z4Mai76;

1.0 Sarg lnf Fernando António de Almeida Rodrigues (50675411),
na RR/DSP/ME, desde 12Mai76;

1.0 Sarg QSSGE António dos Santos (51688811), na AM, desde
14Mai76;

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Jorge (.50423511),no BC 5, desde 20Mai76;
1.0 Sarg QSSGE José da Conceição Madeira (50790611), na AM,

desde 24Mai76;

Do QG/RMN:

1.0 Sarg QSSGE José Correia da Costa (50557411), no QG/RMN,
desde 11Mai76;

1.0 Sarg QSSGE Manuel Martins (50846311), no TMTP, desde
14Mai76;

2.° Sarg QSSGE Joaquim Gonçalves Viana Júnior (50254811), no
HMR 1, desde 22Abr76.

Do QG/RMC:

SargAjd QSSGE Acácio Augusto Caetano (50977411), na EPE,
desde 17Mai76;

SargAjd QSSGE Augusto do Carmo Duro (50129111), na EPE,
desde 17Mai76;

SargAjd; QSSGE Joaquim José Moital Júnior (50864411),no DRM
de Leiria desde 17Mai76;

SargAjd QSSGE Carlos dos Santos Martins (504.82211),no DRM
de Coimbra, desde 20Mai76;

1.0 Sarg Mus Humberto Ferreira Batista (51008411), no HMR 2,
desde 17Mai76;

1.0 Sarg QSSGE José Joaquim da Costa Pinto (51Q18211),no QG/3.&
Divisão, desde 11Mai76;

1.0 Sarg QSSGE António Francisco dos Santos (50216311), no
RICA, desde 18Mai76.



3.a Série ORDEM DO EX1l:RCITO N.o 12 328

2) Deixou de prestar serviço no QG/RMN, desde 18Mai76, o
SargAjd QSSGE Artur Gonçalves da Cruz (50555911),do QG/RMN.

Pensões de reserva:

3) Nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 41654, de
28Mai58, ficam com a pensão anual que a cada um se indica, os
sargentos na situação de reserva, em seguida mencionados:

1.0 Sarg QSSGE Fernando José Júlio da Silva (52261711),da EPC,
30720$00,desde 22Set70. Esta pensão sofreu as seguintes modi-
ficações: desde 01Mar73 foi alterada para 36720$00, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.v 76/73, de 1 de Março. A partir de
OlJu174, a pensão é alterada para 42720$00, de acordo com o
Decreto Lei n.s 498-E/74, de 30 de Setembro. A partir de
01Set74, a pensão é alterada para 46128$00, de acordo com o
Decreto-Lei n.v 603/74, de 12 de Novembro. Conta 32 anos de
serviço.

1.0 Sarg Cav Jerónimo Pires Alves (52109611), do QG/HML,
68508$00, desde 30Ju174. Esta pensão inclui 20% de aumento
nos termos do Decreto-Lei n.v 345/73, de 7 de Julho. A partir
de 01Set74 a pensão passa a ser de 76116$00,de acordo com o
Decreto-Lei n.v 603/74, de 12 de Novembro. Conta 22 anos de
serviço.

1.0 Sarg SM António João (51014111), do QG/RMS, 124080$00,
desde 05Set75. Esta pensão inclui 10% de aumento nos termos
do Decreto-Lei n.s 345/73, de 7 de Julho. Conta 41 anos de
serviço.

SargAjd QSSGE José Gamboa Vaz, do QG/RML, 116400$00,desde
24Nov75. Conta 38 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE João Pereira (52730911), do GAG 2, 138600$00,
desde 09Jan76. Esta pensão inclui 10% de aumento nos termos
do Decreto-Lei n.v 345/73, de 7 de Julho. Conta 36 anos de
serviço.

SargAjd QSSGE Manuel Martins (50332711),do RIBVC, 129600$00,
desde 19Fev76. Conta 36 anos de serviço.

SargAjd QSSGE António de Azevedo Vaz de Castro (50835911),
do DRM do Porto, 142800$00, desde 27Fev76. Esta pensão
inclui 10% de aumento nos termos do Decreto-Lei n.O345/73,
de 7 de Julho. Conta 42 anos de serviço.
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4) Concedido o abono de melhoria da pensão que lhes foi atri-
buída, nos termos do artigo 12.°do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de
Agosto, aos sargentos na situação ·de reserva em seguida meneio"
nados, por lhes ter sido concedida a revisão das suas pensões:

SargAjd QSSGE António de Oliveira (50145211),do RSS, pensão
anual de 116400$00,desde 02Dec75. Conta 39 anos de serviço.

1.0 Sarg Inf José Alfredo Caldeira da Silva (51004.011),da EPI,
pensão anual de 86496$00, desde 190ut75, de acordo com o
Decreto-Lei n.s 340/75, de 3 de Julho. Conta 30 anos de serviço.

1.0 Sarg Art José Ribeiro Leite (50859611), do ITMPE, pensão
anual de 108490$00,desde 23:F'ev76.Conta 31 anos de serviço

1.0 Sarg SS Merciano dos Reis (524.22811),do RIVR, pensão anual
de 83616$00,desde 25Set75. Conta 29 anos de serviço.

1.0 Sarg SS José Marques Mendes (50683011), da RS/DSP/ME,
pensão anual de 98004$00, desde 20Jan76. Conta 28 anos de
serviço.

1.0 Sarg SS Alcides Duarte (51312.411),do HMDIC, pensão anual
de 65004$00, desde 13Mai76.Conta 20 anos de serviço.

1.0 Sarg SM Abílio Galheira das Neves (50593711),do RIC, Pensão
anual de 115500$00,desde 04Mar76. Conta 33 anos de serviço.

1.0 Sarg Mus Bernardino Virgílio Quito (50483411), do QG/RML,
pensão anual de 80496$00, desde 21Mar76. Conta 23 anos de
serviço.

1.0 Sarg (Clarim) João Maria Gonçalves (50476611), da EPAM,
pensão anual de 112800$00,desde 06Jan76. A partir de 01Mar76
a pensão é alterada para 126000$00,de acordo com o Decreto-
-Lei n.s 150/76, de 23 de Fevereiro. Conta 42 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Américo Mendes Marques (51542911),do CIAAC,
pensão anual de 112800$00,desde 15Nov75. Conta 48 anos de
serviço.

5) Concedido o abono de melhoria da pensão que lhes foi
atribuída nos termos do artigo 12." do Decreto Lei n.s 631/70, de
1 de Agosto, aos sargentos da situação de reserva a seguir men-
cionados, por lhes ter sido concedida a revisão das suas pensões,
desde OlJan76, ao abrigo do Decreto-Lei n.s 69/76, de 26 de Ja-
neiro:
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SargAjd SM João Esteves (52828411),do 3.° TMTL, pensão anual
de 129600$00.

SargAjd QSSGE Manuel Moreira dos Santos (50556011), do QG;
/RMN, pensão anual de 129600$00.

SargAjd QSSGE Luís António Maria de Mira (50513011),do DRM
de Lisboa, pensão anual de 155520$00.Esta pensão inclui 20%
de aumento nos termos do Decreto-Lei n.s 345/73, de 7 de
Julho.

SargAjd QSSGE Manuel Silvestre Carvalho (50028011), do DRM
de Setúbal, pensão anual de 129600$00.

SargAjd QSSGE José Marques Lourenço (50107111), do CP!<'A,
pensão anual de 129600$00.

SargAjd QSSGE Jaime Coelho (50979611),do BE 3, pensão anual
de 129600$00.

1.0 Sarg Inf Aníbal de Oliveira Matias (51292011), do Dlndisp,
pensão anual de 111966$00.

1.0 Sarg Art José Ribeiro Leite (50859611), do ITMPE, pensão
anual de 105000$00.

1.0 Sarg SS Manuel Agostinho da Costa Resende (50123411), do
HMR 2, pensão anual de 90996$00.

1.0 Sarg SS José Marques Mendes (50683011), do RS/DSP/ME,
pensão anual de 94500$00. Conta 27 anos de serviço.

1.0 Sarg SM Adelino Ramos (51048311),do QG/RML, pensão anual
de 126000$00.

1.0 Sarg SM Luís Ferreira Lopes (50444011), da EPC, pensão
anual de 126000$00.

1.0 Sarg SM José Luís da Silva (50248611), da DSFOM, pensão
anual de 105000$00.

1.0 Sarg SM Abílio Galheira das Neves (50593711),do RIC, pensão
anual de 111996$00.Conta 32 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Artur Máximo (52244811),da DAC, pensão anual
de 126000$00.

1.0 Sarg QSSGE Ângelo Bruno (50904311), do QG/RML, pensão
anual de 126000$00.
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1.0 Sarg QSSGE Gregório Nunes Machado (50966211), do RAL,
pensão anual de 126000$00.

1.0Sarg QSSGE 1J0ãoGil Pereira da Costa (51761911),do DRM de
Angra do Heroísmo, pensão anual de 134000$00.Esta pensão
inclui 20% de aumento nos termos do Decreto-Lei n.s 345/73,
de 7 de Julho. Conta 32 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Manuel Correia (50247811),do QG/RML, pensão
anual de 126000$00.

1.0 Sarg QSSGE Aires Teixeira (50002111),do Conselho Eventual
dos Tribunais Militares de Lisboa, pensão anual de 126000$00.

1.0 Sarg QSSGE José Augusto Baleizão (52420211), da RG/DSP/
/ME, pensão anual de 126000$00.

2.° Sarg SM António Fernandes Sanches (50110411),do QG/RML.
pensão anual de 121200$00.

2.° Sarg (Clarim) José Maria Matos (50444411),da EPC, pensão
anual de 121200$00.

2.° Sarg QSSGE José Ruas (50110311),do QG/RML, pensão anual
de 121200$00.

6) Concedido o abono de melhoria de pensão que foi atribuída
nos termos do artigo 12.°do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
. ao SargAjd QSSGE José Moreira (50560511), da Delegação de
Aveiro da MM, por lhe ter sido concedida a revisão da sua pensão
segundo a média das gratificações auferidas nos últimos dois
anos. Fica com a pensão anual de 126000$00,desde 26Set75. Conta
44 anos de serviço.

Pensões de reforma:

7) Em conformidade com o artigo 46.° do Decreto-Lei n.s 498/
/72, de 9 de Dezembro, Decretos-Lei n.08 173/74, de 26 de Dezem-
bro, e 498-F/74, de 30 de Setembro, se publicam as pensões men-
sais que aos militares abaixo mencionados passam a ser pagas
pela Caixa Geral de Aposentações, conforme vem publicado no
«Diário da República» n.s 125- 2.&Série, de 28Mai76, desde as
datas que se indicam

SargAjd Agostinho Fernando, do DRM do Porto, 2865$00,desde
23Mai74;
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SargAjd Mariano Brito Carapeto, 2082$00,desde 23Mai74;

SargAjd Luís Pereira, 2251$00,desde 27Jun71;

SargAjd António de Carvalho Almeida, 2251$00,desde 31Ag074.

Diversos:

8) Fica sem efeito a colocação no DMFAD, do 2.° Sarg Art
Fernando Duarte Andrade Abadeço (35250359),publicada na OE

n.v 31/75 - 3.a Série, a páginas 982, por o mesmo fazer parte da
CL/RMA:

9) Fica sem efeito a colocação no RCSM, do 1.0 Sarg Cav An-
tónio Roque do Nascimento Delfino (51235311),publicada na OE
n.O34/75- 3.&Série, a páginas 1068, por o mesmo fazer parte da
CL/RMA.

10) Fica sem efeito a colocação na EPAM, do 1.° Sarg SAM
Abílio Fernando Magalhães Pereira (52416111),publicada na OE
n.s 3/76 - 3.a Série, a páginas 45, por o mesmo fazer parte da
CL/RMA.

Rectificações:

11) Tem o nome a seguir indicado e não como foi publicado
na OE n.s 4/76-3.& Série, a páginas 60, o SargAjd Ref Luís AI·
ceste Gouveia.

12) Tem o nome a seguir indicado e não como foi publicado
na OE n.s 7/76 - 3.&Série, a páginas 155, o 2.° SargMil lnf Manuel
Domingos Carreira (07110264),do RlCR.

13) Tem o nome a seguir indicado e não como foi publicado
na OE n.s 7/76 - 3.a Série, a páginas 156, o 2° SargMil lnf Ro-
gério Manuel Brites Louro (16257070),do RlCR.

14) Tem o nome a seguir indicado e não como foi publicado
na OE n.s 7/76 - 3.&Série, a páginas 156, o 2.° SargMil lnf Amíl-
car Rodrigues Moiteiro (04355856),do RlCR.

15) Ficou apresentado no QG/RMC e não no QG/RML con-
forme se publicou na OE n.s 31/75 - 3.a Série. a páginas 1003, o
SargAjd Alexandre Simões Araújo Júnior (50839411).do DRM de
Coimbra.

16) Foi colocado na CR/RMN e não no QG/RMN como se
publicou na OE n.s 31/75 - 3.&Série, a páginas 967, o 1.0 Sarg
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lnf Adriano Fernando Branquinho (61073259). Fica sem efeito
a declaração n.v 18 da OE n- 5/76-3.& Série, a páginas 117

17) Tem a pensão anual de reserva como a seguir se indica
e não como foí publicado nas OE n.O.5/74 - 3.&Série, a páginas
140, e 28/75, ai páginas 912, o l.0 Sarg SS José Sanches Pinto
(50070411),do HMR 3: 27744$00, desde 090ut73, data da passagem
à situação de reserva, contando 25 anos de serviço; 33744$00,desde
OlJu174, nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 498-E/74, de
30 de Setembro; 36828$00, desde 01Set74, nos termos do Decreto-
-Lei n.s 603/74, de 12 de Novembro,

18) Tem a pensão anual de reserva como a seguir se indica
e não corno foi publicado nas OE n.O.27/73-3.& Série, a páginas
975, e 28/75, a páginas 914, o l.0 Sarg QSSGE Rogério Marques de
Sousa (50154611),do EME: 34404$00, desde 31Out72, data da pas-
sagem à situação de reserva; 40404$00 desde 01Mai73, nos termos
do Decreto-Lei n.s 76/73, de 1 de Março; 46404$00 desde OllJu174,
nos termos do Decreto-Lei n.s 498-E/74, de 30 de Setembro;
50232$00, desde 01Set74, nos termos do Decreto-Lei n,v 603/74,
de 12 de Novembro,

VII - OBITUARIO

1973:

Junho, 7 - SargAjd QSSGE Res Fernando Ferreira de Azevedo
(50080311),do QG/RML.

1976:

Fevereiro, 14_l.o Sarg Ref António Garcia Nunes, do QG/RMS,
nascido a 03NOov890

o Chefe do Estado-Maior do Exército, lut.O

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo

Está conforme.

o Ajudante-General
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N.O 13/1 DE JULHO DE 1976

Publtca-se ao Exército o seguinte:

I-MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro de complemento

Quadro do servíço de saúde militar:

Tenha passagem ao quadro de complemento do serviço de saúde
militar. desde 26Mai76, o 2.° SargGrad SS António Gomes da
Costa (40007759), do RCPE, por ter sido autorizado a passar
à situação de disponibilidade por despacho de 17Mai76.

II-MUDANÇAS DE SITUA'ÇAO

Sargentos do quadro permanente

Rei utegrados:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 09Abr76, vindo da
situação de reserva, o 1.° Sarg lnf José Martins (43324056),do
QG/RMN, por ter sido presente a nova JHI, ao abrigo do De-
creto-Lei n.v 44559, de 06Set62, que o julgou «pronto para todo
o serviço», em sua sessão de 24Fev76. O parecer da .JHI foi
homologado por despacho de 19Mar76.
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Na situação de reforma:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 173/74, de 26 de Abril, e disposições regulamentares
do Decreto-Lei n.s 498-F/74, de 30 de Setembro, de acordo com
os artigos 10.0 e 13.0 do Decreto-Lei n.v 46001, de 02Nov64,
o ex-2.0 SargGrad (mecânico) Rafael Augusto Rocha.

Ingresso no quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da ali-
nea b) do artigo 2.0 do Decreto-Lei n.v 45733. de 27M.ai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg lnf Manuel Pinto (51768711),da EFS, desde OBJun76;

1.0 Sarg lnf Manuel José Orelhas Canhita (33158850), do HMP.
desde 15Jun76;

1.0 Sarg Art Fernando do Nascimento Matos (51202711),do RASP,
desde 10üun76;

1.0 Sarg Cav João Fernandes Moreira (50691811),da AM, desde
14Jun76;

1.0 Sarg Cav Mariano José Ganhão (50196611), da RS/DSP/ME,
desde 30Jun76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da ali-
nea c) do artigo 2.0 do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64,
a pe.rttr das datas indicadas, os sargentos a seguir mencio-
nados:

1.0 Sarg lnf José Manuel Rodrigues Murta (50160111),do BRT,
desde 24Mai76;

1.0 Sarg Art João António do Carmo Santos (50014911),do QG/
/RMC, desde 13Fev76;

1.0 Sarg Tm Hélder Venâncio Cardoso (50246411),do RTm, desde
200ut75.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Passagem à situação de disponibilidade:

Serviço de saúde militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 26Mai76, por lhe
ter sido deferido requerimento por despacho de 17Mai76, o
2.° SargGrad SS António Gomes da Costa (40007759),do RCPE.

Passagem à situação de reserva:

Serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea a)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.v 361/70, de 1 de Agosto,
o SargAjd QSSGE Miguel Inácio Semedo (50513211),do STM.

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.v 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.v 361/70, de 1 de Agosto,
desde 26Set74, o 1.0 Sarg Inf Manuel da Conceição Gonçalves
(50160711),do QG/RMS.

Na situação de reforma:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
cretoLei n.v 208/75, de 18 de Abril, desde as datas que se indi-
cam, os seguintes sargentos que se encontravam na situação
de reforma, sendo atribuída a cada um a pensão mensal que
se indica:

SargAjd António de Jesus (50157:U1), do RIF, 10800$00, desde
01Fev76;

1.0 Sarg Horácio Miguel Bicho (50416011),do QG/RML, 10500$00,
desde 28Fev76.

Passagem à sttuação de supr-anum erái-los:

Em estabeleclm entos mtlttares:

Estabelectmentos de tnstrução

Colégio Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 24Mai76,o 1.0 Sarg
SS José Augusto (50462711).
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III-PROMOÇÕES E GRADUA:ÇõES

Sargentos do quadro permanete

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

SargAjd, na sítuaçâo de reforma, o 1.0 Sarg Rei Alfredo Pinto,
contando a antiguidade desde 10Ag038.

SargAjd, para a situação de reforma, nos termos do Decreto-Lei
n,v 173/74, de 26 de Abril, e disposições regulamentares do De-
creto-Lei n.o 498-F/74, de 30 de Setembro, de acordo com os
artigos 10.° e 13.° do Decreto-Lei n.s 46001, de 02Nov64, o
2.° SargGrad (mecânico) Rafael Augusto Rocha, contando a
antlguidade desde 13Jan42. Este sargento se não tivesse sido
preterido por motivos políticos atingiria 00 posto de 2.° Sarg
em 24Abr33 e 00 de 1.0 Sarg em 05Ag037.

Direcção da Arma de Artilharia

SargAjd QSSGE 00 1.0 Sarg Art António Martins (51193711),con-
tando a antiguidade desde OlFev74, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, Fica imediatamente
à esquerda do SargAjd Uoão Marques Felgueiras. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos QuadrOos.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

FurGrad L° Cabo Rd (c/CSM) Carlos Matos Damião Véstia
(30085855),desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
acs vencimentos do novo posto, se não optar pelos vencimentos
que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.
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Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

FurGrad Tm (ramo exploração) o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Acácio
de Almeida Lourenço (44015552),desde 13Nov75, data a partir
da qual tem díreíto aos vencimentos do novo posto. se não
optar pelos vencimentos que auferia. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

FurGrad Tm (ramo exploração) o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Domingos
José Guimarães Ferreira (42046455), desde 13Nov75, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, se
não optar pelos vencimentos que auferia. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

FurGrad Tm (ramo exploração) o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Carlos
Xavier Mendes (43304857), desde 13Nov75, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto, se não optar
pelos vencimentos que auferia. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

2.° Sarg SAM o Fur Herlander Laranjeiro Silva (07695865), con-
tando a antiguidade desde 31Mar76, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Sarg SAM o Fur António Maria Dias Lopes (09016064), oon-
tando a antiguidade desde 31Mar76, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos mtlttares:

Diversos

Comissão Liquidatária da Região Militar de Moçambique

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) Francisco Manuel Gouveia
Sampaio Cuncum (41246959),desde 13Nov75, data a partir da
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qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

IV - COLOCAÇõES E TRANSFER1:NCIAS

Sargentos <lo quadro permanente

Armas e serviços:

l\linistério <lo Exército:

Estado-Maíoi- <lo Exército

1.° Sarg Art Carlos Joaquim Isidoro Couto (50583511), da CL/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 10Mai76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Direcção <lo Ser-viço de Pessoal

(Repartição Geral)

1.° Sarg SS José Ribeiro Marques (51997911), do HMP, devendo
ser considerado nesta situação desde 18Mai76, por conveniên
cia de serviço.

Dh-ecção <la Arma de Infantaria

1.0 Sarg Inf Cláudio Alberto Xavier e Melo (52255911), da CL/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 03Abr76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.° Sarg Inf Clemente Baptista Fernandes (50696-111),do QG/
/RML, devendo ser considerado nesta situação desde 02Jun76,
por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de 'I'r-ansportes

1.0 Sarg Eng Joaquim Carlos Barata Félix (51302211), do RST,
devendo ser considerado nesta situação desde 10Mai76, por
pedir.
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Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Ouar-téls-generaís:

Região Militar do Centro

l.0 Sarg Tm António Guiomar Grossinho (52256311), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 24Mai76, por
pedir.

3." Divisão

1.° Sarg lnf (MatSegCript) Manuel Alves (51062611), da CHERET,
devendo ser considerado nesta situação desde 24lVIai7G, por
pedir.

Comando 'I'ert-ltoi-íal Independente dos Açores

l.0 Sarg Cav Paulino Viegas Mariano (51307011), do DGA, devendo
ser considerado neste situação desde 12Mai76, por ter comple-
tado naquele Comando, cm 11Mai76, 90 dias na situação de
diligência nos termos das NNOSQPlA.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

FurGrad SS Avelino Saturníno Baptista (00225459), do RlCH. de-
vendo ser considerado nesta situação desde 03Abr76, por con-
veniência de serviço.

Regimento de Comandos

l_O Sarg Tm Américo José da Conceição Gonçalves (52634611), da
EPT, devendo ser considerado nesta situação desde 08Mai76,
por pedir.

Regimento de Infantaria de Évora

1.° Sarg Inf António Fernando Correia (50349511), da AM, devendo
ser considerado nesta situação desde 23Mai76, por pedir.
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Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de 'I'avit-a)

1.0 Sarg Inf Luís Maria de Jesus Graça Fernandes (01591265),da
DAI, devendo ser considerado nesta situação desde 25Mai76,
por pedir.

Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Ser-ra da Carregueíra)

1.0 Sarg Inf Manuel da Preta Aleixo (51271611), da CLjRMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Mai76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Qua1dros.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg lnf António Augusto da Vila (51663111), da CLjRMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Mai76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence peja verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos QuadI'los.

Batalhão de Caçadores n.O 5

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01Jun76, por
conveniência de serviço, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg lnf Arnaldo de tlesus Gomes (42477759),do DGA;

1 ° Sarg lnf José Carlos da Luz (50148511),da AM;

1.0 Sarg lnf Serafim Furtado da Luz (52020911),do RIQ;

1.0 Sarg lnf Brito António de F'igueiredo (51982911),do RIQ;

1.0 Sarg lnf João Dias Pires (45039960),do RIQ.

Do antecedente encontravam-se em diligência na CLjBC 5.

Batalhão Independente de Infantaria n.O 17

1.0 Sarg lnf José Serafim Trigueiro (52021511),do RIQ, devendo
ser considerado nesta situação desde 19Mai76, por ter com-
pletado naquela unidade, em 18Mai76. 90 dias na situação de
diligência! nos termos das NNOSQPJA.
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Batalhão Independente de Infantaria n.O18

2.° Sarg Mus Manuel Resendes Pereira (06370264), do BIFC, de
vendo ser considerado nesta situação desde 20Mai76,por pedir.

Ar-tllhnrfa:

Rcglmento de Al'tilharia de Beja

1.0 Sarg Inf José Brás Segurado (51225211), do RIQSC, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Mai76, por conveniên-
cia de serviço.

1.0 Sarg Inf José Joaquim Valadas (46098654),do RIQSC, devendo
ser considerado nesta situação desde 24Mai76, por conveniên-
cia de serviço.

'1.° Sarg Art Manuel Joaquim Bonzinho (52673111), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Mus Carlos Alberto Guimarães Santos (41336160), do QG/
/RMC, devendo ser considerado nesta situação desde 31Mai76,
por pedir.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalada

1.0 Sarg Cav Jaime Augusto Taborda (35028854), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Mai76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SargAjd QSSGE José Duarte Junça (51140511), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 14Mai76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav Casimiro dos Santos Piçarra Serrano (51263011),de-
vendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por con-
veniência de serviço.
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Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg Oav Jerónimo Joaquim de Jesus Oliveira (50440311), da
DAC, devendo ser considerado nesta situação desde 23Jan76,
por pedir.

FurGrad SS António Rosa (04859764), do RI E, devendo ser con-
siderado nesta situação desde OUJun76, por conveniência de
servíço,

FurGrad SS Joaquim Escarameia Roque (05648363), do RIE, de-
vendo ser considerado nesta sítuação desde OlJun76, por con-
veniência de serviço,

Regimento de Cavalaria do Porto

(Destacamento de Espinho)

1.0 Sarg SM Jaime Rosa Ribeiro (50922811), do RIBVC, devendo
ser considerado nesta situação desde 28Mai76, por ccnveníên-
cia de serviço,

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg SM José Maria Pinto (50136311), do RIVG, devendo ser
considerado nesta situação desde 07Jun76, por conveníência
de serviço.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

Fur Tm Fernando do Espírito Santo Lopes (39479862), da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 03Abr76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos QuadrO's.

Serviço de saúde militar:

E<icola do Serviço Veterinário Militar

2.° Sa\I"gSS Martinho Moreira de Andrade (45263362), da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 03Abr76,
por ter sído liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material,

1.0 Sarg QSSGE Joaquim da Costa Maia (50985011),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Mai76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Peso
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de transportes:

Regimento do Serviço de Transportes

1.0 Sarg QSSGE João António Redondeiro (51358911),da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Fev76, por
se encontrar na situação de evacuado e ter sido considerado
«pronto para todo o serviço míltar» pela JHI. Vence pela verba
Pessoal dO'SQuadros Aprovados por Lei.

Dist1'itos de recr-utamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroísmo

SargAjd QSSGE António Correia de Mendonça (52689711),do RIQ,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Mar76, por
ter completado naquele estabelecimento militar, em 05Mar76,
90 dias na situação de diligência nos termos das NNOSQPIA.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

1.0 Sarg QSSGE Augusto Guerreiro Ricardo (50141411),do RAB,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Abr76, a seu
pedido.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Leiria

1.° Sarg QSSGE António dos Santos (52842511),da CL/RMA, de
vendo ser considerado nesta situação desde 08Mai76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Becrutamenro e l\lobilização do Porto

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01Mai76, por
conveniência de serviço, os seguintes sargentos do CICAP:
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SargAjd QSSGE Aníbal dos Santos Portela (50144211);

1.0 Sarg QSSGE António Alves Ferreira (52267311),

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Tribunais

2.0 Tribunal Militar Territorial de Lisboa

1.0 Sarg QSSGE Luís Epafrodite Carvalho Spínola (51288411), da
RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 19Mar76,
por se encontrar na situação de evacuado e ter sido julgado
«pronto para todo o serviço, militar» pela IJHI. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos penais

1.&Companhia Disciplinar

1.0 Sarg lnf José Reis Cariano (51714811), da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 23Abr76, por ter sido
liberto dos trabahos da CL. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Presídio Militar

1.0 Sarg lnf José António da Silva Luís (50300511), da CL/RMA,
devendo ser considerado' nesta situação desde 26Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Estabelecimentos de Instrução

Academia Militar

10 Sarg Inf Agostinho Ferreira Tavares (36075358), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Mai76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Colégio Militar

10 Sarg SS José Augusto (50462711), da DSS, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 24Mai76, por conveniência de ser-
viço. Vence pela verba privativa do CM desde 2-1Mai76.
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.Escola de Formação de Sargentos

1.0 Sarg lnf José Martins (43324056), do QG/RMN, devendo ser
considerado nesta situação desde 09Abr76, vindo da situação
de reserva. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n,v 4

Fur Grad SS Miguel Rodrigues de Carvalho (46059457), do HMP,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Mai76, por
conveniência de serviço.

Diversos

Depósito Geral de Material de Engenharia

1.0 Sarg SM Joaquim Marques (50422511), do BSCF, devendo ser
considerado nesta situação desde 01Mai76, por pedir.

v - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos na situa-
ção de reserva:

Do QG/RMI~:

SargAjd QSSGE António Mendes Carvalho (50286011), no RlCR,
desde 27Mai76;

1.0 Sarg lnf Manuel Gardete (50289011). na RR/DSP/M'E, desde
OlJun76.

Do QG/RMC:

1.0 Sarg QSSGE António Cordeiro Gonçalves (50965911),no RAL,
desde 17Mai76;
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1.0 Sarg QSSGE António André Simões (52735311),no CIMSM,
desde 17Mai76.

Do QG/RMS:

1.0 Sarg lnf João Simões Dias (50160911),no RIFL, desde 31Mai76.

2) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos na situa-
ção de reserva:

Do QG/RML:

2.° Sarg SM António Fernandes Sanches (50110411),no QG/RML,
desde 07Mai76;

2.° Sarg QSSGE António Rodrigues (50416611),na AgeM, desde
27Mai76.

3) Presta serviço na RP/DSP/ME, desde 01Mai76, deixando
de o prestar desde a mesma data na RSP/DSP /ME, o SargAjd
QSSGE Joaquim Fernandes da Rosa (51292611).

4) Presta serviço na RPC/DSP/ME, desde 01Mai76,deixando
de o prestar desde a mesma data na RG/DSP/ME, o 1.0 Sarg
QSSGE Guilherme Augusto (51271111).

5) Prestou serviço na RSP/DSP/ME, de 17Abr73 a 29Abr73,
o 1.0 Sarg lnf José de Oliveira Canelas (50678011),do QG/RML.

Pensões de reserva:

6) Nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n,v 41654, de
28Mai58, fica com a pensão anual que a seguir Se indica, o
SargAjd QSSGE Teófilo Rita Nené, do QG/RML: 48300$00,desde
10Mai74.A partir de 01Ju174,a pensão é alterada para 54120$00,
de acordo com o Decreto-Lei n.O 498-E/74, de 30 de Setembro.
Conta 43 anos de serviço.

7) Concedido abono de melhoria da pensão que foi atribuída
nos termos do artigo 12.°do Decreto-Lei n.s 361/70,de 1 de Agosto,
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ao 1.0 Sarg QSSGE José Lourenço dos Santos (50970211),da RS/
/DSP /ME, por lhe ter sido concedida a revisão da sua pensão:
pensão anual de 113736$00,desde 070ut75, nos termos do Decreto-
-Lei n.s 340/75, de 3 de Julho. Esta pensão inclui 10% de aumento
nos termos do Decreto-Lei n.v 345/73, de 7 de Julho. Conta 33 anos
de serviço.

8) Concedido o abono de melhoria da pensão que lhes foi atri-
buída nos termos do artigo 12.° do Decreto-Lei n.v 361/70, de 1 de
Agosto, aos sargentos na situação de reserva abaixo mencionados,
por lhes ter sido concedida a revisão das suas pensões desde
OlJan76, ao abrigo do Decreto-Lei n.v 69/76, de 26 de Janeiro:

SargAjd QSSGE Luís Brás (51547711),da Liga dos Combatentes.
pensão anual de 129600$00.Conta 45 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Eurico Pereira Mendes (50247711),da RSP/DSP/
/ME, pensão anual de 129600$00.Conta 42 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Jaime Teles (50670611),do EME, pensão anual
de 129600$00.Conta 43 anos de serviço.

SargAjd QSSGE José Dias Montezinho (50640111),da DAA, pen-
são anual de 129600$00.Conta 42 anos de serviço.

1.0 Sarg SM José António Camoesas (52675911),da EPT, pensão
anual de 126000$00.Conta 41 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Evaristo Peres de Campos (50525111),do RCP,
pensão anual de 126000$00.Conta 44 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Manuel Santos Ramos (50101911),do TMTP, peno
são anual de 126000$00. Conta 47 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE José da Conceição Madeira (50790611), da AM,
pensão anual de 126000$00. Conta 40 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE José da Silva Saldanha (51549511),do LMPQF,
pensão anual de 126000$00.Conta 42 anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE David da Conceição Figueira (50657011), da
RepContas/CCAR, pensão anual de 126000$00.Conta 39 anos
de serviço.
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l.0 Sarg QSSGE Alverigo Francisco dos Santos' (50889111), do
RASP, pensão anual de 126000$00.Conta 40 anos de serviço.

2.° Sarg QSSGE Joaquim Caço (50676911),da DAA, pensão anual
de 121200$00.Conta 38 anos de serviço.

9) Concedido o abono de melhoria da pensão aos sargentos
abaixo mencionados por lhes ter sido concedida a revisão das
suas pensões anuais de reserva desde 01Mai76, ao abrigo do
Decreto-Lei n.s 150/76, de 23 de Fevereiro:

SargAjd QSSGE Manuel Rodrigo Ferreira (50080611), do QGI
IRML. 129600$00;

l.0 Sarg QSSGE Reginaldo dos Reis (50166211), do RAL,
126000$00;

l.0 Sarg QSSGE Abílio dos Santos Silva (51121111),do QG/RMN,
138600$00.

Diversos:

10) Para os devidos efeitos se declara que houve um salto
de paginação entre as OE - 3.&Série n.OS4/lOFev75 e 5/20Fev75,
passando da página 138 para a página 164.

Rectificações:

11) Tem o nome a seguir indicado e não como foi publicado
na OE n.s 7/76 - 3.&Série, a páginas 179, o l.0 Sarg SS Merciano
dos Reis (50178911),que deixou de prestar serviço no RIVR desde
13Jun75.

12) Tem a pensão anual de reserva de 116400$00, desde
02Fev75, por nessa data passar a ter os vencimentos correspon-
dentes ao actual posto, o SargAjd QSSGE Fernando Augusto Reis
(50107611),do CPFA, constante da OE n.v 7/76-3.& Série, a pá-
ginas 15l.

13) Foi colocado no RIVRC com data de 09Mar76 e não como
foi publicado na OE n.s 8/76 - 3.&Série, a páginas 199, o l.0 Sarg
lnf Silvestre da Costa Fernandes (50178611), da CHERET.
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VI - OBrrUÁRIO

1974:

Março, 4 _1.0 Sarg QSSGE Higino Lagugas Valadas (50363511),
do QG/RML.

1976:

Maio, 31-1.° Sarg Ref Mário Ferreira, do QG/RMN, nascido
a 31Mai02.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Ant6nio dos Santos Ramalho Eanes, General

J1:stáconforme.

o Ajudante-General



....



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM
3.8 SÉRIE

DO
,

EXERCITO

N.O 14/15 DE JULHO DE 1976

Publíca-se ao Exército o seguinte:

I - MUDANÇASDE SITUAÇAO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrados:

Corneteiros:

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Mar76, vindo
da situação de invalidez, o 1.0 Sarg Corn António Pereira
Abade (50488911), do QG/RMN, por ter sido jUlgado «apto
para todo o serviço activo em regime que dispense plena
validez», pela JHI em sua sessão de 27Fev76.

Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.0 do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64,
a partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencio-
nados:

1.0 Sarg Inf Ivo Alves Roncon (52733111), da CL/RMN, desde
20Jun76;

1.0 Sarg Inf Alfredo Sequeira (50577311),do RIV, desde 22Jun76;
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1.0 Sarg Tm Bartolomeu Caldeira da Fonseca (51359011),da EPT,
desde 27tJun76;

1.0 Sarg SS João Maria Alves (51148311), do HMR 2, desde
23Jun76;

1.° Sarg SS João Isidoro Murta (52423111), do RICR, desde
25Jun76;

1.0 Sarg SS Luís Caetano da Silva (51549111), do RIT, desde
27Jun76;

1° Sarg SS Augusto Lopes (50045811),do HMR 3, desde 27Jun76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à situação de adido:

Quadro do serviço de saúde militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 13Fev76, o 1.0 Sarg
SS Manuel Domingues (50068611), do RIBVC, por ter sido
julgado «apto para o desempenho de cargos ou funções que
dispensem plena validez», pela JHI em sua sessão de 06Fev76.

Corneteiros:

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Mar76, o 1.0
Sarg Corn António Pereira Abade (50488911), do QG/RMN,
por ter sido julgado «apto apenas para o desempenho de car-
gos ou funções que dispensem plena validez», pela JHI, em
sua sessão de 27Fev76.

Passagem à situação de reserva:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 300uI75, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, o 1.0 Sarg
Inf José Maria Pereira (50847911), do RIP.

Artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 04Set75, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.s 714174,de 12 de Dezembro, o 1.0 Sarg
Art José Orlando Faria (50571711),do QG/CTIMad.
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Serviço de material: ~
Passou a ser considerado nesta situação desde 13Mai75, nos ter-

mos da alínea b) do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei
n.s 361/70, de 1 de Agosto, o 1.0 Sarg SM António de Abreu
(52113511), do QG/CTIMad.

Serviço geral do Exército:
Passou a ser considerado nesta situação desde 17Nov74, nos ter-

mos da alínea b) do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei
n.s 361/70, de 1 de Agosto, o Sarg'Ald QSSGE Celestino da
Costa Ferreira (51069711), do QG/RML.

Passou a ser considerado nesta situação, nos termos do artigo
único do Decreto-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, desde
04Set75, o SargAjd QSSGE José Matias (50965611), do DRM
de Leiria. Fica apresentado no QG/RMC.

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas indi-
cadas, nos termos do Decreto-Lei n.s 208/75, de 18 de Abr-il,
os seguintes sargentos que se encontravam na situação de
reforma, sendo atribuída a cada um a pensão mensal que se
indica:

SargAjd QSSGE Vicente Martins Romão (50686911), da CVP,
9700$00,desde OlJan75;

1.0 Sarg QSSGE Artur dos Santos (50329511), da DSI, 10500$00,
desde 26Mar76.

Passagem aos serviços moderados:

Serviço geral do Exército:
Passou a ser considerado nesta situação desde 06Mai76,o 1.0 Sarg

QSSGE António Gravaia Nisa (09758913),do DRM de Abran-
tes, por ter sido considerado «apto para os serviços mode-
rados» pela JATFA, em sua sessão de 27Abr76.

Passagem à situação de supranumerários:

Em estabelecimentos militares:

Estabelecimentos produtores

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos
Passou a ser considerado nesta situação desde 15Abr76, o 1.0 Sarg

SS Vítor António Estrada do Amaral (51007511).
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II - PROMOÇõES E GRADUAÇõES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Coimbra

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Armando Neto Pereira (42034862), con-
tando a antiguidade desde 01Dec74, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Manuel da Silva Veloso (36227143), con-
tando a antiguidade desde OlJan76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Diversos

Depósito Geral de Material de Transmissões

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg António Camilo Raposo Palma Rita
(34206756), contando a antiguidade desde 22Dec75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infan taria:

Regimento de Infantaria de Tomar

2 ° SargMil lnf o FurMil Carlos Manuel Fanado (17848372),con-
tando a antiguidade desde 01Fev76, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
situação de evacuado.

Regimento de Infantaria de Viseu

(Destacamento da Guarda)

2.° SargMil SPess o FurMil Eduardo dos Santos Alves (08664064),
contando a antiguidade desde 01Mai67.

Batalhão de Infantaria do Funchal

2.° SargMil lnf o FurMil Artur Daniel da Silva Lopes (60173971),
contando a antiguidade desde 01Ago74, com direito aos ven-
cimentos do novo posto desde 15Mar76, por ter sido convo-
cado nos termos do Decreto-Lei n,v 577-A/75, de 8 de Outubro.

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

(Destacamento de Penafiel)

2.° SargMil Art o FurMil Filipe Mendes da Silva (08885770),con-
tando a antiguidade desde 01Ago73, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na situação de evacuado.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementose

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Formação de Sargentos

2.0 SargMil (Comando) o FurMil Alberto da Silva Velosa
(15860872),contando a antiguidade desde 01Mai76, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, pOI·
se encontrar na situação de evacuado.

III - COLOCAÇõES E TRANSFER:fJNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

1.0 Sarg QSSGE 'Domingos Paulo (51263911), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 07Jun76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

1.0 Sarg lnf Manuel Gomes Nave (51764811), da CL/RMA, de-
vendo, ser considerado nesta situação desde 10Mai76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Praças)

1.0 Sarg QSSGE José Pereira dos Santos Cristóvão (50487011),
do RALl~, devendo ser considerado nesta situação desde
07LJun76,por pedir.
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Direcção do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Art Aníbal Vitorino Martins Teixeira (51123711), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
21Abr76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

1.0 Sarg Inf José Henrique da Fonseca (50033611), do C1CAP,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Mai76, por
conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

1.0 Sarg Inf Sérgio Fernandes Gonçalves (50348111),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJan76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

3.&Divisão

1.0 Sarg QSSGE João Fernando dos Santos Ferreira (50588111),
do RAL1S, devendo ser considerado nesta situação desde
08Jun76, por conveniência de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Lourenço Rodrigues dos Reis Santos (31513354),
do HMR 3, devendo ser considerado nesta situação desde
09Jun76, por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg 1nf José Justino de Cabedo e Lencastre (51983711),da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
08Jun76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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1.0 Sarg QSSGE Olegárío Rodrigues Correia da Silva (51756711),
da RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
27Nov75,data em que foi presente à 1JHl que o julgou «pronto
para todo o serviço militar». Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Braga

1.0 Sarg lnf Francisco Costa Barros (51093911), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 040ut75, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Coimbra

1.0 Sarg lnf Francisco António Costa Barros (51093911),da CL/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 040ut75,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Elvas

1.° Sarg lnf Carlos Jesus Borrega Saragoça (46115057),da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 08Abr76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Lagos)

1.0 Sarg Eng João dos Santos Magalhães (51256111),da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr76, data
da homologação da JHl, que o julgou «pronto para todo o ser-
viço militar». Vence pela verba Pessoal de Nomeação Víta-
Iícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueira)

1.0 Sarg lnf António Severino Elias (33087257), da CL/RMM.
devendo ser considerado nesta situação desde 02Jun76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vítalíca Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria de Setúbal

1.0 Sarg Inf António Joaquim Pastaneira Sietra (50656611), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
09Jun76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg lnf Américo da Conceição Banha (46153257), da CL/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 31Mai76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg Corn António Pereira Abade (50488911),do QG/RMN,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Jun76, vindo
da situação de invalidez. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Chaves)

1.0 Sarg lni Francisco Alves Minga (50469711),da CL/RMM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 19Jun75, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Caçadores n.O 5

São considerados nesta situação desde 01Jun76, os seguintes sar-
gentos do RALlS, por conveniência de serviço:

1.0 Sarg QSSGE António Antunes (50487411);

1.0 Sarg QSSGE Vítor Manuel dos Santos Loureiro (50487511);

1.0 Sarg QSSGE Adérito de Jesus Gouveia (39412958);

1.0 Sarg QSSGE José da Anunciação Neves (50150211);

1.0 Sarg QSSGE Valdemíro Lopes Baptista (50487111).
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Batalhão Independente de Infantaria n.O 17

1.0 Sarg SS Leonel da Silva Pereira (47007761),da DSS, devendo
ser considerado nesta situação desde 24Abr76, por ter com-
pletado naquela unidade, em 23Abr76, 90 dias na situação
de diligência nos termos das NNOSQPlA.

1.0 Sarg SM Amílcar Guedes dos Santos (52737311),da ,EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Abr76, pOI'
ter completado naquela unidade, em 05Abr76, 90 dias na
situação de diligência nos termos das NNOSQPlA.

Artilharia:

Beglmento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg Art Manuel Francisco Batista Salgueiro (51279211),da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
15Abr76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1 ° Sarg Art Alberto Manuel da Rosa Evangelista (50673311),da
CL/RMA, devendo, ser considerado nesta situação desde
01Jun76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia de Beja

1.0 Sarg lnf Casimiro Coroa do Monte Palma (52016811), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
14Ju175,por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia de Lisboa

(Em diligência no QG/CTIMad)

1.0 Sarg QSSGE Lino Joaquim Pacheco (52735011),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 08Jun76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde 01Mai76, por conveniência
de serviço, os seguintes sargentos do ClCAP:
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1.0 Sarg Art João Batista Charnbel (51545111);

1.0 Sarg Art António dos Santos Bebíano (39010859);

1.0 Sarg Art Dagoberto Ribeiro Gouveia (04078263).

1.0 Sarg Art Manuel Augusto Trigo (50893411),da CL/RMM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 14Mai75, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela Verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Art Abílio Seabra de Oliveira Barreira (50892211), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
14Mai76,por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav António José de Oliveira Nascimento (51198911),da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
08Mai76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Polícia Militar

1.0 Sarg Cav Manuel Afonso de Jesus (88019451),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Mar76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Cav José Júlio Roque Lages (51688511),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 05Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria do Porto

1.0 Sarg Cav Antero da Silva Caridade (38609857),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Jun76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg Eng Manuel Sanches da, Silva Boavida (50984511), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
11Mai76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de' Engenharia n,> 1

1. Sarg Eng Manuel João Sovela Canto (46170861),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 24Mai76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela Verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Sarg Eng Américo Francisco (45373961),da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Mar76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg Tm Augusto da Silva Coelho (50227811), da RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde lOMar76, data
da homologação da JHI que o julgou «pronto para todo o ser-
viço militar». Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

ServiçO de administração militar:

Esc~la Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SAM José Pedroso Toscano (52254911),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 05Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SAM José Moreira Bargão (45274961), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Mai76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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2.° SargGrad SAM Carlos Leonor (00291361), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 09Fev76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.~

2.° SargGrad SAM Hélder Casimiro Neto (34001658),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Mar76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação desde OlJan76, por motivo de
extinção da sua unidade, os seguintes sargentos do RAM:

1.0 Sarg SAM David Pereira da Silva (51187411);

1.0 Sarg SAM Jaime de Almeida Gomes (51716911);

1.° Sarg SAM Manuel Jorge de Sousa e Silva Bastos (51194411),
da CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
12Abr76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SM José Gonçalves (51009211),da EPE, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 25Fev76, por conveníêncía de
serviço.

Serviço de transportes:

Regimento do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Eng Américo de Sousa Dias (34216658), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde OlMai76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg SS Júlio de Oliveira Robalo (45577357),do RSS, devendo
ser considerado nesta situação desde 210ut75, por pedir.
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Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

1.0 Sarg QSSGE Francisco Neves dos Santos (50252711),da CL/
jRMA, devendo ser considerado nesta situação desde 01Mai76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

SargAjd QSSGE Adelino Fernando de Carvalho Encarnação
(52270311),da CLjRMM, devendo ser considerado nesta si-
tuação dede 31Mai76,por ter sido libertado dos trabalhos da
eL. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

SargAjd QSSGE Fernando Martins (51161211),da CLjRMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 20Abr76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Casa de Reclusão da Região Militar do Centro

1.0 Sarg Art Manuel da Mota Vassalo (35034057),da CLjRMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Mai76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomação Vitalícia Além dos Quadros.

Depósito Disciplinar

1.° Sarg lnf lJoão Afonso Nunes (51043111),da CLjRMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Abr76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Condução Auto da Figueira da Foz

1.0 Sarg lnf José Fonseca Cardoso (51987211),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 14Mai76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Centro de Instrução de Sargentos

1.0 Sarg lnf José Evangelista Fernandes (39411558),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 070ut75, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg lnf Mário Vicente Miguel (51238311),da CL/RMM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 130ut75, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

1.0 Sarg QSSGE João Augusto da Silva Labaredas (50488711),
do RALlS, devendo ser considerado nesta situação desde
07Jun76, por pedir.

Hospital Militar Regional n.O 3

1.0 Sarg SS Manuel Carreira Monteiro (51525711),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Mai76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Peso
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Estabelecimentos produtores

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos

1.0 8arg 88 Vítor António Estrada do Amaral (51007511),da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
privativa do LMPQF desde 15Abr76.
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Diversos

Depósito Geral de Adidos

1.0 Sarg Art Adelino de Jesus Beles (61063557), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Mai76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Depósito Geral de Material de Transmissões

1.0 Sarg Tm António André Pinto Nascimento (41446061),da CL/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 30Abr76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vítalfcía Além dos Quadros.

IV - DECLARAÇõES

Pensões de reforma:

1) Que, a partir de 01Jul76, transitam para a situação de
reforma, passando a ser pagos pela Caixa Geral de Aposenta-
ções, conforme consta no «Diário da Repúbica» n.s 146- 2.&Série,
de 24Jun76, os militares a seguir mencionados, cujas pensões
mensais se indicam:

1.0 Sarg 'Eduardo Viana (50470011),do QG/RMN, 4928$00;

1.0 Cabo Rd Salvador Pinto (00126536),do RIEV, 6654$00.

Pensões de reserva:

2) Concedido abono de melhoria da pensão que foi atribuída,
nos termos do artigo 12.0 do Decreto-Lei n. 261/70, de 1 de Agosto,
por lhe ter sido concedida a revisão da sua pensão, ao 2.0 Sarg
QSSGE Manuel da Costa (50110011),do QG/RML: pensão anual
de 121200$00,desde OlJan76. Conta 38 anos de serviço.

Diversos:

3) Fica sem efeito a nomeação para o BIFe, constante da
Declaração n.s 13 da OE n.s 10/76- 3.& Série, dos sargentos
abaixo designados, por terem sido nomeados indevidamente:
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1.0 Sarg Inf António João Carona Baptista (52013511), de DGA;

1.0 Sarg Inf António tJosé Cartaxo Bulhão (46003161), do RIEV.

Rectificações:

4) Foi reintegrado, por opção de nacionalidade, desde 09Jan76
e não como foi publicado na OE n.v 3/76 - 3.&Série, a páginas 32,
o 1.0 Sarg Inf António da Graça Brás (88063663), do recruta-
mento de Timor.

v - OBI'J'UARIO

1972:

Março, 3 _1.0 Sarg QSSGE Arlindo da Cruz Boavida (51255411),
do RAC.

1975:

Fevereiro, 9 - Sold Ref José do Nascimento Pereira da Silva,
do QG/RMN, nascido a 01Fev893.

1976:

Abril, 27 _1.0 Sarg Res António Joaquim Borrego Gomes
(51198311), do RICR.

Maio, 10 _1.0 Sarg Rei António Marques Ferreira, do QG/RMC,
nascido a 08Nov892.

o Chefe do Estado-Maiol' do Exército, Int.

Octávio de Carvalho Galváo de Figueiredo

Está conforme.

o A [udante-General





MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM
3.& SÉRIE

DO
,

EXERCITO

N.O 15/1 DE AGOSTO DE 1976

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Sargentos:

Por portaria de 14 de Junho de 1976:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a Medalha de Cobre dos Serviços
Distintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.0
e 26.°, com referência ao n.s 1 do artigo 67.0 do Regulamento
da Medalha Militar, de 20Dec71, o 1.0 Sarg QSSGE José Au-
gusto Ferreira Marques (52269111).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar de
4.&Classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exérclto, se encontrar nas condições dos artigos
33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20Dec71,
o 1.0 Sarg Inf Severiano da Silva Leitão (51984211).
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Ministério do Exército

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a Medalha de Ouro de Comportamento Exem-
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento
da Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 566/71, de
20 de Dezembro, os seguintes militares da Guarda Nacional
Republicana:

Sargentos:

1.0 Sarg lnf !João Barros Moreno (2/45266);

1.0 Sarg lnf José Mendes de Magalhães (7/46175);

1.0 Sarg lnf José da Rocha Monteiro (4/46169);

1.0 Sarg lnf Luis de Araújo Borlido (6/45209);

1.0 Sarg Cav Ant6nio Alfredo Silva (1/47008);

1.0 Sarg Cav Ant6nio Nunes (1/47127);

1.0 Sarg Cav João Policarpo Romão (3/47128);

1.0 Sarg Cav Joaquim Pedro (1/47152);

1.0 Sarg (seleiro-correeiro) José Duarte (13/46117).

Praças:

1.0 Cabo Inf Antero Rodrigues da Silva (30/46085);

1.0 Cabo lnf João ROdrigues Batista (11/46229);

1.0 Cabo Inf Manuel dos Anjos Esteves (21/46174);

1.0 Cabo Inf Manuel Lopes Barbosa (15/46809);

1.0 Cabo Cav Ant6nio Monteiro (22/48245);

1.0 Cabo Cav José Henriques Dias (32/47135);

1.0 Cabo Cav Pedro GaIvão (15/47132);
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1.0 Cabo Cav Silvestre da Fonseca (12/47012);

Sold lnf Abílio Augusto Rodrigues (161/46065);
..

Sold Inf António Gonçalves da Costa (89/45078);

Sold Inf António Lourenço Ribeiro Pereira (62/47098);

Sold Inf Damásio dos Anjos Costa (175/47104);

Sold Inf Felizardo Teixeira Castanheira (328/47102);

Sold Inf Fernando Carneiro (54/46058);

Sold lní Francisco Bessa (42/47203);

Sold Inf Francisco Gomes de Castro (144/46088);

Sold lnf Francisco José Afonso (53/47208);

Sold Inf Jeremias Maria (62/48050);

Sold lní lJoaquim Leite (102/47060);

Sold lní José Alves (69/46170);

Sold Inf José de Magalhães (158/45270);

Sold Inf Laurentino Magalhães Barros Lopes (48/47204);

Sold Inf Manuel José da Silva (127/48039);

Sold Inf Manuel dos Santos Favas (84/46226);

Sold Inf Vitorino José Vicente (173/46179);

Sold Cav António Dias Oliveira (47/47016);

Sold Cav Armando Simas Bragada (115/47124);

Sold Cav Arsénio Francisco da Assunção (101/47020);

Sold Cav João José Orelhas Carrapíço (94/47139);

Sold Cav José dos Santos Fernandes (119/47155);
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Sold Cav Manuel Teixeira (63/46235);

Sold Cav Vítor Manuel da Conceição Félix (64/47156).

Louvores:

Ministério do Exército

Repartição de Justiça e Disciplina

Sargentos:

Por portaria de 21lJun76 foi louvado o 1.0 Sarg lnf Severiano
da Silva Leitão (51984211).

II-MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro perDlanente

Quadro do serviço de saúde mílítare

Tenha ingresso no quadro permanente do serviço de saúde mili-
tar, desde 200un75, o 2.° SargMil Henrique da Conceição
Louro (60981566), do HMP, porque, encontrando-se aprovado
para este quadro, lhe competiu a promoção.

III-MUDANÇAS DE SITUAÇAO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrados:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde 05Abr76, vindo
da situação de desligado do serviço, o 1.0 Sarg QSSGE José
Germano Carreiro (52165211), do DRM de Lisboa. Este sar-
gento, a seu pedido, foi presente a nova JHl que em sua
sessão de 30Jan76, homologada por despacho de 12Fev76, o
julgou «pronto para todo o serviço». Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Abatidos:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 26Jun76, por ter
sido considerado na situação de desertor desde aquela data,
o 1.0 Sarg lnf Cândido Augusto Pires Guimarães (61115657),
do recrutamento da RMA.

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 28Mai75, nos ter-
mos do artigo 163.0 do CJM, por ter cometido o crime de de-
serção, o 1.0 Sarg SM Joaquim Adelino dos Anjos Salgueiros
(52736211), da RMM.

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma, de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 04Nov75, vindo da
situação de reserva, o 1.0 Sarg lnf Manuel José Garcia
(52857811).Este sargento foi reinspeccionado a seu pedido ao
abrigo do Decreto-Lei n,v 44559, de 08Set62.

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.0 do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64,
a partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencio-
nados:

1.0 Sarg Inf Joaquim Paulo Peres (51364911), do EME, desde
lOJu176;

1.0 Sarg lnf João Pinheiro dos Santos (51185911),do RlCB, desde
lOJul76;

1.0 Sarg Inf António Ribeiro Guedes (51289311),do RlVR, desde
18Ju176;

1.0 Sarg lnf José Rosário Ferreira (50559411),do CFSMac, desde
22Ju176;
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1.° Sarg lnf Abílio de Jesus Francisco (51349511),do RlCR, desde
25Jul76;

1.° Sarg Art Fernando Nogueira Silvestre (50838211), do RAL,
desde 01Jul76;

1.0 Sarg Cav Francisco António Alho (51283211),do BSM, desde
07Jul76;

1.0 Sarg Cav Joaquim António Sardo Garrinhas (50202111), do
RlCR, desde 24Jul76;

1.0 Sarg SS Francisco Luís Pimenta (50941511),do HMP, desde
041Jul76;

1.0 Sarg SS João Eduardo Ramos (50253411), do HMR I, desde
10Jul76;

1.° Sarg SS António da Conceição Mateus (51515411), do DGA,
desde 17Jul76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea c)
do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, desde
12Jul76, o 1.0 Sarg Cav José António Brito Leão (50441211),
do ClCAE. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea d)
do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, desde
25Jun76, o 1.0 Sarg Corn Manuel João dos Santos (52243911),
do RlCR. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Passagem à situação de adido:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 24Mar76, o 1.0 Sarg
lnf António Pacheco (50479211),do RlEP, por ter sido pre-
sente à JHl reunida em sessão de 06Mai74 e cujo parecer
foi homologado por despacho de 24Mai75 e ter optado pelo
serviço activo em regime que dispense plena validez com
a desvalorização de 20 %. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.
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Passagem à situação de reserva:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n,> 714/74, de 12 de Dezembro, desde 30Ju175, o 1.0 Sarg
Inf Alfredo dos Anjos (51216111), do RIVRC. Fica apresen-
tado no QG/RMN.

Artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n,v 684/74, de 2 de Dezembro, e Portaria n,s 512/75, de
25 de Agosto, desde 24NoiV75,o 1.0 Sarg Art António !José
Alves (50527711), do RASPP. Fica apresentado no QG/RMN.

Serviço de saúde militar:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, desde 05Set75, o 2.° Sarg
SS Adolfo Cardoso Alves Teixeira (50572811), do HMR 2.
Fica apresentado no QG/RMC.

Serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
creto-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, a partir das datas
indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

SargAjd QSSGE João António Fernandes Cordas (52732711), do
QG/RMC, desde 22Set75;

SargAjd QSSGE Joaquim Pedro Milhinhos Roque (50166011). da
RR/DSP/ME. desde 27Jan76.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 208/75, de 18 de Abril. desde 220ut75. o 1.° Sarg
QSSGE Joaquim Dias Batista, do TMTT. Fica .com a pensão
mensal de 10400$00.

Passagem às tropas licenciadas:

Serviço postal militar:

Passaram a ser considerados nesta Situação desde as datas que
se indicam, os sargentos a seguir mencionados da EPM 9: .
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2.° SargGrad SPM José Joaquim Magro (45292456),desde 18Mai76;

2.° SargGrad SPM José da Silva Bento (03927365),desde 22Jun76.

IV - PROMOÇõES E GRADUAÇõES

Sargentos do quadro perIllanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

SargAjd, na situação de reforma, o 2.° Sarg Ref Virgílio Alfredo
da Silva, contando a antiguidade desde 10Ago51. Este sar-
gento teria atingido o posto de 1.0 Sarg em 18Abr41.

SargAjd para a situação de reforma, o 1.0 Cabo Ref úosé de
Araújo, nos termos do Decreto-Lei n.s 173/74, de 26 de Abril,
e disposições regulamentares do Decreto-Lei n.s 498-F/74, de
30 de Setembro, de acordo com os artigos 10.°e 13.°do Decreto-
-Lei n.s 46001, de 02Nov64, contando a antiguidade desde
31Jan57. Este sargento, se não tivesse sido preterido por mo-
tivos políticos, teria atingido os postos de Fur em 01Jan48,
de 2.° Sarg em 31Dec51 e o de 1.0 Sarg em 01Mai53.

SargAjd, na situação de reforma, o 1.0Sarg Ref António Carmim
de Melo, nos termos do Decreto-Lei n,v 173/74, de 26 de Abril,
e disposições regulamentares do Decreto-Lei n.s 498·F/74, de
30 de Setembro, de acordo com os artigos 10.° e 13.° do De-
creto-Lei n.s 46001, de 02Nov64, contando a antiguidade desde
01Jul65. Este sargento, se não tivesse sido preterido por mo-
tivos políticos, teria sido promovido a Fur em OlJan39, a 2.°
Sarg em 31Dec45 e a 1.0 Sarg em 10Abr49.

1.0 Sarg, na situação de reforma, o 2.° Sarg Ref António Men-
des, nos termos do Decreto-Lei n.s 173/74, de 26 de Abril,
e disposições regulamentares do Decreto-Lei n.s 498-F/74, de
30 de Setembro, de acordo com os artigos 10.° 13.° do De-
creto-Lei n.s 46001, de 02Nov64, contando a antiguidade desde
30Ag035.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Queluz

2.° Sarg Mus (clarinete sib) o Fur José Eduardo da Silva Pleno
(19234069), contando a antiguidade desde 28Fev76, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Manuel António Pereira (39243549),con-
tando a antiguidade desde 01Dec75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria do Porto

(Destacamento de Espinho)

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Mário Batista Trindade (42010750), con-
tando a antiguidade desde 01Dec75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

Fur SS o 2.° SargMil Henrique da Conceição Louro (60981566),
contando a antiguidade desde 26Jun75. Fica graduado no
posto de 2.° Sarg, Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.
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Supranumerários:

No ultramar:

Na guaruição normal:

Comissão Liquidatária do GomandoTerritorial Independente
de Macau

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg João tToséPardal da Silva (45550758),con-
tando a antiguidade desde 01Dec75,data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.0 SargMil 1nf o FurMil tToãoMaria Emuio Vaz (12426971),con-
tando a antiguidade desde 01Abr75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto por se encontrar na
situação de evacuado.

Regimento de Infantaria de Viseu

(Destacamento da Guarda)

2.0 SargMil 1nf o FurMil Uosé Manuel da Fonseca Fernandes de
Almeida (62-M-1053),contando a antiguidade desde 01Mar66.

2.0 SargMil Inf o FurMil Henrique Soares de Aquino (13444468),
contando a antiguidade desde 01Ago72.

2.0 SargMil 1nf o FurMiI Agostinho Luis Barreiros (17164969),
contando a antiguidade desde 01Ago72.
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2.0 SargMil Tm O FurMil Arlindo Baptista (05995264),contando
a antiguidade desde 01Mar68.

2.0 SargMil SPess o FurMil António José Martinho Marques
(01308764),contando a antiguidade desde 01Dec68.

2.0 SargMil SPess o FurMil António Marques Assunção (14815070),
contando a antiguidade desde 01Nov74.

Batalhão de Infantaria do Funchal

2.0 SargMil lnf o FurMil José António da Silva Ferreira
(60935766),contando a antiguidade desde 01Jun69. Tem direito
aos vencimentos do novo posto desde 03Nov75, por se encon-
trar na situação de convocado.

2.0 SargMil lnf o FurMil José Manuel da Silva Fernandes
(00143469), contando a antiguidade desde 01Nov72. Tem di-
reito aos vencimentos do novo posto desde 15Dec75, por se
encontrar na situação de convocado.

2.0 SargMil SM o FurMil José Lino Vieira de Abreu (07663864),
contando a antiguidade desde 01Abr68. Tem direito aos ven-
cimentos do novo posto desde 17Mar76, por se encontrar
na situação de convocado.

Batalhão Independente de Infantaria n.O 18

~.O SargMil lnf o Fur Mil Fernando de Jesus Silva Grandão,
(08354572),contando a antiguidade desde 01Nov75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
se encontrar na situação de evacuado.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.0 SargMil Cav o FurMil Manuel Ramos Pereira (61-C-1564),
contando a antiguidade desde OlMar65, data a prtir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encon-
trar na situação de convocado.
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Transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.0 SargMil Tm o FurMil António Manuel Fernandes Vieira
(09911769), contando a antiguidade desde 01Mai73.

v - COLOCAÇõESE TRANSFER1l::NCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Estado-Maior do Exército

1.0Sarg lnf José Neves Valente (50666711),da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Mai76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0Sarg lnf Alberto Graça da Conceição (50300711),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Jun76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

1.0 Sarg Art IIosé Bruno Coelho Franco (52059811),do RAB, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 21Mai76,por pedir.

1.0 Sarg Art ,Euclides Augusto Martins (52026711),do RAB, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 21Mai76,por pedir.

1.0 Sarg Cav Manuel Sanches Marcos (50199811), do ClCAFF,
devendo ser considerado nesta situação desde 16Fev76, por
pedir.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

SargAjd SM José Ant6nio Machado Coimbra Magalhães (51996211),
da EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde
07Jan76, por pedir.

Regimento de Infantaria de Braga

1.0 Sarg Inf Albano Lourenço Vilela (50891711),da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 19Ju176, data da homo-
logação da JHI. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Víta-
lícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg SM Ant6nio Pires Custódio (45497961),do RE 1, devendo
ser considerado nesta situação desde 19Ju176, por pedir.

Regimento de Infantaria de Coimbra

(Destacamento de Aveiro)

1.0 Sarg lnf Adriano Dias (43087357),do BIFe, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 14Jun76, por conveniência de
serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg Inf José Ant6nio Mota Cunha (50193411), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Ju176, por
pedir.

Regimento de Infantaria de Elvas

(Destacamento de Portalegre)

1.0 Sarg Inf Ant6nio Pacheco (50479211), do QG/RMS, devendo
ser considerado nesta situação desde 24Mai76, data em que
efectuou a sua apresentação, vindo da situação de desligado
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do serviço. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalfcla
Além dos Quadros.

1.0 Sarg lnf António da Cruz Salgueiro Cardoso (51789111), do
RICB, devendo ser considerado nesta situação desde OlJu176,
por pedir.

Regimento de Infantaria de 1i:vora

1.0 Sarg SS Firmo lJoaquim Roupa Calado (51185011), do RCE,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Ju176, por
pedir.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Lagos)

1.0 Sarg SM José Duarte Elias (50010711),do RIF, devendo ser
considerado nesta situação desde 01Dec75, por pedir.

1.0 Sarg Com Carlos Duarte Gonçalves Serrenho (51350711), do
RIF, devendo ser considerado nesta situação desde 01Jan76,
por pedir.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

1.0 Sarg Inf João Anastácio Severino (34093158), do BIFC, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 20Jun76, por con-
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg Inf António Moreira (51789211),da RMA, devendo ser
considerado nesta situação desde 07Ju175, ficando sem efeito
a colocação no RIC, constante da OE n.v 23/75, a páginas 734.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação VitaUcia Além dos
Quadros.

Sarg Ajd SM Augusto Jorge Faria Cardeal (51103511),do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 19Nov75, por
pedir.
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Regimento de Infantaria de Queluz.
(Destacamento da Serra da Carregueira)

1.0 Sarg lnf João Lopes Branco Gonçalves (51249211),do DGMG,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jul76, por
pedir.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Chaves)

1.0 Sarg SS Orlando de Jesus Gonçalves (43149556),do RlVR,
devendo ser considerado nesta situação desde 28Jun76, por
pedir.

1.0 Sarg QSSGE Alberto Almeida (52136511), do RlP, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Ju176,por pedir.

Regimento de Infantaria de Viseu

(Destacamento da Guarda)

1.0 Sarg lnf António Moreira Fragoso (50468311),do QG/3.&Div,
devendo ser considerado nesta situação desde lOMai76, por
pedir.

1.0 Sarg lnf José Cardoso Torres (44238259),do RlV, devendo ser
considerado nesta situação desde 28Jun76 por pedir.

1.0 Sarg SM José Maria Pinto (50136311),do RlCB, devendo ser
.:onsiderado nesta situação desde 20Dec75, por pedir.

Batalhão de Caçadores n.O 5

1.0 Sarg SM Mário Santos Macário (52736711),do RlQ, devendo
ser considerado nesta situação desde OlJun76, nos termos do
Decreto-Lei n,s 681/75, de 10 de Dezembro. Este sargento
encontrava-se em diligência na CL/BC 5.

Batalhão de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg lnf João Carreiro Barata (51098111),do DGA, devendo
ser considerado nesta situação desde 04Jun76, por ter com-
pletado naquela unidade, em 03Jun76, 90 dias na situação
de diligência nos termos das NPCOSQP.
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1.0 Sarg lnf Heliodoro Domingos Andrade (51771811), do RlQ,
devendo ser considerado nesta situação desde Oroun76, por
ter completado naquela unidade, em 05Jun76, 90 dias' na situa-
ção de diligência nos termos das NNOSQPlA.

Batalhão Independente de Infantaria n.O17

1.0 Sarg SM João Jorge Ávila Brum (52560911), da EPSM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 03Abr76, por ter
completado naquela unidade, em 02Abr76, 90 dias na situa-
ção de diligência nos termos das NNOSQPlA.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg SM Pedro Alfredo Rebelo (31405361),da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 07Mai76, por pedir.

Regimento de Artilharia de Beja

1.0 Sarg lnf Manuel Francisco Domingues (34172560),do RlQSC,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Mai76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg lnf Eduardo Martins do Santos (51998611),do RlQSC,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Mai76, por
conveniência de serviço.

2.° Sarg lnf António José Serra Campaniço (46274060),da EPl,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Jun76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Art Manuel Lobo de Carvalho (50583411), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 11Mai76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Art José Caio CaImão (45554460),do RALIS, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Jun76, por conve-
niência de serviço.

1.0 Sarg Art António Coelho Proença (45352260), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 14 Jun76, por
conveniência de serviço.
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Regimento de Artilharia de Leiria

1.0 Sarg SS Fernando dos Santos Cordeiro (50970011),do HMR 4,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Mai76, por
pedir.

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg SM Manuel Ferreira Lopes (31354159), da EPSM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 26Jan76, por pedir.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg Art Salvador Nunes Pinto (51357111), do CICAP, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 14Jan76, por pedir.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav António Cebola Rodrigues (52171711),do DGA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 12Mai76,por con-
veniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargAjd SM Manuel Santiago Pomar (50424211),do RIE, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Fev76, por pedir.

Regimento de Cavalaria do Porto

1.0 Sarg SS António Simões Isidoro (52409011),do CICAP, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Mai76, por con-
veniência de serviço.

Regimento de Cavalai-ía de Santa Margarida

1.0 Sarg SM Nuno Caldeira Rodrigues Florindo (51362711), do
RLL, devendo ser considerado nesta situação desde 05Ju176,
por conveniência de serviço.

1.0 Sarg (Clarim) António de Melo Saraiva Melo (50594611),do
QG/RMC, devendo ser considerado nesta situação desde
26Abr76, por conveniência de serviço.
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg QSSGE Feliciano José Duarte (50696211), do BE 3, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 08Ju176,por pedir.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm Joaquim Serrano Palmeiro (52503411),da RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 20Abr76, data
da homologação da JHI, que o julgou pronto para todo o ser-
viço. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

1.0 Sarg Tm Abel da Silva Ferreira (50929211), do RCMDS, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 18Mai76,por pedir.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SAM lJosé Lopes Branco Gonçalves (50138711),do RAM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJan76, por
extinção da sua unidade.

1.0 Sarg SAM António Rosa Pinto (33227561),da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde lOMar76, por ter sido
considerado pronto para todo o serviço pela JHI. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1 ° Sarg SM Rafael Andrade (52134911), da EPSM, devendo ser
considerado nesta situação desde 11Dec75, por pedir.

Batalhão de Administração Militar

1.0 Sarg SAM José Augusto de Oliveira Guedes (51024511), da
RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 03Fev76,
por ter sido considerado, pronto para todo o serviço pela JHI.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.
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1.0 Sarg SAM António Miranda Pereira da Silva (52165911), do
RAM, devendo ser considerado nesta situação desde 01Jan76,
por extinção da sua unidade.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargAjd SM António Luís Sanches (50190711),do BSCF, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Dec75, por pedir.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrntamento e Mobilização de Abrantes

1.0 Sarg QSSGE António Gravaia Nisa (09758915), do CTIG, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 06Mai76, por ter
sido considerado apto para os serviços moderados pela JATFA,
em sua sessão de 27Abr76. Vence pela verba Pessoal dos Qua-
dros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

1.0 Sarg QSSGE Manuel Peixoto Barbosa (50879811), do RASPP,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Ju176, por
pedir.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

1.0 Sarg QSSGE José Germano Carreiro (52652211), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Abr76, vindo
da situação de desligado do serviço. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

1.0 Sarg QSSGE António de lJesus dos Santos Gomes (51024311),
da CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
13Ju176, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

SargAjd QSSGE Abel de Carvalho (51284911), da CL/RMM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 30Jun76, por ter
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sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Tomar

1.0 Sarg QSSGE José Duarte Neto (51299511), da CL/RMM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 24Mai76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos penais

Depósito Disciplinar

1.0 Sarg QSSGE Joaquim António Praças Ventura (51147111),da
CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
19Mai76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

1.0 Sarg Inf Manuel da Conceição Coelho (32139659), do BIFC,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Jun76, por
conveniência de serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea e de Costa

1. Sarg SM José Jesus Carlos Barata (51117911), do BSM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 14Dec75,por pedir.

1.0 Sarg SM Manuel Silva Barbosa Lopes (51333411), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJan76, por
conveniência de serviço.

Centro de Instrução de Condução Auto da Figueira da Foz

1.0 Sarg SM David da Cruz Rodrigues (52183611), do RICR, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 19Jan76, por pedir.
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Escola de Formação de Sargentos

1.0 Sarg Tm Gualdino Cardoso (50472211),da EPT, devendo ser
considerado nesta situação desde 43Dec75, por pedir.

Escola Militar de Electromecânica

SargAjd SM Abílio da Costa Simões (51332811),da EPI, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Fev76, por pedir.

1.0 Sarg SM Aníbal Costa Pepe Gonçalves (41144959), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde 26Abr76, por
conveniência de serviço.

Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército

l.0 Sarg Tm João Pedro Quintela Leitão (52393011), da EPT,
devendo ser considerado nesta situação desde 0&Jun76, por
pedir.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.O 1

l.0 Sarg SS José Maria Torneiro (51129511),do D'lndísp, devendo
ser considerado nesta situação desde 10Mai76, por conve-
niência de serviço.

Hospital Militar Regional n,> 2

l.0 Sarg SS Fernando Herculano de Jesus Fernandes (32024262),
da CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
21Jun76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Diversos

Depósito Geral ele Material de Guerra

l.0 Sarg Inf Joaquim Vicente da Saúde (50860411),do RAC/DMFA,
devendo ser considerado nesta situação desde 24Mai76, por
pedir.
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VI - CONCURSOS, CURSOS E ESTAGIOS

Cursos:

Alterações na frequência:

Instituto Militar de Agueda

Curso A:

São abatidos ao quadro de alunos, desde as datas que Se indicam,
por terem apresentado declarações de desistência nos termos
do artigo 22.° do Decreto-Lei n.v 40423, de 05Dec55, os sar-
gentos a seguir mencionados:

Desde 13Fev76:

1.0 Sarg Art João António do Carmo Santos (50014911), do QG/
/RMC.

Desde 09Mai76:

1.0 Sarg Eng Joaquim de Oliveira Carvalho (51547611), do RE 1.

Desde ~lai76:

1.0 Sarg lnf Manuel Rodrigues Murta (50160111), do BRT.

Nos termos do § único do artigo 22.° do Decreto-Lelm.v 40423,
de 06Dec55, ficam inibidos de voltar a frequentar o lMA.

São abatidos do quadro de alunos desde 16Jun76, nos termos do
artigo 20.° do Decreto-Lei n.s 40423, de 06Dez55, os sargentos
a seguir mencionados:

1.0 Sarg lnf Modesto Carvalho Magalhães (50467311), do RlVR;

1.0 Sarg Cav Fernando Pereira Rodrigues (50132111), do BRT.

Não perderam a tolerância prevista no § único do artigo 6.° do
Decreto-Lei n.s 40423, de 06Dec55.

Curso B:

E abatido ao quadro de alunos desde 18Jun76, nos termos do
artigo 20.° do Decreto-Lei n,s 40 423, de 06Dez55, o SargAjd
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SM Ramiro Costa Rodrigues Massa (51053411), do BSM. Não
perdeu a tolerância prevista no § único do artigo 6.° do De-
creto-Lei n.s 40423, de 06Dec55.

Lista geral de classificação dos aprovados:

Para os devidos efeitos se publica a relação dos sargentos que
concluíram com aproveitamento os primeiros dois Cursos de Iden-
tificação, Inactivação de Armamento e Explosivos/Engenhos Ex-
plosivos Improvisados (IIAE/EEI), que teve a duração de qua-
tro semanas, na Base Naval do Alfeite:

1.0 Sarg Inf Francisco Lopes Grilo (51082911), do RIQ;

1.0 Sarg Inf Uosé Augusto Leonor (61763811), do RIVR;

2.° Sarg Inf. Francisco Batista Lopes (00196957), do RIEP;

2.° Sarg Inf António Gomes de Almeida (15695268), do RIC;

1.0 Sarg Cav Angelo Luís de Almeida (52687211), da EPC;

1.0 Sarg Cav Alberto da Cruz Lourenço Torquato (51517611), do
RLL;

1.0 Sarg Eng Manuel Ferreira Cunha Soares (35011062), da EPC.

VII - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos na situa-
ção de reserva:

Do QG/RML:

SargAjd SM Alfredo Freire (51125511), no RIQ desde 04Jun76;

SargAjd QSSGE Manuel Joaquim Carranca (50298011), na RPj
/DSPjME, desde 28Mai76;
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SargAjd QSSGE António Manuel (50662811), no AGME, desde
28Jun76;

1.0 Sarg lnf Florêncio José Ameixial Peniche (50657611),na RO/
/DSP/ME, desde 05Mai76;

1.0 Sarg lnf António Marques de Oliveira Lemos (51006511),na
RP/DSP/ME, desde 28Jun76;

1.0 Sarg SS Manuel António Pedro Duarte (50942011), no CTA,
desde 08Jun76;

1.0 Sarg SM Uosé Antunes Vicente (50579111), no RlQ, desde
20Abr76;

1.0 Sarg QSSGE Rafael Arrocho Vicente (52419311), no EME,
desde 03Jun76.

Do QG/RMN:

1.° Sarg QSSGE Francisco Saavedra Rodrigues (52262511), no
ClCAFF, desde 19Mai76;

Do QG/RMS:

1.0 Sarg QSSGE António Rocha (50161911), no DRM de Faro,
desde 2IJun76,;

Do QG/CTIA:

2.° Sarg Mus Viriato ílosé Figueiras (51665211), no QG/CTlA,
desde 28Mai76;

1.0 Sarg QSSGE Manuel Moniz Rego Vieira (52421411),na BAG 1,
desde 28Mai76.

Do QG/CTIMad:

SargAjd QSSGE uosé Rodrigues (51774811), no BIFC, desde
02Jun76;

SargAjd QSSGE João Gomes de Jesus (52502211), no DRM do
Funchal, desde 02Jun76;

1.0 Sarg QSSGE Arsénio Daniel Gonçalves (52602611), no QG/
/CTIMad, desde 02Jun76;
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1.0 Sarg QSSGE João Augusto Teixeira Batista (51660511), no
QG/CTIMad, desde 02Jun76;

1.0 Sarg QSSGE Quintino Figueira de Freitas (52405711),no QG/
/CTIMad, desde 02Jun76. ~

Do STM:

SargAjd QSSGE Miguel Inácio Semedo (50513211),no STM, desde
25Mai76. .

Do HMR 3:

10 Sarg SS Ilosé Mendes de Brito (52318311), no HMR 3, desde
01Jun75.

Do RCE:

1.0 Sarg QSSGE Firmino David Patuleia (50197111), no RCE,
desde 19Mai76.

2) Presta serviço na RG/DSP/ME, desde 06Ju176, o SargAjd
Ref José Joaquim de Ascensão (52390211).

3) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos, na si-
tuação de reserva:

Do QG/Rl\IL:

SargAjd QSSGE Porfírío Soares Martins (50297411), no CPFA,
desde 17Jun76;

1.0 Sarg SS José Marques Mendes (50683011), na RS/DSP/ME,
desde 03Jun76;

1.0 Sarg QSSGE André Nunes (50023911),na DSI, desde 25Jun76;

2.0 Sarg Mus João Manuel da Costa (50518311), no RIQ, desde
201Jun76.

Do QG/RMN:

SargAjd QSSGE Manuel Crissanto Bravo (52398111), no HMR 1,
desde 30Abr76;
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SargAjd Luís da Piedade (52109011),no RST, desde OlJun76.

Do QG/RMC:

SargAjd Mus José Pires Grancho (50145111), no RSS, desde
12Jan76.

Do QG/RMS:

1.° Sarg Inf Manuel Aldeias (51365811),no RAB, desde 17Fev76.

Do QG/CTIA:

1.0 Sarg QSSGE João Correia da Silva (50373411),no QG/CTIA,
desde 20Jun76.

Pensões de reserva:

4) Concedido o abono de melhoria da pensão anual que foi
atribuída nos termos dOIartigo 12.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de
1 de Agosto, para 138000$00desde 01Mar76, ao 1.0 Sarg QSSGE
Joaquim Jorge (50423511),do BC 5, por lhe ter sido concedida
a revisão ao abrigo do Decreto-Lei n.s 150/76, de 23 de Fevereiro.
Conta 43 anos de serviço,

Pensões de invalidez:

5) Que, no Suplemento ao «Díãrío do Governo» n.s 295- II Sé-
rie, de 23Dez75,foi publicada a pensão mensal de invalidez con-
cedida ao Sold Inst CSM Carlos Martins Teixeira Gonçalves
(16213372),do CIOE, na importância de 1723$00,pelo que deve
ser abatido ao efectivo da sua unidade desde OlJan76, desde
quando começou a ser pago pela Caixa Geral de Aposentações,
ficando sujeito a todas as disposições.

.Preterições:

6) Deixou de estar preterido na promoção ao posto ímediato
desde 22Dec75, nos termos do artigo 5.° do Decreto n.s 729/75,
de 22 de Dezembro, O' 2.° Sarg Tm António Camilo Raposo Palma
Rita '34206756), do DGMT,'constante da 'OE n.° 7/76 - 3.&Série,
a páginas 185.
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Rectificações:

7) Tem o nome a seguir indicado e não como consta na
OE n.v 6/76-3." Série, a páginas 129, o~1.° Sarg 1nf José Fran-
cisco Gamurça Parreira, do RIQ.

8) Iniciou a prestação de serviço em 19A9o75 e não como foi
publicado na OE n.s 25/75 - 3." Série, a páginas 851, o SargAjd
QSSGE António Franco Ramos (50242611),da RS/DSP/ME.

9) Por ser considerado na situação de desertor desde 26üun75,
fica sem efeito a passagem ao recrutamento de Portugal do 1.0Sarg
Inf Cândido Augusto Pires Guimarães (61115657),da RMA, cons-
tante da OE n.° 29/75 - 3.&Série, a páginas 935.

10) Tem a pensão anual de reserva (inicial) de 72900$00,
desde 02Abr74, e não como foi publicado na OE n.s 4/75 - 3.&Sé-
rie, a páginas 133,o 1.0Sarg Inf Benigno Teixeira Pires (50175411),
do QG/RMN. A mesma pensão foi alterada, posteriormente para:
75300$00, desde OlJu174, nos termos do Decreto-Lei n.s 498-E/74,
de 30 de Setembro; 81000$00, desde 01Set74, nos termos do De-
creto-Lei n.s 603/74, de 12 de Novembro. Este sargento regressou
ao serviço activo em 03Fev76, ao abrigo do Decreto-Lei n.s 44559,
de 08Set62, pelo que desde essa data deixa de receber a pensão
de reserva.

11) Tem a pensão anual de reserva de 112800$00 desde
29Dec75 e não como foi publicado na OE n.s 7/76-3." Série,
a páginas 181, o 1.0 Sarg QSSGE Florival José Teófilo Rama-
lhinho (51245211),do QG/RMS.

12) Tem a pensão anual de reserva de 112800$00e não como
se publicou na OE n.s 27/75 - 3.&Série, a páginas 884, o 1.0 Sarg
Emílio Augusto Ferreira (50179011),do RIVRC.

VIII - OBITUÁRIO

1976:

Fevereiro, 7 - 2.0 Sarg Ref Manuel Pereira, do QG/RMC, nas"
cido a 29Nov02.
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Março, 19- SargAjd QSSGE Res Carlos Martins (50085111),do
QG/RMC.

Março, 22_1.0 Sarg Ref António de Sousa Coelho, do QG/RMC,
nascido a 19Dec12.

Maio, 19- 2.0 Sarg Ref Matias Alves da Costa, do QG/RMN,
nascido a 01JunOl.

Maio, 25-2.0 Sarg Ref José Augusto Carreiro, do QG/CTIA,
nascido a 19Dec899.

Junho, 4 - 2.0 Sarg Ref António Pereira Rebelo, do QG/RMN,
nascido a 18Abr897.

Junho, 4 - 2.0 Sarg Ref António Mendes, do QG/CTIMad, nas-
cido a 18Mar893.

o Chefe do Estado-Maior do Exército, Int.

Octávio de Carvalho Galvão de Figueiredo

Está conforme,

o Ajudante-General



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM
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DO
,

EXERCITO

N.O 16/15 DE AGOSTO DE 1976

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Quadro da arma de infantaria:

Tenha ingresso no quadro permanente da arma de infantaria,
desde 26Jun75, o 2.0 SargMil Jorge Gabriel Espfnola de Oli-
veira (03368163),do BlI 17, porque, encontrando-se aprovado
para este quadro, lhe competiu a promoção.

Quadro do ser-viço de administração militar:

Tenha ingresso no quadro permanente do serviço de adminis-
tração militar, desde 26Jun75, o 2.0 SargMil Joaquim Bação
Bonito (31049862),do RIA, porque, encontrando-se aprovado
para este quadro, lhe competiu a promoção.

II-MUDANÇAS DE SITUArÇAO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrados:

Na situação de reforma:

Passou a ser considerado nesta situação, nos termos do Decreto
-Leí n.v 173/74, de 26 de Abril, e disposições regulamentares
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do Decreto-Lei n.s 498-F/74, de 30 de Setembro, de acordo
com os artigos 10.°e 13.°do Decreto-Lei n.s 46001, de 02Nov64,
o SargAjd Manuel Maria Teixeira.

Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação, nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45'733, de 27Mai64,
a partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencio-
nados:

1.0 Sarg Inf José Ganhão Policarpo (50053411), do BSM, desde
05Ag076;

1.0 Sarg Inf José Videira Belo (51787911), do DMFAD, desde
05Ag076;

1.0 Sarg Inf Miguel Caldeira Branco (51267011), do DD, desde
09Ago76;

1.0 Sarg Inf Luciano Francisco Serrado (51988311), do DRM 18,
desde 18Ag076;

1.0 Sarg Art Fernando Henriques Nunes (51523811), do EME,
desde 12Ag076;

1.0 Sarg Art José Inácio da Silva (51316311), do RAC, desde
15Ago76;

1.0 Sarg Cav Orlando da Silva Nova (51027111), do RCP, desde
31Ju176;

1.0 Sarg SS Porfírio Gaspar Pinto (51194911), do RIT, desde
04Ag076;

1.0 Sarg SS José Marques Costa (50070311), do RAL, desde
16Ag076.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passaram a ser considerados nesta situação, nos termos da ali-
nea d) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64,
a partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencio-
nados:
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1.0 Sarg Mus António de Almeida e Silva (50516911), do RIP,
desde 12Jul76;

1.0 Sarg Mus Francisco Julião da Conceícão Águas (50854511),
do RIP, desde 12Jul76;

1.0 Sarg Mus António Pereira dos Prazeres (61134259),do RIP,
desde 12Jul76;

1.0 Sarg Mus Manuel Raposo de Arruda (51665711), do BIl 18,
desde 12Jul76;

1.0 Sarg Mus Gil da Fonte Viveiros (52256911),do BIl 18, desde
14Jul76;

1.0 Sarg Mus Mário Felisberto (50852911),do RIP, desde 14Jul76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à situação de adido:

Serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação, desde 13Fev76, o 1.0 Sarg
QSSGE Manuel Domingos (50068611),do CTIG, julgado «apto
para o desempenho de cargos ou funções que dispensem plena
validez», pela JHI em sua sessão de 06Fev76.

Passagem à situação de reserva:

Serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação, nos termos da alínea a)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
desde 14Dec75,o SargAjd QSSGE José Antunes Vieira Mota
(50877711),do TMTT. Fica apresentado no QG/RMC.

Sargentos do quadro de complemento

Abatidos:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação, desde 22Jul76, por ter
transitado para Iél' «Reserva da Marinha», o FurMil João Vi-
cente da Cruz Bela (15666270),do RIA.
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III-PROMOÇÕES E GRADUAÇõES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

SarAjd, para a situação de reforma, o ex-2.0 Sarg Art Manuel Ma-
ria Teixeira, nos termos do Decreto-Lei n.s 173/74, de 26 de
Abril, e disposições regulamentares do Decreto-Lei n.s 498-F/74,
de 30 de Setembro, de acordo com os artigos 10.° e 13.° do
Decreto-Lei n.s 46001, de 02Nov6'1. Conta a antiguidade desde
10Ago49.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de ins-
trução e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

Fur SAM o 2.° SargMil Joaquim Ração Bonito (31049862), con-
tando a antiguidade desde 26Jun75, data a partir dai qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Fica graduado no posto
de 2.° Sargento. Vence pela Verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Qua.dros.

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0Sarg lnf 02.° Sarg João Fortunato Bizarro Calabaço (22877911),
contando a antiguidade desde 09Fev74, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão Independente de Infantaria n,s 17

Fur lnf o 2.° SargMil Jorge Gabriel Espínola de Oliveira
(03368163), contando a antiguidade desde 26Jun75, data a par-
tir dia! qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Fica
graduado no posto de 2.° sargento. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Batalhão Jndependente de Infantaria n.O 18

Fur Mus (Requinta) o 1.0 Cabo João da Rocha Soares (11750374),
contando a antiguidade desde 06Nov75; data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg SM 02.0 Sarg Caetano José Pombeiro Gazimba (46285957),
contando a antiguidade desde 01Dec75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM). Josué Carlos da Rosa
(32091952), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, se não optar pelos venci-
mentos que auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

2.0 Sarg SAM O 2.0 SargGrad Francisco Maria de Oliveira
(05215413),contando a antiguidade desde 31Mar76. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg SAM o 2.0 SargGrad Rodrigo Resende Silva (43261661),
contando a antiguidade desde 31Mar76. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg SAM o 2.0 SargGrad Vítor João Nelas Cardoso (04000863),
contando a antiguidade desde 31Mar76. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

1.0 SaII'g SM o 2.° Sarg Jaime Martins Marques (00186160), con-
tando a antiguidade desde 01Ago76, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Diversos

Comissão Liquidatária da Região Militar de Angola

Fur SAM o 2.° SargMil José dos Santos Ramalho (01840763),
contando a antiguidade desde 26Jun75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Fica graduado
no posto de 2.° sargento. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de ins-
trução e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

2.° SargMil SAM o Fur Mil Carlos Manuel Fialho Cardoso
(60715771), contando a antiguidade desde 01Abr74. Tem di
reito aos vencimentos do novo posto desde 01Mai76, por se
encontrar n8J situação de convocado.

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.° SargMil SM o FurMil Américo José Kaiseler Gaspar (10433468),
contando a antiguidade desde 01Ago72.
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Regimento de Infantaria de Évora

1.0 SargMil Tm o FurMil José uoaquim Xayier Teixeira Machado
(18567171), contando a antiguidade desde 01Nov75.

2.° SargMil SS o FUrMil António Pereira dos Reis (01231471),
contando a antiguidade desde 01Fev75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na situação de evacuado.

Regimento de Infantaria de Tomar

2.° SargMil lnf o FurMil António .José de Sousa Bicho Barradas
(01186067),contando a antiguidade des OlFev72, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar nà situação de evacuado.

2.° SargMil SS o FurMil Joaquim Ferreira Leal (08937570), con-
tando a antiguidade desde 01Ago73,data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
situação de evacuado.

Batalhão de Infantaria do Funchal

2.° SargMil lnf o FurMil José Américo Câmara Leme Mendes
(05000773),contando ai antiguidade desde 01Ago76, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
se encontrar na situação de convocado.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° SargMil SAM o FurMil Arnaldo de Azevedo Dias (61-F-5021),
contando a antiguidade desde 01Mar65.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das 'I'ransmtssões

2_°SargMil Tm o FurMil Vasco Lopes da Gama (07195365), con-
tando a antiguidade desde 01Dec69.

2.° SargMil Tm o Fur Mil João Manuel da Costa Cação (13058171),
contando a antiguidade desde 01Mai 75.
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2.° SargMil Tm o FurMil Jorge Manuel Jacob Pereira Coelho
(02179571),contando a antiguidade desde 01Ago75.

2.° SargMil SAM o FurMil António José da Silva Marques
(12545770),contando a antiguidade desde 01Fev74.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Diversos

Depósito Geral de Adidos

2.° SargMil (comando) o FurMil José Luís Rato (61128172),con-
tando <lJ antiguidade desde 01Ago75,data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
situação de evacuado.

IV - COLOCAÇõES E TRANSFER1l:NCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do ExércitOo:

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

1.0 Sarg SAM Manuel Martins Teixeira (10410967),do BAM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 15Ju176,por pedir.

Comando Territorial Independente da Madeira

1.0 Sarg Cav Constantino Teixeira (50202211),do RPM, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Jun76, por ter com-
pletado naquele comando, em 12Jun76, 90 dias na situação
de diligência nos termos das NNOSQPIA.
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Escohs práticas das armas e serviços, centros de ins-
trução e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de .Infantaria

1.0 Sarg SS António Manuel (42073558),do HMR 2, devendo ser
considerado nesta situação desde 21Jun76, por conveniência
de serviço.

1.0 Sarg SS Angelina Monteiro Pina (44173059),do HMR 2, devendo
ser considerado nesta situação desde 21Jun76, por conve-
niência de serviço.

Regimento de Infantaria de Braga

(Destacamento de Viana do Castelo)

1.0 Sarg QSSGE Manuel Domingos (50068611),do CTlG, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Fev76, data da homo-
logação da JHI. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia. Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg lnf Amílcar dos Santos Diegues (39065757), do ClCAP,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Mai76, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg lnf Jacinto Medeiros Câmara (48042759), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Jun76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros

Batalhão de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg lnf Francisco da Costa (88026761),do DGA, devendo ser
considerado nesta situação desde 13Jun76, por ter completado
naquela unidade, em 12Jun76, 90 dias na situação de dilígên-
cia nos termos das NPCOSQP. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

(Em diligência no GAG 2)

1.0 Sarg Art Manuel João Estrela (46170761),da CL/RMM, devendo
ser considerado nesta situação desde 30Jun76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Engenharia:

Batalhão de Engenharia n.O 3

São considerados nesta situação desde 01Mai76, por conveniência
de serviço, os sargentos a seguir mencionados, do CICAP:

1.0 Sarg Eng Eugénio Fernandes Machado (51772211);

1.0 Sarg Eng João Mendes (50210211);

1.0 Sarg' Eng Joaquim da Costa e Silva (50208411).

Servíço de administração militar:

Escola Prática de Admtnístração Militar

São considerados nesta situação, desde 01Jan76, por extinção da
sua unidade, Os seguintes sargentos do RAM:

1.0 Sarg SAM Manuel Couto de Almeida (61159960);

1.0 Sarg SAM Luís Fonseca dos Reis Mendes (45047359);

1.0 Sarg SAM José Henriques Borralho (50081111).

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação, desde 01Jan76, por extinção da
sua unidade, os seguintes sargentos do RAM:

1.0 Sarg SAM José Fátima Zamith Soares (51507411);

1.0 Sarg SAM Manuel Martins Teixeira (10410767).
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1.0 Sarg SAM Mário Artur da Silva Soares (61193560),da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 06Jul76,
por ter sido liberto dos trabalhos da, CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Distritos de r-ecrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e MobiUzação de Leiria

1.0 Sarg lnf Reinaldo Carreira Ferreira (50969311),da EPl, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 09Jun76, por pedir.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

'I'rfbtmals

Tribunal Militar Territorial de Tomar

SargAjd QSSGE Américo Maria Filipe (51277711),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Jul76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Estabelecimentos produtores

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Parmacêutícos

1.0 Sarg SS Fausto Augusto dos Remédios Diabinho (52684411),
da CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
01Ago76,por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Diversos

Depósito Geral de Adidos

(Com destino aos SSFA)

1.0 Sarg QSSGE Francisco Morgado (52071211),do DRM de Lís-
boa, devendo ser considerado nesta situação desde 05Ago76,
por pedir.
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Depósito Geral de Material de Transmissões

1.0 Sarg SS António Jacinto da Silva (51771911), do RALIS, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 15Jun76, por con-
veniência de serviço.

v - CONCURSOS, CURSOS E ESTAGIOS

Concursos:

Lista geral de classffícação de aprovados:

Para os devidos efeitos se publica a relação dos candidatos aoro-
valos no concurso palra furriel do quadro permanente do ser-
viço de administração militar, aberto na OE n.v 3174, 3." Série
e considerado encerrado em 26Jun75:

N.o de
Posto Nome ídentífí- Unidade Class,

cação

2.° SargMil José dos Santos Rama-
lho .......................... 01840763 CL/RMA 12,93

2.° SargMil Joaquim Bação Bonito 31049862 RIA 11,40
1.0 Cabo Augusto Laurindo da

Costa Pestana ......... 49154262 GAC 2 11,00
2.° SargMil Fernando Joaquim

Campos Amaral ...... 09752263 CLjRMA 10,33

Cursos:

Alterações na frequência:

Instituto Militar de Agueda

Curso A:

Abatido ao quadro de alunos, desde 30Abr76, nos termos do
artigo 20.° do Decreto-Lei n,v 40423, de 06Dec55, o 1.0 Sarg Art
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António Martins dos Santos (50525711), do RCPE. Não perdeu
a tolerância prevista no § único do artigo 6.° do Decreto-Lei
n,s 40423, de 06Dec55.

Curso E:

Abatido ao quadro de alunos, desde 04Jun76, nos termos do
§ 2.° do artigo 17.°do Decreto-Lei n.s 40423, de 05Dec55, o SargAjd
Tm José Maurício Geraldo (50361811). Não perdeu a tolerância
prevista no § único do artigo 6.° do Decreto-Lei n.s 40423, de
06Dec55.

VI - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidlaJdes ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, Os seguinte-s sargentos na situa-
ção de reserva:

Do QG/RML:

SargAjd QSSGE João Carvalho Antunes Guerra (51295211), na
DSM, desde 20Ju176;

1.0 Sarg QSSGE Francisco Viegas (50787611), no RCMDS, desde
27Mai76;

1.0 Sarg Art João Tibúrcio Arcângelo (52026611),na RPjDSPjME,
desde 02Ju176;

1.0 Sarg SS Ernesto da Silva (51199911), no CIM, desde 13Ju176.

Do QG/RMN:

1.0 Sarg Inf Manuel Rodrigues de Faria (50850111), no DRM de
Braga, desde 15Jul76.

1.0 Sarg QSSGE Álvaro Cândido dos Reis (51706811),na sucursal
do Porto da MM, desde 02Ag076.

Do QG/RMC:

1.0 Salrg Iní José Cardo (50967311), no CICAFF. desde 01Ju176;
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1.0 Sarg Art Carlos Gaspar Nogueira (50525811), no CICAFF,
desde 14Ju176;

1.0 Sarg SS José da Silva (51067511),no DRM de Viseu, desde
05Ju176;

1.0 Sarg QSSGE António Henriques Simões (50134411),no DRM
de Coimbra, desde 29Abr76;

1.0 Sarg QSSGE João Pinto da Rocha (50562811), no DRM de
Aveiro, desde 11Jun76.

2) Passou a prestar serviço no Subagência de Tomar da Liga
dos Combatentes, desde 26Ju174,o 1.0 Sarg Ref Sebastião Esteves
de Matos, apresentado no QGjRMC.

3) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se índíoam, os seguintes sargentos na situa-
ção de reserva:

Do QG/RML:

SargAjd QSSGE Jorge Durand (50668111),no DRM de Setúbal,
desde 14Mai75;

1.0 Sarg Inf José de Oliveira Canelas (50678011),na RSjDSPjME,
desde 30Jun76;

1.0 Sarg SS Alcides Duarte (51313411),no HMDIC, desde OWu176;

1.0 Sarg (clarim) Aristides Nunes da Silva (50462811),no RLL,
désde 05Mai76;

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Jorge (50423511), na CLjBC 5, desde
19Jun76;

1.0 Sarg QSSGE Domingos Gonçalves de Freitas (51096011),na
EPI, desde 14Ju176;

1.0 Sarg QSSGE Artur Máximo (52244811),na DAC, desde 14Ju176.

Do QG/RMN:

SargAjd QSSGE José Coelho Tavares Ferreira (51772111),na su-
cursal do Porto da, MM, desde OlJu176;
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1.0 Sarg Mus Armindo Ferreira (50854011), no HMR 1" desde
13Ju176;

1.0 Sarg QSSGE Sérgio Gonçalves e Silva (50853411),no DRM
do Porto, desde 26Mai76;

1.0 Sarg QSSGE António Soares Falia (50171311),na Delegação
de Penafiel da MM, desde 01Jun76.

Do QG/RMC:

1.0 Sarg QSSGE António Cordeiro Gonçalves (50965911),no RAL,
desde 23Jun76;

1.0 Sarg QSSGE António Gonçalves Pereira (52129211),no GAG 2,
desde 01Ju176.

Rectificações:

4) Concluiu o Curso E, no IMA, no ano lectivo de 1974/75,
com a classificação de 13,82 valores e não como foi publicado
na OE n.s 6/76-3.& Série, a páginas 141, o SargAjd Tm Carlos
Barrigas Morais Mendonça.

5) É considerado em diligência no CTIMad, desde 15Mar76,
e não como foi publicado na OE n.s 6/76-3.& Série, a páginas 144,
o 1.0 Sarg Cav Constantino Teixeira t50202211).

6) Passou a prestar serviço no RAL, desde 17Mar76 e não
como foi publicado na OE n.s 9/76-3." Série, a páginas 246,
o 1.0 SalI'gQSSGE Reginaldo dos Reis (50166211).

7) Tem o nome a seguir indicado e não como consta na
OE n.s 6/76-3." Série, a páginas 130, o 1.0 Sarg SM António
Monteiro Temudo (42116150).

8) Em aditamento ao n.s 3) do Cap. VI da OE n.O 10/76-
3.&Série, se declara que o 1.0 Sarg QSSGE José Maria Teixeira
da Silva (52690211),do DRM do Porto, fica com a pensão anual
de 11640000, desde 26Nov75.
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VII - OBITUARIO

1973:

Março, 14-2.° Sarg Ref Carlos José Alberto Gonçalves Martins,
do QG/RML, nascido :a: 13Set887.

1974:

Julho, 6 - 2.° Sarg Ref Domingos da Conceição Marrafa, do QGI
IRML, nascido a 29Jan03.

1976:

Fevereiro, 2 - 2.° Sarg Ref José da Silva, do QG/RML, nascido
a 15Abr893.

Fevereiro, 15- SargAjd Ref José de Freitas Moura, do QG/RML,
nascído a 20F1ev891.

Março, 7 - 2.° Sarg RI~ José Caetano, do QG/RML, nascido
a llMar890.

Abril, 6 - 2.° Sarg Ref Eduardo tJosé Gomes, do QG/RML, nas-
cido ti llOut895.

Abril, 14-2.° Sarg Ref José Joaquim da Mota, do QG/RML, nas-
cido ,ai 03JanOl.

Abril, 18- 2.° Sarg Ref Adriano Pinto, do QG/RML, nascido
a 28Ago895.

Abril, 18-2.° Sarg Ref Gastão Fernandes Alves Marques, do
QG/RML, nascido a 10Jan896.

Marro, 6-2.° Sarg Ref Idaleto Ribeiro, do QG/RMN, nascido
a 10Mai03.

Maio, 10- 2.° Sarg Ref Alexandrino Ferreira Moreira, do QGI
IRML, nascido a 14Fev896.

Maio, 19- 2.° Sarg Ref José dos Santos, do QG/RML, nascido
a 09Fev896.
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Maio, 23- 2.° Sarg Ref Américo da Silva Estevam, do QG/RML,
nascido a OlMar12. ~

Maio, 29-1.0 Sarg Ref Carlos Augusto Martins de Seabra, do
QG/RML, nascido a 06Set89~.

Junho, 20- SargAjd Ref José Fernandes, do QG/RML, nascido
a 09Mai894.

Junho, 30 - 2.° Sarg Ref Filipe Maria, do QG/RMC, nascido
a 28Mai891.

Julho, 22_1.0 Sarg QSSGE Res Gaspar José Cochicho (50340711),
de QG/RMC.

o Chefe do Estado-l\faior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o Ajudante-General





MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM
3.8 SÉRIE
N.o 17/1 DE SETEMBRO DE 1976

DO
I

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - JUSTiÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Conselho da Revolução

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 30 de Junho de 1976:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor,
do Exército, condecorar com a medalha de cobre de serviços
distintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.° e
26.°, com referência ao n.s 1 do artigo 67.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20Dec71, o 1.0 Sarg Art Augusto Pe-
reira Coutinho (52268311).

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de
4.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disci-
plina do Exército, se encontrar nas condições dos artigos 33.0
e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20Dec71, o
1.0 Sarg lnf Cassiano da Cunha Pereira (62072661).
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Ministério do Exército

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem-
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento
da Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 566/71, de
20 de Dezembro, os seguintes militares:

Sargentos:

SargAjd QSSGE Res José Falcão e Silva (50028211), do RIS;
,

1.0 Sarg Inf Manuel dos Anjos Afonso (3/47271), do Bat 4/GNR;

1.0 Sarg lnf Res Miguel Nogueira Alves (50904611), do RCMDS;

1.0 Sarg SS Alberto Luís de Eira (37/48210), da FCG/GNR;

1.0 Sarg QSSGE Manuel Maria Paiva Ruivo (50561411), do RICA;

2.° Sarg lnf Manuel José Rodrigues (5/46059), do Batalhão de
Santa Bárbara da GNR.

Praças:

1.0 Cabo Francisco Barbosa (163/47228), da FCG/GNR;

1.0 Cabo José Pereira (18/47081), do Batalhão de Santa Bárbara
da GNR;

Sold lnf Américo José Vieira (126/47202), do Bat 4/GNR;

Sold lnf António Marques Filipe (41/47043), do Batalhão de Santa
Bárbara da GNR;

Sold lnf João Gomes da Silva (460/47236), da FCG/GNR;

Sold lnf Joaquim Lopes de Matos (75/47047), do Batalhão de Santa
Bárbara da GNR;

Sold lnf Manuel Gonçalves Ferreira (107/47206), do Bat 4/GNR;

Sold lnf Manuel Lopes Moreira (151/47079), do Batalhão de Santa
Bárbara da GNR.
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Louvores:

Presidência da República

Do Diário da República, 2.&Série, n.s 165, de 16 de Julho último,
se transcreve, na parte respeitante aos sargentos do Exér-
cito, o seguinte louvor:

«Louvo o pessoal do serviço de segurança da Presidência da
República pela muita dedicação e zelo com que se desem-
penhou das funções que lhe estavam atribuídas. Revelando
espírito de disciplina e correcta noção da inocuidade política
que lhe era exigida, cumpriu por forma discreta, digna e efi-
ciente os seus difíceis deveres, não olhando a sacrifícios de
horários nem a possíveis riscos que a sua missão implicava,
pondo acima de tudo a lealdade e dedicação à entidade cuja
protecção, para além de quaisquer condicionalismos, lhe imo
punha assegurar:

............................................................................................
Primeiro sargento de cavalaria Olímpio José Carvoeira.
Primeiro-sargento de cavalaria Manuel Augusto Ferreira .

............................................................................................
Presidência da República, 1 de Julho de 1976.

o Presidente da República, Francisco da Costa Gomes.»

Ministério do Exército

Repartição de Justiça e Disciplina

Por portaria de 30Jun76 foi louvado o 1.0 Sarg Art Augusto Pe-
reira Coutinho (52268311).

II-MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Quadro da arma de infantaria:

Tenha ingresso no quadro permanente da arma de infantaria,
desde 3IJu174, o 2.° SargMil lnf Luís de Aquino Martins
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Pinto (61416568), do DGA. O ingresso no QP é feito em con-
formidade com o preceituado no artigo 7.° do Decreto Lei
n.s 210/73, de 9 de Maio.

III - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrados

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Jun76, o 1.0 Sarg
SM Alfredo da Costa Oliveira Brites (51677011), do IMA,
por ter vindo da situação de licença ilimitada a seu pedido.

Abatidos:

Quadro do serviço de saúde militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Nov75, por se
ter constituído na situação de desertor desde aquela data, nos
termos do artigo 163.° do CJM, o 1.0 Sarg SS José Fernandes
Maneira (52417511), do HMP.

Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733. de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg lnf Emídio António (50965811), do RIEV, desde 26Ago76;

1.° Sarg Inf António Pelicano (51249011), do RST/BIFC, desde
26Ag076;

1.0 Sarg Art Ollveiros Moreira Oliveira (52264311), da BAG 1,
desde 24Ag076.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Passagem à situação de reserva:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.O1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
desde 160ut75, o 1.0 Sarg lnf Joaquim da Silva Bonzinho
(51715711), do RICR. Fica apresentado no QG/RMC.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, desde 15Abr75, o 1.0 Sarg
lnf António Marques de Oliveira Lemos (51006511), da RP/
/DSP/ME.

Artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 714174, de 12 de Dezembro, desde 22Set75, o 1.0 Sarg
Art Arnaldo dos Santos Baptista (50006511), do QG/RMC.

Serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da ali-
nea a) do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361170, de 1 de
Agosto, a partir das datas indicadas, os sargentos a seguir
mencionados:

1.0 Sarg QSSGE Eduardo Antunes Souto (52243811), da CL/RAM,
desde 29Dec75, ficando apresentado no QG/RMC;

1.0 Sarg QSSGE António Henriques Simões (50134411), do DRM
de Coimbra, desde 11Mar76;

1.0 Sarg QSSGE João Anastácio Pardal (51012611), do CICAE,
desde 25Jun76, ficando apresentado no QG/RMS;

1.0 Sarg QSSGE José Marques Carneiro (50247711). da DAE,
desde 22Ag076, ficando apresentado no QG/RML.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do Decre-
to-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, a partir das datas in-
dicadas, Os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg QSSGE João Raposo (52724811), do DRM de Abrantes,
desde 25Nov75, ficando apresentado no QG/RMC;
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Lu Sarg QSSGE José Lopes Martins (50133811), do RICA, desde
22Jan76, ficando apresentado no QG/RMC.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 684/74, de 2 de Dezembro, e Portaria n.s 512/75, de
14 de Agosto, desde 24Nov75, o SargAjd QSSGE João Marques
Paula (50011911), do QG/RML.

Passou a ser considerado nesta sítucção nos termos do Decreto-
-Lei n.v 208/75, de 18 de Abril, desde 18Set75, o SargAjd QSSGE
Ref Francisco José Rita (50667711), do LVM. Fica com a
pensão anual de reserva de 116400$00.

IV - PROMOÇõES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro, permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg Mus (clarinete síb) o 2.° Sarg Carlos Félix Freire
(02533162), contando a antiguidade desde 01Mar76, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Évora

1.0 Sarg Mus (clarinete sib) o 2.° Sarg Bernardo Marcos Parreira
da Silva (03332663), contando a antíguídade desde 01Abr76,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.
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Regimento de Infantaria de Queluz

•
1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Nuno Alvaro da Silva (22926111), contando

a antiguidade desde 21Mar75, data a partir da qual tem di-
reito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Artilharia:

Grupo de Artilharia de Guarnição n,v 2

Fur SAM o 1.0 Cabo Rd Augusto Laurindo da Costa Pestana
(49154262), contando a antiguidade desde 26Jun75, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

1.0 Sarg Corn o 2.0 Sarg João Luis Fernandes (49226756), con-
tando a antiguidade desde 010ut75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Tm o 2.0 Sarg António José Alfaro Ferreira (40784566),
contando a antiguidade desde 01Fev76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Diversos

Depósito Geral de Adidos

1.0 Sarg lnf o 2.0 Sarg Luis de Aquino Martins Pinto (61416568),
contando a antiguidade desde 17Dec75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Fica na escala
de promoção colocado imediatamente à esquerda do 2.0 Sarg
lnf Celestino Soares. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalicia Além dos Quadros.
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Sargentos do quadro de complemento

Ar'mas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Évora

2.° SargMil Inf o FurMil José Martins Maia (18197971), contando
a antiguídade desde 01Jun75, data a partir da qual tem di-
reito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
sítuação de evacuado.

Batalhão de Infantaria do Funchal

2.° SargMil Inf o FurMil Eugénio Amadeu Faria Viana (12644872),
contando a antiguidade desde 01J!'ev76. Tem direito aos ven-
cimentos do novo posto desde 25Mai76, por se encontrar na
situação de convocado desde aquela data.

2.° SargMil Inf o FurMil Carlos Alberto Menezes Gonçalves
(03587972), contando a antiguidade desde 01Mai76, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
se encontrar na situação de convocado.

v - COI.OCA'ÇõESE TRANSFER:f.:NCIAS

Sargentos do quadro permanente

Ar-mas e serviços:

Ministél'io do Exército:

Direcção da Arma de Infantaria

1.0 Sarg Inf Aníbal Ferreira da Rocha (51786411), do RICA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 30Jul76, por pedir.
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Direcção do Serviço de Transportes

1.0 Sarg QSSGE João Azeitona. Costa (52418411),do RAC, devendo
ser considerado nesta situação desde 30Jun76, por troca.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg Tm Elísio Ferreira da Silva (51358111),da EPT, devendo
ser considerado nesta situação desde 06Ago76, por pedir.

Região Militar do Sul

Fur SAM Manuel Carrilho (51998811), da CL/RMA, devendo ser
considerado nesta situação desde 02Ago76, por ter sido liberto
dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SAM Manuel Valente Pereira (34136360), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Ago76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros_

Escolas prâtícas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg lnf José Dias (51303511), do RICB, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 12Ju176, por conveniência de
serviço.

1.0 Sarg lnf Manuel dos Santos Coelho (51982811), da CR/RMN,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Jul76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Inf Álvaro Lopes Rodrigues (51273311), do RIV, devendo
ser considerado nesta situação desde 19Jul76, por conveniên-
cia de serviço.
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1.0 Sarg lnf Ulisses Joaquim Rodrigues Belo (51513611), do DD,
devendo ser considerado nesta situação desde 19Ju176,por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg lnf António Joaquim Pereira Oliveira (51987511), do
RIEP, devendo ser considerado nesta situação desde 31Ju176,
por conveniência de serviço.

1.0 Sarg lnf Dionísio Rodrigues Gonçalves Militão (52012811), do
CICAE, devendo ser considerado nesta situação desde 02Ago76,
por conveniência de serviço.

1.0 Sarg lnf João Maria Conceição Marques (51090511),do DGMG,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Ago7G, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg lnf João da Fonseca (51663011), da CTE, devendo ser
considerado nesta situação desde 17Ago76, por conveniência
de serviço.

1.0 Sarg lnf António José Cartaxo Bulhão (46003161), do RIEV,
devendo ser considerado nesta situação desde 20Ago76, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.0 Sarg lnf David Manuel Lopes Crespo (51715411), do DRM de
Coimbra, devendo ser considerado nesta situação desde
30Ju176, por conveniência de serviço.

1.0 Sarg Inf Licínio Garcia Machado (50883911),do HMP, devendo
ser considerado nesta situação 'desde 30Ju176, por conve-
niência de serviço.

1.0 Sarg lnf António Pires Ribeiro (43396662), do RIVR, devendo
ser considerado nesta. situação dsde 01Ago76, por conveniência
de serviço.

1.0 Sarg Inf Aloísio Emídio Gertrudes (51985511), do RIF, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 02Ago76, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg Inf Benigno Teixeira Pires (50175411), do RIVRC, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 03Ago76, por con-
veniência de serviço.
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1.0 Sarg lnf Josué Marques de Carvalho (51799111), do RAC, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 05Ago76, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg lnf Francisco João Eduardo Mimoso (51708911), da
RM/DSP /ME, devendo ser considerado nesta situação desde
16Ago76, por conveniência de serviço.

1.0 Sarg lnf Luís de Almeida Marques (01129364), do RIV. de-
vendo ser considerado nesta situação desde 16Ago76, por con-
veniência de serviço.

2.° Sarg lnf Joaquim de Jesus Pescada (37167661), do RlCR, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 30Ju176, por con-
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Coimbra

(Destacamento de Aveiro)

SargAjd QSSGE Tobias dos Santos Almeida (50561211), da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 10Ago76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalicia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Queluz

SargAjd SM António Nunes da Trindade (51328911),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago76,por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n,v 5

l.0 Sarg SS João António (50098011), do DGA, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 01Jun76, por conveniência de
serviço.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

l.0 Sarg Art Manuel António Rodrigues Tavares (52026511), do
ClAAC, devendo ser considerado nesta situação desde 22Ju176,
por conveniência de serviço.
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1.0 Sarg Art Augusto da Cruz Catarro (51095611), do CTA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 23Ag076, por con-
veniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Beja

1.0 Sarg Inf Manuel José Torcato (51180811), do RIEV, devendo
ser considerado nesta situação desde 18Ag076, a seu pedido.

2.° Sarg Inf Manuel Cipriano Frasquílho (33030560), da EPI, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 05Ju176, por con-
veniência de serviço.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg Art Mário António da Silva Peniche (52059611), devendo
ser considerado nesta situação desde 19Mai76, por voltar à
efectividade de serviço a seu pedido. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg Cav Armando de Lurdes Gonçalves (45278562), do HCPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Ag076, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Cav Diogo Valente (45291160), do RCPE, devendo ser
considerado nesta situação desde 24Ag076, por conveniência
de serviço.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav António Pinheiro Seborro (51348311), do RCPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Ag076, por
conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg Cav Manuel Lourenço Pantaleão (45061159), do RCPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 08Jun76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Cav Francisco Gomes Lourenço (51221611), do RCPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Ag076, por
conveniência de serviço.
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1.0 Sarg Cav Joaquim Baptista dos Santos (45050958), do RCPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Ago76, por~
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Cav Filipe Joaquim Conceição Martins (50693411), do
RCPE, devendo ser considerado nesta situação desde 11Ago76,
por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria do Porto

(Destacamento de Espinho)

1.0 Sarg Cav Francisco Manuel Cardoso (46136459), do RCE, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 28Ju176, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg Cav Joaquim Martins Balasteiro Laranjo (46339358), do
RCE, devendo ser considerado nesta situação desde 28Ju176,
por conveniência de serviço.

1.0 Sarg Cav António José da Silva (34212058), do RLL, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Ago76, por conveniên-
cia de serviço.

1.0 Sarg Cav António Martins Afonso (51528611), do RLL, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Ago76, por conveniên-
cia de serviço.

1.0 Sarg Cav Fernando Vitorino Ferreira (32205861), do BSM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 02Ago76, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg Cav José António Azenhas Trindade (50438811), do RLL,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Ago76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Cav Manuel Forçado Parra Carapinha (51717411), do
RLL, devendo ser considerado nesta situação desde 02Ago76,
por conveniência de serviço.

1.° Sarg Cav Manuel Joaquim Bandeiras (46348958), do RLL. de-
vendo ser considerado nesta situação desde 02Ago76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Cav Joaquim Teixeira (13222854), do RCSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 03Ago76, por convenlên-
cia de serviço.
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1.0 Sarg Cav Jorge de Jesus (4::3309954).do RCSM, devendo ser
considerado nesta situação desde 03Ago76, por conveniência
de serviço.

l.0 Sarg Cav António Morcela Guerra (32262257), da CH/RMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Ago76, por
conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

l.0 Sarg Cav Domingos Dias (52110611), do RCPE, devendo ser
consíderado nesta situação desde 09Ago76, por conveniência
de serviço.

1.0 Sarg Cav Domingos Nunes Pascoal (51115211), do RCPE, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 09Ago76, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg Cav João Martins Mendes (50692411), do RCPE, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Ago76, por conveniên-
cia de serviço.

Engenharia:

Batalhão de Engenharia n.O 3

l.0 Sarg SM Anselmo Dias da Costa (50585011), do RIC, devendo
ser considerado nesta situação desde 31Mai76, põr conveniên-
cia de serviço.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg (clarim) António Pereira de Sousa (50151411),do CICAP,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJu176, por
conveniência de serviço.

Serviço de transportes:

Regimento do Serviço de Transportes

l.0 Sarg SM Augusto dos Santos Monteiro (50533711), da AM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 12Dec75, por con-
veniência de serviço.
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

1.0 Sarg QSSGE Moisés Fernandes (51699211), do RICB, devendo
ser considerado nesta situação desde 17Ag076, por pedir.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

1.0 Sarg QSSGE Amílcar Augusto Pernas (51256811), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 10Ag076, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Peso
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Condução Auto de Elvas

1.0 Sarg Cav José dos Santos Rosado Laço (52111111), do RCSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Ag076, por
conveniência de serviço.

Centro de Instrução de Condução Anto da Figueira da Foz

1.0 Sarg Inf Carlos ROdrigues Campos (50054311), do RIC, devendo
ser considerado nesta situação desde 30Jun76, por pedir.

Instituto Militar de Águeda

1.0 Sarg SM Alfredo da Costa Oliveira Brites (51677011), do DRM
de Leiria, devendo ser considerado nesta situação desde
15Jun76, vindo da situação de licença ilimitada a seu pedido.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos produtores

Laboratõrío Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos

1.0 Sarg SS Joaquim Roque Franco (50097911), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta. situação desde 09Ag076, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Diversos

Depósito Geral de Adidos

1.0 Sarg Cav Mário Aniceto da Silva (50203011),do RPM, devendo
ser considerado nesta situação desde 16Mar76, por conveníên-
cia de serviço.

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg Inf António dos Santos do Carmo (50155011), do RAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Jul76, por
pedir.

1.0 Sarg Inf Cristóvão Amaro Martins Beirão (51786011),do RIEP,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ju176, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Inf Florentino Pereira da Silva (51318111), da 1.& CD,
devendo ser considerado nesta situação desde 29Jul76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Inf Manuel Ribeiro (52016011), do RIP, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 31Ju176, por conveniência de
serviço.

1.0 Sarg Inf Clarímundo António Nunes (51360311), do RIEP,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Ago76, por
conveniência de. serviço.

1.0 Sarg Inf Abílio José Domingos (51361311), do RIF, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Ag076, por conveníên-
cia de serviço.

VI - CONCURSOS, CURSOS E ESTAGIOS

Cursos:

Alterações ua frequência:

Instituto Militar de Agueda

Curso A:

Abatido ao quadro de alunos desde 05Ju176, nos termos do
artigo 20.0 do Decreto-Lei n.O 40423, de 06Dec55, o 1.0 Sarg Eng
Joaquim Azevedo da Silva (51276111), da EPE.
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Não perdeu a tolerância prevista no § único do artigo 6.° do
decreto atrás citado.

Abatldo ao quadro de alunos desde 12Ju176, nos termos do
artigo 20.° do Decreto-Lei n.s 40423, de 06Dec55, o 1.0 Sarg Cav
José António Brito Leão (50441211),do ClCAE.

Nos termos do § único do artigo 22.° do referido decreto, fica
inibido de voltar a frequentar o lMA.

Curso B:

Abatido ao quadro de alunos desde 12Mai76, nos termos do
§ 2.° do artigo 17.° do Dcreto-Lei n.v 40423, de 06Dec55, por ter
dado trinta, faltas justificadas por motivo de doença, o SargAjd SM
Valdemar Oliveira Pinto (50442611), do RCP, devendo ser pre-
sente para nova matrícula em 140ut76.

Abatido ao quadro de alunos desde 26Jun76, nos termos do
§ 2.° do artigo 17.° do Decreto-Lei n.s 40423, de 06Dec55, por ter
dado trinta faltas justificadas por motivo de doença, o SargAjd SM
Joaquim Manuel Bernardo Caliço (50696211), da EMElm, de-
vendo ser presente para nova matrícula em 140ut76.

Abatido ao quadro de alunos desde 02Ju176, nos termos da
alínea a) do artigo 23.° do Decreto Lei n.s 40423, de 06Dec55, por
ter sido considerado sem aproveitamento, o SargAjd SM Jaime
António Lopes Umbelino (52121911),da EPSM, devendo ser pre-
sente para nova matrícula em 140ut76_

Lista geral de classificação de aprovados:

Concluíram com aproveitamento o curso de «TRANSPORTES
AUTO» que decorreu no RlP/CICAN de 07Jun76, a 16Ju176, os
seguintes sargentos:

1.0 Sarg lnf José Barbosa Ribeiro (38228756), do RlB;

1.° Sarg lnf Serafim Novais Moreira (51128911),do RIP;

1.0 Sarg lnf Manuel Ribeiro (52016111),Ido DGMG;

1.0 Sarg Inf José Jacinto Rocha Neto (46059560), do RIP;

2.° Sarg lnf Joaquim Marques Minhoto (51175456),do RIVR;

2.° Sarg SAM Almor Cardoso Ribeiro (02794764), do BAM;
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2.0 Sarg SAM José da Costa Vilaça (00612164), do BAM;

1.0 Sarg SM José Eugénio Moreira de Almeida (50362211), do RIP;

1.0 Sarg Corn Celestino Monteiro (50192611), da EFS.

VII - DECLAU,AÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) O 1.0 Sarg Mus, na situação de reserva, Alexandre Tei-
xeira da Fonseca (50847111), prestou serviço no RIB de 23Jun76,
a 28Jun76.

2) Deixaram de prestar serviço nos estabelecimentos mili-
tares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de re-
serva:

Do QG/RML:

SargAjd QSSGE Américo Rodrigues Moreira (50444711), no DRM
de Santarém, desde 06Ju176.

Do DUM de Castelo Branco:

1.0 Sarg QSSGE José Pinto Rebelo (50287111), no DRM de Cas-
telo Branco, desde 29Ju176.

Diversos:

3) Fica nula e de nenhum efeito a promoção a SargAjd para
a situação de reforma, nos termos do Decreto-Lei n.v 173/74, de
26 de Abril, do ex-2.0 SargMil Manuel Bettencourt Silva, cons-
tante da OE n.s 6/76 - 3.&Série, a página 127.

VIII - OBITUARIO

1976:

Maio, 25- SargAjd QSSGE José Gouveia da Costa (50205911), do
RASP.
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Junho, 1- 2.° Sarg Ref Manuel Torres, do QG/RML, nascido a
27Dec888.

Junho, 12-2.° Sarg Tm Armindo Augusto Pardalinha (39183159),
da EPT.

Agosto, 8 - 2.° Sarg Ref Eugénio Augusto da Silva Salgado e
Vasconcelos, do QG/RMN, nascido a 200ut09.

Agosto, 10- SargAjd Ref Renato de Albuquerque Manso Preto,
do QG/RMN, nascido a 15Jan09.

° Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

0, Ajudante-General
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM
3.8 SÉRIE
N.O 18/15 DE SETEMBRO DE 1976

DO
,

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I-MUDANÇAS DE SITUAÇAO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrados:

Na situação de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 173/74, de 26 de Abril, desde 23Jan75, o ex·2.0 Sarg
Manuel Bettencourt Silva.

Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733 de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0Sarg lnf Abel Jacinto Vieira (50161211), do RlF, desde 31Ago76;

1.0Sarg lnf !Joaquim Augusto Canoco Almas (51759411), do RlEV,
desde 05Set76;

1.0 Sarg lnf Norberto Augusto Garcia (50467611), do RlVR, desde
06Set76;
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1.0 Sarg Inf António Luís dos Santos (51197311), do IMPE. desde
10Set76;

1.0 Sarg Cav Artur Mariano (52512111),do QG/RMC, desde 03Set76;

1.0 Sarg SS José da Silva Rézio (50417811), do HMR 4, desde
03Set76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à situação de reserva:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 714/74, ,de 12 de Dezembro, desde 060ut75, o 1.0 Sarg
Inf Manuel Henriques Amendoeira da Silva (51088011), do
RIS. Fica apresentado no QG/RML.

Serviço de saúde militar:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n,v 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
desde 03Jun75, o 1.0 Sarg SS Arlindo Águeda Fernandes
(51280211), do QG/RMS.

Serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
desde 11Ago75, o 1.0 Sarg SAM Mário Rodrigues Romacho
(32196656), do BAM. Fica apresentado no QG/RMS.

Serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n,v 361/70, de 1 de Agosto,
desde 15Jan76, o Sarg.Ajd QSSGE António Martins Ramos
(51717611), do TMTT. Fica apresentado no QG/RMC.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea a)
do n.s 1 do artigo, 3.° do Decreto-Lei n,> 361/70, de 1 de Agosto,
desde 04Ago76, o 1.0 Sarg QSSGE António Pernas Anão
(52330611), do DRM de Faro. Fica apresentado no QG/RMS.
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Na situação de reforma:

Passaram a ser considerados nesta situação ncs termos do Decreto-
-Lei n,v 208/75, de 18 de Abril, desde as datas que se indicam,
os seguintes sargentos que se encontravam na situação de
reforma, sendo atribuída a cada um a pensão anual Que se
menciona:

Desde 01Jan75:

SargAjd QSSGE António Manuel (50662811), do QG/RML,
116400$00;

SargAjd QSSGE Artur Augusto Domingues (51011011). do QG/
/RMS, 116400$00;

SargAjd QSSGE Abílio dos Santos Mourinho (06677411),do CPFA,
116400$00;

SargAjd QSSGE Celestino Falcão Ribeiro (52405511), do QG/RMC,
116400$00;

Sarg Ajd QSSGE João Bernardo Antunes (50107311), da DST,
116400$00;

1.0 Sarg QSSGE Artur Alves Pinho (50173411), do RIVRC,
112800$00;

1.0 Sarg QSSGE lrberto Pimentel Brasil (50600311), do CPFA,
112800$00;

1.0 Sarg QSSGE João Luís Ouro Fagulha (50109611), do QG/RML,
112800$00;

1.0 Sarg QSSGE António José Mano (50515411), 106524$00;

1.0 Sarg QSSGE André Júlio Serra (50329911),do CPFA, 112800$00;

2.° Sarg SM Francisco Correia dos Reis, do BII 17, 108000$00.

Desde 11JuI75:

SargAjd QSSGE lTosé Dí as Montezinho (50654011), da DAA,
116400$00;
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Desde 24lJuI75:

1.° Sarg QSSGE Armando António da Silva (50445211), da EPC,
112800$00.

Desde 29Ju175:

1.0 Sarg QSSGE José Preto Rebelo (50287111), do DRM de Cas-
telo Branco, 112800$00.

Desde 01Set75:

1.0 Sarg QSSGE João da Silva Talhinhas (50255911), da CR/RML,
112800$00.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 208/75, de 18 de Abril, desde 23Fev76, o 1.0 Sarg SM
Eliseu Gonçalves Constantino (50004811), do BSM.

n - PROMOÇOESE GRADUAÇOES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do. Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Mário Antunes da Fonseca (52398511),
contando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Venca pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjd SS o 1.0 Sarg Carlos Fernando de Oliveira (51265711),
contando a antíguldade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regiões militares e comand~s territoriais independentes:

Quartéis-generais:

Comando Territorial Independente dos Açores

SargAjd QSSGE Res o 2.° Sarg Manuel Bettencourt Silva, con-
tando a antiguidade desde 10Ago51. Tem direito aos venci-
mentos do novo posto desde 23Jan75, nos termos do Decreto-
-Lei n.s 498-F/74, de 30 de Setembro. Conta a antiguidade
de 1.0 Sarg desde 18Abr41.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infan taria:

Regimento de Infantaria de Braga

SargAjd lní o 1.0 Sarg Artur da Silva Carvalho (52183911), con-
tando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

SargAjd Inf o 1.0Sarg José Inácio Sobrinho (51783111), contando
a antiguidade desde lOAgo76, data a partir da qual tem dí-
reito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Peso
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Coimbra

(Destacamento de Aveiro)

SargAjd Inf o 1.0Sarg Manuel Maria de Almeida (50561111), con-
tando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjd lnf o 1.0 Sarg João Morgado (51696311), contando a an-
tiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.



436 ORDEM DO EX:ÉRCITO N.o 18 3.& Série

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg Mus (saxofone) 02.° Sarg Domingos José Campos Cardoso
(05493363), contando a antiguidade desde OlJun76, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Setúbal

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Aristides de Amorim Dias (51697311), con-
tando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Vila Real

FurGrad SAM o 1.0 Cabo tloaquím Gomes da Silva (43357457),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Bragança)

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Domingos dos Anjos Morais (51697911),
contando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Chaves)

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Manuel Luís Macedo da Costa (51061311),
contando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentcs do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

FurGrad SAM o 1.0 Cabo José Augusto Fernandes Lopes Coelho
(43151960), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria de Viseu

(Destacamento da Guarda)

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Fernando da Fonseca Reis (50580711),
contando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Hélder Antunes Panóias (51692611), con-
tando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Lúcio Agostinho dos Santos (50832611),
contando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Infantaria do Funchal

Sarg Ajd lnf o 1.0 Sarg Abel Silvino Rosário Coelho (52167311),
contando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão Independente de Infantaria n.O 17

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd (c/CSM) António Damião Silveira
Azera (11966960), desde 22Dec75, data em que deixou de
estar preterido e desde quando tem direito aos vencimentos
do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Engenharia:

Batalhão de Engenharia n.O 3

1.0 Sarg Eng o 2.0 Sarg Avelino Bandeira da Conceição (41119459),
contando a antlg rldade desde 30Nov75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

2 o Sarg Tm o 2.0 SargGrad Alberto Gonçalves (61057063), con-
tando a antiguidade desde 30Set75. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

2.0 Sarg SAM o 2.0 SargGrad António Ferreira da Silva Batista
(37004061), contando a antiguidade desde 31Mar76. Vence
pela verba Pessoal das Quadros Aprovados por Lei.

~.o Sarg SAM o 2.0 SargGrad João Correia da Silva Costa (44339862),
contando a antiguidade desde 31Mar76. Vence pela verba Pes-
soal das Quadros Aprovados por Lei.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

SargAjd Inf o 1.0 Sarg António Viegas Afonso (51359211), con-
tando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

FurGrad SAM o 1.0 Cabo Amaro da Costa Carvalho (36407455),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Augusto da Costa Grácio (50037311), con-
tando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares: ~

Estabelecimentos penais

Depósito Disciplinar

Sarg Ajd lnf o 1.0 Sarg Francisco Pires Von Gilsa (51014411), con-
tando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea e de Costa

SargAjd SM (MecMatEltrc) o SargAjdGrad Mário do Nascimento
Alcântara Mateus (50588511), contando a antiguidade desde
070ut75.

Centro de Instrução de Condução Auto de Elvas

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Alcino Manuel Pires (51257211), contando
a antiguidade desde 10Ag076, data a partir da qual tem dí-
reito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

FurGrad SAM o 1.0 Cabo José Gomes Jorge (40109061), desde
13Nov75, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Escola de Formação de Sargentos

SargAjd lnf o 1.0 Sarg António Joaquim Tróia Pinto (50193311),
contando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Instituto de Altos Estudos Militares

SargAjd lnf o 1.° Sarg Francisco IIosé Bagulho (51708211), con-
tando a antiguidade desde 10Ag076, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Instituto Técnico-Militar dos Pupilos do Exército

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Mário Ramos Vieira (51349411), contando
a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem di-
reito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.s 1

SargAjd SS o 1.0 Sarg Agostinho Joaquim Pereira da Cunha
(51290311), contando a antiguidade desde 10Ago76, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Hospital Militar Regional n,? 2

SargAjd SS o 1.0 Sarg Aníbal Batista de Sousa (51148511), con-
tando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjd SS 01.0 Sarg Armando de Carvalho Leal (50123611),con-
tando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Hospital Militar Regional n,v 4

FurGrad SS o 1.0 Cabo Ezequiel António Gato da Silva (05552063),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Estabelecimentos produtores

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos

SargAjd SS o 1.0 Sarg Agnelo de Oliveira (51549311), contando
a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem di-
reito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Peso
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjd SS o 1.0 Sarg José Joaquim Dinis (50748011), contando
a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem di-
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reíto aOS vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Diversos

Depósito Geral de Adidos

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Jorge Rodrigues (50485911), contando a
antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem direito

• aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Destacamento do Forte do Alto do Duque

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Fernando Duarte Andrade Abadeço
(35250359),contando a antiguidade desde 08Mai76, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Comissão Liquidatária do Comando Territorial Independente
de Cabo Verde

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Carlos Vieira Firmino (81964650), con-
tando a antiguidade desde 25Jun75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

:.l.0 SargMil Inf o FurMil Alexandre Carreiro Barroso (13657571),
contando a antiguidade desde 01Mai76.

2.0 SargMil Inf o FurMil Joaquim Henrique Félix (19364671),
contando a antiguidade desde 01Mai76.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Diversos

Depósito Geral de Adidos

2.° SargMil SM o FurMil Júlio das Neves Venâncio (06747472),
contando a antiguidade desde 01Nov75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. por se encontrar
na situação de evacuado.

III - COLOCAÇõESE TRANSFER1:NCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção tio Serviço de Material

].0 Sarg SM Júlio Augusto de Oliveira Cardoso (50958111), da
BAG 1, devendo ser considerado nesta situação desde 21Jul76,
a seu pedido.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-generais:

3.&Divisão

1.0 Sarg lnf Francisco Gonçalves Ventura (50287811), do RlCB,
devendo ser considerado nesta situação desde 25Ago76, por
conveniência de serviço.

Escola práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Jnfantm-ía

l.0 Sarg lnf Abner Ramos Pina (80105261), da CL/RMM, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Ago76, por ter sido
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liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg Inf José Marques Falcão (42548358), do BIFC, devendo
ser considerado nesta situação desde 31Ago76, por conveniên-
cia de serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg Inf João dos Reis Alípio (50885511). do BIFC, devendo
ser considerado nesta situação desde 30Ago76, por conveniên-
cia de serviço.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg lnf José Morais (51338111), do RlVRC, devendo ser
considerado nesta situação desde 24Ago76, por motivo dis-
ciplinar.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Bragança)

1 ° Sarg lnf Benjamim Souto Xavier (51164411), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Ago76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg SM António Velez Assunção Ribeiro (52309611), do
CICAE, devendo ser considerado nesta situação desde 08Ago76,
por ter completado naquela unidade, em 07Ago76, 90 dias na
situação de diligência.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Beja

1.0 Sarg lnf António Emídio Ventura (50143211), do RIQSC, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 19A9o76, por
conveníêncía de serviço.
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Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg Art António Nicolau Ferreira de Amorim (50528311). da
CL/RMA. devendo ser considerado nesta situação desde
01Set76. por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SargAjd SM Adolfo Bastos Ferreira (51107411), do CICAP, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Mai76, por mo-
tivo da extinção da sua unidade.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.s 2

1.0 Sarg SM João José Simões da Silva (52427011), do SE 3, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 26Ju176, por ter
completado naquela unidade, em 25Ju176, 90 dias na situação
de diligência.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav Francisco Mário Botica Moacho (52688311),do CICAE,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Fev76, por
conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav Hermínio de Almeida Guimarães (51204911), da
CLjRMM, devendo ser considerado nesta situação desde
05Ago76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm Belmiro José Espada Durão (46268469),do DGA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 16Ago76, por
conveniência de serviço.

2.0 Sarg Tm António José Alfaro Ferreira (40784566), do RLL,
devendo ser considerado nesta' situação desde 12Ago76, por
motivo disciplinar.
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Regimento das Transmissões

1.0 Sarg SM João Francisco Gomês Travanca (50179211), do
CICAP, devendo ser considerado nesta situação desde 01Mar76,
por motivo da extinção da sua unidade.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

SargAjd SM Raul Amaral da Silva Matos (50586311), do HMP,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Ago76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg SM António da Conceição Lopes (50366311), do RAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Set76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg SM António Nazaré Rodrigues (51534211), do RAM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Set76, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg SM José Luís Marques Barroca (50342611),do RAM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Set76, por con-
veniência de serviço.

Serviço de transportes:

Regimento do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Eng António Oliveira Pereira Rodrigues (50683811), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
07Jul76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

1.0 Sarg Cav Joaquim António Encarnação Valentim (52262811),
da EPC, devendo ser considerado nesta situação desde
25Fev76, por conveniência de serviço.
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

2.0 Sarg SM António José Pinto Paulíno (61385970), do BSM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 02Set76, a seu
pedido.

IV - CONCURSOS, CURSOS E ESTAGIOS

Cursos:

Lista geral de classificação de aprovados:

Concluíram, com a classificação de APTO, o curso de «TRANS·
PORTES AUTO» que decorreu no CICAM os seguintes sargen-
tos do GAG 2:

1.0 Sarg Art Manuel José de Gouveia Rodrigues (51108411);

1.0 Sarg Art José Lino Rodrigues Martins Pereira (49043262).

Este curso terminou em 30Ju176.

V- DECLARAÇõES

Contagem de antiguidade:

1) Conta a antiguidade no actual posto desde 310ut71, o 1.0
Sarg Inf José Gonçalves Garrido (45297356), do RIQ, referido na
OE n.o 22/72 - 3.&Série, a páginas 767.

,
2) Conta a antiguidade no actual posto desde OlJan70, o 1.0

Sarg Inf João de Matos Lopes (51081611), do RIA, referido na
OE n.s 13/72 - 3.&Série, a páginas 350.

Pensões de invalidez:

3) Que, no «Diário da República» n.s 200- 2.& Série, de
26Ago76, foram publicadas as pensões mensais de invalidez con-
cedidas aos militares abaixo indicados, pelo que devem ser aba-
tidos aos efectivos das suas unidades desde 01Set76, desde quando
passam a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações, ficando
sujeitos a todas as disposições:
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Rectificações:

4) Tem o nome a seguir indicado e não como foi publicado
na OE n.s 7/76 - 3.&Série, a páginas 168,o 1.0 Sarg Art Raul Alves
de Almeida (50896511),do RAB.

5) Tem o nome a seguir indicado e não como foi publicado
na OE n.s 7/76-3.& Série, a páginas 173, o 1.0 Sarg SM Manuel
Lopes Ascenção Ramos (00554058), do BSM.

6) Nula e de nenhum efeito a transferência para a EPI do
Fur Mus José Humberto Vieira dos Vais (10239772), do BIFe, .
publicada na OE n.s 15/76 -3.& Série.

7) Tem a pensão anual de reserva a seguir indicada o 1.0
Sarg QSSGE Lídia Martins David (50518611), do RIQ: 76500$00
desde 20Mar74, data da passagem à reserva, contando 34 anos de
serviço; 95880$00 desde 01Jul74, por aplicação do Decreto-Lei
n.O 498E/74, de 30 de Setembro, e não como foi publicado na
OE n.s 4175- 3.' Série, a páginas 131; 96536$00 desde 01Set74,
por força do Decreto-Lei n.s 603/74, de 12 de Novembro, e não
como foi publicado na OE n.s 4/75 - 3.&Série, a páginas 131;
109668$00 desde 06Jun75, por ter completado mais um ano de
serviço, e não como foi publicado na OE n.s 25/75 - 3.&Série,
a páginas 855; 121332$00 a partir de 01Set75, por aplicação do
Decreto-Lei 461-A/75, de 25 de Agosto; 124800$00 desde 3IDec75,
por ter completado 36 anos de serviço; 138000$00 desde OlJan76.
por força do Decreto-Lei n.v 69/76, de 26 de Janeiro.

VI - OBITUÁRIO

1976:

Fevereiro, 20- 2.° Sarg Ref Júlio Mateus, do QG/RMN. nascido
a 300ut890.

Julho. 16- SargAjd Ref Manuel José Dias, do QG/RMN, nascido
a 100ut892.
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o Chefe do Estado-Mai~r do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o Ajudante-General





MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM
3.8 SÉRIE
N.O 19/1 DE OUTUBRO DE 1976

DO
,

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Quadro do serviço de administração militar:

Tenha ingresso no quadro permanente do serviço de administra-
ção militar, desde 26Jun75, o 2.° SargMil Fernando Joaquim
Campos Amaral (09752263), do RlQ, porque, encontrando-se
aprovado para este quadro, lhe competiu a promoção.

II - MUDANÇAS DE SITUAÇA.O

Sargentos do quadro permanente

Jngresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da ali-
nea b) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64,
a partir das datas indicadas os sargentos a seguir mencio-
nados:

1.0 Sarg lnf Euclides Ant6nio de Almeida (50466411), do RlVR,
desde 15Set76;
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1.0 Sarg Inf João Teixeira Granja (51997111), do RIVR, desde
18Set76;

1.0 Sarg Cav José Fidalgo Canaveíra (52110111), do RLL, desde
12Set76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à situação de reserva:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 684/74, de 2 de Dezembro, e Portaria n.s 512/75, de
14 de Agosto, desde 24Nov75, o 1.0 Sarg Inf José Joaquim
Pereira Bento (51005611), do QG/RML.

Artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, desde 02Set75, o 1.0 Sarg
Art Manuel Júlio Ferreira (50341511), do QG/RML.

Cavalaria:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
creto-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, desde as datas indi-
cadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Cav António Augusto Maduro Pascoal (52400711), do
QG/RMS, desde 06Jun75;

1.0 Sarg Cav Silvestre Carrola (50600011),do RICB, desde 11Nov75.

Engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alinea b)
do n.s 1 do artigo 3." do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
desde 13Nov75, o 1.0 Sarg Eng António Joaquim Moreira
(51779211), da DSFOM.

Serviço de saúde militar:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.s 1 do artigo 3.0 do Decreto Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
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desde 12Mai75, o 1.0 Sarg SS Antônio Júlio Lopes (51238011),
do HMR 1.

Músicos:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea a)
do n.s 1 do artigo 3.0 do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
desde 25Mar76, o 1.0 Sarg Mus Arlindo Gorgulho (50483611),
do RIT.

Clarins:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.s 1 do artigo 3.0 do Decreto-Lei n.v 361/70, de 1 de Agosto,
desde 290ut75, o 1.0 Sarg (clarim) António Martins (50209211),
do QG/RMN.

Serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea a)
do n.v 1 do artigo 3.0 do Decreto-Lei n.v 361/70, de 1 de Agosto,
desde 2IJun76, o SargAid QSSGE José Gonçalves Veiga
(52671811), do QG/RML.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
creto-Lei n.v 714/74, de 12 de Dezembro, desde as datas indi-
cadas, os sargentos a seguir mencionados:

SargAjd QSSGE Feliciano Ferreira (52418011), do QG/RMN,
desde 04Set75;

1.0 Sarg QSSGE César Augusto Gonçalves Dias Pinheiro (50889711),
do RIBVC, desde 09Jan76;

1.0 Sarg QSSGE Rogério Pereira (50154511), do QG/RML, desde
29Ju176.

Passagem aos serviços moderados:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 19A9o76,o 1.0 Sarg
Inf Ernesto da Silva (50220411), do RIB, por ter sido consí-
derado «APTO PARA OS SERVIÇOS MODERADOS» pela
Junta da ATFA em sessão de 29Ju176. O parecer foi homo-
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legado por despacho de 19A9o76. Vence pela Verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Passou a ser considerado nesta situação desde 19A9o76, o 1.0 Sarg
lnf Francisco Amaro Russo (50884711),do RICB, por ter sido
considerado «APTO PARA OS SERVIÇOS MODERADOS»
pela Junta da ATFA em sessão de 06Ago76. O parecer foi
homologado por despacho de 19A9o76. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 03Ago76, o 1.0 Sarg
SM Fernando Carreira dos Santos (52024411), do BAM, por
ter sido considerado «APTO PARA OS SERVIÇOS MODE-
RADOS» pela Junta da ATF'A em sessão de 06Ju176. O pa-
recer foi homologado por despacho de 03Ago76. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

III-PROMOÇÕES E GRADUJ\lÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

SargAjd Art o 1.° Sarg Cipriano Viegas de Oliveira Canelas
(52136111),contando a antiguidade desde 10Ago76, data a par-
tir da 'qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjd Art o 1.0 Sarg João Carita Nunes Marques (50665611),con-
tando a antiguidade desde lOAgo76, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Direcção da Arma de Engenharia

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Joaquim Moreira de Sousa (50421511),con-
tando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Coimbra

SargAjld Art o 1.0 Sarg Fernando Brito (51111311), contando a
antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjd Art o 1.0 Sarg José David Ferreira dos Santos (52398311),
contando a antiguidade desde lOAgo76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Évora

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Leopoldíno António Campos (50159111),
contando a antiguidade desde lOAgo76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Lagos)

SargAjd Art o 1.0 Sarg Armando Pinto (52058411), contando a
antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Queluz

Fur SAM o 2.0 SargMil Fernando Joaquim Campos Amaral
(09752263),contando a antiguidade desde 26Jun75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Fica
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graduado em 2.° Sargento. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Qua1dros.

Regimento de Infantaria de \'i1.'\ Real

(Destacamento de Chaves)

FurGrad SAM o 1.0Cabo Agostinho Barreira Gouveia (43432661),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Artilharia:
/

Escola Prática de Artilharia

SargAjd Art o 1.0 Sarg Manuel João Branco (52058711), contando
a antíguídade desde lOAg076, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia de Costa

SargAjd Art o 1.0 Sarg António Horácio Leitão (51529011), con-
tando a antiguidade desde lOAg076. data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

SarAjd Art o 1.0 Sarg Arnaldo de Jesus da Luz (52056811), con-
tando a antiguidade desde 10Ag076, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjd Art o 1.0 Sarg Fernando da Silva Torrão (50586011),
contando a antiguidade desde 10Ag076, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjd Art 01.° Sarg Francisco Rodrigues dos Santos (50360211),
contando a antiguidade desde 10Ag076, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjd Art o 1.0 Sarg Francisco Rosado Lopes (50583111), con-
tando a antiguidade desde lOAg076, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilhada de Leiria

SargAjd Art o 1.0 Sarg Fernando Marques Duarte (50571211),
contando a antiguidade desde 10Ag076, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjld Art o 1.0 Sarg José Ferreira Duarte (51118511), con-
tando a antiguidade desde 10Ag076, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargAjd Art o 1.0 Sarg Joaquim Nunes (50585911), contando
a antiguidade desde 10Ag076, data a partir da qual tem di-
reito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria do Porto

(Destacamento de Espinho)

Sarg.Ajd Art o 1.0 Sarg Francisco Teixeira (50169911), contando
a antiguidade desde 10Ag076,data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

SargAjd Art o l.O Sarg João dos Santos Silva (50526811), con-
tando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng o 1.0 Sarg António de Carvalho (51779511), con-
tando a antiguidade desde 10Ag076, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei,
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SargAjd' Eng o 1.0 Sarg José da Costa (51266511)"contando a ano
tiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de transportes.

Regimento do Serviço de Transportes

SargAjd Eng o 1.0 Sarg António Martins Baldo (51540711), con-
tando a antíguídade desde 10Ago76, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Peso
soai dos Quadros Aprovados por Lei.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Diamantino Marques da Eira (50860311),
contando a antiguidade desde 10Ag076, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Diversos

Depósito Geral de Adidos

SargAjd Art o 1.0 Sarg Eugénio Boal Vieira Leote (50569911),
contando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Chaves)

2.° SargMil lnf o FurMil Manuel Bernardino Lopes Franco
(15342971), contando a antiguidade desde 01Nov74, data a par-
tir Ida qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
se encontrar na situação de evacuado.

Cavalaria:

Regimento de Cavalar-iade Estremoz

2.° SargMil Cavo FurMil .Joaquim Manuel Pinheiro Lopes Cal-
deira (02280873), contando a antiguidade desde 01Ago76, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do actual posto,
por se encontrar na situação de contratado.

IV - COLOCAÇõESE TRANSFER1!::NCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do E.xército:

Estado-Maior do Exército

(Com destino ao CCp)

São considerados nesta situação desde 24Jul76, a seu pedido, os
sargentos a seguir mencionados:
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1.0 Sarg Inf (MatSegCript) António Tomás Lopes (51772711), da
RJD/DSJD/ME;

1.0 Sarg lnf (MatSegCript) João Jesuíno (50906111), da EPSM;

1.° Sarg Inf (MatSegCript) Augusto Eugénio Lopes Vicente
(50884611), do DGMG;

1.0 Sarg lnf (MatSegCript) Salvador Carrazedo Saldanha
(88036460).do DIndisp;

1.0 Sarg Art (MatSegCript) António Guilherme Português da
Silva (51061611),do ClAAC;

1.0 Sarg Art (MatSegCript) Faustino António dos Santos
(52417011),do 2.° TMTL;

1.0 Sarg Tm (MatSegCript) António Nunes Nogueira (50673911),
da EPT;

1.0 Sarg Tm (MatSegCript) Manuel da Silva (50679111), da EPT.

Direcção do Serviço de Material

1.0 Sarg SM Armindo da Cunha Alves (43176860), do RASP, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 27Ju176, por con-
veniência de servíço.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

(Com destino ao CCp)

São considerados nesta situação desde 24Ju176, a seu pedido, os
sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Art (MatSegCript) Franciso António Ferra Silveirinha
(51709211), do RAB;

1.0 Sarg Art (MatSegCript) António Eusébio Francisco (52057511),
do RAB;
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1.0 Sarg Cav (MatSegCript) José Baptista Moreira Ramos
(31101761),do DGMG.

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde 27Set76, por conveniência
de serviço, os sargentos a seguir mencionados do RIP:

1.0 Sarg Inf António Bernardo Azevedo (51764711);

1.0 Sarg Inf José António Saldanha (52917911).

Região Militar do Norte

(Com destino ao CCp)

São considerados nesta situação desde 24Ju176, a seu pedido, os
sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Inf (MatSegCript) Adelino da Costa Ferreira (50849311),
do RIP;

1.0 Sarg Inf (MatSegCript) António Neves Teixeira (50848811),do
RIP;

1.0 Sarg Inf (MatSegCript) José Soares Vieira (50896011),do RIP,

1.0 Sarg Art (MatSegCript) António de Jesus Ribeiro (50528811),
do RCPE;

1.0 Sarg Art (MatSegCript) João António Trabulo (50896911),
do RASP;

1.0 Sarg Art (MatSegCript) Raul Alves de Almeida (50896511),
do RAB.

Região Militar do Centro

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg Art (MatSegCript) Carlos de Sousa Simões (51117611),
do CICAFF, devendo ser considerado nesta situação desde
24Ju176,por conveniência de serviço.

São considerados nesta situação desde 2-l:Ju176,a seu pedido, os
sargentos a seguir mencionados:
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1.0 Sarg lnf (MatSegCript) uosé Soares (42090811),do RIC;

1.0 Sarg lnf (MatSegCript) Manuel Jesus de Oliveira Brado
(40126862),do RIC;

1.0 Sarg lnf (MatSegCript) Joaquim Lopes Vasconcelos Barros
(51038011),do RI C;

1.0 Sarg Art (MatSegCript) Francisco Lopes Faria (50594711),
do RAB;

1.0 Sarg Tm (MatSegCript) Elísio Ferreira da Silva (51358111),
da EPT.

Região Militar do Sul

(Com destino ao CCp)

São considerados nesta situação desde 24Jul76, a seu pedido, os
sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg lnf (MatSegCript) António José Pisco da Silva (50143611),
do RIEV;

1.° Sarg lnf (MatSegCript) Ermesinde Esteves Faustino
(50144311), do RIFL;

1.0 Sarg Art (MatSegCript) António Manuel Carrajola Ramalho
(46146558),do RAB.

Comando Territorial do Algarve

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg Art (MatSegCript) Fernando Guerreiro Farias (52170011),
do RAB, devendo ser considerado nesta situação desde 24Ju176,
a seu pedido.

Comando Territorial Independente dos Açores

1.0 Sarg SM Belmiro Moreira Pinto Leal (51232511), do RIP, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 10Set76, por ter
completado naquele Comando em 09Set76, 90 dias na situação
de diligência.
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Comando Territorial Independente dos Açores

(Com destino ao CCp)

1.0 Sarg lnf (MatSegCript) Manuel Walter do Couto Fragoso
(51795711),do BII 18, devendo ser considerado nesta situação
desde 24Ju176, por conveniência de serviço.

Comando Territorial Independente da Madeira

1.0 Sarg SM Ant6nio Antunes Monteiro (50011111), do RALlS,
devendo ser considerado nesta situação desde 16Set76, por ter
completado naquele Comando em 15Set76, 90 dias na situação
de diligência.

Comando Territorial Independente da Madeira

(Com destino ao Esquadrão de Lanceiros do Funchal)

1.0 Sarg Cav João Crist6vão Cabaço (50693211),do RLL, devendo
ser considerado nesta situação desde 25Ju176, por ter com-
pletado naquele Comando, em 24Ju176, 90 dias na situação de
diligência nos termos das NNOSQPlA.

1.0 Sarg SM Artur Fialho Rosa Mendes (52689211), do DGA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 25lJu176,por ter
completado naquele Comando, em 24Ju176,90 dias na situação
de diligência.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg lnf Manuel Martins Louro Carrilho (52016311),do RlE,
devendo ser considerado nesta situação desde 26Ago76,por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg lnf António Maria Mónica Pereira (50159711), do RIF,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Set76, por
conveniência de serviço.
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1.0 Sarg lnf Mário Serrão Arenga (51311811), do RIF, devendo
ser considerado nesta situação desde 06Set76, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.0 Sarg lnf César Adolfo Teixeira Alves (51156511), do RIVRC,
devendo ser considerado nesta situação desde 29Ju176, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Inf Joaquim Mendes Piteira (54334911), do RIQ, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 30Ju176, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg lnf Benedito Albertino da Costa Simões (50220711), do
RIS, devendo ser considerado nesta situação desde 01Ago76,
por conveniência de serviço.

1.0 Sarg lnf Fernando de Sousa Caldeira (05091464), do RICB,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Ago76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Inf José Lucas Mourato (51100111), do RICB, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Ago76, por conveniên-
cia de serviço.

1.0 Sarg Inf José dos Reis Sousa (51237811),do RICB, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Ago76, por conveniên-
cia de serviço.

1.° Sarg lnf Carlos Alberto Cunha Redondo (50564611), da CRI
IRMN, devendo ser considerado nesta situação desde 01Set76,
por conveniência de serviço.

1.° Sarg Inf Fernando João Lisboa (51766111),do RIVR, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Set76, por conveniên-
cia de serviço.

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

1.0 Sarg Inf José David da Silva Araújo (51305411),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Set76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalfcia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria de Elvas

(Destacamento de Portalegre)

1.0 Sarg lnf Fausto Roque Correia ~(50037911),do PM, devendo
ser considerado nesta situação desde 04Set76, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

1.0 Sarg lnf Manuel Filipe Campina Guerreiro (51359511), da
CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
31Ago76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg lnf Carlos Vieira Firmino (81964650),do CTlCV, devendo
ser considerado nesta situação desde llJu175, data do despacho
que lhe 'deferiu o requerimento em que pedia para manter
a nacionalidade portuguesa e passagem ao recrutamento de
Portugal. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

1.0 Sarg lnf António Costa (52834711), da RS/DSP/ME, devendo
ser considerado nesta situação desde 20Set76, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Setúbal

1.0 Sarg lnf Sebastião Augusto Borges da Gama (51715511), da
CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
26Ago76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.° Sarg lnf Manuel Campos (51255811), do RlQSC, devendo ser
considerado nesta situação desde 03Set76, por pedir.

2.° Sarg lnf Clemente Correia da Silva (48127352),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 31Ago7G,por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg lnf Manuel Joaquim Covas Mexia (46171661), do RIE,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Ag076, por
conveniência de serviço.

1." Sarg lnf José Conceição ROdrigues (58239111),do DD, devendo
ser considerado nesta situação desde 06Set76, por conveniên-
cia de serviço.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Bragança)

2.° Sarg lnf Joaquim Marcos Minhoto (61175456), do RIVR, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 21Ju176,por pedir.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.° Sarg SM Orlando de Jesus (50578511), da CLjRMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Ag076, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg lnf José Jerónimo Moleirinho (51514411), do RIEV, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 2-!Ju176,por ter
completado naquela unidade, em 23Ju176, 90 dias na situação
de diligência nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg lnf David Ido Carmo Silva (50191911), da EFS, devendo
ser considerado nesta situação desde 08Ag076, por ter com-
pletado naquela unidade, em 07Ag076, 90 dias na situação de
diligência nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg lnf João Louro (50885411), do BRT, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 08Ag076, por ter completado na-
quela unidade, em 07Ag076, 90 dias na situação de diligência
nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg Inf Manuel de Jesus Guedes (51005811),da DST, devendo
ser considerado nesta situação desde 08Ag076, por ter comple-
tado naquela unidade em 07Ag076, 90 dias na situação de li-
ligência nos termos das NNOSQPIA.
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1.0 Sarg lnf Manuel Gonçalves (39098860), da EFS, devendo ser
considerado nesta situação desde 08Ag076, por ter completado
naquela unidade, em 07Ag076, 90 dias na situação de diligên-
cia nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg lnf Fernando Rodrigues Nunes Narciso (51984111), da
RS/DSP/ME, devendo ser considerado nesta situação desde
23Ag076, por ter completado naquela unidade, em 22Ag076,
90 dias na situação de diligência nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg lnf Joaquim Ferreira (51991811), do RIVG, devendo ser
considerado nesta situação desde 06Set76, por ter completado
naquela unidade, em 05Set76, 90 dias na situação de diligência
nos termos das NNOSQPIA.

SargAjd SM Manuel José Dias Costa (50537911), {ia EPSM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 06Set76, por ter
completado naquela unidade, em 05Set76, 90 dias na situação
de diligência.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg Art António dos Santos Simões (51033511),do QG/RMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Ag076, por
conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Beja

1.0 Sarg lnf Manuel Francisco Bento (50141511), do RIF, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Set76. Destina-se ao
futuro RIBE, ficando na situação de «NÃO DESLOCADO»
por ter solicitado em primeira preferência a Guarnição Mili-
tar de Beja quando do seu regresso do ultramar.

1.0 Sarg lnf Casimiro Coroa Monte da Palma (52016811), do RIT,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Set76, por
pedir.

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art José Augusto Tomás (52023111), do GAG 2, devendo
ser considerado nesta situação desde 2IJul76, por conveniên-
cia de serviço.
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Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg Art Armando Pereira Bordonhos (51509711),do GAG 2,
devendo ser considerado nesta situação desde 08Ju176,por con-
veniência de serviço.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.O 2

1.0 Sarg Art José Augusto Costa (50342011),do QG/RMC, devendo
ser considerado nesta situação desde 23Ago76, por ter com-
pletado naquela unidade, em 22Ago76, 90 dias na situação de
diligência nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg Art Evaristo Lourenço Alves Fortuna da Silva (50838311),
do CICAFF, devendo ser considerado nesta situação desde
06Set76, por ter completado naquela unidade, em 05Set76, 90
dias na situação de diligência nos termos das NNOSQPIA.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav Manuel Joaquim Bandeira (46348958), do EME,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Nov73, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Cav João Maria Franco Pombeiro (50506911), do LAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Nov74, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg Cav Manuel Mendes Ferreira (52440811), do DGA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 29Ju176, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg Cav Filipe Joaquim Conceição Martins (50693411), do
RCE, devendo ser considerado nesta situação desde 01Set76,
por troca.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg Cav Francisco Manuel Cortina F'arropo (51520111), do
RLL, devendo ser considerado nesta situação desde 07Set76,
por troca.
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Regimento de Cavalada do Porto

1.0 Sarg SM Adelino Castanheira da Silva (52392211), do RIC,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Set76, por
conveniência de serviço,

1.0 Sarg SM António Amorim de Araújo (52738611), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Set76, por
pedir e ter sido liberto dos trabalhos da CL.

Regimento de Cavalarta de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav António Roque do Nascimento Delfino (51235311),
da CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
13Set76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

(Com destino ao STM)

1.0 Sarg Tm Camilo Augusto Ribeirinho de Carvalho (43306655),
da EPT, devendo ser considerado nesta situação desde 06Set76,
por conveniência de serviço.

Batalhão de Engenharia n,? 3

1.° Sarg SM José António Bento Paixão (52737611), do RCE, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 13Jul76, por con-
veniência de serviço.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

1.° Sarg Tm Carlos Pinto da Fonseca (52186411), da CL/RMÃ,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Ago76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalfcia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Tm José Ricardo Martins (35248956), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 08Set76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação VitaHcia Além dos Quadros.
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Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

1.° Sarg SM Fernando Carreira dos Santos (51024411), da RMA
(evacuado) , devendo ser considerado nesta situação desde
03Ago'76,data em que foi considerado «APTO PARA OS SER-
VIÇOS MODERADOS» em sessão de 06Ju176 da :Junta da
ATFA, cujo parecer foi homologado por despacho de 03Ago76.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de Material:

Batalhão do Serviço de Material

SargAjd SM Armando Marques José da Cunha (51055711), da
EPC, devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago76,
por conveniência de serviço.

SargAdj SM António Pinto da Silva Ferreira (52183511),do RIBVC,
devendo ser considerado nesta situação desde 16Ago76, por
conveniência de serviço.

l.0 Sarg SM José Fernandes Vagos (42247661), do RIC, devendo
ser considerado nesta situação desde 03Mar76, nos termos das
NPCOSQP.

l.0 Sarg SM Policarpo dos Reis Santos Laranjeira (52728211), do
RIS, devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago76,
por conveniência de serviço.

l.0 Sarg SM Manuel Raimundo Marcos (51996411), da EPC, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 15Ago76, por con-
veniência de serviço.

l.0 Sarg SM António Joaquim Rocha Romão (50216111),do RICA,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago76, por
conveniência de serviço.

l.0 Sarg SM José Duarte Elias (50010711), do RIFL, devendo ser
considerado nesta situação desde 16Ago76,por conveniência de
serviço.
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órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Tribun~

4.°Tribunal Militar Territorial de Lisboa

1.0 Sarg lnf Manuel Miranda Pascoal (51521311),do DGA, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Ago76, por conveniên-
cia de serviço.

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg SM Brás José do Carmo (52511211), da EPA, devendo
ser considerado nesta situação desde 26Jun76, por conveniên-
cia de serviço.

Presídio Militar

1.0 Sarg Art José Vicente Gaspar Júnior (50037711), do GAG 2,
devendo ser considerado nesta situação desde 16Jun76, por
conveniência de serviço.

Estabelecimentos de Instrução

Centro de Instrução de Condução Auto de Elvas

1.0 Sarg Cav Francisco António Gouveia Marchã (51015211), do
RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde 11Ago76,
por conveniência de serviço.

Escola de Formação de Sargentos

LO Sarg lnf Bernardino Morais de Almeida Carneiro (51662711),
da CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
08Set76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Diversos

Depósito Geral de l\laterial de Guerra

1.0 Sarg Inf António Henrique Cristo Carraça (51690511),do RIEV,
devendo ser considerado nesta situação desde 20Ago76, por
conveniência de serviço.
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VI - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam os seguintes sargentos na si-
tuação de reserva:

Do QG/RML:

SargAjd QSSGE Joaquim Victoriano FeUcio (52578311), na RG/
/DSP/ME, desde 01Ag076;

1.0 Sarg QSSGE Rafael Arrocho Vicente (52419311), no EME,
'desde 01Set76.

Do QG/Rl\IN:

SargAjd QSSGE António Augusto da Costa Gomes (5046-1911),
no DRM de Vila Real, desde 23Abr76;

1.0 Sarg QSSGE Manuel dos Santos Fernandes (50068311), no
RIBVC, desde 12Ag076;

1.° Sarg QSSGE Armando Pereira (52423611). no DRM do Porto,
desde 25Ag076;

1.0 Sarg QSSGE António dos Santos (50171011), na subagêncía
de Penafiel da Liga dos Combatentes, desde 01Set76.

Do QG/RMC:

1.0 Sarg lnf Avelino da Cunha Loureiro Reis (51083211),no DRM
de Coimbra desde 06Ago76.

Do QG/RMS:

1.0 Sarg QSSGE António Parrança (50454511), na EPA, desde
30Jun76.

2) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam os seguintes sargentos na si-
tuação de reserva:
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Do QG/RML:

SargAjd QSSGE António Henriques (50652211),na RG/DSP/ME,
desde 3IJu176;

1.0 Sarg SM José António Camoesas (56675911), na EPT, desde
02Ago76;

1.0 Sarg QSSGE Armando António Silva (50445211),na EPC, desde
23Ju176;

1.° Sarg QSSGE Rafael Arrocho Vicente (52419311), no EME,
desde 01Ag076;

1.0 Sarg QSSGE Felisberto Ferreira Lopes (51777411), na RS/
/DSP /ME, desde 11Ag076;

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Severo Rondão (52421811),na CL/RMM,
desde 14Ag076;

1.0 Sarg QSSGE José Augusto Baleizão (52420211), na RG/DSP/
/ME, desde 02Set76.

Do QG/RMN:

1.0 Sarg QSSGE Justiniano da Silva Soares (50216511), no DRM
de Braga, desde 13Ago76;

1.0 Sarg QSSGE António dos Santos (50171011), no RASP, desde
01Set76.

Do QG/RMC:

1.0 Sarg SS José Sanches Pinto (50070411), no HMR 3, desde
31Jun76.

Do QG/Rl\IS:

1.0 Sarg lnf Joaquim Barata Marreiros (50184311), no RlFT,
desde 23Jun76;

1.0 Sarg SM José Ferreira (50454811), na EPA, desde 06Ag076;

1.0 Sarg QSSGE Eduardo João Temudo (52573211), no CMPE,
desde 28Ag076.
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Pensões de reserva:

3) Nos termos do artigo 3." do Decreto-Lei n.s 41654, de
28Ma.i58,ficam com a pensão anual que a cada um se indica os
sargentos na situação de reserva em seguida mencionados:

1.0 Sarg QSSGE Antóno Ribeiro (32728911)do Forte Militar de
Peniche, 112800$00,desde OlJan75. A partir de 01Set75 a pen-
são é alterada para 124800$00,de acordo com o Decreto-Lei
n.s 461-A/75, de 25 de Agosto. Conta 39 anos de serviço.

SargAjd QSSGE João Marques Paula (50011911), do QG/RML,
128400$00, desde 24Nov75. A partir de 01Mar76, a pensão é
alterada para 141600$00,por força do Decreto-Lei n.s 150/76,
de 23 de Fevereiro. Conta 43 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Miguel António Semedo (50513211), do STM,
155760$00desde 25Mai76. Conta 48 anos de serviço.

4) Passa a ter a pensão anual de reserva como a seguir se
indica o SargAjd QSSGE Alexandre Simões Araújo Júnior
(50834411), referido na OE n.v 4/73-3.a Série, a páginas 148:
116400$00,desde 01Jul74, ao abrigo do artigo 2.° do Decreto-Lei
n.s 498-E174, de ,30 de Setembro; 128400$00,a partir de 01Set75,
por força do Decreto-Lei n.s 461-A/75, de 25 de Agosto, e des-
pacho conjunto de 05Jun76; 141600$00,desde OlMar76, de acordo
com 'O Decreto-Lei n.s 150/76, de 23 de Fevereiro. Conta 45 anos
de serviço.

5) Concedido abono de melhoria da pensão que foi atri-
buída nos termos do artigo 12.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de
1 de Agosto, aos sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados, por lhes ter sido concedida a revisão das suas
pensões:

Lo Sarg QSSGE Alfredo Diogo Seixas (50487211), do QG/RMN,
pensão anual de 118836$00,desde OLJan76.Conta 31 anos de
serviço.

Lo Sarg QSSGE Artur Adelino Paula (51028611),do RIP, pensão
anual de 130332$00,desde 06Fev76. Conta 34 'anos de serviço.

Lo Sarg QSSGE Domingos Martins Nunes (52724511), do DIn-
dísp, pensão anual de 138000$00,desde 06Mai76.Conta 36 anos
de serviço.
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6) De harmonia com o disposto nos Decretos-Lei n.Q• 461-A/75, de 25 de Agosto, 69/76, de 26 de Janeiro e 150/76, de 23 de Fevereiro, são actualizadas as
pensões de reserva para os quantitativos que a cada um se indica aos seguintes sargentos:

Actualização da. pensão

Posto Arma ou Nome Número de Unidade
serviço identificação

Desde 01Set75, nos termos Desde 01Jan76, nos termos Desde 01Mar76, nos termo=
do Decreto-Lei n.v 416-A/75 do Decreto-Lei n.v 69/76 do Decreto-Lei n.O 150/76

SargAjd Tm Jorge Ferreira da Silva 50337611 QG/RML 128400$00 - 141600$00
» SM Alfredo Freire 51125511 RIQ 128400$00 - 1416QO$00
li QSSGE António João Batista Laço 52728711 QG/RMS 128400$00 - 141600$00
» QSSGE Carlos Amado de Matos 51360411 MM/Leiria 128400$00 141600$00 -
» QSSGE Raul Claudino Almeida Cruz 50108811 QG/RML 128400$00 141600$00 -
» QSSGE André Soares de Tovar Faro 51294311 DAA 128400$00 141600$00 -
» QSSGE Manuel da Silva Bretes 50022811 DSFOM 128400$00 141600$00 -
» QSSGE Francisco Aires dos Santos 50669711 DAA 128400$00 141600$00 -
» QSSGE João Calmão 50939011 HMP 128400$00 II 141600$00 -
» QSSGE Rafael da Conceição Marques 51093311 QG/RMS 128400$00 - 141600$00
» QSSGE Isidro José Fragoso 50978811 QG/RMC 128400$00 - 141600$00
» QSSGE Laurindo Abreu Viana 52397911 QG/RMN 128400$00 - 141600$00
» QSSGE Celestino Falcão-Ribeiro 52405511 QG/RMC 128400$00 - 141600$00
» QSSGE Alberto Marques 50585711 QG/RML 128400$00 - 141600$00
» QSSGE Evaristo Monteiro 50430611 QG/RML 128400$00 - 141600$00
» QSSGE Francisco Pereira 50121911 QG/RMC 128400$00 - 141600$00
» QSSGE António Batista Leitão 52407411 QG/RMC 141240$00 - 155760$00
» QSSGE Almiro Pereira 50890811 QG/RMN 141240$00 - 155760$00

1.0 Sarg lnf Fernando António de Almeida Rodrigues 50675411 RR/DSP 86664$00 - -
» lnf Rui Eduardo Pires Guerra 51036211 QG/RML - 111168$00 -
» lnf Francisco Lopes 50221011 MM/Braga 86664$00 95832$00 -
» Art João Tibúrdio Arcângelo 52026611 RS/DSP 57 783$00 - -
» Art António Joaquim Cordeiro Biscaia 51230711 LComb 114396$00 126492$00 -
» Cav António Augusto da Silva Honorato 51717111 RCSM 79728$0Q. 88164$00 -
» Eng Virgílio de Carvalho 50421311 QG/RML 67464$00 - -
» SS Fernando da Glória 52167911 QG/RML 124800$00 - 138000$00
» SM Gregório Nunes Machado 50962211 RAL - 138000$00 -
» SM Adelino Fontoura 50593811 RIB - 138000$00 -
» Mus MoreI Augusto dos Santos 50517411 QG/RML 124800$00 - 138000$00
» QSSGE José Pires Grancho 50145111 RSS 114120$00 141600$00 -
» QSSGE Filipe Barbosa da Silveira Conceição 52267711 QG/RML - - 128000$00
» QSSGE Paulo da Assunção Santos 50196711 RCE 124800$00 138000$00 -
» QSSGE Artur Adelino Paulo 51028611 RIP 114396$00 126504$00 -

I » QSSGE António da Costa Meneses 50134211 RCSM 124800$00 138000$00 -I » QSSGE Abílio José Ramos 50173311 RIVRC !- 124800$00 I~ 138000$00 --- -
» QSSGE Domingos Martins Nunes 52724511 Dlndisp 121332$00 134172$00 -
» QSSGE IJoão Pedro Rosado 50346511 RIE 124800$00 138000$00 -
» QSSGE Domingos Gonçalves de Freitas 51096011 EPI 110400$00 138000$00 -
» QSSGE José Correia Gonçalves 50671311 QG/RML 124800$00 - 138000$00
» QSSGE Manuel Marques Godinho 52725311 - 114120$00 - 138000$00
» QSSGE Aristides ROdrigues 50663311 QG/RML 124800$00 - 138000$00
» QSSGE Salvador José da Luz Letras 50198411 QG/RMS 124800$00 - 138000$00
» QSSGE José Tavares Afonso 50285511 QG/RMC 124800$00 - 138000$00
» QSSGE José Miguel 52060811 QG/RMC 134400$00 - 147600$00
» QSSGE Manuel Fernandes Penteado 50137911 QG/RML 124800$00 - 138000$00
» QSSGE Mário Caetano Bastos 50022511 QG/RML 124800.$00 - 138000$00
» QSSGE Augusto Pereira Coutinho 52268311 CTIMac 124800$00 - 138000$00
» QSSGE José Couto Vieira 51549611 QG/RMC 124800$00 - 138000$00
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Rectificações:

7) Tem O' posto :. seguir indicado e não como foi publicado
na OE n.s 12/76- 3.3.Série, a páginas 322, O' SargAjd QSSGE Ma-
nuel Martins (50846311),do TMT do Porto.

8) Pertence à EPT e não à RS/DSP /ME como foi publicado
na OE n.s 13/76 - 3.0.Série, a páginas 343, O'SargAjd QSSGE Eu-
rico Pereira Mendes (50247711).

9) FO'i transferido por motivo disciplinar para o RlCB e não
para O' RlCR como se publicou na OE n.v 7/76 - 3." Série, a pá-
ginas 163, o 1.0 Sarg SM Augusto Afonso Piçarra (50462011).

10) Tem a pensão anual d~ neserva de 116400$00, desde
29Ago75, e não desde 16Set75 como foi publicado na OE n.v 3/76
- 3.0.Série, a páginas 52, o SargAjd QSSGE Carlos Amado de
Matos (51360411),da delegação de Leiria da MM. Conta 42 anos
de serviço,

11) Tem a pensão anual de reserva d~ 128400$00, desde
25Nov75, contando 45 anos de serviço, e não como foi publicado
na OE n.s 8/76 - 3." Série, a páginas 208, 01 SargAjd QSSGE An-
tónio Maria-Antunes (50513011),do QGÁRMC'.A partir de 01Mar76,
por força do Decreto Lei n.s 150/76, de 23 de Fevereiro, a mesma
pensão passa a ser de 141600$00.

12) Tem a pensão anual de reserva de 114996$00, desde
29Jan76, e não corno foi publicado na OE n.v 10/76- 3.0.Série, a
páginas 281, O'1.0 Sarg lnf Rui IDduardo Pires Guerra (51036211),
do EME. Conta 30 anos de serviço.

13) Por ter falecido em 20Abr72 O' 1.0 Sarg QSSGE António
Duarte da Silva Júnior (50830011),do QG/RMC, fica sem efeito
a atribuição da pensão constante da OE n.v 24/75 - 3.3.Série, a
páginas 828.

VII - OBITU ARIO

1976:

Junho, 4 - SzrgAjd QSSGE Res Alfredo Alves Martins (52437211),
da CL/RMA.
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Junho, 7 - Sarg.Ajd Rei Manuel da Fonseca, do QG/RMC, nascido
a 19Jun890.

Agosto 4. _1.0 Sarg SS Res Fernando Augusto Correia (50123911),
do QG/RMC.

Agosto, 18-2.° Sarg Ref Manuel Pelágío Cunha (5224.8311),do
QG/RMC.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o Ajudante-General
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ORDEM
3.- StRIE
N.o 20/15 DE OUTUBRO DE 1976

DO
,

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado·Maior.General das Forças Armadas

Por portaria de 15 de Junho de 1976:

Manda o Chefe do ,Estado-Maior·General das Forças Armadas da
República Portuguesa, condecorar, por proposta do Coman-
dante-Chefe das Forças Armadas da Guiné, o 2.° Sarg Cav
José Pires da Eira, com 31 Medalha de Cobre de Serviços
Distintos, com palma, nos termos da alínea a) do artigo 26.°
e 63.°, ambos do Regulamento da Medalha Militar, de 20Dec71,
e do artigo Lo do Decreto-Lei n.s 715174,de 12 de Dezembro.

Por portaria de 13 de Agosto de 1976:

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas da
República Portuguesa, com base em proposta subscrita pelo
Comandante-Chefe das Forças Armadas de Angola, condecorar
o Lo Sarg lnf Francisco Manuel Caixeiro de Macedo, com a
Medalha de Cobre de Serviços Distintos, nos termos da alí-
nea a) do artigo 26.° do Regulamento da Medalha Militar, de
20Dec71, e do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 715174, de 12 de
Dezembro.
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Ministério do Exército

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a Medalha de Ouro de Comportamento Exem-
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento
da Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 566/71, de
20 de Dezembro, os seguintes sargentos:

SargAjd QSSGE António Portela Rosmaninho (52261611);

1.0 Sarg QSSGE António Domingues (50507511);

1.0 Sarg QSSGE Valentim Rodrigues Pereira (500943111.

Louvores:

Ministério do Exército

Repartição de Justiça e Díscíplína

Louvados por portarias das datas que se indicam, de Sua Ex.a
o Chefe do Estado-Maior-Oeneral das Forças Armadas, os se-
guintes sargentos:

Portaria de 15 de .lunho de 1976:

2.° Sarg Cav José Pires da Eira (38051760).

Portaria de 13 de Agosto de 1976:

1.0 Sarg Inf Francisco Manuel Caixeiro de Macedo (51364611).

II-MUDANÇAS DE SITUAÇAO

Sargentos do quadro permanente
Aumentados:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação, desde 17Mai76,o 1.0 Sarg
lnf José António Galhardas, por ter transitado da Força
Aérea para o Exército conforme despacho de 15Mai76.
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Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviÇb geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da a11·
nee b) do artigo 2.° do Decreto-Ler n.s 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

L' Sarg Inf José Moreira Riscado (51662211), do EME, desde
24Set76;

l.0 Sarg lní J'OSé Luís Fernandes (51112811), do DGA, desde
26Set76;

L' Sarg Inf Serafim Lourenço Cartaxo (50660711), da RR/DSP/
/ME, desde 28Set76;

1.° Sarg lnf Manuel Ferreira (50215711), do RIB, desde 010ut76;

Lo Sarg lnf Amílcar Rosa Neves (52182511),do RlE, desde 10Mai76;

1.0 Sarg SS Francisco Augusto (50507711), da CA/CTIT.DGA,
desde 040ut76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

P3.8Sal'eDl à situação de adido:

Infantaria:

Passou a ser consíderado nesta situação, desde 31Jul74, o Lo Sarg
lnt Lula d'AlluIno MartIns PInto (6H16568), da RN:A (DGA),
por ter sido autorizado o seu ingresso no serviço activo em
«regime que dispense plena validez».

Passagem à situação de reserva:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Leí n.s 714/74, de 12 de Dezembro, desde llSet75, o Lo Sarg
Inf António Augusto da: Silva Martins (50969211), do RlCB.
Fica apresentado no QG/RMC.
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Serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, desde 03Abr76, o 1.0 Sarg
SAM António Pereira (52089011), do QG/RML, Fica apre-
sentado no QG/RML.

Serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, desde 13Dec75, o SargAjd
SM Joaquim de Matos Barradas (51507811), do QG/RML.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea a)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
desde 20Abr76, o 1.0 Sarg SM José Antunes Vicente (50579111),
do RIQ.

Serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da ali-
nea a) do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de
Agosto, a partir das datas indicadas, os sargentos a seguir
mencionados:

SargAjd QSSGE José Paulo dos Santos (50877511),do RIT, desde
28Mar76. Fica apresentado no QG/RMC.

SargAjd QSSGE Francisco António da Cruz (50927411),do RALIS,
desde 30Ju176.

.Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361170,de 1 de Agosto,
desde 04Fev76, o 1.0 Sarg QSSGE David Pereira de Almeida
Castro (50557711),do QG/RMN.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
creto-Lei n.s 714174, de 12 de Dezembro, a partir das datas
indicadas,os sargentos a seguir mencionados:

SargAid QSSGE Heitor Armando Dias (51343011), do DRM do
Porto, desde 11Ju175. Fica apresentado no QG/RMN.

SargAjd QSSGE Manuel dos Santos Pires (52634411),do RIVRB,
desde 26Nov75. Fica apresentado no QG/RMN.
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SargAjd QSSGE Luís Trindade Carlos (52732611),do RICR, desde
13Mai76. Fica apresentado no QG/RML.

Na situação de reforma:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
creo-Leí n.s 208/75, de 18 de Abril, a partir das datas indicadas,
os S€guintes sargentos que se encontravam na situação de
reforma:

Sa'rgAjd Bernardo Ribeiro Laia, do QG/RML, desde 01Jan75;

SargAjd José de Araújo, da AM, desde 06Set76.

Baixas de serviço:

Desligados do serviço:

Situação de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação desde 27Ag076, aguar-
dando passagem à reforma, o SargAjd QSSGE Res Francisco
Cabrita (50669911), do EME. Fica apresentado no QG/RML.

III-PROMOÇõES E GRADUAÇõES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Estado-Maiordo Exército

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Joaquim Angelina de Sousa (52395811),
contando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Teófilo Henrique Nogueira (50679911),
contando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

E1colas prAtlcaada. arma. • IM'lrvlCOll,ceatn» 4e lnlltr1lçlo
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg Mus (saxofone) o 2.0 Sarg Francisco Manuel Filipe Mo-
reira (06933065),contando a antiguidade desde 01Jun76, data
a partir da qual tem díreíto aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regtmento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg Mus (clarinete) o 2.0 Sarg João Manuel Soares (05950363),
contando a antiguidade desde 01Jun76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg Mus (flautim em dó) o 2.0 Sarg José Domingos Gomes
Rego (01938866),contando a antiguidade desde OlJun76, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

1.0 Sarg SM o 2.0 Sarg Adelino Fanico Matias (32249359), con-
tando a antiguidade desde 01Set76, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos produtores

Manutenção Militar

1.0 Sarg SAM o 2.0 Sarg Fausto Manuel Nicolau Casa Nova Matos
(15275473), contando a antiguidade desde 30Jun76, data a



3.a. Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 20 497

partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Diversos

Destacamento do Forte do Alto do Duque

2.° Sarg SM o 2.° SargGrad Manuel do Rosário Filipe (03602763),
contando a antiguidade desde 31Ago75.Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei. .

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

2.° SargMil (comando) o FurMil José Nelson Gonçalves Leão
(04056164),contando a antiguidade desde 01Dec69.Tem direito
aos vencimentos do novo posto desde 270ut75, por se encon-
trar na situação de convocado.

2.° SargMil (comando) O' FurMil Jaime Domígues da Fonseca
(60245367),contando a antiguidade desde 01Nov70. Tem direito
aos vencimentos do novo posto desde 07Nov75, por se encon-
trar na situação de convocado.

2.° SargMil (comando) o FurMil Romualdo Honorato Nunes Pás-
coa (60527470), contando a antiguidade desde 01Ago73. Tem
direito aos vencimentos do novo posto desde 22Jul76, por se
encontrar na situação de convocado.

2.° Sa'rgMi! (comando) o FurMil Stélio Jorge Santa Clara Fer-
reira Coelho (73138071),contando a antiguidade desde 01Mar75.
Tem direito aos vencimentos do novo posto desde 10Ago76,
por se encontrar na situação de convocado.
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2.° SargMil (comando) O FurMil Avelino Manuel de Jesus Ber-
nardo Esteves (61085972), contando a antiguidade desde
01Ago75. Tem direito aos vencimentos do novo posto desde
020ut75, por se encontrar na situação de convocado.

IV - COLOCAÇõES E TRANSFER:tl:NCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg lní Manuel de Almeida (50666011), da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 13Mai76,por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg QSSGE Henrique Jordão dos Santos (50670311),da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 03Jun76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg QSSGE Ernesto da Silva Carvalho (50039311),da CL/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 23Set76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pla verba Peso
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Direcção da Arma de Infantaria

1.0 Sarg Inf Manuel António da Luz Freire (52014711),da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 29Ago76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação 'Vitalícia Além dos Quadros.

Chefia do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg QSSGE João Augusto da Silva Labaredas (50488711),do
HMDlC, devendo ser considerado nesta situação desde
16Ago76,por conveniência de serviço.
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Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-Kenerais:

Begíão Militar do Norte

1.0 Sarg SAM José Augusto Oliveira Guedes (51044511),do BAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ju176, a seu
pedido.

1." Sarg SAM :João Pires Neves (45554858).da Sucursal do En-
troncamento da MM, devendo ser considerado nesta situação
desde 01Ago76,ai seu pedido.

1.0 Sarg SAM António Miranda Pereira da Silva (52165911), do
BAM, devendo ser considerado nesta situação desde 09Set76,
a seu pedido.

Região Militar do Norte

(Com destino à delegação da DSFOM)

SargAjd QSSGE José Pinto Queirós Marinho (51089111), da
DSFOM, devendo ser considerado nesta situação desde
070ut76, a seu pedido.

Begtão Militar do Centro

1.0 Sarg Alvaro Dório Oorreia Tavares (44387162),do BIFC, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 04Set76, a seu pe-
dido.

Begfão Militar do Sul

1.0 Sarg SAM JOaquim José Esteves (46268658), da EPAM, de-
vendo ser considerado nesta' situação desde 02Set76, a seu
pedido.

1.0 Sarg SAM Manuel Dímas Martins (52131011), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Set76, por
ter sido liberto dos trabalhos da eL. Vence pela verba Peso
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

3.& Divisão

1.0 Sarg Inf Joaquim António Barco Baixinho (51083611),do RIEV,
devendo ser considerado nesta situação desde 20Set76, por
conveniência de serviço.
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1.0 Sarg lnf José Carlos Teixeira Godinho (51159611), do RIEV,
devendo ser considerado nesta situação desde 20Set76, por
conveniência de serviço.

Coraando Territorial Independente da Madeira

1.0 Sarg QSSGE' Líno Joaquim Pacheco (52735011), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 16Set76, por
ter completado naquele comando, em 15Set76, 90 dias na
situação de diligência nos termos das NNOSQPIA.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infautaria

1.0 Sarg Inf Manuel Alves Carvalho (45175655), do DGMG, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 28Set76, por con-
veniência de serviço.

SargAjd SM Aurélio Branco (50053911), do RIA, devendo ser
considerado nesta situação desde 22Set76, por conveniência
de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Hermenegildo Augusto, Meline (52184411), da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
09Jun76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Braga

(Destacamento de Viana do Castelo)

1.· Sarg lnf Alexandre Augusto Teixeira dos Anjos (43]88861),
da CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
05M.a'r76,por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence
pelo verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além {los Quadros.

Regimento de Infantaria de Elvas

(Destacamento de Portalegre)

1.° Sarg SS Romero da Assunção Coimbra Palmeiro (52424211),
do RIT, devendo ser considerado nesta situação desde 23Ago76,
por conveniência de serviço.
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RCitimento de Infantaria do Porto

FurGrad SS Francisco M.artins Pereira (38909153), do CICAP,
devendo ser considerado nesta sítuação d~ilde 07Ju176, por
conveniência de serviço.

Begfmento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueira)

1.0 Sarg lnf Francisco Jesus Carlos (51289111),do RIP, devendo
ser considerado nesta situação desde 25Set76, por conveníên-
cia de serviço.

1.0 Sarg Inf Romão Ambrósio Marques Mira (51365511),do RIEV,
devendo ser considerado nesta situação desde 27Set76. a seu
pedido.

RCitimentode Infantaria de Setúbal

1.0 Sarg Inf José António Lopes (51015311),da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Set76, por ter sido Ii-
berto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos' Quadros.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg Art Aires Alexandre (50595211), do RIC, devendo ser
considerado nesta situação desde 040ut76, por conveniência
de serviço'.

Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg Art Manuel da Silva Pereira (51754711), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 29Set76, por ter
sido liberto dos trabalhos da' CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação VitaHcia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia de Leiria

1.0 Sarg Art António das Neves Batista (51032611),do RIV, de--
vendo ser considerado nesta situação desde 070ut76, por con-
veniência de serviço. '
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Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art Acácio Santos Marques Oliveira (51119611), da CLI
IRMA, devendo ser considerado nesta situação desde 10Set76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, por conveniência de serviço, os sargentos a seguir
mencionados:

1.0 Sarg Cav Norberto Mendes Batista (52688111), do RCPE,
desde 02Set76;

1.0 Sarg Cav Bernardino Arlindo Raleira Laureano (06374063),
do CICAE, desde 30Set76;

1.0 Sarg Cav Domingos da Conceição Palminhas Caeiro (46281557),
do CICAE, desde 30Set76;

1.0 Sarg Cav Joaquim António Churra Sapateiro (50871711), do
CIOAE, desde 30Set76;

1.0 Sarg Cav José Domingos Sovela Canto (46381455),do CICAE,
desde 30Set76;

ReKimento de Lanceiro» de Lisboa

2.° Sarg Cav André Joaquim Carvão Oliveira (00217462), da CLI
IRMA, devendo ser considerado nesta situação desde 01Mar76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence vela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

FurGrad SS Luis Gonzaga das Lourdes Caldeira (87057257), do
DGME, devendo ser considerado nesta situação desde 20Ago76,
por troca.

Regimento de Cavalaria do Porto

1.0 Sarg Cav António Rodrigues Cachada (38270058), do RCPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Ago76, por
conveniência de serviço.
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1.0 Sarg Cav José Carlindo do Espírito Santo (43406461),da CL/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 15Set76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence ueía verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SM Manuel da Costa Santos (38208357),do RIVRB, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 20Set76, por con-
veníêncíe de serviço.

Regimento de Cavalaria do Porto

(Destacamento de Espinho)

Passaram a ser considerados nesta situação desde 30Set76, por
conveniência de serviço, os sargentos a seguir mencionados
do CICAE:

1.0 Sarg Cav Francisco Calado Martins (46163361);

1.0 Sarg Cav José Lourenço Carapinha (46223655);

1.0 Sarg Cav Manuel Francisco Lopes Gomes (52425411).

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav Francisco Ramos Esteves (50288211),do RCPE, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 27Ago76, por con-
veniência de serviço.

1.0 Sarg SM Manuel da Rosa Durão (51274111),do BE 3, devendo
ser considerado nesta sítuação desde 020ut76, a seu pedido.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg Eng Joaquim António Rodrigues Marques (32267256),da
CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
19A9o76,por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia' Além dos Quadros.

Batalhão de Engenharia n,v 3

1.0 Sarg SM José Alberto Valente Simões (51303611),do CICAFF,
devendo ser considerado nesta situação desde 31Ag076, por
conveniência de serviço.
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Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SAM José António da Cunha Subtil (52254611), da CLI
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 23Ag076,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° SargGrad SAM Fernando Joaquim Campos Amaral (09752263),
da CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
OlAbr76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia' Além dos Quadros.

Batalhão de .-\dministração Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde OlJan76, por
motivo de extinção da sua unidade, os seguintes sargentos
do RAM:

1.0 Sarg SAM Vítor Manuel Marques Dias de Santo António
(51112211);

1.' Sarg SAM Firmino da Silva Ribeiro (61097069).

2.· Sarg Grad SAM José dos Santos Ramalho (01840763), da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 01Abr76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

SargAjd QSSGE Joaquim Ribeiro Marques (51257511), do QG/
/RMN, devendo ser considerado nesta situação desde HSet7ti,
por motivo díscíplínar,

Serviço de material:

.Batalhão do Serviço de Material

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, por conveniência de serviço, os sargentos a seguir
mencionados:

SargAjd SM Francisco Pereira Nunes (50980811),do RAM, desde
30Mar76;

SargAjd SM Luís Pinto Leal (50594311), do RIC, desde 08Set76;
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SargAjd SM João, Narciso Lebre (51014211), do CICAE. desde
30Set76;

~
SargAjd SM Carlos Gomes (51330911), do RAM, desde 060ut76·;

1.0 Sarg SM António Mendes Marques (50341211),do RAM, desde
31Mar76;

1.0 Sarg SM Adriano Correia Castanho (51015911)do CICAE, desde
30Set76.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissõe!!

1.0 Sarg QSSGE José da Conceição Luís (51545311), do RIS, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 23Ago76, a seu
pedido.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

1.0 Sarg QSSGE Eduardo Alcino Pereira (50468211),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Ju176, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

1.0 Sarg QSSGE Horácio Lopes Carvalho (44195937),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta sítuação desde 19Ju176,por ter
sido liberto dos trabalhos da eL. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos de execução dos ser-viços e eutros eleraentos:

Estabelecftnentos mtlítares:

Tribunais

2.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa

1.0 Sarg Inf Luís d'Aquíno Martins Pinto (61416568), da RMA
(DGA), devendo ser considerado nesta situação desde 31Ju174,
por ter sido autorizado a ingressar no serviço activo, nos
termos do n.s 1 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.s 210/73, de 9 de
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Maio. Vence pela verba Pessoal de Nomeação VitaUcia Além
dos Quadros.

5.0 Tribunal Militar Territorial de Lisboa

SargAjd QSSGE José Joaquim Pires (51253711), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 060ut76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg QSSGE António Maria Maia (50748111),do RIT, devendo
ser considerado nesta situação desde 19A9o76,por conveníên-
cia de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Luís Caetano da Silva (51549111), do RIT, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 24Ago76, por con-
veníêncía' de serviço.

Tribunal Militar Territorial de Coimbra

1.0 Sarg Inf Manuel de Barros Martins (50147711),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 11Ago76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Peso
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

1.0 Sarg Inf José António Galhardas, da FAP, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 17Mai76, por ter sido autori-
zada a Suai passagem ao Exército. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

l_O Sarg QSSGEJJosé Amadeu Diogo Rodrigues (50342411), do
RAM, devendo ser considerado nesta situação desde 01Set76,
a seu pedido.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea

1.0 Sarg (clarim) EmHio Cândido Rendeiro Oliveira (41013858),
do RALIS, devendo ser considerado nesta situação desde
01Set76, por conveniência de serviço.
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Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

1.0 Sarg SS Manuel Joaquim Mercês F~lix (52685511),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 08Ma1i76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vítalícla Além dos Quadros.

Escola de Formação de I!!argentos

1.0 Sarg SM João do Santos (39237062), da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 07Set76, por ter sido
liberto doo trabalhos da Cl., Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg Eng Mário Bronze Pereiral (50685311),do RST, devendo
ser considerado nesta situação desde 24Set76, a seu pedido.

Instituto Militar de Águeda

1.0 Sarg Tm João da Rocha Martins (52390311),da EPT, devendo
ser considerado nesta situação desde 010ut76, a seu pedido.

Bstabelecímentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

1.0 Sarg QSSGE Porfírio Gaspar Pinto (51194911), do RIT, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 08Set76, por con-
veniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.s 4

FurGrad SS António Mendes Rijo (46255552), do HMP, devendo
ser considerado nesta situação desde 30Set76, por conveníên-
cia de serviço.
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Diversos

Depósito Geral de Adidos

(Com destino ao Lar Militar da Cruz Vermelha Portuguesa)

1.0 Sarg SS Américo António (51533611), da RMA (DGA), de-
vendo ser considerado nesta situação desde 09Ago76, porque,
encontrzmdo se na situação de evacuado, ter sido julgado
pronto para todo o serviço. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Depósito Geral de Material de Guerra

1.° Sarg Inf Mário Alves (51711911), da CLjRMM, devendo ser
considerado nesta situação desde 23Set76, por ter sido liberto
dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

v - CONCURSOS, CURSOS E ESTAGIOS

Cursos:

Lista geral de classificação de aprovados:

1) Concluiu os cursos «ELECTRONIC INSTRUMENT RE-
PAIR COURSE» e «UNDERSTANDlNG SEMICONDUCTORS»,
nos EUA, o 1.0 Sarg Tm Luís da Oonceição de Almeida Rocha
(04013266),da EMElm.

2) Concluiu com a classificação de 10,00 valores o 5.° Curso
de Identificação de Engenhos Explosivos Improvisados (IEEI),
que decorreu na Base Naval do Alfeite, de 14Jun76 a 21Ju176,
o 1.0 Sarg Cav Joaquim Teixeira (43222854),do RCPE.

3) Concluíram com aproveitamento o curso de «TRANSPOR-
TES AUTO» que decorreu no CICAFF de 16Jun75, a 14Ago75,os
seguintes sargentos:
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Nomeação de pessoal:

Instituto Militar de Águeda

Ano lectivo de 1976/77:

Para os devidos efeitos se publica a relação dos sargentos
nomeados para a frequência do 1.0 ano:

Curso A:

Posto Nome Unidade

1.0 Sarg SS Amadeu Luis Pina
» Carlos Manuel Lobinho

L" Sarg ln! Eduardo da Encarnação Lourenço Ma-
reano

» Amadeu da Glória de Jesus
» Manuel Andrade Ferreira de Almeida
» Cláudio Alberto Xavier e Melo

1.° Sarg SS Francisco Coelho Alves Vinhinha
» Francisco Rosa Polido

CIOE
HMDIC
RIE

RS/DSP
QG/CTIA

DAI
HMP
HMP

Curso B:

1- Ramo Eléctrico:

Posto Nome Unidade

SargAjd SM Luís Cândido Galhardo Batista EMElm
lO José Semedo Esteves EMElm
» José da Paiva Rocha RAC
lO João Luis Filipe Chaveiro Brunheíra EMElm
lO José Padesca Pinheiro de Oliveira EMElm
lO Airolde Casal Simões RE 1·
» Manuel Miguel Silva Antunes Martins EMElm



512 ORDEM DO EX~RCITO N.o 20 3." Série

2-Ramo Auto:

Posto Nome

Sarg Ajd SM José Carlos Costa
» Manuel Afonso Quaresma
» Casimiro de J€SUSLeão
» José de Sousa Dias
» Urgel César Veiga Gonçalves
» António da Conceição Silva
» José Alfredo Cassiano Pastor
» Eugénio Miranda Ferreira da Silva
» Manuel Joaquim Aldeagas Malta
» Francisco. António Pereira
» António dos Santos Assunção
» José Furtado de Freitas

Unidade

DGMG
EPSM
RLL
EPT
DGA
DSM
DSM
RICR
RCE
DGMG

QG/RML
RIFL

3- Ramo Armamento:

Posto Nome Unidade

SargAjd SM José Custódio Pereira Cordeiro
» Lourenço da Silva Bastos
» Joaquim Ferreira Travanca
» António Ligeiro

RCE
RLL
DSM
DSM

Curso E:

P06to Nome

SargAjd Tm Framcísco Rodrigues Lapeiro
» Luís de Almeida Pinto
» Jerónimo dos Reis
» Urbano dos Santos Lopes
» José da Costa Magalhães
» João da Silva Martins
» Manuel Rodrigues Rodrigues
» José Augusto Mendes
» José Febra Ventura

Unidade

DGMT
RTm
RIQ

EMElm
RIV

DGMT
RTm
DGMT

QG/RMC
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VI - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções.

1) Passaram a, prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos na si-
tuação de reserva:

Do QG/RML:

SargAjd QSSGE Amadeu Pereira Vizela (51341711), na RJD/
/DSJD/ME, desde 10Set76.

Do QG/RMN:

1.0 Sarg Art António Ribeiro Castro (50219611:'no DRM de Braga,
desde 01Set76;

1.0 Sarg QSSGE Alvaro Cândido dos Reis (51706811),na Sucursal
do Porto da MM, desde 01Ag076.

Do QG/RMC:

SargAjd QSSGE Joaquim Augusto da Silva Rodrigues (50593511),
no TMTC, desde 15Set76.

Do QG/RMS:

1.0 Sarg Eng Joaquim Nunes de Oliveira (51780211), na EPE,
desde 13Set76.

2) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos na si-
tuação de reserva:

Do QG/RML:

SargAjd SM António Teixeira (50297511), no DGMG, desde
30Ago76;
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SargAjd SM Francisco Augusto Nunes (50532511), na EPSM,
desde 040ut76;

1.0 Sarg QSSGE João da Silva Talhinhas (50255911),na CR/RML.
desde 02Set76.

Do QG/RMN:

SargAjd QSSGE António Gonçalves (50214311), no RIB, desde
01Out76;

1.0 Sarg SM Adelino Fontoura (50593811),no RIB, desde 01Set76;

1.0 Sarg QSSGE Evaristo Peres de Campos (50225111),no RCP,
desde 31Ago76, passando a prestar serviço no BE 3, desde
a mesma data.

Do QG/RMC:

1.0 Sarg Corn Miguel Pereira Nogueira (50149311), na CL/RSS,
desde 08Mai76;

2.0 Sarg QSSGE Joaquim Maria (50134111), na CL/RAM, desde
17Set76.

Pensões de invalidez:

3) Que, no Diário do Governo TI.O 224- 2.&Série, de 25Set74,
foi publicada ai pensão mensal de invalidez concedida ao soldado
instruendo do CSM Alcindo Sequeira André (11765971),do CIOE,
na importância de 1851$00,pelo que deve ser abatido ao efectivo
da sua unidade desde 010ut74, desde quando começou a ser pago
pela Caixa Geral de Aposentações, ficando sujeito a todas as
disposições.

4) Que, no Diário da República n.s 225- 2.&Série, de 24Set76,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos
militares abaixo indicados, pelo que devem ser abatidos ao efec-
tivo das suas unidades desde 010ut76, desde quando passam 3' ser
pagos pela Cadxa Geral de Aposentações, fícando sujeitos a todas
a disposições:
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Preterições:

5) Encontra-se preterido na promoção ao posto de 2.° Sarg
SM desde 31Ju176, por motivo disciplinar, o 2.° SargGrad Fran-
cisco Vieira (47813360),da EPSM.

Rectificações:

6) Tem a pensão anual de reserva de 134400$00,desde 01Jan76,
e não de 134000$00como foi publicado na OE n.v 12/76- 3.&Série,
a páginas 326,o 1.0Sarg SS João Gil Pereira da Costa (51761911),
do DRM de Angra do .Heroísmo.

VII - OBITU ARIO

1973:
Junho 2, - SargAj d QSSGE Res Ildefonso Cipriano (52269611),

do QG/RML.

1975:
Janeiro, 24- 2.° Sarg Ref António Emílio dos Santos, do QGI

/RMN, nascido a 13Ju1892.

1976:
Agosto, 10-1.° Sarg SM Res Manuel Clara da Cruz (52416911),

do QG/CTIA.

Agosto, 30 - 1.0 Sarg Art Benjamim Rodrigues Pires Diz
. (50571411),do BRT.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o Ajudante-General



MINISTÉRIO DO EXtRCITO

ORDEM
3.· SÉRIE
N.O 21/1 DE NOVEMBRO DE 1976

DO
u

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I-MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Quadro da arma de Infantaria:

Tenha ingresso no quadro permanente da arma de infantaria,
desde 26Jun75, o 2.° SargMil José Alves de Matos (04391963),
do QG/RMC, porque, encontrando-se aprovado para este qua-
dro, lhe competiu a promoção.

II - MUDAN'ÇAS DE SITUAÇAO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Cav João dos Reis Barata (51011811), do RLL, desde
150ut76;
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1.0 Sarg Cav Nelson Duarte Reis (50026211), do lMA, desde
150ut76;

1.0 Sarg Cav Manuel de Jesus Gonçalves (50659911), do EME,
desde 170ut76;

1.0 Sarg Eng Manuel Marques Sardo (50054511),da DAE, desde
110ut76;

1.0 Sarg SS Joaquim Augusto João (51696411),do HMR 1, desde
200ut76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea c)
do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, desde
10Ago76, o 1.0 Sarg lnf Manuel Jacinto Pacheco Júnior
(52182611), do RlV. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Passagem à situação de reserva:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-Lei
n.s 714174,de 12 de Dezembro, desde 05Set75, o 1.0 Sarg lnf
Manuel Rodrigues de Faria (50850111), do DRM Braga.

Serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea a)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
desde 28Jun76, o SargAjd QSSGE António de Carvalho
(50013211),do AGME. Fica apresentado no QG/RMN.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-Lei
n.s 714174, de 12 de Dezembro, desde 19Fev76, o 1.0 Sarg
QSSGE Manuel Ferreira Ramos (50064511),do CMPE. Fica
apresentado no QG/RMS.
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Na situação de reforma:
..

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 208/75, de 18 de Abril, desde 01Jan75, o SargAjd Ref
Raul de Matos Moreira de Sousa (51703711), do QG/RML,
sendo-lhe atribuída a pensão anual de reserva que a seguir se
indica: 116400$00, desde 01Jan75; 128600$00, desde 01Set75,
nos termos do Decreto-Lei n.s 461-A/75, de 25 de Agosto, e
141600$00, desde 01Mar76, de acordo com o Decreto-Lei
n.s 150/76, de 23 de Fevereiro. Conta 42 anos de serviço.

Passagem aos serviços moderados:

Artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 13Set76, o 1.0 Sarg
Art António José Gonçalves Duarte (50588611),do QG/RMS,
por decisão da ilunta da ATFA em sessão de 13Ag076, cujo
parecer foi homologado por despacho de 13Set76.

Passagem à situação de supranumerários:

Em estabelecimentos militares:

Estabelecimentos produtores

Manutençã() Militar

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os seguintes sargentos:

1.0 Sarg SAM Manuel Cosme da Silva Pedro (52254111), desde
01Jan76;

1.0 Sarg SAM António Fernando Ferreira da Silva (52420411),
desde 22Jul76;

1.0 Sarg SAM Carlos Alberto Sanches Duarte (51093211), desde
01Set76.
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III-PROMOÇõES E GRADUAÇõES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Regiões militares e comandos t1erritoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

Fur Inf o 2.° SargMil José Alves de Matos (04391963),contando
a antiguidade desde 26Jun75, data a partir da qual tem di-
reito aos vencimentos do novo posto. Fica graduado em 2.° Sar-
gento. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

SargAjd Cavo 1.0 Sarg Luís da Conceição Marques Rilhó
(52310711), contando a antiguidade desde 10Ago76, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

3.& Divisão

SargAjd Art o 1.0 Sarg José dos Santos (52056611),contando a
antiguidade desde 10Ago76,datal a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd Manuel José Fernandes da Rocha
Andrade (38274157), desde 13Nov75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria de Abrantes
~

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd Manuel Alves Pinto da Silva (32036655),
desde 13Nov75, data va partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalicia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Braga

FurGrad lní O 1.0 Cabo Rd Francisco da Silva Dias (38206155),
desde 13No,v75,data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Coimbra

FurGrad lní o 1.0 Cabo Rd Lusitano de Sousa Cadima (42073355),
desde 13Nov75, data élJ partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vdtalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Elvas

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd José Manuel Rosa Fernandes (46438153),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Évora

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd Firmino Manuel Pires (00323962).
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto, se não optar pelos vencimentos que
auferia. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

FurGrad lnf o 1.0 Cabo Rd Gabriel dos Santos Guerreiro (34243161),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria do Porto

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd Rodrigo Alves (43014953), desde
13Nov75, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Queluz

SargAjd Inf o 1.0 Sarg David Prates Caeiro (50664711),contando
a antiguidade desde WAgo76, data a partir da qual tem di-
reito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regim:ento de Lnfamtar-ía de Tomar

FurGrad Cav o 1.0 Cabo Rd Américo Silva (45465851), desde
13Nov75, data' a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto, se não optar pelos vencimentos que auferia.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

1.0 Sarg Mus (saxofone) o 2.0 Sarg Carlos Manuel Pereira Faria
(01163464),contando a antiguidade desde OlJun76, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quardos Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Bragança)

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd Arnaldo Adriano José Bragança
(00270752),desde 13Nov75,data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Chaves)

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd Domingos do Nascimento Gonçalves
(43266852),desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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FurGrad lnf o 1.0 Cabo Rd Afonso Chaves (43165356), desde
13Nov75, data a partir da qual ~em direito aos vencimentos
do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Víta-
lícía Além dos Quadros.

, Batalhão de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg Mus (clarinete sib) o Z.o Sarg ManuellJoão Pereira Este-
ves (49250061), contando a antiguidade desde 01Jun76, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão Independente de Infantaria n.O17

FurGrad lnf o 1.0 Cabo Rd Leonel Machado Lima (08204464),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

FurGrad lnf o 1.0 Cabo Rd Albertino de Carvalho Ferreira
(00051455), desde 13Nov75, data a partir da qual tem, direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dOSQuadros.

Regimento de Artilharia de Lisboa

FurGrad lnf o 1.0 Cabo Rd Manuel Pires (45540249),desde 13Nov75,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

1.0 Sarg Mus (saxofone) o 2.° Sarg Joaquim Ribeiro Bagínha
(04310464), contando a antiguidade desde OlJun76, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria:

Regimento de Lanceíros de Lisboa

SargAjd Cavo 1.0 Sarg Manuel Sebastião (50054811), contando a
antiguidade desde 10Ag076, data a partir da qual tem direito
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aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargAjd Cavo 1.0 Sarg José António Cameirinha (50131411),con-
tando a antiguidade desde lOAgo76,data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjd Cavo 1.0 Sarg Manuel Oliveira Faria (52214111), con-
tando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Tm 01.0 Sarg Isaac Boiadas (51690111),contando a anti-
guidade desde 10Ago76,data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto'. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

2.° Sarg SAM O Fur Almor Cardoso Ribeiro (02794164),contando
a antiguidade desde 05Jun76, data a partir da qual tem di-
reito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados Lei.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Colégio Militar

SargAjd Cav O 1.0 Sarg Octávio Freitas dos Santos ·(50196911),con-
tando a antiguidade desde lOAgo76,data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados. por Lei.
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Instituto Militar de Agueda

SargAjd Cavo 1.0 Sarg Emílio Augusto Fernandes (50564211),
contando a antiguidade desde lOAg076,data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

SargAjd Cavo 1.0 Sarg José da Silva Cabeto (50678111),contando
a antiguidade desde 10Ago76,data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Diversos

Depósito Geral de Adidos

SargAjd Cavo 1.0 Sarg Florêncio Serafim Raminhos (50675611),
contando a antiguidade desde lOAgo76,data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e nnidades:

Infan taria:

Regimento de Comandos

2.°SargMil Inf o FurMil Carlos Uorge Fernandes da Cerveira Pinto
(00071463),contando a antiguidade desde 01Mar67. Tem direito
aos vencimentos do novo posto desde 14Abr76, por se encon-
trar na situação de convocado.

2.° SargMH lní o FurMil Virgílio Delgado Andrade (60314470),
contando a antiguidade desde 01Ago73.Tem direito aos ven-
cimentos do novo posto desde 12Ago76,por se encontrar na
situação de convocado.



534 ORDEM DO EX~RCITO N.o 21 3." Série

2.0 'SargMil lnf o FurMil lJúlio Abílio Costa Gomes (14521271);
contando a antiguidade desde 01Mai75. Tem direito aos ven-
cimentos do novo posto desde 270ut75, por se encontrar na
situação de convocado.

Regimento de Infantaria do Porto

2.0 SargMil lnf o FurMil José Fernando Calçada Vieira Ornelas
(16720172), contando a antiguidade desde 01Nov75. Tem di-
reito aos vencimentos do novo posto desde 28Jun76, por se
encontrar na situação de convocado.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Santa Mari(arida

2.0 SargMil Cavo FurMil João José da Silva Martins (08363570),
contando a antiguidade desde 01Mai74, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na situação de convocado.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Diversos

Comissão Liquidatária do Grupo de Artilharia
Contra Aeronaves aO 2

2.0 SargMil Art o FurMil José Orlando Gouveia dos Santos
(16097671),contando a antiguidade desde 01Fev75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
se encontrar na situação de evacuado.

IV - COLOCAÇõES E TRANSFER1l:NCIAS

Sargentos do quadro peemanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg lnf João Filipe Narciso (51796311),da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 06Out76, por ter sido
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liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Qusdros.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

1.0 Sarg QSSGE Manuel da Costa Cruz (51271311),do RIQSC', de-
vendo ser considerado nesta situação desde 060ut76, a seu
pedido.

1.0 Sarg QSSGE João António do Carmo Santos (50014911), do
QG/RMC, devendo ser considerado nesta situação desde
110ut76, a seu pedido.

Chefia do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg QSSGE Andrelino José Rato (50352211), do RIEV, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 20Set76, por con-
veniência de serviço.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg Inf Alexandre Augusto Teixeira dos Anjos (43188861),do
RIBVC, devendo ser considerado nesta situação desde 130ut76,
a seu pedido.

3.&Divisão

1.0 Sarg SM Joaquim Adriano Lemos Salvaterra (46417556), do
BE 3, devendo ser considerado nesta situação desde 26AgoI76,
por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargAjd SM Manuel António Sengo Garcia (50522311),do RIEV,
devendo ser considerado nesta situação desde 110ut76, a seu
pedido.
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Regimento de Comandos

1.0 Sarg SM Armando da Glória Vidal (51679811),do RIFL, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 29Set76, por con-
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Braga

1.0 Sarg lnf Ernesto da Silva (50220411),da RMA, devendo ser
considerado nesta situação desde 19A9076,data da homologa-
ção do parecer da Uunta da ATFA. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg lnf Francisco Amaro Russo (50884711),do CTICV, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 19A9o76,data da
homologação do parecer da Junta da ATFA. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se .índícam,
por conveniência de serviço, os seguintes sargentos do CICAE:

1.0 Sarg lnf João António Seabra Galambas (51772011), desde
010ut76;

1.0 Sarg lnf José Ameixa Semedo (50094811),desde 020ut76;

1.0 Sarg lnf José António Pagou Brilha (50256211),desde 020ut76;

1.0 Sarg ln! José Diogo Nunes Galríto (50065211),desde 020ut76;

1.0 Sarg Eng Marcos Joaquim Parreira Pínguícha (51014711),desde
01Out76;

1.0 Sarg Eng Agostinho Fernando Cabaceíra Nunes (46270459),
desde 020ut76;

Fur Eng Joaquim António Magessi Martins (46269559), desde
020ut76;

Fur Eng Joaquim Augusto Borralho Casimiro (46015760),desde
020ut76;
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1.0 Sarg SM João 'José da Encarnação Fernandes (52271211),do
Forte da Graça, devendo ser considerado nesta situação desde
080ut76, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg lnf Henrique Florêncio Veríssimo (50788311), da CL/
/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde 200ut76,
Fi seu pedido.

Batalhão de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg lnf Agostinho Batista Alves dos Santos (54012511),do
RIQ, devendo ser considerado nesta situação desde 16Set76,
por ter completado naquela unidade, em 15Set76, 90 dias
na situação de diligência nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg lnf António Braz Gomes (43297458),do RIC, devendo
ser considerado nesta situação desde 200ut76, por ter com-
pletado naquela unidade, em 190ut76, 90 dias na situação
de diligência nos termos das NNOSQPIA.

Batalhão Independente de Infantaria n.O 17

1.0 Sarg Tm Lídia Romualdo Barros (52416211), do QG/CTIA,
devendo ser considerado nesta situação desde 120ut76, a seu
pedido.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg SM José Augusto de Almeida (42261453),do RAL, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 29Set76, por con-
veniêncía de serviço.

1.0 Sarg SM António de Almeida Duarte Carregado (00545213),do
RIC, devendo ser considerado nesta situação desde 040ut76,
por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Leiria

1.0 Sarg Art Manuel Frazão Valentim (50017111),do QG/RMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 11Out76, a seu
pedido.
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Grupo de Artilharia de Guarnição n.s 2

1.0 Sarg Art Manuel João Rachinha Estrela (46170761),do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 020ut76, PQr ter
completado naquela unidade, em 01Out76, 90 dias na situação
de diligência nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg Art Manuel Joaquim Folgoa (51039211), do SCE, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 170ut76, PQr ter
completado naquela unidade, em 160ut76, 90 dias na situação
de diligência nos termos das NNOSQPIA.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg Cav Faustino Manuel Conceição José (51511711), do
CICAE, devendo ser considerado nesta situação desde 140ut76,
por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav José Fortaleza Vitorino (52688011),do CICAE, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 120ut76, por con-
veniência de serviço.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n,v 1

1.0 Sarg Eng Lúcio Alves Marques (50982311),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 23Set76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Engenharia n,° 3

1.0 Sarg Eng José dos Santos Vieira (51672411),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 010ut76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Sarg Eng Joaquim Mendes do Curral (41387361),do RE 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Fev76, por
conveniência de serviço.
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Serviço de administração militar:..
Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SAM Joaquim Mesquita Ribeiro de Miranda (61101762),
da CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
010ut76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação VitaHcia Além dos Quadros.

Batalhão de Administração Militar

1.0 Sarg SAM Abílio Fernando Magalhães Pereira (52414611),da
EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde 300an76,
a seu pedido.

1.0 Sarg QSSGE José Joaquim Lopes Nunes (50980111),da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 06Set76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de material:

Batalhão do ServiQOde Material

1.0 Sarg SM Francisco Arsénio (50137111),do RLL, devendo ser
considerado nesta situação desde 13Set76, por conveniência
de serviço.

órgãos de execução dos, serviços e outros elementos:

Esta.belecim,entosmilitares:

Tribunais

4.0 Tribunal Militar Territorial de Lisboa

1.0 Sarg QSSGE Eméríco João Tolentino da Silva (87365946),da
CL/CTICV, devendo ser considerado nesta situação desde
060ut76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Tribunal Militar Territorial de Coimbra

SargAjd QSSGE Américo Palos Pereira (51031111), do RIC, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 060ut76, por con-
veniência de serviço.

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg Art Moisés Gregório Beatriz (45250562),do DGA, devendo
ser considerado nesta situação desde 060ut76, por conveniên-
cia de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

1.0 Sarg Cav Marcos Manuel Carvão Tendeiro (50198811), do
CICAE, devendo ser considerado nesta situação desde 070ut76,
por conveniência de serviço.

Estabelecimentos produtores

Manutenção Militar

1.0 Sarg SAM Carlos Alberto Sanches Duarte (51093211),da EPAM,
devendo ser considerado nesta, situação desde 01Set76, por
pedir. Vence pela verba privativa da MM, desde 01Set76.

Manutenção Militar

(Sucursal do Entroncamento)

1.0 Sarg SAM António Fernando Ferreira da Silva (52420411),
da CL/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde
22Jul76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba privativa da MM, desde 01Ago76.

Manutenção Militar

(Sucursal de Évora)

1.0 Sarg SAM Manuel Cosme da Silva Pedro (52254111),do RAM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJan76, por
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motivo de extinção da sua unidade. Vence pela verba priva-
tiva da MM, desde 01Jan76.

Diversos

Depósito GeraI de Material de Engenharia

1.0 Sarg SS António Guerreiro (51304211), do RLL, devendo ser
considerado nesta situação desde 050ut76, por troca.

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg Inf João da Conceição Martins Silva (51097711),do RIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 21Set76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg lnf Joaquim Matos Esteves (50290911), do DGA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde llOut76, por con-
veniência de serviço.

v - DECLARAtÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestou serviço no QG/CTIA de 06Jan76 a 01Fev76, inclu-
sive, o 1.0 Sarg Inf Res António Pacheco de Melo (52328111).
Ficou apresentado no QG/CTIA.

2) Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimen-
tos militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação
de reserva:

Do QG/RML:

SargAjd QSSGE Fernando de Almeida Pais (52734011), no Sub-
-Registo OTAN do EME, desde 23Set76;
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SargAjd QSSGE lJ"OãoBernardo Antunes (50107311), na DST,
desde 140ut76.

3) Deixaram de prestar serviço, na'.'; unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos na si-
tuação de reserva:

Do QG/RML:

SargAjd QSSGE Hernâni de Sousa Loureiro (50670411).na RJD/
/DSJD/ME, desde 20Set76;

SargAjd QSSGE Francisco José Rita (50667711), no LVM, desde
21Set76;

SargAjd QSSGE António Franco Ramos (50242611),na RS/DSP/
/ME, desde 010ut76;

1.° Sarg Eng Alfredo dos Anjos COrreia (52676511),no CM, desde
20Ag076;

1.0 Sarg QSSGE Rogério Marques de Sousa (50154611),no EME,
desde 30Set76;

2.° Sarg QSSGE José João Amores (50461311),no EMGFA, desde
28Jul76.

Do QG/RMCI

1.0 Sarg QSSGE Artur da Fonseca Alves (50146111),no DRM de
Coimbra, desde 23Set76.

Pensões de reforma:

4) Em conformidade com o artigo 46.° do Decreto-Lei n.v 498/
/72, e nos termos dos Decretos-Leis n.OS173/74 e 498-F/74, de 9 de
Dezembro, 26 de Abril e 30 de Setembro, respectivamente, se
publicam as pensões mensais que aos militares a seguir menciona-
dos passam a ser pagas pela Caixa Geral de Aposentações desde
as datas que a cada um vão Indicadas, conforme vem publicado
no «Diário da República» n.s 240- 2.&Série, de 130ut76:
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Rectificações:

5) Em aditamento ao publicado na OE n.v 13/76 - 3." Série,
a páginas 332, se declara que o 1.0 Sarg Ref Alfredo Pinto' (RG/
/DSP/ME), foi promovido a SargAjd na situação de reforma,
nos termos do Decreto Lei n.v 173/74, de 26 de Abril, e disposições
regulamentares do Decreto-Lei n.s 498-F/74, de 30 de Setembro,
de acordo com os artigos 10.0 e 13.0 do Decreto-Lei n.v 46001,
de 02Nov64.

6) É ccnsiderado colocado no RIB desde 05Nov75, e não como
foi publicado na OE n.s 5/76 - 3." Série, a páginas 98, o 1.0 Sarg
Inf Manuel Gomes de Sousa (50143411),regressado do CTIT.

7) Declara-se que o SargAjd QSSGE José Cardoso (52675711),
do QG/RMN, a que se refere a OE n.s 7/74 - 3." Série, a pági-
nas 204, e OE n.v 8/76 - 3." Série, a páginas 208; tem o seguinte
tempo de serviço e não como foi publicado: 48 anos desde 06Mar73
(data da passagem à situação de reserva); 49 anos desde 04Nov75
(data em que lhe foi concedido abono de melhoria da pensão por
completar mais um ano).

8) Declara-se que aos sargentos a seguir mencionados refe-
ridos na OE n.v 13/76 - 3." Série, a páginas 344, foi concedido
abono de melhoria da pensão ao abrigo do Decreto-Lei n.s 150/76,
de 23 de Fevereiro, desde 01Mar76, e não desde 01Mai76, como foi
publicado:

Sarg.Ajd QSSGE Manuel Rodrlgo Ferreira (50080611),do QG/RML;

1.0 Sarg QSSGE Reginaldo dos Reis (50166211), do RAL;

1.0Sarg QSSGE Abílio dos Santos Silva (51121111),do QG/RMN.

VI - OBITUARIO

1976:

Março, 14_1.0 Sarg Ref Manuel Salvador da Cruz, do QG/RML,
nascido a 14Jan08.

Abril, 4-1.0 Sarg Ref Francisco da Costa Furtado, do QG/RML,
nascido a 15Jul888.
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rluriho, 18- SargAjd Ref Manuel Toscano, do QG/RML, nascido
a 08Dec886.

Junho, 18-2.° Sarg Ref Agostinho dos Santos Brinca, do QG/
/RML, nascido a 07Ago03.

Julho, 19- 1.0 Sarg Ref Fernando da Rosa Pereira, do QG/RML,
nascido a 11FevOl.

Julho, 20_1.0 Sarg Ref António de Sousa, do QG/RMC, nascido
a 22Dec895.

Agosto, 5_1.0 Sarg Ref Eduardo .Icaquím Príncipe, do QG/RML,
nascido a 16Ago897.

Setembro, 16-2.° Sarg Ref Joaquim Gonçalves de Azevedo, do
QG/RML, nascido a 01Fev895.

Setembro, 18- SargAjd QSSGE Res Elpídio Ferreira Alcântara
(51322511),do QG/RML.

Setembro, 20- 2.° Sarg Ref Augusto Pinheiro da Silva, do QG/
/RMN, nascido a 08Jan896.

Setembro, 22- 2.° Sarg Ref Luís de Oliveira, do QG/RML, nascido
a 30Mar892.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o Ajudante-Gefterat



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM
3.8 SÉRIE
N.O 22/15 DE NOVEMBRO DE 1976

DO
I

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Por Portaria de 23 de Setembro de 1976:,

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, com
base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Armadas
de Moçambique, condecorar o 1.0 Cabo José Luís Pereira Moita
(09744871), com a Medalha de Cobre de Serviços Distintos,
com palma, nos termos da alínea a) dos artigos 26.° e 53.°,
ambos do Regulamento da Medalha Militar, de 20Dec71, e do
artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 715/74, de 12 de Dezembro.

Ministério do Exército

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecoradas com a Medalha de Ouro de Comportamento Exem-
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento
da Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 566/71, de



548 ORDEM DO EX~RClTO N.o 22 3.& Série

20 de Dezembro, as seguintes praças do Batalhão n.s 3, da
Guarda Nacional Republicana:

1.0 Cabo lnf António Maria Valente Clérigo (40/47253);

1.0 Cabo lnf Celestino Morais Mestre (38/48015);

1.0 Cabo Inf Rogério Maria de Mendonça (21/48342);

1.0 Cabo Cav Rcsil Dionísio Garcia Ferreira (54/46007);

Sold Inf António Francisco Afonso (75/45151);

Sold lnf Emflio Silvestre Xavier (219/46113);

Sold Inf Francisco da Rosa Lavaredas (23/48100);

Sold lnf João António Mexia (103/48347);

Sold Inf João Martins (104/47006);

Sold Inf Joaquim Fermino Viegas da Parra (142/47250);

Sold Inf José Francisco Marôco (143/46042);

Sold Inf lJosé Maria Damião (17l/46148);

Sold Inf José Silvestre Gonçalves Domingues (126/47l77);

Sold lnf Luis Damásio Velez (140/47l18);

Sold Cav Alipio António Vieira (285/46005);

Sold Cav João Manuel Paliotes (284/47004).

Louvores:

Ministério do Exército

Repartição de Justiça e Disciplina

Por despacho de 23Set76 de Sua Ex.&o Chefe do Estado-Maior-Ge-
neral das Forças Armadas, foi louvado o l,O Cabo José Luis
Pereira Moita (0974487l), da CCaç 3472/BCaç 3868.
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11- MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Quadro da arma de infantaria:

Tenha ingresso no quadro permanente da arma de infantaria,
desde 310ut70, o 2.° SargMil Bernardino António Azevedo
(60187467), do RIV. Conta a antiguidade no posto de 2.° Sarg
do QP, desde 310ut70, nos termos dos Decretos-Leis n.OS210/73
e 43/76, respectivamente de 9 de Maio e 20 de Janeiro, e
Portarias n.OS619/73, 94/76 e 162/76, de 12 de Setembro, 24 de
Fevereiro e 24 de Março, respectivamente. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros (n.> 1 do
artigo 406.° do Cap. 8.° do OOME).

Tenha ingresso no quadro permanente da arma de infantaria,
desde 31Jul71, o 2.° SargMil Ilídio dos Santos Crisóstomo
Bravo (06957165), do RIV. Conta a antiguidade no pesto de
2.0 Sarg do QP, desde 17Dec71, ficando imediatamente à es-
querda do actual 1.0 Sarg Inf Celestino Soares, nos termos
dos Decretos-Leis n= 210/73 e 43/76, respectivamente de 9 de
Maio e 20 de Janeiro, e Portarias n.O.619/73 e 162/76, de 12 de
Setembro e 24 de Março, respectivamente. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros (n.> 1 do
artigo 406.° do Cap. 8.° do OOME).

Tenha ingresso no quadro permanente da arma de infantaria,
desde 20Ago73, o 2.° SargMíl António Manuel Pereira Neves
(60548370), do RCMDS. Conta a antiguidade no posto de 2.°
Sarg do QP, desde 20Ago73, nos termos dos Decretos-Leis
n.OI 210/73 e 43/76, respectivamente de 9 de Maio e 20 de
Janeiro, e Portarias n.OS 619/73, 9·1/76 e 162/76, de 12 de Se-
tembro, 24 de Fevereiro e 24 de Março, respectivamente.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros (n.v 1 do artigo 406.° do Cap. 8.° do OOME).

Quadro do serviço de saúde militar:

Tenha ingresso no quadro permanente do serviço de saúde mili-
tar, desde 01Fev75, o 2.° SargMil António Pereira dos Reis
(01231471), do DGA. Conta a antiguidade no posto de 2.° Sarg
do QP, desde 01Fev75, nos termos dos Decretos-Leis n.O' 210/73
e 43/76, respectivamente de 9 de Maio e 20 de Janeiro, e Por-
tarias n.OS619/73 e 162/76, de 12 de Setembro e 24 de Março,



550 ORDEM DO EXÉRC1TO N.o 22 3.3 Série

respectivamente. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vi-
talícia Além dos Quadros (n.s 1 do artigo 406.° do Cap. 8.° do
OOME).

III-MUDANÇAS DE SITUAÇAO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrados:

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 1€IJuI75, por ter
optado pela nacionalidade portuguesa, o 1.0 Sarg Art Adão
Horácio Coelho de Almeida Vasconcelos (05505713), do recru-
tamento de Angola. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg lnf Fernando Joaquim Orestes Gonçalves (52735211), da
CA/GTlT, desde 06Nov76;

1.0 Sarg Art Milton Esteves Ferreira (50049511), do RAL, desde
250ut76;

1.0 Sarg SS Manuel Joaquim Cardoso (50941611), do HMP, desde
07Nov76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea c) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733 ,de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Cav Fernando Pereira ROdrigues (50132111), do BRT,
desde 180ut76;
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1.0 Sarg SS Manuel Tomaz dos Santos Lúcio (51756411), do HMP,
desde 110ut76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da ali-
nea d) do artigo 2.0 do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Mus José António dos Santos (50854711), do QG/RMC,
desde 25Ag076;

1.0 Sarg Mus Manuel Maria Moreira Neves (50853211), do RIP,
desde 21Set76;

1.0 Sarg Mus José de Oliveira Costa (51666411), do Bl I 18, desde
130ut76;

1.0 Sarg Mus José António Gavela Quito (52114411), do BIFC,
desde 130ut76;

1.0 Sarg Mus Tito Abílio da Silva (52126311), do BIFC, desde
130ut76;

1.0 Sarg Mus Armando Marcos Ferreira (52113811), do BIFC,
desde 130ut76;

1.0 Sarg Mus António Manuel Florido (38519362), do BIFC, desde
130ut76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à situação de adido:

Infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde a datas que
lhes vão indicadas, por terem ingressado no quadro perma-
nente ao abrigo do Decreto-Lei n.v 210/73, de 9 de Maio, os
seguintes sargentos:

2.0 Sag Inf Bernardino António Azevedo (60187467), do RIV,
desde 31Out70;
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2.° Sarg Inf Ilídio dos Santos Crisóstomo Bravo (06957165), do
RIV, desde 31Jul71;

2.° Sarg Inf António Manuel Pereira Neves (60548370), do
RCMDS, desde 20Ago73.

Serviço de saúde militar:

Passou a ser considerado nesta situação, desde 01Fev75, por ter
ingressado no quadro permanente ao abrigo do Decreto-Lei
n.s 210173, de 9 de Maio, o 2.° Sarg SS António Pereira dos
Reis (01231471), do DGA.

Passagem à situação de reserva:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.O1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361170,de 1 de Agosto,
desde 04Nov75, o 1.0 Sarg Inf José do Vale Santos (51325611),
do RIS. Fica apresentado no QG/RML.

Passou a ser considerado nesta situação ncs termos do Decreto-Lei
n.s 714174, de 12 de Dezembro, desde 11Nov75, o 1.0 Sarg Inf
Abel de Oliveira Santos (51788011), do QG/RML.

Artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-Lei
n.s 714/74, de 12 de Dezembro, desde 19Mar76, o 1.0 Sarg Art
José da Conceição (52674.611),do CTA. Fica apresentado no
QG/RML.

Cavalaria:

Passou a ser ccnsiderado nesta situação nos termos do Decreto-Lei
n.v 684/74, de 2 de Dezembro, e Portaria n.s 512/75, de 14 de
Agosto, desde 24Nov75, o 1.0 Sarg Cav Francisco da Assunção
Liberdade Branco (51012811), do QG/RMS.

Serviço de material:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.v 714/74, de 12 de Dezembro, a partir das datas indica-
das, os sargentos a seguir mencionados:

Sarg Ajd SM António de Oliveira (50890511), do QG/RMN, desde
19Fev76;
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1.0 Sarg SM Hermenegildo Possid6nio Roberto (50984011), do
RIEP, desde 30Ju175. Fica apresentado no QG/RMS.

Serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
desde 19Mai76, o 1.0 Sarg QSSGE tJosé Correia Trigueiro
(51769711), do RI,EP. Fica apresentado no QG/RMS.

Passaram a ser considerados nesta situação ncs termos do Decre-
to-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, a partir das datas indi-
cadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg QSSGE Marcolino Alexandre Sampaio Melo (50488211),
do RIVRB, desde 04Set75. Fica apresentado no QG/RMN.

1.0 Sarg QSSGE Francisco Pereira (50422211), do QG/RMC, desde
25Nov75.

Na situação de reforma:

Passou a ser ccnsiderado nesta situação nos termos do Decreto-Lei
n.s 208/75, de 18 de Abril, desde 24Set75, vindo da situação
de reforma, o 1.0 Sarg QSSGE Artur da Fonseca Alves
(50146111), do DRM de Coimbra. Encontra-se apresentado no
QG/RMC.

IV-PROMOÇÕES E GRADUAÇõES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Braga

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd Januário Alves Santos (36045553),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
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mentes do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd Manuel de Freitas Simões (38913759),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd José Cabaço Goulão (45276850), desde
13Nov75, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Coimbra

(Destacamento de Aveiro)

Fur'Grad Inf o 1.0 Cabo Rd António Augusto (43059554), desde
13Nov75, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalí-
cia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Faro

SargAjd Cavo 1.0 Sarg José Joaquim Fernandes (50195911), con-
tando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Queluz

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd José Gomes Godinho (33061757),desde
13Nov75, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do nevo posto. Vence pela verba Fessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria do Porto

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd Joaquim Moreira Pinto (36392755),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos ven-
cimentes do novo posto. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantarii de Vila Real

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd Manuel da Costa Leirós (43338156),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd António Fernando Félix (39217755),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Chaves)

FurGrad o 1.0 Cabo Rd Amadeu Gonçalves Rodrigues (43356352),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd António Sérgio Garcia (43196859),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Viseu

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd Jorge Gomes Fazenda (45155253),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão Independente de Infantaria n.> 17

FurGrad Inf o 1.0 Cabo Rd Joaquim de Meneses Costa (47001961),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

FurGrad lnf o 1.0 Cabo Rd António Nunes Belo (09513564),desde
13Nov75, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.
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FurGrad lnf O 1.0 Cabo Rd José Henrique Cabral Dias (08677866),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Beja

FurGrad lnf o 1.0 Cabo Rd Erlindo António Silva (3420'7758),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Venco pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

2.° Sarg SAM o 2.° SargGrad Manuel Pinto Teixeira (43272462),
contando a antiguidade desde 06Mar76. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação, Vitalícia Além dos Quadros.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Formação de Sargentos

FurGrad lnf o 1.0 Cabo Rd Uoão do Carmo (39102953), desde
13Nov75, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

FurGrad lnf o 1.0 Cabo Rd Manuel Gonçalves (39103853), desde
13Nov75, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

FurGrad lnf o 1.0 Cabo Rd Maximino Bidarra Nunes (00089353),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.
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FurGrad Inf O 1.0 Cabo Rd Manuei Vilela Marques (00267663),
desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Diversos

Depósito de Indisponíveis

FurGrad Inf o 1.° Cabo Rd Joaquim António Lopes Ralo
(46036948), desde 13Nov75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

FurGrad SS o 1.0 Cabo Rd José Luís Alexandre (39339956), desde
13Nov75, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e Serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaeía de Vila Real

2.° SargMil Inf o FurMil Albino Pereira da Silva (07282871), con-
tando a antiguidade desde 01Ago74.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° SargMil Cavo FurMil António Gonçalves Casanova (62-F-1l92),
contando a antiguidade desde 01Mar64.

2.o SargMil Cavo FurMil José Maria Toroujo Guerreiro (62-A-2751),
contando a antiguidade desde 01Ago67.

2.° SargMil Cav o FurMil Hermenegildo Pina Silva (10045168),
contando a antiguidade desde OlFev72.
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Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.° SargMil Tm o FurMil Joaquim Luís Rodrigues da Silva Pro-
ença (01986873), contando a antiguidade desde 01Ago76.

v - COLOCAÇõES E TRANSFER1lJNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério> do Exército:

Direcção da Arma de Cavalaria

1.° Sarg Cav Francisco Travanca de Carvalho (50132211), do
CICAE, devendo ser considerado nesta situação desde 070ut76,
por conveniência de serviço.

Direcção de Administração Militar

1.0 Sarg SAM Dâmaso Calado Baptista (52061011),do CTIG (DGA),
devendo ser considerado nesta situação desde 21Set76, porque,
encontrando-se na situação de evacuado, ter sido julgado pron-
to para todo o serviço militar. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis·generais:

Região Militar do Centro

(Com destino à delegação da DSFOM)

1.0 Sarg Eng Manuel Marques Sardo (50054511), da DAE, devendo
ser considerado nesta situação desde 250ut76, a seu pedido.

3.a Divisão

1.0 Sarg Inf Eudócio Veredas Matos (50421211), do DD, devendo
ser considerado nesta situação desde 250ut76, por conveniên-
cia de serviço.
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Comando Territorial Independente da Madeira

Sarg Ajd SM José Rafael Lourenço (51673811),da EPAM, devendo
ser considerado nesta situação desde 180ut76, por ter com-
pletado naquele Comando, em 170ut76, 90 dias na situação
de diligência.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os seguintes sargentos do CICAE:

1.0 Sarg Cav João Raposo Videira (50131511), desde 28Set76;

1.0 Sarg Cav Fernando José Ferreira Vinagre (50093011), desde
28Set76;

1.0 Sarg Eng Vítor Manuel "Proença (51361711), desde 090ut76.

1.0 Sarg QSSGE Amadeu Augusto Domingos Pires (52131111), do
HMPE, devendo ser considerado nesta situação desde OlJul76,
por motivo de extinção daquele hospital.

Regimento de Infantaria de Évora

1.0 Sarg Inf José António Pratas (50348911),da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 150ut76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde 290ut76, por motivo dis-
ciplinar, os seguintes sargentos da EPI:

1.0 Sarg Mus 'Jorge Rodrigues Lima (50517811);

1.0 Sarg Mus Manuel Henrique Cavaleiro (50488611).
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg Art Aníbal Vitoriano Martins Teixeira (51123711), da
DST, devendo ser considerado nesta situação desde 29Jun76,
por troca.

1.0 Sarg Art João de Amorim Carneiro (63145559), do RAL, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 180ut76, a seu
pedido.

Regimento de Artilharia de Beja

1.0 Sarg Inf Joaquim Almeida Rcssas (52015711),do RIP, devendo
ser considerado nesta situação desde 220ut76, a seu pedido.
Destina-se ao futuro RIBE.

1.0 Sarg SS Luís José Dionísio (51255711), da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Ago76, por ter sido
liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Bateria de Artilharia de Guarntção n.s 1

1.° Sarg SM Jaime da Rosa Ribeiro (50422811),do RCPE, devendo
ser considerado nesta situação desde 110ut76, por ter comple-
tado naquela unidade, em 100ut76, 90 dias na situação de
diligência.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg Cav Ângelo Pereira das Candeias (51717211), da 1,& CD,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Set76, por
conveniência de serviço.

Regímento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação" desde 06Ju176, por conveniência
de serviço, os seguintes sargentos do RCP:

1.0 Sarg Cav Jacinto Luís Catarino Lageíra (51520211);

1.0 Sarg Cav Manuel Catalão Carriço (46280957).
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Regimento de Cavalarih de Estremoz

1.0 Sarg Cav José Pedro Miguel Camilo (50198611), do CTIT,
devendo ser considerado nesta situação desde 28Ju176. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria do Porto

1.0 Sarg Cav Manuel Albino de Sá Fernandes (51516511), do
RCPE, devendo ser considerado nesta situação desde 01Ago76,
por conveniência de serviço.

1.0 Sarg Cav António Amador Miranda Rodrigues (39338356), do
RLL, devendo ser considerado nesta situação desde 150ut76,
por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria do Porto

(Destacamento' de Espinho)

1.0 Sarg Cav Ramiro Trindade Carvalho (52107811), do CICAE,
devendo ser considerado nesta situação desde 120ut76, por
conveniência de serviço.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SM Alberto Augusto Lopes Pereira da Costa (50008211),
da RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 24Set76,
data da homologação do parecer da IJHI que o considerou
pronto para todo o serviço militar. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Distritos de recrutamento e mobtlízacão:

Distrito de Recrutamento e Mobíltzação de Vila Real

1.0 Sarg QSSGE José Pinto Morais (50468011), do RIVR, devendo
ser considerado nesta situação desde 260ut76, por conveniên-
cia de serviço.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Tribunais

4.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Antunes Barata (52182411),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 210ut76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Tribunal Militar Territorial de Coimbra

SargAjd QSSGE Francisco António de Castro (51760111), do RlC,
devendo ser considerado nesta situação desde 060ut76, por
conveniência de serviço.

Estabelecimentos penais

Depósito Disciplinar

1.0 Sarg Cav Francisco António Gouveia Marchã (51015211), do
ClCAE, devendo ser considerado nesta situação desde 140ut76.
por conveniência de serviço.

São considerados nesta situação desde OlJu176, por motivo de
extinção do HMPE, os seguintes sargentos:

1.0 Sarg QSSGE Augusto da Conceição Raposo (50064711);

1.0 Sarg QSSGE João da Conceição Santana (50064611).

Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

1.0 Sarg Eng Aurélio Ferreira Serigado (50982011), do BE 3, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 120ut76, por con-
veniência de serviço.

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

1.0 Sarg lnf José Taírocas Velez (50096511), do RlQSC, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Nov76, a seu pedido.
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1.0 Sarg Cav João Conceição Verás Barata (50094911), do CICAE,
devendo ser considerado nesta situação desde 250ut76, por
conveniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-ContagioSas

.1.0 Sarg SS Carlos Pereira Batista (50123111),do HMR 2, devendo
ser considerado nesta situação desde 190..tt76, por conveniên-
cia de serviço.

Diversos

Comissão Liquidatária do Comando Territorial Independente
de Macau

1.0 Sarg SM João José Pardal da Silva (45550758), do CTIMac,
devendo ser considerado nesta situação desde 21Fev76, data
em que foi presente naquela CL. ·Embarcou em Macau em
19Fev76, sendo-lhe dada por finda a comissão naquele CTI na
véspera do referido embarque. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

VI - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nos estabelecimentos militares
que se indicam os seguintes sargentos na situação de reserva:

Do QG/RMC:

1.0 Sarg QSSGE Arnaldo dos Santos Baptista (50006511), na Dele-
gação de Torres Novas da Liga dos Combatentes, desde
18Mai76.

Do QG/CTIA:

1.0 Sarg Art Teófilo da Costa (50373811), no DRM de Ponta Del-
gada, desde 200ut76.
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2) Deixaram de prestar serviço nos estabelecimentos militares
que se indicam Os seguintes sargentos na situação de reserva:

Do QG/RML:

SargAjd QSSGE Joaquim Fernandes da Rosa (51292611),na RP/
/DSP/ME, desde 12Ago76.

Do QG/RMC:

1.0 Sarg Inf Avelino da Cunha Loureiro Reis (51083211) no DRM
de Coimbra, desde 190ut76;

1.0 Sarg Inf Arnaldo de Amaral André (50697411), no DRM de
Viseu, desde 200ut76;

1.0 Sarg QSSGE !Joaquim Dias Baptista (50831111), no TMTT,
desde 220ut76.

Pensões de invalidez:

3) Que, no «Diário da República» n.s 251- 2.& Série, de
260ut76, foram publicadas as pensões mensais de invalidez con-
cedidas aos militares abaixo indicados, pelo que devem ser aba-
tidos ao efectivo das suas unidades desde 01Nov76, desde quando
passam a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações, ficando
sujeitos a todas as disposições:
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Diversos:

4) Declara-se que o Sarg.Ajd QSSGE Eduardo Macias, do DRM
de Viseu, referido na OE n.v 6/76 - 3.&Série, a páginas 123, foi
reintegrado na situação de reserva em 05Ju174.

5) Declara-se que o SargAjd QSSGE Miguel Inácio Semedo
(50:513211),do STM, referido na OE n.s 13/76 - 3.&Série, a pági-
nas 331, passou à situação de reserva desde 25Mai76.

6) Declara-se que o 1.0 Sarg QSSGE José Moreira Riscado
(51662211), do EME, nasceu a 24Set28 e não em 29Set28, como
consta da Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército
Português - QP, referido a OlJan75.

VII - OBITU ARIO

1976:

Fevereiro, 16- 2.° Sarg Ref David Bastos Miranda de Barros, do
QG/RMC, nascido a 05Dec04.

Outubro, 3 _1.0 Sarg SM ilosé Ferreira Machado (51067611), do
RIP.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieim, General

Está conform

o Ajudante-General





MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

ORDEM
3.a SÉRIE
N.O 23/1 DE DEZEMBRO DE 1976

DO
,

EXERCITO

Publíca-se ao Exército o seguinte:

I:._ i\IUDA:\'"ÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro de complemento

Quadro da arma de transmissões:

Tenha passagem ao quadro de complemento da arma de transmis-
sões, desde 08Mai75, o 1.0 Sarg Tm Tomás Ruivo de Oliveira
(09655367), do DGMT, por ter sido autorizado a passar à si-
tuação de disponibilidade por despacho de 03Fev75.

II - MUDANÇAS DE SITUA:ÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumenta<los:

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, por terem transitado da Força Aérea para o Exér-
cito, nos termos do Decreto-Lei n.s 42075, de 31Dec58, os sar-
gentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Inf Victor Oliveira Barbeiro, desde 06Set76;
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1.0 Sarg Inf Fernando Campos Miranda, desde 14Set76;

1.0 Sarg Inf Aurélio do Carmo Brito, desde 16Set76;

1.0 Sarg Inf Fernando Manuel Pires Marques, desde 270ut76;

2.° Sarg Inf Júlio Alberto Barbosa Soares, desde 130ut76.

Reintegrados:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 18Set75, data em
que regressou a Portugal, vindo dai RMA, por lhe ter sido de-
ferido um requerimento em que solicitava passagem ao recru-
tamento de Portugal, mantendo a nacionalidade portuguesa,
o 1.0 Sarg Inf António de Oliveira Pais (03117213), do RIC.

Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser consideradcs nesta situação nos termos da alí-
nea b) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 4.5733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Art Adriano Ferreira de Sá (50527111), do RASP, desde
21Nov76;

1.0 Sarg Cav Laurentino Ferreira Borges (51172511), do RAC/
/LAM, desde 19Nov76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea c)
do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, desde
09Mai76, o 1.0 Sarg Eng Joaquim de Oliveira Carvalho
(51547611), do RE 1. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea d)
do artigo 2.° do Decreto-Lei n.v 45733, de 27Mai64, desde
10Mai76, o 1.0 Sarg Mus Arnaldo de Sousa Camboia (51758311),
do BU 18. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.
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Passagem à situação de disponibilidade:

Transmissões:

Passou a ser considerado nesta situação, desde 08Mai75, o 1.0 Sarg
Tm Tomás Ruivo de Oliveira (09655367), do DGMT, por lhe
ter sido deferido requerimento nesse sentido (Despacho de
03Fev75).

Passagem à situação de reserva:

Artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
desde 13Mar76, o 1.0 Sarg Art Sebastião de Sousa Ribeiro dos
Santos (51717811), do RASP. Fica apresentado no QG/RMN.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Le,' n.v 684/74, de 2 de Dezembro e Portaria n.s 512/75, de
14 de Agosto, desde 24Nov75, o 1.0 Sarg Art António dos San-
tos Almeida (51755511), do QG/RML.

Serviço de administração militar:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do Decre-
to-Lei n.s 684/74, de 2 de Dezembro, e Portaria n.s 512/75. de
14 de Agosto, desde 12Mar76, os sargentos a seguir mencio-
nados, do QG/RML:

1.0 Sarg SAM Germano António Sarmentos Ramos (51777011);

1.0 Sarg SAM Manuel Peixeiro Espadinha (52137711).

Serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea a)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n,v 361170, de 1 de Agosto,
desde 25Ag076, o SargAjd QSSGE Boaventura de Sousa Car-
valho (50569411), do RAC.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do Decre-
to-Lei n.s 714174, de 12 de Dezembro, desde as datas que se
indicam, os sargentos a seguir mencionados:
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SargAjd QSSGE José Rodrigues Cabral (52732511), do QG/RMN,
desde 18Mar76;

SargAjd QSSGE Manuel Heitor Dantas de Miranda (52435911), da
CL/RMA, desde 21Set76;

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Costa (52438911), do QG/RML, desde
21Set76.

Na situação de reforma:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decre-
to-Lei n.s 208/75, de 18 de Abril, desde 060ut76, o 1.0 Sarg
QSSGE Ref Luís Simões Monteiro (50214611), do DRM de
Braga. Este sargento presta serviço no DRM de Braga desde
a sua passagem à reserva.

III - PROMOÇõES E GRADUAÇõES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargAjd Cavo 1.0 Sarg João Francisco Fitas Candeias (52185411),
contando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

Sarg Ajd Tm o 1.0 Sarg Domingos Guedes Barbosa (50206811), con-
tando a antiguidade desde 10Ago76, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

Sarg Ajd SM (ramo auto) o 1.0 Sarg Francisco de Sousa Miranda
(51768211), contando a antiguidade desde 070ut75, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, dei-
xando de estar preterido na sua promoção conforme consta
da OE n.s 35/75 - 3.a Série, a páginas 1107.yence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Josué Varela Ildefonso (32243360),contando
a antiguidade desde 310ut75, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

IV - COLOCAÇõES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro pel~lanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Estado-Maior do Exército

(Com destino à CeS)

SargAjd SM Angélico iloaquím Vargas (50135011), da DSM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 190ut'/6, por con-
veniência de serviço.
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Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

1.0 Sarg Inf Fernando Rodrigues Nunes Narciso (51984111), do
BIFC, devendo ser considerado nesta situação desde 210utí6,
por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Praças)

FurGrad Inf Joaquim António Lopes Ralo (46036948),do Dlndisp,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Nov76, a seu
pedido.

Direcção da Arma de Infantaria

1.0 Sarg Inf Jesé Ramos Folgado (51788411), do QG/RMC, devendo
ser ccnsiderado nesta situação desde 06Feví6, por conveniência
de serviço.

1.0 Sarg Inf Eduardo José Cardoso da Silva Pinto (51781511), do
RIS, devendo ser considerado nesta situação desde 28Ju176, a
seu pedido.

Direcção do Serviço de Administração

1.0 Sarg SAM Peres de Oliveira Neto (52184111), da EPAM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 21Nov76, a seu
pedido.

Chefia do Serviço Cauto gráfico do Exército

1.0 Sarg Eng João da Silva Domingues (52736911), do RE 1, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 040utí6, por con-
veniência de serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01Nov76, por
conveniência de serviço, es seguintes sargentos da CSCE:

1.0 Sarg Inf Francisco Tadeu da Silva Serra (51165811);

1.0 Sarg Cav Eurico Romeu Teixeira Pereira (50441411);
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SargAjd QSSGE José Pereira Dias Pilroto (51377111).

1.0 Sarg QSSGE Manuel das Neves Ribeiro (51688111),do RIQ, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 09Nov76, por con-
veniência de serviço.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis·generais:

Região Militar do Norte

1.0 Sarg SM Avelino de Freitas (50477911),do RASP, devendo ser
considerado nesta situação desde 150ut76, a seu pedido.

Região Militar do Centro

1.0 Sarg Cav Manuel Lopes Rossa (51323811),do RCP, devendo ser
considerado nesta situação desde 08Jun76, por conveniência
de serviço.

1.0 Sarg SAM Manuel Couto de Almeida (61159960),da EPAM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 07Set76, a seu
pedido.

1.0 Sarg SAM Armando de Almeida Agostinho (42088961),do RIC,
devendo ser considerado nesta situação desde 150ut76, a seu
pedido.

Comando Territorial Independente dos Açores

1.0 Sarg QSSGE Arnaldo de Sousa Camboía (51758311), do BII 18,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Set76, a seu
pedido.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
c unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, por conveniência de serviço, os sargentos em se-
guida mencionados:
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1.0 Sarg Inf Henrique Palmeiro Faustino (51099911),do RIT, desde
14Ago76;

1.0 Sarg Inf José Major (52677011), do RIT, desde 14Ago76;

1.0 Sarg Inf Luís Rodrigues Guerreiro (22935811),do RIQSC, desde
30Ago76.

Passaram a ser considerados nesta situação desde 30Ago76, por
trcca, cs sargentos em seguida mencionados, do DGMG:

1.0 Sarg Inf Clarimundo António Nunes (51360311);

1.° Sarg Inf Cristóvão Amaro Martins Beirão (51786011).

1.0 Sarg Inf Victor Oliveira Barbeiro, da BETP, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 06Set76, por ter passagem da
Força Aérea para o Exército. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SM Aníbal Conceição Romeiro Marques (50011511), do
RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde 01Set75,
a seu pedido.

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

1.0 Sarg Inf Fernando Manuel Pires Marques, da BETP, devendo
ser considerado nesta situação desde 270ut76, por ter passagem
da Força Aérea para o Exército. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1. ° Sarg Inf IJosé Correia (50515311), do PM, devendo ser conside-
rado nesta situação desde 01Nov76, a seu pedido.

1.0 Sarg Corn Teófilo Pinto da Mota (3905í854), do RIP, devendo
ser considerado nesta situação desde 11Nov76, por conveniên-
cia de serviço.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Earg SM Joaquim Marques Courela (45051762),da CL/RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 05Nov76, data em
que fci presente na sua unidade. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovadcs por Lei.
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Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg lnf Josué Joaquim Germano Ganhão (51265211), do ClCAE,
devendo ser considerado nesta situação desde 29Set76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg lnf Procópio Tinta Fina Taniças (50065011), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 310ut76, por ter
sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Passaram a ser considerados nesta situação desde 190ut76, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados,
do ClCAE:

1.0 Sarg QSSGE João António do Céu Santinho (52325911);

1.0 Sarg QSSGE José António Ramos (51013711);

1.0 Sarg QSSGE José Domingos de Sousa Franco (50093811);

1.0 Sarg QSSGE Júlio da Conceição Rosinha da Silva (51289011).

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg Inf Luís Tavares Gouveia (45409454), do BIFC, devendo
ser considerado nesta situação desde 31Mai76, por conveniên-
cia de serviço.

1.0 Sarg Tm José Salgado Ferreira (51362511), devendo ser consi-
derado nesta situação desde 07Jan76, data da homologação do
parecer da IJHI que o considerou «APTO PARA TODO O SER-
VIÇO MILITAR». Este sargento foi considerado evacuado da
RMA, em virtude da doença que originou a sua baixa ao hos-
pital, quando se encontrava no gozo de licença disciplinar na
metrópole, ter sido considerada como agravada em serviço, por
despacho de 19Ju176. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueira)

2.° Sarg Inf Júlio Alberto Barbcsa Soares, da BETP, devendo ser
considerado nesta situação desde 130ut76, por ter passagem
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da Força Aérea para o Exército. Vence pelo verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg QSSGE Inácio, Anselmo de Jesus (50461211), do DGA,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Nov76, a seu
pedido.

Regimento de Infantaria de Setúbal

1.0 Sarg Inf João da Silva Vieira (50219311),da CR/RML, devendo
ser considerado nesta situação desde 250ut76, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg Inf Rodrigo Alferes Gomes (62043654),do RICR, devendo
ser considerado nesta situação desde 310ut76, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg Inf António da Costa Pacheco (22907711),do RCMDS, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 090ut76, a seu
pedido.

Batalhão de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg Mus José João Vilalva Rato (46256960),do RIEV, devendo
ser considerado nesta situação desde 200ut76, por ter com-
pletado naquela unidade, em 190ut76, 90 dias na situação de
diligência.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas .que
se indicam, por convemencia de serviço, os sargentos em
seguida mencionados:

1.° Sarg Art António Biscaia Fernandes (51032511), do QG/RMC,
desde 30Ju176;

1.0 Sarg Art Domingos Martins André (50697711),da RO/DSP/ME,
desde 23Set76.
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Regimento de Artilharia de Beja

1.0 Sarg Inf (Joaquim da Costa Bastos (51343711), do RIS, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Nov76, a seu pedido.
Destina-se ao futuro RIBE.

Regimento de Artilharia de Leiria

1.0 Sarg SM Moisés Larangeíra Cruz (51761711), do RIEP, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 10Nov76, a seu
pedido.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.O 2

1.0 Sarg SM Américo Ribeiro Diogo (53244811), do RIA, devendo
ser considerado nesta situação desde 170ut76, por ter com-
pletado naquela unidade, em 160ut76, 90 dias na situação de
diligência.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg Cav José António Trindade Gambutas (46272659), do
CICAE, devendo ser considerado nesta situação desde 280ut76,
por conveniência de serviço.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, por conveniência de serviço, os sargentos em
seguida mencionados, do CICAE:

1.0 Sarg Cav Manuel Francisco CÓ Sapateiro (51510811). desde
01Out76;

1.0 Sarg Cav António João Moedas Pisa Flores (50133311), desde
110ut76.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg SM Manuel António Pereira de Sousa (50136811),do BE 3,
devendo ser considerado nesta situação desde 180ut76, a seu
pedido.
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1.0 Sarg SM João Leal Teixeira Ruivo (39096960), da EFS, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 18Nov76, por con-
veniência de serviço.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg Eng Olímpio Novais Pacheco (33245960), do BE 3, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 12Set76, por con-
veniência de serviço.

Regimento de Engenharia n," 1

1.0 Sarg Eng Acácio Alv€s Luz (50982811), do BE 3, devendo ser
considerado nesta situação desde 13Set76, por conveniência
de serviço.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm Francisco Duarte Neves (34061355), do CTIMac, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 110ut76. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SAM António Gonçalves Coelho (61045357),do RAM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Jan76, data da
extinção do RAM.

1.0 Sarg SAM Rui dos Santos Pontão (61127458), da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 230ut76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg SAM Fortunato Rabaça Rasteiro (51761611),da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Nov76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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2.0 Sarg SAM Capitolino António Gil Peças (08003864), do BE 3,
devendo ser considerado nesta situação desde 29Set76, por
conveniência de serviço.

Batalhão de Administração Militar

1.0 Sarg SAM José Maria de Magalhães Dias (51064911), da RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 27Ago75, data
em que baixou ao HMR 1 quando se encontrava no gozo de
licença disciplinar na metrópole. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

SargAjd QSSGE Joaquim de Oliveira (50859311), da RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 05Abr75, data
em que baixou ao HMR 2 quando se encontrava no gozo de
licença disciplinar na metrópole. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

1.0 Sarg QSSGE Agostinho 'da Silva Barrocas (50488811). do
RALIS, devendo ser considerado nesta situação desde 02Nov76,
a seu pedido.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Tribunais

3.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa

1.0 Sarg QSSGE Francisco Augusto (50507711), do CTIT, devendo
ser considerado nesta situação desde 28Jul76. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

5.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa

1.0Sarg QSSGE Artur Gonçalves (51004211),da CL/RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Nov76, por ter sido
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liberto des trabalhes da CL. Venee pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Tribunal Militar Territorial de Elvas

Passaram a ser considerados nesta situação desde 300ut76, por
conveniência de serviço, os sargentos a seguir mencionados
do CICAE:

SargAjd QSSGE Rui Alberto Dubraz e Carmo (51285011);

1.0 Sarg QSSGE António Moreira Beliz (51698611);

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Carvalho Cevada (50453011);

1.0 Sarg QSSGE Jorge ;Joaquim Moita (52329011);

1.0 Sarg QSSGE José Victor Moura da Costa (51012211).

1.° Sarg QSSGE João dos Santos Lavadinho (51188911), da CL/
/RMA, devendo ser considerado nesta situação desde 01Nov76,
por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar de Santa lUargarida

1.0 Sarg Inf Fernando Campos Miranda, da BETP, devendo ser
considerado nesta situação desde 14Set76, por ter passagem
da Força Aérea para o Exército. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Inf Aurélio do Carmo Brito, da BETP, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 16Set76, por ter passagem da
Força Aérea para o Exército. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalicia Além dos Quadros.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional D.O 4

Passaram a ser considerados nesta situação desde 250ut7G, por
conveniência de serviço, os sargentos a seguir mencionados:
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1.0 Sarg SS António Alves Martins (45095857), do HMPE;

1.0 Sarg SS António Flores Tomé (52405211), do CICAE.

Diversos

Depósito Geral de Adidos

1.0 Sarg SAM Luís Manuel de Sousa dcs Santos (34205662), do
RIA, devendo ser considerado nesta situação desde 01Set76,
a seu pedido.

Depósito Geral de Material de Guerra

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, por trcca, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Severino Elias (33087257), do RIQSC, desde
26Ju176;

1.0 Sarg Inf José Marques Carvalho (51799111), do RIA, desde
31Ag076;

1.0 Sarg Inf Joaquim Mendes Piteira (51334911), do RIA, desde
15Set76.

Comissão Liquidatária do Comando Territorial
Independente de Macau

1.0 Sarg Cav Aníbal Castanho Tomé (51102011), do CTIMac, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 26Set76. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

v - CONCURSOS, CURSOS E ESTAGIOS

Cursos:

Listas gerais de classificação de aprovados:

1) Concluiram com aproveitamento e aptidão para instrutor
o CURSO DE CHEFES DE CARRO DE COMBATE M-48 A5
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(INSTRUTOR) que decorreu no RCSM de 06Jul76 a 200ut76, os
sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Cav António Barata Santana (51315611), da EPC;

1.0 Sarg Cav Cipriano da Silva dos Santos (52268511), do RCSM.

2) Concluiram com aproveitamento o CURSO DE CHEFES
DE CARRO DE COMBATE M-48 A5 que decorreu no RCSM de
06Ju176 a 200ut76, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Cav Mercínio Conceição Santos Rodrigues (50694111), do
RCSM;

1.0 Sarg Cav António Rodrigues Pires (50131611), da EPC;

1.0 Sarg Cav António Maria Rodrigues (51230111), do RCSM;

1.0 Sarg Cav António Fernando Heitor Morais (52687711), do
RCSM.

Estágios:

Concluiram o estágio de «Adaptação de Laboratório de Lín-
guas» os sargentos a seguir mencionados:

1.° Sarg Tm Salvador Francisco Albuquerque Vieira (52265211),
do DGMT;

1.0 Sarg Tm Victor Manuel Parente dos Santos Costa (50364611),
do DGMT;

1.0 Sarg Tm João Pedro Quintela Leitão (52393011), do ITPE;

1.0 Sarg Tm Manuel Augusto Pinto Florêncio (00589470), da
EMElm;

1.0 Sarg Tm Aparício Lopes dos Santos (50251211), da DAT;

1.0 Sarg Tm Manuel Marques de Sousa (50425511), do IAEM;

1.0 Sarg Tm Edmundo da Conceição Segundo (50251111), do
DGMT.
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VI - DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades que se indicam
os seguintes sargentos na situação de reserva:

Do QG/RMS:

1.0 Sarg SM Francisco Brás dos Santos (50162511),no RIF, desde
02Nov76;

1.0 Sarg QSSGE Bartolomeu Valadas Peres (50142111), no RAB,
desde 01Set76.

Do RIS:

1.0 Sarg QSSGE António da Silva Cardoso (50570811), no RIS,
desde 21Set76.

2) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam os seguintes sargentos na si-
tuação de reserva:

Do QG/RMN:

1.0 Sarg Inf Henrique Coelho de Amorim (51782611),no CICAE,
desde OllJu176;

SargAjd QSSGE Manuel Moreira dos Santos (50556011), no QG/
/RMN, desde 12Ag076;

1.0 Sarg QSSGE Luís Pinto da Fonseca Júnior (52441711), no
QG/RMN, desde 08Nov76.

Do QG/RMC:

1.0 Sarg SS Mário Peixoto Franco Rufino (52066311), na CL/
/QGRMT, desde 01Nov76;

I
1.0 Sarg SM Gregório Nunes Machado (50966211),no RAL, desde

200ut76;

1.0 Sarg QSSGE Reginaldo dos Reis (50166211), no RAL, desde
21Ju176.
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Pensões de reserva:

3) Nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 41654, de
28Mai58, fica com a pensão anual de 60552$00, desde 03Jun75,
o 1.0 Sarg SS Res Arlindo Aguedo Fernandes (51280211),do QG/
/RMS. Conta 21 anos de serviço. .

4) De harmonia com o disposto nos Decretos-Leis n.» 461-A/75,
de 25 de Agosto, 69/76, de 26 de Janeiro, e 150/76, de 23 de Fe-
vereiro, são actualizadas as pensões anuais de reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, aos seguintes sargentos:
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Actualização da pensão

Posto Arma ou Nome Número de Unidade Desde 01Mar76 nosServiço identificação Desde 01Set75 nos Desde 01Jan76 nOS
termos do Decreto- termos do Decreto- termos do Decreto-
-Lei n.v 416-A/75 -Lei n.» 69/76 -Lei n.v 150/76-

SargAjd SM Mário Pereira Aguiam 51330811 QG/RML 141240$00 - 155760$00
» » Luís Lopes Maia Pita 51062911 QG/RMC 128400$00 - 141600$00
» » Francisco Augusto Nunes 50532511 EPSM - 141600$00 -
» QSSGE Abílio Lopes Baptista 50965511 QG/RMC 128400$00 - 141600$00
» » Mário Oliveira Jesus 52261011 QG/RMC 128400$00 - 141600$00
» » Joaquim Victoriano Felício 52578311 RG!DSP 128400$00 - 141600$00
» » tlosé Reino 51524811 QG/RMC 128400$00 - 141600$00
» » António Dias Agudo 50022611 QG/RMC 110700$00 - 141600$00
» » óscar Fernandes da Costa 50190211 RIB 114120$00 141600$00 -
» » António Rodrigues Sabino 52109311 QG/RML 114120$00 - 141600$00
» » Manuel Capelo 52405911 LComb 128400$00 141600$00 -
» » Alberto Aureliano Dias Fareleira 50577011 QG/RMC 128400$00 - 141600$00
» » Ermino Eaptísta Bandeira 52401211 QG/RMN 128400$00 - 141600$00
» » Francisco José Carvalho 50859111 QG/RML 128400$00 - 141600$00
» » Cândido Lopes 50103111 HMR 2 114120$00 141600$00 -
» » João Semedo Policarpo 50877411 QG/RMC 128400$00 - 141600$00

1.0 Sarg Inf Miguel Nogueira Alves 50904611 RCMDS 114396$00 130332$00 -
» » Fernando Galvão 52165311 EPSM - 122664$00 -
» Cav Raul Serrano Pires Ribeiro 50131911 RLL 93600$00 103836$00 I -
» SS Arlindo Aguedo Fernandes 51280211 QG/RMS 72 804$00 - -
» » Jcsé Sanches Pinto 50070411 HMR 3 - 95832$00 -
» SM Albano de Almeida e Silva 50109211 QG/RML 124800$00 - 138000$00
» » Victor" Manuel dos Santos Frota 50331811 RCMDS 68928$00 77004$00 -
» » Manuel Nicolau Brinco 50519411 RIQ 124800$00 138000$00 -
» Mus Joaquim Lopes Vieira 50483211 BC 5 124800$00 138000$00 -
» Corn Gonçalo de Vasconcelos Nogueira 50578811 QG/RMC 110400$00 - 138000$00
» » Evaristo José Martins 50519411 RIQ I - 138000$00 -
» Clarim Aristides Nunes da Silva 50462811 RLL 110400$00 138000$00 -
» QSSGE Joaquim Mendes Cartaxo Guerra 50288711 QG/RMC 124800$00 - 138000$00
» » Luís Alfredo Serra 51306811 QG/RMS 107460$00 - 138000$00
» » José Jerónimo Maia 50561811 QG/RMC 124800$00 - 138000$00
» » Manuel da Silva 52063711 QG/RMC 110400$00 - 138000$00
» » António Maria dcs Santos 52724311 QG/RMS 124800$00 - 138000$00
» » Eduardo João Temudo 52573211 RIE 110400$00 138000$00 -
» » Manuel Correia Viana 50252311 HMR 1 95064$00 118836$00 -
» » .JÚlio Gonçalves Prestes 50131011 QG/RMC 124800$00 - 138000$00
» » Alfredo Mendes Tolentino 50340511 QG/RMC 110400$00 - 138000$00
» » Francisco Viegas 50787611 QG/RML 124800$00 - 138000$00
» » Carlos Prieto 00040915 QG/RML 124800$00 - 138000$00
» » Ângelo Eruno 50904311 QG/RML 124800$00 - 138000$00
» » António Augusto dos Santos 50299911 MM-Buç 107328$00 134172$00 -
» » António Augusto Macedo 52401511 RIVR 113700$00 138000$00 -
» » José Alves Correia 50431211 DSFOM 110400$00 138000$00 -
» » João Octávio Henriques de Sousa 51210111 QG/RMC 149760$00 - 165600$00
» » António Tapada Lopes 50089411 QG/RMS 137280$00 - 151800$00
» » Joaquim Severo Rondão 52421811 CL/RMM 124800$00 138000$00 -
» » António dos Santos 51688811 AM 124800$00 - 138000$00
» » Amadeu Augusto Alves 50968311 CL/RMA (a) 124 800$00 138000$00 -

2.° Sarg SM Joaquim Martins Lopes 50514611 SSFA 120000$00 133200$00 -
» QSSGE Ismael Marques 50588111 RIQ 120000$00 133200$00 -

a) Deve ser considerada sem efeito a alteração da pensão deste militar, publicada na OE n.O 8/76 - 3.a Série, a páginas 209.
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5) Concedido abono de melhoria da pensão que foi atribuída
nos termas do artigo 12,°do Decreto-Lei n.v 361/70, de 1 de Agosto,
aos sargentos na situação de reserva em seguida mencionados,
por lhes ter sido concedida a revisão das suas pensões:

1.0Sarg Inf Fernando GaIvão (52165311),do RIVRC, pensão anual
de 126504$00, desde 25Jun76. Conta 33 anos de serviço.

1.0Sarg Inf Miguel Nogueira Alves (50904611),do RCMDS, pensão
anual de 134172$00,desde 02Ago76. Conta 35 anos de serviço.

1.0 Sarg Cav Raul Serrano Pires Ribeiro (50131911),do RLL, pen-
são anual de 107328$00, desde 27Jun76. Conta 28 anos de
serviço.

1.0Sarg SS Alfredo da Cruz Tolentino (51178611),do RICB, pensão
anual de 90972$00, desde 18Fev76. Conta 26 anos de serviço.

1.0 Sarg SS José Sanches Pinto (50070411), do HMR 3, pensão
anual de 99 672$00,desde 07Abr76. Conta 26 anos de serviço.

1.0 Sarg SS Manuel Agostinho da Costa Resende (50123411), do
HMR 2, pensão anual de 103500$00 desde 25Jun76. Canta 27
anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE Alfredo Mendes Tolentino (50340511), do BSCF,
pensão anual de 124800$00, desde 240ut75. Conta 43 anos de
serviço.

1.0Sarg QSSGE António Augusto dos Santos (50299911),do Museu
Militar (Buçaco), pensão anual de 138000$00, desde 21Fev76.
Conta 36 anos de serviço.

Pensões de reforma:

6) Em conformidade com o artigo 46.° e n.O. 1 e 3 do ar-
tigo 100.°do Decreto-Lei n.s 498/72, de 9 de Dezembro, se publica,
para efeito do que dispõe o n.s 1 do artigo 73.° do mesmo diploma,
a relação dos militares que passam a ser pagos das suas pensões
pela Caixa Geral de Aposentações, a partir de 01Nov76, conforme
vem publicado no «Diário da República» n.s 251, 2." Série, de
260ut76:

1.0 Sarg Manuel António Gonçalves, da DAC, 12933$00;

1.0 Sarg Adão da Silva Martins Rodrigues, do RIVRC, 10824$00;
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1.0 Sarg Avelino Alberto Pinto, do RCP, 10778$00.

7) Em conformidade com o artigo 46.° do Decreto-Lei n.v 498/
/72, e nos termos dos Decretos-Leis n.OS173/74 e 498-F/74, de 9 de
Dezembro, 26 de Abril e 30 de Setembro, respectivamente, se
publica a pensão mensal que ao militar a seguir indicado passa
a ser paga pela Caixa Geral de Aposentações, a partir de 15Mai74,
conforme vem publicado no «Diário da República» n,v 262,2." Série,
de 09Nov76:

SargAjd Rafael Augusto Rocha, 7050$00.

Preterições:

8) Declara-se que fica sem efeito a preterição de promoção
ao posto imediato do 2.° Sarg Inf Josué Varela Ildefonso, do
CIMSM, em virtude do motivo que o preteriu não ter sido pro-
vado, conforme relatório médico e informação enviados pela DAI.

Rectilicações:

9) Nasceu em 181Jul29e não em 18Jun29 conforme consta da
Lista Geral de Antiguidades de Sargentos do Exército Português
- QP, referida a 01Jan75, o 1.0 Sarg Cav Raul Severino Elias
(50441011),da EPC.

10) Nasceu em 25Set34 e não em 23Set34 conforme consta
da Lista Geral de Antiguidades dos Sargentos do Exército Por-
tuguês - QP, referida a 01Jan75, e documentos em arquivo na
RS/DSP, o 1.0 Sarg Cav Armindo Joaquim Martins Monteiro
(50439011),da EPC.

11) Conta a antiguidade no actual posto desde 30Nov75 e não
desde llDec75 como se publicou na OE n.s 3/76 - 3." Série, pági-
nas 35, o 1.0 Sarg Tm Alberto José Martins Freire (46335758),
da EPT.

12) Por despacho de 150ut76, fica sem efeito a transferência,
do RASP para o RIB, do 1.0 Sarg SM Avelino de Freitas (50477911),
constante da OE n.s 10/74 - 3." Série, a páginas 264.

13) 'Por despacho de 04Nov76, deve ser considerado colocado
no RIB desde 26Ju175, data em que baixou ao HMP quando se
encontrava no gozo de licença disciplinar e data em que igual-
mente lhe foi dada por finda a comissão na RMA, e não como se
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publicou na OE n,v 36/75 - 3.a Série, a páginas 1116,o 1.0 Sarg Inf
Arlindo da Silva Barbosa (38205159).

14) Deixou de prestar serviço no· RAL desde OlJu176 e não
como se publicou na OE n.s 16/76- 3.a Série, a páginas 407, o
1.0 Sarg QSSGE Res António Cordeiro Gonçalves (50965911), do
QG/RMC.

15) Tem a pensão anual de reserva de 117864$00desde 19Set75,
correspondente a 34 anos de serviço, e não como se publicou na
OE n.v 2/76 - 3.a Série, a páginas 28 o 1.0 Sarg Inf Res Miguel
Nogueira Alves (50904611), do RCMDS.

16) Tem a pensão anual de reserva de 124800$00, desde
270ut75, correspcndente a 38 anos de serviço, e não como foi pu-
blicado na OE n.v 7/76 - 3.a Série, a pág.nas 151 o 1.0 Sarg Com
Res Evaristo José Martins (50519411),do RlQ.

17) Tem a pensão anual de reserva de 128400$00, desde
09Set75, correspondente a 46 anos de serviço, e não como, foi pu-
blicado na OE n.v 3/76 - 3.a Série, a páginas 52, o Sarg'Ajd QSSGE
Res António Dias Agudo (50022611),do DRM de Abrantes.

~8) Tem a pensão anual de reserva de 124800$00, desde
20Set75, correspondente a 48 anos de serviço, e náo como foi pu-
blicado na OE n.s 8/76 - 3.a Série, a págirias 208,o 1.0 Sarg QSSGE
Res Manuel da Silva (52063711),do BSM.

19) Declara-se que na página 368, linhas 7 e 8 da OE n.v 15
- 3.a Série, referida a 01Ago76,onde se lê «1.0 Sarg lnf Severiano
da Silva Leitão (51984211)>>,deverá ler-se «1.0 Sarg QSSGE José
Augusto Ferreira Marques (52269111)».

VII - OBITUARIO

1968:
Fevereiro, 13-l,O Sarg Ref Jcão Maia, do QG/RML, nascido a

140ut899.

1975:

Novembro, 16_1.0 Sarg Ref .Icsé Augusto Afonso da Silva Brito,
do QG/RML, nascido a 17Ago18.
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1976:

Setembro, 16-2.° Sarg Tm -Eduardo Rocha Ferreira (36500656),
do RTm.

Outubro, 13- 2.° Sarg Ref Elídio Pires, do QG/RML, nascido a
300ut04.

Outubro, 19- 2.° Sarg Ref Carlos de Almeida Sereno, do QG/
/RML, nascido a 09Mar895.

Outubro, 21-1.° Sarg QSSGE Res Alvaro dos Santos (50122711),
do HMR 2.

o Chefe do .Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o A.ludante-General
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EXERCITO

N.O 24/15 DE DEZEMBRO DE 1976

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- JUSTI'ÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Por portaria de 9 de Novernbro de 1976:

Manda o Chefe do Estado-Maíor-General das Forças Armadas,
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar-
madas de Moçambique, condecorar, a' título póstumo, o sol-
dado n.s 05643970, José Magalhães da Costa, com a Medalha
de Cobre de Serviços Distintos, com palma, nos termos da
alínea a) dos artigos 26.° e 53.°, ambos do Regulamento da
Medalha Militar, de 20Dec71, e do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n,v 715/74.. de 12 de Dezembro.

Ministério do Exército

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a Medalha de Ouro de Comportamento Exem-
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento
da Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.v 566/71, de
20 de Dezembro, os seguintes militares:

1- Sargentos:

SargAjd QSSGE Armindo dos Anjos Neto (51161011);
1.0 Sarg QSSGE Mário Saturnino de Sena (51055011).
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2 - Praças da Guarda Nacional Republicana:

1.0 Cabo lnf J'oão Francisco Garcia (20/50050);
1.0 Cabo lnf João Soares Rolo (13/47011);
1.0 Cabo Com Fernando da Silva Mendes (46/47086);
Sold Inf Aníbal Antunes (194/48117);
Sold Inf João Alves Cruz Mestre Pita (105/45125).

Louvores:
Ministério do Exército

Repartição de Justiça e Disciplina

Por despacho de 09Nov76 de Sua Ex." o Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, foi louvado, a título póstumo,
o soldado n.s 05643970,José Magalhães da Costa, que perten-
ceu à CCaç 3474/BCa'Ç2868.

II - MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Quadro do serviço de saúde militar:

Tenha ingresso no quadro permanente do serviço de saúde mili-
tar, desde 26Jun75, o 2.° SargMil José Ribeiro (06852564),da
RMA/DGA, porque, encontrando-se aprovado para este quadro,
lhe competiu a promoção.

Tenha ingresso no quadro permanente do serviço de saúde mili-
tar, desde 26Jun75, ° FurMil Veríssimo Augusto Torrão Cor-
reia (00513062), da RMA/DGA, porque, encontrando-se apro-
vado para este quadro, lhe competiu a: promoção.

III - MUDANIÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentados:

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, por terem transitado da Força Aérea para o Exér-
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cito, nos termos dOIDecreto-Lei n.s 42075, de 31Dec58, os sar-
gentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg lnf Améríco dos Santos Pais, desde 14Set76;
1.0 Sarg lnf Mário Joaquim Barão Oanslnho, desde 130ut76.

Reintegrados:

Quadro do serviço dei material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 13Abr75, data da
homologação do parecer da JHl que o considerou pronto para
todo o serviço, por ter sido considerado evacuado da RMA e
lhe ter sido deferido um requerimento em que solicitava pas-
sagem ao recrutamentO' de Portugal, mantendo a nacionali-
dade portuguesa, o 1.0 Sarg SM António Gilberto de Freitas
Araújo Sol (61139561), da DSM.

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, por terem sido autorizados a passar ao recrutamento
de Por-tugal, por desejarem manter a nacionalídade portu-
guesa, os seguintes sargentos:

Da RMA:

1.0 Sarg SM António Augusto Alves da Cruz (61138611), desde
30Ag075;

1.0 Sarg SM João Mendes dos Reis Júnior (52841911), desde
29Set75;

1.0 Sarg SM Fernando Augusto Ferreira(61096156), desde 060ut75;
1.0 Sarg SM João Pinto Rodrigues (61099161), desde 310ut75;
1.0 Sarg SM Manuel da Silva Pereira (61116011), desde 03Nov75;
1.0 Sarg SM Armindo Martins Antunes (61054561), desde 10Nov75.

Da RMM:

1.0 Sarg SM João Pereira da Costa (52183111). desde 08Jun75;
1.0 Sarg SM Horácio Graça da Silva' (73001361), desde 09jJun75.

Do CTICV:

2.° Sarg SM Valentim Semedo Varela (80149859), desde 21Mai75;
Fur SM João de Deus da Graça (80057069), desde 17Jun75.
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Músicos:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 30AgOo75,por
terem sido autorizados a passar ao recrutamento de Portugal,
por desejarem manter a nacionalidade portuguesa, os seguin-
tes sargentos da RMA:

1.0 Sarg Mus Jadme Martins da Silva (61358767);
l,O Sar'g Mus Jorge Mesquita Gomes da Costa (52785211).

Abatidos:

Músicos:

Passaram a ser consâderados nesta situação desde 040ut76, por
terem sido autorizados a passar à Banda de Música da Ar-
mada', por despacho de 080ut76, os sargentos em seguida
mencionados do RALIS:

1.0 Sarg Mus Abel dos Santos Fernandes (05627465);
1.0 Sarg Mus Carlos Alberto da Silva Pinto (09641965).

Ingresso nos quadros:

Quadro de sargentos do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta! situação nos termos da alí-
nea b) do artigo, 2.° do Decreto-Lei n.v 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Art João Augusto Rodrigues Parente (50526511), do
RASP, desde 02Dec76;

1.0 Sarg Tm Fernando Marques Lima (51718211),da EPT, desde
10Dec76;

1.0 Sarg SSEduardo Lopes Amaro (52330911), da EPC, desde
07Dec76;

1.0 Sarg SS Jacinto Maria das Neves (50942311),do HMP, desde
10Dec76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea d) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 45733, de 27Mai64, a
partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencionados:
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1.0 Sarg Mus Manuel João Varanda Covelo (38265160),do RIP,
desde 20Ago76;

1.0 Sarg Mus José Augusto Teixeira Roque (42450060),do RIEV,
desde 29Nov76;

1.0Sarg Mus António Manuel Amieira Araújo (04902365), do
RlEV, desde 06Dec76;

2.0 Sarg Mus Fortunato José Zambujo Piteira (00020167),do QG/
/RMC, desde 06Dec76.

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à situação de adido:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 13Set76, o 1.0Sarg
Inf Joaquim Gil Vieira Morgado (50089511),do QG/3.a Div,
julgado apto para cargos ou funções que dispensem plena
validez, pela JHI em sessão de 20Ag076,homologada por des-
pacho de 13Set76.Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vi-
talícia Além dos Quadros. .

Passagem à situação de licença ilimitada:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 101Jul73,o 1.0Sarg
lnf Josué Marques de Carvalho (51799111),do BII 18/RMA.

Passagem à situação de reserva:

Jnfan taria:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea b)
do n,v 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
desde 190ut76, o 1.0Sarg lnf Mário Alves (51711911),da CL/
/RMM.

Passou a, ser considerado nesta situação nos termos do Decreto'
-Lei n.v 684/74, de 2 de Dezembro, e Portaria n,v 512/75, de
14 de Agosto, desde 24Nov75,o 1.0Sarg lnf Martinho da Silva
(50512711),do ITMPE, ficando apresentado no QG/RML.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do Decreto'
-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, partir das datas indicadas,
os sargentos a seguir mencionados:
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1.0 Sarg lnf José Lopo Bentes (50161011),do RI 3, desde 12Abr75;
1.0 Sarg lnf Bertolino Chaínho (51243411),do RAB, desde 02Jun75,

ficando apresentado no QG/RML;
1.0 Sarg lnf Jacinto José João Enderêncio (51352011), do RAB,

desde 02Jun75, ficando apresentado no QG/RMS;
1.0 Sarg lnf Manuel dos Santos Fernandes (50068311),do RIBVC,

desde 14Ago75;
1.0 Sarglnf João Simão Dias (50160911),do RIFL, desde 020ut75;
1.0 Sarg lnf António Mateus Martins (61006011),do RIQSC, desde

110ut75;
1.0 Sarg lnf José da Rosa 'Coelho (5-0350811),do RST, desde

22Dec75,ficando apresentado no QG/RML;
1.0 Sarg lnf Manuel António Rodrigues (51318311), do RIVRB,

desde 03Mar76, ficando apresentado no QG/RMN;
1.0 Sé!rg lnf Leonel Dias Gonçalves (50471111),do RIVRB, desde

13Mar76, ficando apresentado no QG/RMN;
1.0 Sarg lnf Amaro Carlos Martins da Silva (51713011),do RIB,

desde 30Mar76, ficando apresentado no QG/RMN;
1.0 Sarg Inf Tarcísio Parente Ferreira (50177711), do RIVRC,

desde 03Ag076, ficando apresentado no QG/RMN;
1.0 Sarg lnf Ernesto Marques Saraiva (62049855),do RIC, desde

21Set76;
1.0 Sarg Irif José Pereira Cerqueira (52012411), do RIB, desde

21Set76;
1.0 Sarg lnf Manuel Paulino (51022311), do RIF, desde 21Set76,

ficando apresentado no QG/RMS;
1.0 Sarg lnf Mário dos Reis Bicho (50968911), do RIT, desde

190ut76, ficando apresentado no QG/RMC.

Artilharia:

Passou a ser cons.derado nesta situação nos termos da alínea b)
do n.v 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
desde 170ut75, o 1.0 Sarg Art José Conceição Camoesas
(51014011),do RASPP, ficando apresentado no QG/RMN.

Passaram a' ser considerados nesta situação nos termos do De-
crato-Lei n.s 714/74, de 12 de Dezembro, a partir das datas ín-
dicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Art Eduíno Tavares da Silva' (52423311), do BIDC 1,
desde 05Set75, ficando apresentado no QG/CTIA;
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1.0 Sarg Art Francisco da Fonte Melo (52058811), do BIDC 1,
desde 05Set75, ficando apresentado no QG/CTIA;

1." Sarg Art José Plácido de Medeiros (52054311), do QG/CTIA,
desde 05Set75;

1.0 Sarg Art André Barrigas Filipe (52677511), do PM, desde
180ut75, ficando apresentado QO QG/RMN;

1.0 Sarg Art Ilídio de Jesus Almeida Freitas (62008553), do QG/
/RMA, desde 180ut75;

1.0 Sarg Art Francisco António Mata (52059111),do RALIS, desde
27Jan76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg Art Joaquim Gonçalves Fernandes (50015811), da EPA,
desde 30Set76.

Cavalada:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos da alínea' b)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.v 361/70, de 1 de Agosto,
desde 18Mar75, o 1.0 Sarg Cav José Santarém Vitória (50037211) ,
dlo QG/RML.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
creto-Lei n> 684/74, de 2 de Dezembro, e Portaria n.O512175,
de 14 de Agosto, desde 25Nov75, os sargentos a seguir men-
cionados:

1.0 Sarg Cav Carlos da Silva Almeida (52108111), do QG/RMC;
1.0 Sarg Cav Edmundo Laurentino Américo dos Santos Monteiro

(50693811), do BSM, ficando apresentado no QG/RMC;
1.0 Sarg Cav Joaquim Martins Cabaço (50677111), do DGA, fi-

cando apresentado no QG/RML;
1.0 Sarg Cav Manuel Pereira Neto (50894211), do RCP, ficando

apresentado no QG/RMN;
2.° Sarg Cav Armindo Tomé Pires (45286655), do RCSM, ficando

apresentado no QG/RMC.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
creto-Leí n.s 714174,de 12 de Dezembro, a partir das datas in-
dicadas, os sargentos a' seguir mencionados:

1.0 Sarg Cav Arlindo André Inácio (51240511), do RCSM, desde
250ut75, ficando apresentado no QG/RMC;

1.0 Sarg Cav Octávio Alegria Gonçalves (51717511),do RCE, desde
19Fev76, ficando apresentado no QG/RMS;

1.0 Sarg Cav Manuel Iloaquím Carvalho (50678911),do RLL, desde
09Abr76, ficando apresentado no QG/RMS;
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1.0 Sarg Cav António Castanheira Jorge (52686011), do lAEM,
desde 11Jun76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg Cav Manuel Joaquim da Silva (51214811),do RLL, desde
27Jun76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg Cav João Diogo Felismino (51221511), do RC'E, desde
09Nov76.

Engenharia:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
creto-Lei n.s 714174, de 12 de Dezembro, a partir das datas
indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Eng Be lar'md no Ferreira Laranjeira (50024111), da
DSFOM, desde 28Fev76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg Eng Norberto da Conceição Saraiva (52184511),do BE 3,
desde 21Set76, ficando apresentado no QG/RMN;

1.0 Sarg ·Eng António Pereira' Falcão (50333011),da EPE, desde
09Nov76.

Serviço de saúde militar:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea b) do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361170, de 1 de
Agosto, a partir das datas indicadas, os sargentos a seguir
mencionados:

1.0 Sarg SS José Ermidas msteves (52424311),do QG/RMC, desde
30Abr75;

1.0 Sarg SS Francisco Augusto Guerreiro (50486211),do QG/RML,
desde 02Jul75, ficando apresentado no QG/RML;

1.° Sarg SS José Monteiro Pinto Ferreira (50695111),da RMA,
desde 24Jul75, ficando apresentado no QG/RML.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 684174, de 2 de Dezembro, e Portaria n.s 512175, de
14 de Agosto, desde 12Mar76,o 1.0 Sarg SS Augusto da Silva
Monteiro (37049554),da CR/RML. Fica apresentado no QG/
/RML.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
creto-Lei n.s 714174, de 12 de Dezembro, a partir das datas
Indicadas, os sargentos a seguir mencionados:
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1.0 Sarg SS Ernesto da Silva (51199911),do HMR 3, desde 05Set75;
1.0 Sarg SS José Teotónio Octaviano (50042611), do RAG, desde

04Nov75, ficando apresentado no QG/RML;
1.0 Sarg SS·Manuel Lopes (51035311),do HMR 1, desde 13Dec75.

Serviço de administração mílttar:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
creto-Lei n.s 684174, de 2 de Dezembro, e Portaria n.v 512/75,
de 14 de Agosto, a partir das datas indicadas, os sargentos
a: seguir mencionados:

1.0 Sarg SAM João Vaz Cristóvão Xarelho (45050060), do QG/
/RML, desde 24Nov75, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg SAM Domingos Manteigas Borges Pires (51761511), da
MM, desde 12Mar76.

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n,v 714/74, de 12 de Dezembro, desde 210ut76, 0' 1.0 Sarg
SAMManuel Duarte Folgado (52440111),da Sucursal de Coim-
bra da MM. Fica apresentado no QG/RMC.

Serviço de material:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea a) do n.v 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361170, de 1 de
Agosto, a partir das datas indicadas, os sargentos a seguir
mencionados:

1.0 Sarg SM António Ferreira da Silva (52860011),do BIFC, desde
14Fev76, ficando apresentado no QG/CTIMad;

1.0 Sarg SM Humberto de Jesus Rebelo (51259211), da EPSM,
desde 170ut76.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea b) do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361170, de 1 de
Agosto, a partir das datas indicadas, os sargentos a seguir
mencionados:

1.0 Sarg SM José Barbosa Pimenta (50204011), do RIF, desde
02Ju175, ficando apresentado no QGjRML;

1.0 Sarg SM Francisco Braz dos Santos (50162511),do RIF, desde
24Ju175;

1.0 Sarg SM Argentino da Silva Pereira (51287711),da' CL/RMA,
desde 08Mar76" fkand0' apresentado no QG/RML.
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Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
creto-Lei n.v 684/74, de 2 de Dezembro, e Portaria n.s 512/75,
de 14 de Agosto, desde 12Mar76, os sargentos a' seguir men-
clonados, que ficam apresentados no QG/RML:

SargAjd SM António Manuel Moreno (50430411),da DSM;
SargAjd SM Augusto dos Santos Arriegas (50534011),da EPSM;
SargAjd SM João António Martins Lourinho (50533511), da

EPSM;
SargAjd SM Manuel Clemente Garcia (50297311).da EPSM.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
creto-Lei n.v 714/74, de 12 de Dezembro, a partir das datas
indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

SargAjd SM Cristóvão Simões da' Silva Marques (52511911),do
QG/RML, desde 19Nov75;

SargAjd SM Graciano Rodrigues Massa (52573311),do RIA, desde
03Ago76, ficando apresentado no QG/RML;

SargAjd SM José Áreas Lameirinhas (50531511), do QG/RML,
desde 03Ago76;

SargAjd SM José Anastácio Guerreiro (51215411),do RIF, desde
20Ago76;

SargAjd SM Luís Diogo Lança (52388411), do DGMG, desde
21Set76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg SM Alfredo Lima da Silva (51509211),da ·EPSM, desde
14Mai76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg SM Eduardo Duarte da Costa (51664511), do BII 17,
desde 22Jun76, ficando apresentado no QG/CTIA;

1.0 Sarg SM Francísoc António Fernandes (51169611),do RIVRB,
desde 2EIJun76,ficando apresentado no QG/RMN;

1.0 Sarg SM David Simões Freire (50249511),dia EPT, desde
20Ago76, ficando apresentado no QGjRML;

1.0 Sarg SM António Rodrigues da Costa (52405611),da EFS,
desde 21Set76, ficando apresentado no QG/RMN;

1.0 Sarg SM António Diogo Gouveia (50927911),do RST, desde
070ut76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg SM Armando Evangelista Sarmento (50330911),do
RIVRC, desde 120ut76;

1.0 Sarg SM João de Jesus Duarte (50587011), do RIQ, desde
02Nov76, ficando apresentado no QG/RML.

Músicos:

Passou a ser considerado nesta situação nos termos do Decreto-
-Lei n.s 684/74, de 2 de Dezembro, e Portaria n.s 512/75, de
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14 de Agosto, desde 24Nov75, o 1.0 Sarg Mus Albino Martins
Alves Júnior (51354511), do RALIS. Fica' apreesntado no
QG/RML.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
creto-Lei n.s 714/74, de 12 de -Dezembro, a partir das datas
indicadas, os sargentos a seguir mencionados:

1.0 Sarg Mus Humberto Ferreira Batista (51008411),do QG/RMC,
desde 09Dec75;

1.0 Sarg Mus José Augusto da Silva Costa (50518211),do RALIS,
desde 06Jan76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg Mus Joaquim Januário dos Santos (50853111),do RIP,
desde 19Mar76, ficando apresentado no QG/RMN;

1.0 Sarg Mus Franklim Pereira de Bastos (50852111), do RIP,
desde 03Abr76, ficando apresentado no QG/RMN;

1.0 Sarg Mus Maurício Dias de Pinho Noites (51513311),do RIP,
desde 03Ago76,ficando apresentado no QG/RMN;

1.0 Sarg Mus Virgílio Guilherme da Costa (50487811),do RALIS,
desde 11AgoI76,ficando apresentado no QG/RMN;

1.0 Sarg Mus Saul Rodrigues da Silva' (50852811),do RIP, desde
190ut76.

Serviço geral do Exército:

Passaram ser considerados nesta situação nos termos da alínea a)
do n.s 1 do artigo 3.° do Decerto-Lei n.s 361/70, de 1 de Agosto,
a partir das datas indicadas, os sargentos a seguir mencio-
nados:

SargAjd QSSGE Alberto Peixoto Rodrigues (50877811),da DAE,
desde 15Mar76, ficando apresentado no QG/RML;

SargAjd QSSGE Augusto Jorge Alves (52721911),do RAL, desde
21Jun76, L'eando apresentado no QG/RMC;

Sarg'Ajd QSSGE IJoS'éAntónio Roberto e Silva (50691711), do
RICB, desde 15Ju176, ficando apresentado no QG/RML;

SargAjd QSSGE Luís Rodrigues Martins (50004911), do DGMI,
desde 09Agof76,ficando apresentado no QG/RMC;

SargAjd QSSGE António Correia Vieira de Castro (50474911),do
CEPE, desde 12Dec76,ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg QSSGE António Santos da Fonseca (52403811),do DRM
de Setúbal, desde 02Nov75, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg QSSGE Alvaro, Ferreira dos Santos (50578411),do RIV,
desde 18Mai76, fícando apresentado no QG/RMC;
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1.0 Sarg QSSGE António Alves Coimbra (51994111),da EPE,
desde 24Jun76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg QSSGE Horácio Lopes Carvalho (44195937),do QG/RML,
desde 21Ag076;

1.0 Sarg QSSGE Mário Alberto Marcelo (52419511),do RLL, desde
04Set76, ficando aJPresentado no QG/RML;

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Rodrigues (50216711), do DRM de
Braga, desde 05Set76;

1.0 Sarg QSSGE João Cabrita Rocha (52326911), do RIF, desde
08Nov76, ficando apresentado no QG/RMS.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos da alí-
nea b) do n.s 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 361/70, de 1 de
Agosto, a partir das datas Indicadas, os sargentos a seguir
mencionados:

SargAjd QSSGE António José Heleno da Costa (51293011), do
QG/RMC, desde 3IJan75;

SargAjd QSSGE Joaquim Azevedo (50165411), do RIEV, desde
25Mar76, ficando apresentado no QG/RMN;

SargAjd QSSGE João Nunes Mateus (52309111),do DGA, desde
20Abr76;

SargAjd QSSGE Fernando Augusto Fortuna (50465911),do DRM
de Vila Real, desde 02Ago76, ficndo apresentado no QG/RMN;

SargAjd QSSGE Marcelino Pereíra Neto dos Santos (50466311),
do DRM de Vila' Real, desde 01Set76, ficando apresentado no
QG/RMN;

1.0 Sarg QSSGE Jorge de Oliveira Berneaud (51533511),da RMA/
/DGA, desde 14Abr75, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg QSSGE António da ,Silva Patrício (51185811),do HMR 1,
desde 05Nov75, ficando apresentado no QG/RMN;

1.0 Sarg QSSGE Artur Pinheiro Adegas (50893611), do CICAP,
desde 131Jan76,ficando apresentado no QG/RMN;

1.0 Sarg QSSGE João Castilho (50507411),do DRM de Santarém,
desde 11Mai76,ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg QSSGE Firmino David Patuleia (50197111), do RCE,
desde 19Mai76;

1.0 Sarg QSSGE Armindo Marques Silvério (50013511),do DRM
, de Leiria, desde 21Set76, ficando apresentado no QG/RMC.

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do De-
reto-Lel n.s 714/74, de 12 de Dezembro, a paetír das datas in-
dicadas, Os sargentos a seguir mencionados:

SargAjd QSSGE Delfim Sebastião Gomes (51675011),do RIVRB,
desde 04Set75, ficando apresentado no QG/RMN;
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SargAjd QSSGE João António Domingos (51295011), da' CSCE,
desde 06Set75, ficando apresentado no QG/RMC;

Sarg'Ajd QSSGE Domingos Pereira Pina (50582911), da EPSM,
desde 08Jan76, ficando apresentado no QG/RML;

SargAjd QSSGE Fernando de Almeida Pais (50841811),da RSP/
/DSP /ME, desde 26Mar76; ~

SargAjd QSSGE António da Costa (51146611), do RIVG, desde
30Mar76, ficando apresentado no QG/RMC;

SargAjd QSSGE Joaquim Francisco Morais (50345511),do RIEV,
desde 28Abr76, ficando apresentado no QG/RMS;

Sarg.Ajd QSSGE João da Silva' (50485811), do QG/RML, desde
21Mai76, ficando apresentado no QG/RML;

SargAjd QSSGE António de Sousa Rodas (51719511),da BIDC 1,
desde OlJu176, ficando apresentado no QG/CTIA;

SargAdj QSSGE Aníbal Carvalho Miranda' Júnior (51719611),da
BAG 1, desde 20Ago76, ficando apresentado no QG/CTIA;

SargAd] QSSGE Manuel Correia de Almeida Neves (51311411),
do RIF, desde 20Ago76;

SargAjd QSSGE Mário José de Sousa (51309411), do DRM de
Abrantes, desde 20Ago76, ficando apresentado no QG/RMC;

SargAjd QSSGE Pedro Augusto de Miranda (51102211),do RICR,
desde 20Ago76, ficando apresentado no QG/RML;

SargAjd QSSGE José António Ferreira (52326711), do DRM de
Faro, desde 21Set76, ficando apresentado no QG/RMS;

SargAjd QSSGE Gustavo Ferreira de Carvalho (50146011), do
RIBVC, desde 070ut76;

SargAdj QSSGE Manuel Dias da Silva (51252911),do IMA, desde
21Out76; ,

SargAjd QSSGE Manuel Pedro (50964711), do DRM de Leiria,
desde 09Nov76;

SargAjd QSSGE Fernando Jorge Benvimdo dos Santos Gordilho
(52167011),do RIA, desde 19Nov76;

SargAjd QSSGE,Leonel Cipriano Vieira (52578711), do DRM do
Funchal, desde 30Nov76, ficando apresentado no QG/CTIMad;

1.0 Sarg QSSGE João Boiça (52268811), do RAL, desde 06Set75,
ficando apresentado no QG/RMC;

1.0 Sarg QSSGE Manuel João Serafim (52021711), do QG/RMS,
desde 25Nov75, ficando apresentado no QG/RMS;

1.0 Sarg QSSGE Manuel António Moutinho da Silva' (50557811),
do RTm, desde 27Nov75, ficando apresentado no QG/RMN;

1.0 Sarg QSSGE Joaquim Brízio (50372911), do RCP, desde
04Dec75, ficando apresentado no QG/RMN;

1.0 Sarg QSSGE Joaquim António Caldeira Vieira (50475111),da
EPAM, desde 19Fev76, ficando apresentado no QG/RML;
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1.0 Sarg QSSGE Luís José Saramago (50980411),do CMPE, desde
10Mar76, ficando apresentado no QG/RMS;

1.0 Sarg QSSGE Albano Fernandes (52724011), do BIFC, desde
18Mar76, ficando apresentado no QG/CTIMad;

1.0 Sarg QSSGE Américo Mendes Lopes (50183711), da! L"' CD,
desde 30Mar76, ficando apresentado no QG/RMC;

1.0 Sarg QSSGE Manuel Miranda Nogueira Vilaça (51362311), do
RIB, desde 03Abr76, ficando apresentado no QG/RMN;

1.0 Sarg QSSGE Luís Agostinho Teles Júnior (50659611), da
RJD/DSJD/ME, desde 05Mai76;

1.0 Sarg QSSGE Francisco Nunes (34019047), do RIF, desde
21Mai76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg QSSGE Renato Hugo Duarte Catulo (52263111), do' RIF,
desde 21Mai76, ficando apresentado no QG/RMS;

1.0 Sarg QSSGE Pedro António Carvalho da Silva (52269411), do
CTIMac, desde 03Ago76;

1.0 Sas-g QSSGE Ângelo Ferreira Resende (50256011), da DAI,
desde 21Set76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg QSSGE António Bernardo Pr ata (51693711), do RIP,
desde 21Set76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg QSSGE António da Silva Cardoso (50570811), do RIS,
desde 21Set76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg QSSGE António Gonçalves Rocha Angélica (51693911),
do QG/CTIMad, desde 21Set76, ficando apresentado no QG/
/CTIMad;

1.0 Sarg QSSGE Hermano Gualter Barbosa de Castro (52165411),
do BAM, desde 21Set76, ficando apresentado no QG/RMN;

1,° Sarg QSSGE Ismael Augusto Monteiro (50578711), do RIVG,
desde 21Set76, ficando apresentado no QG/RMC;

1.0 Sarg QSSGE João Felisberto Rodrigues (52733411), do RIF,
desde 21Set76;

1.0 Sarg QSSGE João Francisco da Encarnação Branca (51710111),
do RIE, desde 21Set76, ficando apresentado no QG/RMS;

1.0 Sarg QSSGE João Gouveia (52268911), do QG/CTIMad, desde
21Set76;

1.0 Sarg QSSGE João Gregório Marques (52578811), do DRM do
Funchal, desde 21Set76, ficando apresentado no QG/CTIMad;

1.0 Sarg QSSGE João Isidro Murta (52423111), do RICB, desde
21Set76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg QSSGE José Duarte Neto (51299511), do TMTT, desde
21Set76, ficando apresentado no QG/RMC;

1.0 Sarg QSSGE Justino de Sousa (51087311), do DRM de Faro,
desde 21Set76, ficando apresentado no QG/RMS;

1.0 Sarg QSSGE Manuel Guerreiro dos Santos (50618411), do
RIEV, desde 21Set76, ficando apresentado no QG/RMS;
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1.0 Sarg QSSGE Amásio da Fraga Portugal (50175311),do RIVRC,
desde 070ut76, ficando apresentado no QG/RMN;

1.0 Sarg QSSGE António Guerreiro Mestre (50571011), do RIS,
desde 210ut76;

1.0 Sarg QSSGE Luciano Ferreira (52416611), do QG/CTIMad,
desde 06Nov76;

1.0 S,zrg QSSGE António Leitão Neto (51112711), da MM. desde
08Nov76, ficando apresentado no QG/RML;

1.0 Sarg QSSGE Teófilo da Conceição Teixeira (50849711), do
DRM de Braga, desde 08Nov76.

Passagem aos serviços moderados:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Nov76, julgado
temporariamente incapaz do serviço efectivo pela Junta da
ATFA, o 1.0 Sarg Inf José Manuel Batista (52849011), do
RIQSC. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Baixas de servíço:

Eliminações:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação, !desde 05Nov76,02.° Sarg
Inf Alfredo da Silva (07613165),do RICR, por despacho da
mesma data ter ficado incurso no artigo 54.° do RDM.

Passagem à sttuação de supranumerários:

Em estabelecimentos militares:

Estabelecimentos produtores

Manutencãc Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01Fev76, os se-
guintes sargentos:

1.0 Sarg SAM António Joaquim Filipe Barreto (51994211);
1.0 Sarg SAM Ricardo Pereira Teixeira (52680811).
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IV - PROMOÇõES E GRADU~ÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

SargAjd, na situação de reforma, o 1.0 Sarg Ref Adelino Ribeiro
da Silva', contando a antiguidade desde 15Abr67, nos termos
do artigo 10.° do Decreto-Lei n.v 46001, de 02Nov64.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Heitor Francisco Nunes (50653411),con-
tando a antiguidade desde 10Ago76,data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela' verba Peso
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg Mus (caixa) 02.° Sarg António de Sousa Batista (04548065),
contando a antiguidade desde 010ut76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg Mus (saxofone) Manuel Barroso Roxo (06901465),con-
tando a antiguidade desde 010ut76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadro-s Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria de Viseu

1.0Sarg Inf o 2.° Sarg Alfredo Dinis (52954811),contando a anti-
guidade desde 08Ago62.Tem direito aos vencimentos do novo
posto desde 15Abr75, data em que voltou ao serviço efectivo
nos termos do DecretOo-Lein.o~210/73, de 9 de Ma10. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros
(n.v 22 do artigo 404 do Cap, 8.° do OOME).

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargAjd Cav 00 1.0 Sarg João Costa de Carvalho (51230211),con-
tando a antiguidade desde 10AgOo76,data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos QuadrOosAprovados por Lei.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Promovidos a 1.0Sarg Eng contando a antiguidade desde 310ut76,
data a pa.rtir da qual têm direito aos vencimentos do novo
posto, os sargentos em seguida mencionados:

2.0 Sarg Eng Domingos Pereira de Almeida (43383457);
2.0 Sarg Eng' !José Agostinho Correia da Silva (32240460);
2.0 Sarg Eng Francisco Joaquim Cardoso de Matos (46344658);
2.° Sarg Eng .Ioaquírn Macedo da Silva (32255759);
2.0 Sarg Eng Maprfl Augusto Martins (45415558);
2.° Sarg Eng José Carriço Velez (32267157);
2.0 Sarg Eng Márío Rui da Conceição Pereira (32214562);
2.° Sarg Eng José Augusto (39153455).

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Engenharia n,? 1

Promovidos a 1.0Sarg Eng contando a antiguidade desde 310ut76,
data a partir da qual têm direito aos vencimentos d'o novo
posto, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Eng José Inácío da Rosa Tãtá (46065660);
2.° Sarg ·Eng Joaquim Francisco Familiar (39202360');
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2.° Sarg Eng António Joaquim Francisco (45374161);
2.° Sarg Eng Américo Francisco (45373961).

Vencem pela verba Pessoaí de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

2.° Sarg Eng Amândio José Miranda (39176059);
2.° Sarg Eng Joaquim Mendes do Curral (41387361).

Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por LeI.

Batalhão de Engenharia n.s 3

Promovidos él' 1.0 Sarg Eng contando a antiguidade desde 310ut76,
data a part.r da qual têm direito aos vencimentos do novo
posto, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Eng Manuel Marques de Oliveira (42262859);
2.° Sarg Eng Delfim Pereira Miranda (03023563);
2.° Sarg Eng José Joaquim Pereira Barroso (43273860).

Vencem pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

SargAjd SM (ramo auto) o SargAjdGrad Joaquim Manuel Glórias
(52128511), contando a antiguidade desde 070ut75. Vence pela
verba' Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Joaquim Manuel Ferreira (51337911),
contando a antiguidade desde 01Jan70, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos dOInovo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Administração Militar

2.° Sarg SAM o 2.° SargGrad António José Rodrigues (43109761),
contando a antiguidade desde 31Mar76. Vence pela verba Pes-
s03,1 de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Sarg SAM o 2.° SargGrad Franklim António Lopes (60016065),
contando a' antiguidade desde 16Nov76, data do despacho que
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lhe averbou urna escola de recrutas, por equivalência, para
efeitos de promoção. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg João Júlio da Silva Miranda (31257361),
contando a antiguidade desde 310ut76, data a partir da qual
tem direito aos vencimentoos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargAjd CavaLo Sarg António da Costa' Lourenço (50458811),
contando a antiguidade desde 10Ago76,data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, Vence pela verba
Pessoa'! dos Quadros Aprovados por Lei.

Diversos

Depósito Geral de Adidos

Promovidos a Fur SS (enfermeiro) contando a antiguidade desde
26Jun75, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, 00 sargentos do QC em seguida mencionados:

2.° SargMil José Ribeiro (06852564);
FurMil Veríssimo Augusto Torrão Correia' (00513062).

Estes sargentos encontravam-se apresentados no DGA a aguar-
dar colocação por terem regressado da RMA. O primeiro fica gra-
duado no posto de 2.° Sargento. Vencem pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Ministério do ~xército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

2.° SargMil Inf o FurMil Alberto Carlos Góis Ribeiro da Cunha
(60564466), contando a antiguidade desde 01Nov69. Tem di-
reito aos vencimentos do novo posto desde 10Dec75, por se
encontrar na situação de convocado.

2.° SargMíl Inf o FurMil José Ferreira Pinto (61743266), con-
tando a antiguidade desde 01Nov69. Tem direito aos venci-
mentos do novo posto desde 270ut75, por se encontrar na si-
tuação de convocado.

2.0 SargMil Inf o FurMil An tónio Fernando Viana da Silva'
(60490270), contando a antiguidade desde 01Ago73. Tem di-
reito aos vencimentos do novo posto desde 04Mar76, por se
encontrar na situação de convocado.

2.° SargMil Inf o FurMil António Henriques de Chaves Saraiva
(60886270), contando a antiguidade desde 01Ag073. Tem di-
reito aos vencimentos do novo posto desde 01Mai76, por se
encontrar na situação de convocado.

2.0 SargMil Inf o FurMil Aires Fernando de Uesus Bernardo
(62133572), contando a antdguidade desde 01Ag074. Tem di-
rel'to aos vencimentos do novo posto desde 04Mar76, por se
encontrar na situação de convocado.
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v - COLOCAÇõES E TRANSFER:t!:NCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Ministério do Exército:

Direcção do Serviço de Administração

São considerados nesta situação desde 02Dec76, por conveniência
de serviço, os seguintes sargentos da EPAM:

1.0 Sarg SAM António João Pineu Toucinho (52254811);
1.0 Sarg SAM Élio Avelino Mendes (50476911);
1.0 Sarg SAM João José Caramelo Semião (51038211);
1.0 Sarg SAM José Machado Heitor (52680111).

Vencem pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares

1.0 Sarg SM Luís Ferreira (51341811),do RE 1, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 150ut76, a seu pedido.

Dírecção de Administração Militar

1.0 Sarg SAM José Gonçalves dos Santos (51131711),do DGA, de-
vendo. ser considerado nesta situação desde 19NO'V76,por con-
veniência de serviço. Vence pela verba Pessoaí de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1.0 Sarg Cav José Pires da Eira (38051760),do RCP, devendo ser
considerado nesta situação desde 06Dec76, a seu pedido.

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Qnartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg lnf Germano Adalberto Fernando Mendes (50882611),da
CL/RMM, devendo ser considerado nesta situação desde
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09Dec76, por ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Região Militar do Centro

1.0 Sarg Cav Vítor Manuel de Lima Coelho (51029011),do RCPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Dec76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg SAM Firmino da Silva Ribeiro (61097059),do BAM, de-
vendo ser considerado nesta' situação desde 08Nov76, a seu
pedido. Vence peal verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

1.0 Sarg SAM Vítor Manuel Marques Dias de Santo António
(51112211),do BAM, devendo ser considerado nesta situação
desde 08Nov76, a seu pedido. Vence pela' verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Região Militar dOiSul

1.° Sarg Art Joaquim José Ferreira Frade (50521811), da, RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 270ut76, data
da homologação do parecer da JHI. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Comando Territorial Independente dos Acores

São considerad'os nesta situação desde 01Nov76, a seu pedido, os
seguintes sargentos dn BII 18:

1.0 Sarg QSSGE Aires Caetano da Encarnação (51666311);
1.0 Sarg QSSGE Gil da Pente Viveiros (52256911);
1.0 Sarg QSSGE Manuel Raposo Arruda (51665711).

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
per conveniência de serviço, os sargentos a seguir mencio-
nados:



3.& Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 24 619

1.0 Sarg lnf José dos Reis Amoroso (45069958),do RICB, desde
02Dec76;

1.0 Sarg lnf Abílio Gonçalves da Costa Azevedo (51714011), do
RIBVC, desde 06Dec76;

1.0 Sarg Inf Venâncio Santos Fernandes (42173860),do CICAFF,
desde 06Dec76;

1.0 Sarg lnf José Fernandes de Matos Tavares (07425267), do
RICA, desde 07Dec76.

Regfmento de Infantaria de Abrantes

2.0 Sarg lnf Luís Conceição Lourenço (46080762),da RMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 190ut76, data da homolo-
gação do parecer da JHI. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde 20Nov76, por motivo de
desactivação da sua unidade, os seguintes sargentos do RAB:

1.0 Sarg SM António Ramalho Batista (50011411);
1.0 Sarg SM José Luís Carnpaniço (51331711);
1.0 Sarg SM Hermenegildo Duarte Nobre (33298261);
1.0 Sarg SM Arnaldo Dâmaso Lança Romão (52387711);
1.0 Sarg SM João Alexandre dos Santos (51304811);
1.0 Sarg SM Manuel Silva Guerreiro Vaz (51334011).

Regimento de Infantaria de Braga

1.0 Sarg lnf António Joaquim Rodrigues (52840611),da CL/RMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 140ut76. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

1.0 Sarg lnf Francisco Henrique Soares (50788211),do RlB, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 18Nov76,por con-
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

(Destacamento de Portalegre)

1.0 Sarg lnf Manuel Francisco Bento (50141511),do RAB, devendo
ser considerado nesta situação desde 06Dec76,por motivo dis-
ciplinar.
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Regimento de Infantarfa de Queluz

(Com destino à 2.&Div/EMGFA)

1.0 Sarg Inf Inácio Gonçalves Alves (51293411),da RR/DSPjME,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Dec76, por
conveniência de serviço.

Regimento de Jntantaeta de Queluz

(Em diligência no BIFC nos termos das NCPOSQP)

1.0 Sarg Inf Américo dos Santos Pais, da BETP, devendo ser con-
siderado nesta, situação desde 14Set76,data em que efectuou a
sua apresentação no RIQ, vindo da Força Aérea. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria de Setúbal

1.0 Sarg Inf Mário Joaquim Barão Gansinho, da BETP, devendo
ser considerado nesta situação desde 130ut76, por ter passa-
gem da Força Aérea para o Exército. Vence pela verba Peso
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg Inf Bernardino Morais de Almeida Carneiro (51662711),
da EFS, devendo ser considerado nesta situação desde
29Nov76, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg QSSGE Adelino Ferreira Nery (50190311),do DRM de
Viseu, devendo ser considerado nesta situação desde 09Dec76,
por troca.

Batalhão de Caçadores n.O5

SargAjd QSSGE Adelino Fernandes Carvalho Encarnação
(52270311),do DRM de Setúbal, devendo ser considerado nesta
situação desde 27Nov76,por troca.

Batalhão de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg Inf Francisco Frade Raimundo (50029611),do BRT, de.
vendo ser considerado nesta istuação desde 310ut76, por ter
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completado naquela unidade, em 300ut76, 90 días na situação
de diligência nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg Inf Albino Nóbrega Rodrigues (43332456), do RIVR, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 28Nov76, por ter
completado naquela unidade, em 27Nov76, 90 dias na situação
de diligência nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg Inf Manuel Joaquim Carvalho Ferreira' (43380962), do
RIVR, devendo ser considerado nesta situação desde 28Nov76,
por ter completado naquela unidade, em 27Nov76, 90 dias na
situação de diligência nos termos NNOSQPIA.

1.0 Sarg QSSGE António Pelicano (51249011), do RST, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Nov76, por ter COm-
pletado naquela unidade, em 13Nov76, 90 dias na situação de
diligência nos termos das NNOSQPIA.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg Tm Domingos Caeiro Gouveia Esturrenho (50350511), da
CL/RMA, d ev e-ndo ser considerado nesta situação desde
06Dec76, da.ta da sua apresentação na EPA. Vence pela verba-
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Grupo de Artilharia de Guarnição n,v 2

1.0 Sarg Art António José do 6 (50590111), do DMFAD, devendo
ser considerado nesta situação desde 310ut76, por ter com-
pletado naquela unidade, em 300ut76, 90 dias na situação de
diligência nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg Art Hilário Reis Carrasco (50043711), do EME, devendo
ser considerado nesta situação desde 310ut76, por ter com.
pletado naquela unidade, em 300ut76, 90 dias na situação de
diligência nos termos das NNOSQPIA.

1.0 Sarg Art António Reis Teixeira (51269411),do RASP, devendo
ser considerado nesta situação desde 10Dec76, por ter com-
pletado naquela unidade, em 09Dec76, 90 dias na situação de
diligência nos termos das NNOSQPIA.
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'Cavalar-las

Escola Prática de Cavalaria

I.v Sarg Cav Manuel João Dias Berbeus (46034059), do CICAE,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Set76, por
conveniência de serviço,

Rgimento de Lanceiros de Lisboa

l.0 Sarg Cav Edgar Valérío dos Santos (33215054), da RMA, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 190ut76, data da
homologação do parecer da JHI. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

l.0 Sarg Ca'VDavid Aurélio Fitas Canelo (50460111), da CL/RMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 16Nov76, por
ter sido liberto dos trabalhos da CL. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

l.0 Sarg Cav Manuel António Diogo (52688511), do CICAE, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 280ut76, por con-
veniência de serviço.

l.0 Sarg Cav Joaquim António Candeias Maçoas (51212311), do
RCSM, devendo ser cons.derado nesta situação desde 29NO'v76,
por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria do Porto

l.0 Sarg Cav Adriano Gonçalves (43088954), do RCSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 17Nov76, por motivo
disciplinar.

2.° Sarg Cav Manuel Ventura Caeiro (46281757), do CICAE, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 250ut76, por con-
veniência de serviço,

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav Manuel José Jesus Batista (50065611), do CICAE,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Nov76, por
conveniência de serviço.
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1.0 Sarg Cav Francisco Gonçalves (51051011), do RLL, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Dec76, a seu pedido.

1.0 Sarg SM Adrião Rodrigues Mendes (45540460), do BE 3, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 24Nov76, a seu
pedido.

Servíço de saúde militar:

Escola do Serviço Veterinário Militar

1.0 Sarg SS Domingos Pacheco António (50039411), do CMEFED,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Dec76, a seu
pedido.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

2.° Sarg SAM Francisco Maria Oliveira (05215413), do RAM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 13Ago75, a seu
pedido.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SM Arménio Rodrigues (42039157), do RIC, devendo ser
considerado nesta situação desde 29Nov76, por conveniência
de serviço. Vence pela' verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Serviço de transportes:

Regimento do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Eng Vicente Borrego Carreto (51779711), do BE 3, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 27Nov76; a seu
pedido.

Serviço postal militar:

Estação Postal Militar n.s 9

São considerados nesta situação desde 01Dec76, por terem sido
libertos dos respectivos trabalhos. os seguintes sargentos da
CL/RMA:
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1.0 Sarg SPM Jocquím Esteves Neves Parreira (45080253);
1.0 Sarg SPM José Dias Serras (32010443).

Vencem pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Distritos de recrutamento e mohílízação:

Distrito de Recrutamento e' Mobilização de Abrantes

1.0 Sarg SAM Luiz Manuel de Sousa dos Santos (34205662), do
DGA, devendo ser considerado nesta situação desde 11Nov76,
a seu pedido.

Distrito de Recrutamento e Mobtlízação de AveirO'

1.0 Sarg QSSGE José António dos Santos (50854711)do QG/RMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Dec76, a seu
pedido.

Dístríto de Recrutamento e Mobilfzação de Setúbal

1.0 Sarg QSSGE Adérito de Jesus Gouveia (39412958), do BC 5,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Nov76, por
trocai.

Órgãos de execução dos ser-viços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Tribunais

2.° Tribunal Militar Territorial do Porto

São considerados nesta situação desde as datas indicadas, por
conveniência de serviço, os seguintes sargentos do RIP:

1.0 Sarg QSSGE Antero Augusto Ferreira (50851511), desde
02Set76;

1.0 Sarg QSSGE Manuel João Varanda Oovelo (38261160), desde
02Set76;

1.0 Sarg QSSGE António Almeida da Silva (50516911), desde
04Nov76.
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Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Condução Auto da Figueira da Foz

1.0 Sarg Inf Joaquim Augusto Cruz (50149511), do RIVRB, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 02Nov76, a seu
pedido.

Centro Militar de Educação Física, Bquítação e Desportos

1.0 Sarg Cav Vladimiro Jerónimo Branco Pires (51028011), do
CICAE, devendo ser considerado nesta situação desde 16Nov76,
por conveniência de serviço.

2.0 Sarg SS Martinho Moreira de Andrade (45266300),da ESVM,
devendo ser considerado nesta situação desde 25Nov76, por
conveniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares \

Hospital Militar Regional D.O 1

1.0 Sarg SS José Rui Mendes Pereira (52167611), do HMP, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 02Dec76, por con-
veniência de serviço.

Estabelecimentos produtores

Manutenção Militar

(Sucursal de Elvas)

1.0 Sarg SAM António Joaquim Filipe Barreto (51994211), da
EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde 01Fev76,
a seu pedido. Vence pela verba privativa da MM desde
01Fev76.

Manutenção Militar

(Sucursal de Évora)

1.0 Sarg SAM Ricardo Pereira Teixeira (52680811),da EPAM, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 01Fev76, a seu
pedido. Vence pela verba privativa' da MM desde 01Fev76.
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Diversos

Depõsíto Geral de Adidos

1.0 Sarg lnf Arnaldo de Jesus Games (42477759), do BC 5, de-
vendo ser considerado nesta. \situação desde 14Dec76, por
ccnveniência de serviço.

1.0 Sarg Art Fernando dos Santos Bonifácio (51267811),do CIAAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 08Nov76, por
conveniência de serviço.

1.0 Sarg SS João António (50098011), do BC 5, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 23Dec74, por extinção da sua
unidade.

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg Art Manuel Maria da Silva: (50170211), do RASPP, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 13Nov76, a seu
pedido.

1.0 Sarg SM João Guilherme de Sá (50539511),da RMM, devendo
ser considerado nesta situação desde 190ut76, data da homo-
logação do parecer da JHI, que o considerou «Pronto para
todo o serviço militar». Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Lar Académico Militar

1.0 Sarg Cav João Maria Franco Pombeiro (50506911), do RPM,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Set75, a' seu
pedido.

VI - CONCURSOS, CURSOS E ESTAGIOS

Cursos:

Lista geral de classificação de aprovados:

Concluíram os cursos «B» e «E» do IMA no ano lectivo de
1975/76, nas várias épocas de exames, os seguintes sargentos-
-ajudantes:
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Curso B

1- Ramo Eléctrico:

Número Nome U1lidade Classifi- Obs.
de ordem cação

1 Luís António Reis e Silva CHERET 17,133 a)
2 Mário Batista da Silva EMELm 15,904 a)
3 Jacinto Esteves Lopo CHERET 15,523 a)

1 Etelvina Ca-etano Dias EMELm 14,671
2 Acácio Ramos Batista EMELm 13,963
3 Amílcar Jordão Gaspar HMP 13,098

a) Têm direito a intercalação no curso que Iindou em 1975, ocupando
os três lugares imediatamente à direita do então SargAjd João da
Costa Louro.

2 - Ramo Auto:

Número Nome Unidade Classiti: Obs.
de ordem cação

-

1 Jcsé Augusto Cardoso Cas- EPSM 12,368
tanheira

2 António Batista A. Soares RIQ 11,850
3 Raul Alves RST 11,821
4 Daniel Ferreira de Car- EPC 11,179

valho
5 .José An tónio Jesus Fi- RGE 11,112

gueira
6 Jcsé Remédios Belo RIE 10,754
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3 - Ramo Armamento:

Número Nome Unidade Classiji: Obs.de ordem cação

1 António Augusto Coelho ClCAFF 14,853
Nunes

2 João Pais Madaleno DSM 13,725
3 António Francisco Ren- EPA 13,190

deiro
4 José Bernard.ino Jesus RALlS 12,731

Abelho
5 VaIter Faustino Rodrigues EPSM 11,480

Lola
6 Possidónio Custódio EPA 11,302

Curso E

Número Nome Unidade Classiji- Obs.de ordem cação

1 António Manuel de Me- ClCAFF 16,434 b)
deíros Ponte da Fonseca

2 Fernando Raposo Agos- EPT 16,106 b)
tinho

3 João Botão Félix EPT 15,329 b)
1 António Maria Viegas de EMELm 14,728 c)

Carvalho
4 Pedro Eusébio Quilhó Pe- RLL 12,728 b)

reira Leite
5 Albertino Cordeiro va. RTm 12,459 b)

lente
6 José Ramalho Passinhas RCMDS 12,262 b)
7 Asdrúbal Júlio Freire Se- EPT 12,212 b)

púlveda
1 Carlos Alberto David ln- DGMT 12,272 d)

fante

b) Têm direito a intercalação no curso que findou em 1975, ficando
os três primeiros à direita do então SargAjd Manuel Simão Antunes
e os quatro últimos à sua esquerda.

c) Tem direito à intercalação no curso que findou em 1974, ficando
à. direita do então SargAjd Fernando Augusto Monteiro Alves.

d) Pertence ao curso que findou em 1976.
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Estágios:

Lista geral de classificação de aprovados:

Concluíram o Estág.o Técnico n.v 2 de Instrução de Tiro, fre-
quentado de 15Set76 a 26Nov76, em França, os seguintes sar-
gentos:

1.0 Sarg' Art António Martins Reis Dores (51067311), do DD;

1.0 Sarg Cav João Guilherme Gonçalves (34093357),da EPC.

VII - DECLARAçõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabeleci-
mentos militares que se indicam, os seguintes sargentos na si-
tuação de reserva:

Do QG/RML:

SargAjd QSSGE Luis Domingues Romero (51702311),no IAEM,
desde 09Nov76;

1.0 Sarg QSSGE Salvador de Oliveira Esteves (50601011),no IAEM,
desde 110ut76.

Da 'DSFOM:

1.0 Sarg Eng António Joaquim Moreira (51779211), na DSFOM,
desde 13Nov75.

Do RIT:

1.0 Sarg Inf Mário dos Reis Bicho (50968911),no RIT, desde
190ut76.

2) Deixou de prestar serviço na DAA, desde 26Nov76, o
1.0 Sarg QSSGE Res Rolando Álvaro Mendonça (50673011), do
QG/RMC.

Pensões de reserva:

3) Nos termos do Decreto-Lei n.s 41654, de 28Mai58, ficam
com a pensão anual que a cada um se indica os sargentos na
situação de reserva em seguida mencionados:
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SargAjd QSSGE António da' Cunha Loureiro Dias (51301111),do
RAC, 116400$00,desde 29Dec74.Conta 46 anos de serviço.

SargAjd QSSGE Joaquim dos Santos Garrido (51998311),do DRM
de Castelo Branco, 141600$00,desde 26Abr76. Conta 40 anos
de serviço,

4) Concedido abono de melhoria da pensão que foi atribuída
nos termos do artigo 12.°do Decreto-Lei n.s 361/70,de 1 de Agosto,
aos sargentos na situação de reserva em seguida mencionados;
por lhes ter sido concedida a revisão das suas pensões:

1.0 Sarg Eng Manuel Joaquim Batista Guerra (50684011),do RST,
pensão anual de 88164$00, desde 29Jun76. Conta 23 anos de
serviço.

1.0 Sarg SM José Luís da Silva (50248611),da' DSFOM, pensão
anual de 104004$00,desde 07Dec75.Conta 30 anos de serviço.

1.0 Sarg SM Valdemar Ferreira da Silva (52107411),do RE 1,
pensão anual de 80496$00,desde 13Mai76.Conta 23 anos de
serviço.

1.0 Sarg SM Victor Manuel dos Santos Frota (50331811),do
RCMDS, pensão anual de 80496$00,desde 28Set76. Conta 23
anos de serviço.

1.0 Sarg QSSGE José Mendes de Brito (52318311),do HMR 3,
pensão anual de 122664$00,desde 01Jun76. Conta 32 anos de
serviço.

1.0 Sarg QSSGE Fernando José Júlio da Silva (52261711),da, EPC,
pensão anual de 126504$00,desde 13Ju176.Conta 33 anos de
servdço,

1.0 Sarg QSSGE José Lourenço dos Santos (50970211),da RS/
/DSP/ME, pensão anual de 143364$00,desde 070ut76. Esta
pensão inclui 10% de aumento nos termos do Decreto-Lei
n.s 345/73, de 7 de Julho. Conta 34 anos de serviço.

5) De harmonia com o disposto nos Decretos-Leis n.O'461-A/
/75, de 25 de Agosto, 69/76, de 26 de Janeiro, e 150/76, de 23 de
Fevereiro, são actualizadas as pensões anuais de reserva, para
os quantitativos que .a cada um se indica, <l00 seguintes sargentos:
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Rectificações:

8) Nasceu em 190ut27 e não em 180ut27, conforme consta
da Lista Gemll de Antiguidade dos Sargentos do Exército Portu-
guês - QP, referida a OllJan75,e documentos em arquivo na RS/
/DSP, o 1.0 Sarg lnf João Batina de Araújo (50191211),da EFS.

9) Faleceu a 14Jun76 e não a 04Jun76, conforme foi publicado
na OE n.s 15/76- 3.&Série, fi: páginas 392, o 2.° Sarg Ref António
Mendes, que se encontrava apreserutado no QG/CTlMad.

10) Faleceu a 19Mai76 e não a 19Mar76, conforme foi publí-
cado na OE n.s 15/76- 3.&Série, a páginas 392, o SargAjd QSSGE
Res Carlos Martins (50085111), que se encontrava apresentado
no QG/RMC.

11) Fica' sem efeito a transferência para o RLL do 1.0 Sarg
Cav João Maria Franco Pombeiro (50506911), do LAM, cons-
tante da OE n.s 19/76- 3.&Série, a páginas 472.

12) Foi aumentado <:0 RTm em 030ut75 e não em 03Set75,
conforme foi publicado na OE n.s 36/75- 3.&Série, a páginas 1122,
, 1.0 Sarg SS Orlando José Flores Vilar (50944411).

13) Foi colocado na CHERET desde 050ut75, data em que
regressou da RMA, e não na EMElm, como foi publicado na
OE n.s 35/75 - 3.&Série, a páginas 1()l74, o 1.0 Sarg SM Horácio
Pedro Henriques (51508311).

14) Tem a pensão anual de reserva de 128400$00, desde
16Nov7-5,contando 41 anos de serviço, e não como se publicou na
OE n.s 3/76 - 3.' Série, a páginas 52, o SargAjd QSSGE José
Rodrigues (51774811),do BII 19.

15) Tem a pensão anual de r eaer v a de 128400$00, desde
03Nov75, e não como se publicou na OE n.s 3/76 - 3.&Série, a
páginas 52, o SargAjd QSSGE Joaquim Cândido Narciso (51121711),
do RAM.

16) Tem a pensão inicial de reserva de 110292$00, desde
26Mar75, correspondente a 32 anos de serviço, e não como se
publicou na OE n.s 16/75- 3." Série, a páginas 615, o 1.0 Sarg Inf
Manuel Fátima de Carvalho (50018811),do QG/RML. Esta pensão
inclui 10% de aumento nos termos do Decreto-Lei n.s 345/73, de
7 de Julho, e não 20% como inicialmente lhe foi atríbuído,
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17) Declara-se que o 1.0 Sarg Art António da Rocha Pinto
(50889211),do DRMVR, tem a' pensão anual de reserva como a
seguir se. indica: 35916$00, desde 15Jun62, correspondente a 36
anos de serviço e não como fod publicado na OE n.v 10/73 ~ 3.&Sé-
rie, a páginas 393; 41916$00,a partir de 0IMar73, por aplicação
do Decreto-Lei n.s 76/73, de 1 de Março; 47916$00, a partir de
01:JuI74,por força do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 498-E/74, de 30
de Setembro, e não como consta' da OE n.s 2/76 - 3.&Série, a
páginas 29; 51900$00, desde 01Set74, por aplicação do Decreto.
-Lei n.v 603/74, de 12 de Novembro, e não como foi publicado na
OE n.O2/76 - 3.&Série, a páginas 29.

18) Tem a pensão anual de reserva de 118836$00, desde
09Mar76, contando 31 anos de serviço, e não como foi publicado
na última parte da declaração n.s 4 da OE n.s 9/76 - 3.&Série,
a páginas 247, o 1.0 Sarg Art Diamantino Duarte (51249611),do
DGA.

19) Tem a pensão anual de reserva de 126504$00,desde
04Mar 76, correspondente a 33 anos de serviço, e não como foi
publicado na' OE n.s 12/76, a páginas 324, o 1.0 Sarg SM Abílio
Galheiro das Neves (50593711),do RIC.

20) Tem a pensão anual de reserva de 112800$00, desde
01Ju174,nos termos do Decreto-Lei n.s 498-E/74, de 30 de Setem-
bro, e não como se publicou na OE n.s 26/75- 3.&Série, a pági-
nas 878, o 1.0 Sarg SM Manuel Clara, da Cruz (52416911), do
QG/CTIA. Não tem direito ao aumento de 10%, nos termos do
Decreto Lei n.s 345/73, de 7 de Julho, inicialmente atribuído.

21) Tem a pensão anual de reserva de 125844$00 desde
070ut75, correspondente a 33 anos de serviço, e não como foi
publicado na OE n.s 13/76- 3.&Série, a páginas 343, o 1.0 Sarg
QSSGE José Lourenço dos Santos (50970211),da RS/DSP. Esta
pensão inclui 10% de aumento nos termos do Decreto-Lei n.s 3451
/73, de 7 de Julho.

22) Tem a pensão anual de reserva de 110292$00, desde
llJu175, correspondente a 33 anos de serviço, e não como se pu-
blicou na OE n.v 2/76 - 3.&Série, a páginas 24, o 1.0 Sarg QSSGE
Manuel Jacinto da Silva' (50477311),do QG/RML. Esta pensão
inclui 10% de aumento nos termos do Decreto-Lei n.s 345/73, de
7 de Julho.
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23) Tem a pensão anual de reserva de 124800$00, desde
07Nov75, contando 39 anos de serviço, e não como foi publicado
na OE n.v 8/76 - 3.a Série, a páginas 309, o 1,0 Sarg QSSGE Ma-
nuel Matias (50965011), da MM/Leiria.

vm - OBITUARIO

1973:

Março, 21- 2.° Sarg lnf Fernando Cerqueira Dias (51003911),
da EPI.

1975:

Julho, 20_1.0 Sarg Rei José da Costa Abrantes, do QG/RMC,
nascido a 03Nov896.

Novembro, 23_1.0 Sarg lnf José de Abreu (38006951), do RIB.

1976:

Janeiro, 10- 2.° Sarg Rei João Garcia, do QG/RMC, nascido a
14Jan894.

Agosto, 10-2.° Sarg Ref Agostinho Gouveia (50467111), do QGI.
/RMN, nascido a OlJ.a1ll06.

Agosto, 27- SargAjd Ref António Marques Queiroz (50284611),
do QG/RMC, nascido a 21Dec06.

Outubro, 12- 2.° Sarg Ref José Pacheco Pereira Furtado, do
QG/RMC, nascido a 21Nov893.

Outubro, 22- 2.° Sarg Ref IDduardo Arruda Machado (52119411),
do QG/CTIA, nascido a 08Nov13.

Outubro, 22-2.° Sarg Rei João Marques Pereira, do QG/RMC,
nascido a 21Jan891.

Outubro, 31-1.° Sarg QSSGE António Correia Mateus (50054611),
do RICB.
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Novembro, 2 _1.° Sarg Rei Manuel Nunes Fonseca, do QG/RMC,
nascido a 10Nov03.

Novembro, 15-1.° Sarg Rei Afonso Prudêncio da Silva, do QG/
/RMS, nsscído a 22Abr894.

Novembro, 27- 2.° Sarg Art António da Silva Pito (02213464),
da BIDC 1.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o Ajudante·General












